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Atos Oficiais – Prefeitura Municipal de Ipatinga 
 

 

DECRETO N.º 9.947, DE 17 DE JANEIRO DE 2022 
 
“Estabelece os substitutos e responsáveis tributários pela retenção na 
fonte e recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
– ISSQN, e dá outras providências.” 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IPATINGA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI do art. 78 da Lei 

Orgânica do Município, e  
 
Considerando o relevante interesse público em coibir-se a perda de arrecadação do Imposto Sobre Serviços 

de Qualquer Natureza – ISSQN; 
 
Considerando a necessidade da implementação de medidas que protejam a receita municipal e evitem a 

sonegação de tributos; 
 
Considerando, por fim, o disposto no § 2º do art. 5º; no § 2º do art. 11 da Lei Municipal n.º 2.033, de 09 de 

dezembro de 2003, com redação dada pelo art. 6º da Lei Municipal nº 4.304, de 29 de dezembro de 2021,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º  Ficam estabelecidos, na condição de substitutos e responsáveis tributários pela retenção na fonte e 

recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, incidente sobre os serviços contratados, os contribuintes 
relacionados no Anexo deste Decreto, observado o disposto no art. 11 da Lei Municipal nº 2.033, de 9 de dezembro de 2003, com redação 
dada pela Lei n.º 4.304, de 29 de dezembro de 2021. 

 
§ 1º  Consideram-se também substitutos e responsáveis tributários as respectivas filiais, sucursais, agências, 

escritórios de representação ou quaisquer outras denominações, com estabelecimento no Município, vinculadas aos contribuintes 
substitutos tributários estabelecidos neste Decreto. 

 
§ 2º  A responsabilidade tributária alcança a pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, 

transformação, incorporação, cisão ou outra operação societária que vier a ocorrer com os substitutos tributários estabelecidos no Anexo 
deste decreto, ainda que ocorra alteração do CNPJ dos referidos contribuintes. 

 
§ 3º  O disposto neste artigo não exclui a responsabilidade supletiva do contribuinte, em caso de 

descumprimento total ou parcial da obrigação pelo responsável. 
 
Art. 2º  O substituto tributário deverá realizar a Declaração Eletrônica de Serviços Tomados, por meio dos 

canais disponibilizados no sítio da Prefeitura Municipal de Ipatinga, no endereço eletrônico www.ipatinga.mg.gov.br. 
 
Parágrafo único.  O substituto tributário terá o prazo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar do primeiro dia 

do mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador, para recolhimento do imposto de cada competência, na forma da legislação vigente. 
 
Art. 3º  O não recolhimento do ISSQN retido pelo contribuinte, no prazo estabelecido pela legislação 

municipal, constitui apropriação indébita, sujeitando o infrator à competente ação penal, sem prejuízo das penalidades previstas na legislação 
tributária. 

 
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor 90 (novena) dias após a data de sua publicação. 
 
Ipatinga, aos 17 de janeiro de 2022. 
 
 

 
 
 

GUSTAVO MORAIS NUNES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

http://www.ipatinga.mg.gov.br/
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ANEXO 
 

 NOME DA EMPRESA CNPJ 

01 USINAS SIDERURGICAS MG S/A-USIMINAS 60.894.730/0001-05 

02 SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E RODOVI 20.848.420/0001-30 

03 SANKYU S/A 43.211.325/0001-26 

04 CONVACO CONSTRUTORA VALE DO ACO LTDA 19.905.116/0001-06 

05 UNIMED VALE DO ACO COOPERATIVA DE TRAB MEDICO 16.991.945/0001-52 

06 VITAL ENGENHARIA AMBIENTAL S. A 02.536.066/0001-26 

07 VALE S.A. 33.592.510/0001-54 

08 FUNDACAO SAO FRANCISCO XAVIER 19.878.404/0001-00 

09 BANCO BRADESCO S.A. 60.746.948/0001-12 

10 ITAU UNIBANCO S.A. 60.701.190/0001-04 

11 BANCO DO BRASIL SA 00.000.000/0001-91 

12 BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. 17.184.037/0001-10 

13 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 90.400.888/0001-42 

14 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 00.360.305/0001-04 

15 COOP DE CRED DE SERV PUB E TRAB DA REDE DE EN 17.361.536/0001-35 

16 COOP.DE CRED.LIVRE ADM. DO VALE DO ACO LTDA 19.869.338/0001-02 

17 COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS 17.281.106/0001-03 

18 CEMIG SERVICOS S.A. 10.974.386/0001-96 

19 CEMIG DISTRIBUICAO S.A. 06.981.180/0001-16 

20 CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO S.A. 06.981.176/0001-58 

21 USIMINAS MECANICA SA 17.500.224/0001-65 

22 INTERMALL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 01.156.232/0001-04 

23 CONDOMINIO DO CONJUNTO DO SHOPPING DO VALE DO ACO 02.632.185/0001-82 

24 CEMA CENTRAL MINEIRA ATACADISTA LTDA 03.083.231/0007-90 

25 DMA DISTRIBUIDORA S/A 01.928.075/0001-08 

26 MONTBROS CONSTRUTORA LTDA 13.081.056/0001-60 

27 WR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 07.594.881/0001-65 

28 INFRATER ENGENHARIA LTDA 02.498.870/0001-68 

29 TODOS EMPREENDIMENTOS LTDA 04.644.515/0001-85 

30 SUPERMERCADO COELHO DINIZ EIRELI 41.930.199/0001-34 

31 COOP DE CONSUMO DOS EMPREGADOS DA USIMINAS LTDA 19.860.683/0001-85 

 
 

PORTARIA N.°307/2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPATINGA, no uso de suas atribuições legais e nos termos da legislação vigente, resolve nomear a COMISSÃO DO 

PROGRAMA DE EDUCAÇÃO FISCAL NOTA PREMIADA, que será composta pelos seguintes membros: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA: 

• Célio Luiz Depollo – matrícula 9323-2; 

• Edson Rodrigues Guimarães – matrícula 34172-0; 

• Glauciele Souza Silva – matrícula 25761-4; 

• Maíra Maioio Goulart Pereira – matrícula 34343-1; 

• Mateus Alves Shinzato – matrícula 34077-3. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DADOS: 

• José Wellington de Oliveira – matrícula 34162-6. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: 

• Bruno Alves Rocha – matrícula 34166-0. 
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SECRETARIA MUNICIPAL EXECUTIVA: 

• Josias Vargas da Silva – matrícula 34171-7. 

 

Prefeitura Municipal de Ipatinga, aos 14 dias do mês de janeiro de 2022. 

 

 

GUSTAVO MORAIS NUNES 

Prefeito Municipal 
 

 

PROCURADORIA GERAL 
 

TERMO DE ADITAMENTO 03/2021 AO CONTRATO 218/2018 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL X VIAÇÃO RIODOCE LTDA; 
CNPJ n. º 19.632.116/0001-71; Fund: Inexigibilidade 17/2018 e Processo Administrativo 008.076.2018/14641; Objeto: a prorrogação do prazo 
contratual por um período de 06 (seis) meses, contados a partir do dia 28/12/2021; Dt. Ass.: 29 de dezembro de 2021. Jany Mara Bartolomeu 
Félix do Nascimento - Secretária Municipal de Assistência Social. 
 
TERMO DE ADITAMENTO 06/2022 AO CONTRATO 55/2020 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE X 
CONSERVASOLO ENGENHARIA DE PROJETOS E CONSULTORIA TÉCNICA LTDA; CNPJ n. º 21.728.225/0001-39; Fund: Concorrência 08/2020 e 
Processo Administrativo 008.076.2020/03211; Objeto: a prorrogação do prazo contratual por mais 180 (cento e oitenta) dias, contados a 
partir de 23/01/2022; Dt. Ass.: 03 de janeiro de 2022. Valter Martins dos Reis - Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente. 
 
TERMO DE ADITAMENTO 06/2022 AO CONTRATO 56/2020 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE X 
CONSERVASOLO ENGENHARIA DE PROJETOS E CONSULTORIA TÉCNICA LTDA; CNPJ n. º 21.728.225/0001-39; Fund: Concorrência 08/2020 e 
Processo Administrativo 008.076.2020/03211; Objeto: a prorrogação do prazo contratual por mais 180 (cento e oitenta) dias, contados a 
partir de 23/01/2022; Dt. Ass.: 03 de janeiro de 2022. Valter Martins dos Reis - Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente. 
 
TERMO DE ADITAMENTO 01/2021 AO CONTRATO 128/2021 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS X POLICAN ENGENHARIA E 
IMPERMEABILIZAÇÕES LTDA; CNPJ n. º 04.954.452/0001-63; Fund: Concorrência 10/2021 e Processo Administrativo 008.076.2021/13349; 
Objeto: o acréscimo de R$ 11.322,68 (onze mil, trezentos e vinte e dois reais e sessenta e oito centavos), que perfaz o equivalente a 1,08% 
do valor total do contrato; Dt. Ass.: 07 de janeiro de 2022. Dijalma Pires de Matos Barroso - Secretário Municipal de Obras Públicas. 
 
TERMO DE ADITAMENTO 08/2021 AO CONTRATO 150/2020 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE X RIBEIRO ALVIM ENGENHARIA LTDA; CNPJ 
n. º 18.137.190/0001-59; Fund: Regime Diferenciado de Contratação 01/2020 e Processo Administrativo 008.076.2020/07934; Objeto: a 
prorrogação do prazo contratual por mais 60 (sessenta) dias, contados a partir de 10/01/2022; Dt. Ass.: 06 de janeiro de 2022. Cleber de 
Faria Silva - Secretário Municipal de Saúde. 
 
TERMO DE ADITAMENTO 01/2021 AO CONVÊNIO Nº 59/2021 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO X 
SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE MINAS GERAIS - SEBRAE; CNPJ: n.º 16.589.137/0001-63; Fund. Legal: Processo 
Administrativo 008.008.2021/06642; Objeto: alteração da CLÁUSULA TERCEIRA que se refere à vigência do termo de convênio n° 0059/2021; 
Dt. Ass: 29 de dezembro de 2021. Alexsandro Espírito Santo Oliveira - Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo. 
 
TERMO DE ADITAMENTO 01/2021 AO CONVÊNIO Nº 73/2021 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO X 
SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE MINAS GERAIS - SEBRAE; CNPJ: n.º 16.589.137/0001-63; Fund. Legal: Processo 
Administrativo 008.008.2021/13569; Objeto: alteração da CLÁUSULA TERCEIRA que se refere à vigência do termo de convênio n° 0073/2021; 
Dt. Ass: 29 de dezembro de 2021. Alexsandro Espírito Santo Oliveira - Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo. 
 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 81/2021 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE X FUNDAÇÃO SÃO FRANCISCO XAVIER; CNPJ: n.º 
19.878.404/0001-00; Fund. Legal: Processo Administrativo 007.007.2021/01893; Objeto: o repasse de recurso financeiro, para reforço do 
custeio das ações e serviços de saúde, na ação orçamentária Política de Atenção Hospitalar – Valor em Saúde; Valor: R$ 230.000,00; Prazo: 
12 meses; Dt. Ass: 29 de dezembro de 2021. Cleber de Faria Silva - Secretário Municipal de Saúde. 
 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 82/2021 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE X FUNDAÇÃO SÃO FRANCISCO XAVIER; CNPJ: n.º 
19.878.404/0001-00; Fund. Legal: Processo Administrativo 007.007.2021/01924; Objeto: o repasse de recursos financeiros, objetivando-se 
o Incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde; Valor: R$ 300.000,00; Prazo: 12 meses; Dt. Ass: 29 de 
dezembro de 2021. Cleber de Faria Silva - Secretário Municipal de Saúde. 
 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 83/2021 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE X FUNDAÇÃO SÃO FRANCISCO XAVIER; CNPJ: n.º 
19.878.404/0001-00; Fund. Legal: Processo Administrativo 007.007.2021/01924; Objeto: o repasse de recursos financeiros, objetivando-se 
o Incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde; Valor: R$ 100.000,00; Prazo: 12 meses; Dt. Ass: 29 de 
dezembro de 2021. Cleber de Faria Silva - Secretário Municipal de Saúde. 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 84/2021 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE X FUNDAÇÃO SÃO FRANCISCO XAVIER; CNPJ: n.º 
19.878.404/0001-00; Fund. Legal: Processo Administrativo 007.007.2021/01924; Objeto: o repasse de recursos financeiros, objetivando-se 
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o Incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde; Valor: R$ 400.000,00; Prazo: 12 meses; Dt. Ass: 29 de 
dezembro de 2021. Cleber de Faria Silva - Secretário Municipal de Saúde. 
 
TERMO DE CONTRATO N° 01/2022 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE X VELP TECNOLOGIA LTDA; CNPJ n.º 05.127.711/0001-45; Fund. Legal: 
Processo Administrativo 007.007.2021/01797 e Pregão 204/2021; Objeto: prestação serviços de natureza continuada, por intermédio de 
empresa especializada em disponibilização de solução integrada de comunicação incluindo softwares, equipamentos, materiais de instalação 
e acessórios, além dos serviços de transportes de dados para atender as necessidades do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência; Prazo: 
36 meses; Dot. Orç.: N.º 2066.339040; Valor: R$ 1.303.397,19; Dt. Ass.: 03 de janeiro de 2022. Cleber de Faria Silva - Secretário Municipal de 
Saúde. 
 
TERMO DE CONTRATO N° 02/2022 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL X GIMAVE MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES 
LTDA; CNPJ n.º 05.989.476/0003-82; Fund. Legal: Processo Administrativo 007.007.2021/17718 e Pregão 31/2021; Objeto: gerenciamento, 
supervisão, administração com emissão de documentos de legitimação de 2300 (dois mil e trezentos) cartões eletrônicos cujo valor será 
creditado para a concessão dos benefícios eventuais de auxilio alimentação e auxilio natalidade, visando atender aos usuários do Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS no município de Ipatinga em conformidade com Resolução do Conselho Municipal de Assistência Social 
de Ipatinga - CMASI; Prazo: 12 meses; Dot. Orç.: N.º 2199.339032; Valor: R$541.500,00; Dt. Ass.: 04 de janeiro de 2022. Jany Mara Bartolomeu 
Félix do Nascimento - Secretária Municipal de Assistência Social. 
 
TERMO DE CONTRATO N° 03/2022 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE X MARTA LUCIA NOGEUIRA – 523.137.276-53; CNPJ n.º 
03.450.395/0001-12; Fund. Legal: Processo Administrativo 007.007.2021/01691 e Pregão 191/2021; Objeto: fornecimento de vidros; Prazo: 
45 dias; Dot. Orç.: N.º 2073.339030; Valor: R$ 41.816,45; Dt. Ass.: 04 de janeiro de 2022. Cleber de Faria Silva - Secretário Municipal de Saúde. 
 
TERMO DE CONTRATO N° 04/2022 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DADOS X PRODATA INFORMÁTICA LTDA; CNPJ n.º 02.744.987/0001-84; Fund. 
Legal: Processo Administrativo 007.007.2022/00450 e Dispensa 01/2022; Objeto: prestação de serviços de fornecimento, implantação e 
manutenção continuada de Sistema Integrado de Gestão Pública, compreendendo a locação mensal de uso, sem limite de usuários, e 
manutenção adaptativa e corretiva no caráter legal, no Município de Ipatinga – MG; Prazo: 180 dias; Dot. Orç.: N.º 20800.2219.33.90.40; 
Valor: R$ 321.512,70; Dt. Ass.: 17 de janeiro de 2022. Lucas Brum da Silva - Secretário Municipal de Dados. 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022 
 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO DE PROVAS PARA CONTRATAÇÃO DE AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS E AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS PARA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IPATINGA-MG 
 

A Prefeitura Municipal de Ipatinga-MG torna público que estarão abertas, no período a seguir indicado, inscrições ao Processo Seletivo 
Simplificado de Provas para contratação de pessoal por prazo determinado, para atendimento à necessidade temporária de excepcional 
interesse público do município, nos termos das legislações pertinentes e normas estabelecidas neste Edital. 
O Processo Seletivo será acompanhado por uma Comissão de Processo Seletivo criada por meio de Portaria do Exmo. Sr. Prefeito Municipal. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES                                                                                                                                              

 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital, seus anexos e eventuais retificações, assim como pelas instruções, 

comunicações e convocações dele decorrentes, obedecidas as legislações pertinentes e sua execução realizar-se-á sob a 
responsabilidade técnica e operacional do IMAM Concursos. 

1.2. O prazo de validade deste Processo Seletivo Público Simplificado será de 02 (dois) anos, contado a partir da data de publicação da 
homologação da Classificação Final, podendo ser prorrogado uma vez por igual período a critério exclusivo do Poder Executivo do 
Município de Ipatinga. 

1.3. As vagas serão preenchidas de acordo com o interesse e a necessidade do Município de Ipatinga, observada a ordem classificatória dos 
candidatos aprovados. 

1.4. A participação do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das normas e das condições do Processo Seletivo 
Simplificado tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais retificações, 
comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele 
estivessem transcritos e acerca dos quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

1.5. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar diariamente todos os atos, etapas e convocações referentes ao Processo 
Seletivo, no endereço eletrônico www.imamconcursos.org.br até a homologação e no endereço eletrônico www.ipatinga.mg.gov.br, 
link “Diário Oficial” a partir da homologação. 

1.6. Aos candidatos cumpre o dever e a exclusiva responsabilidade de acompanhar as referidas publicações e divulgações nos meios 
elencados no item 1.5. deste Edital. 

http://www.imamconcursos.org.br/
http://www.ipatinga.mg.gov.br/
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1.7. O Edital poderá ser impresso pelo candidato, via Internet no site                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
www.imamconcursos.org.br e estará disponível, para consulta, no Quadro de Avisos do Departamento de Desenvolvimento de Recursos 
Humanos, 3º andar da Prefeitura de Ipatinga e no site www.ipatinga.mg.gov.br, no link Diário Oficial. 

1.8. Outras informações referentes a este Processo Seletivo poderão ser obtidas pelo telefone do IMAM (31) 3324-7076 e da Prefeitura 
Municipal de Ipatinga (31) 3829-8218, de 9h às 16h horas, exceto aos sábados, domingos e feriados, ou pelo site 
www.imamconcursos.org.br 

 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES DAS FUNÇÕES E OUTROS DADOS 

 
2.1. As funções, número de vagas, o grau de escolaridade exigido, vencimento, carga horária e valor da inscrição são os constantes do Anexo 

I, parte integrante deste Edital. 

2.2. Este Processo Seletivo Simplificado será realizado para admissão dentro do número de vagas constantes nos Anexos I, além das que 
surgirem durante o prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado. 

2.3. Os candidatos classificados além do número de vagas previstas neste Edital terão asseguradas apenas a expectativa de direito à 
contratação, ficando a concretização deste ato condicionada ao surgimento de novas vagas, ao exclusivo interesse, e à conveniência da 
Administração, à disponibilidade orçamentária, à estrita ordem de classificação, ao prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
e ao cumprimento das disposições legais pertinentes. 

2.4. Local de trabalho: Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Ipatinga. 

2.5. Jornada de trabalho: conforme discriminada no Anexo I. 

Regime Jurídico: os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado terão sua relação de trabalho vinculada por contrato 
administrativo temporário, ao regime jurídico estabelecido pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, e ao Regime Geral de Previdência disciplinado pelas Leis Federais nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 
2.6. As atribuições das funções são as constantes do Anexo IV deste Edital. 
 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA CONTRATAÇÃO 

 
3.1. O candidato aprovado neste Processo Seletivo Simplificado será lotado de acordo com os critérios estabelecidos por este Edital. 

Os candidatos serão ADMITIDOS de acordo com a necessidade e interesse do Município de Ipatinga-MG, a quem compete à 
designação do local e da data para início do exercício, se atendidas às seguintes exigências:  

a) ter sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital; 
b) ter, na data da contratação, a idade mínima de 18 anos completos; 
c) ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português em condição de igualdade de direitos com os brasileiros; no caso de 

naturalizados, comprovar a naturalização na forma da Lei Federal nº 6.815, de 19 de agosto de 1980; no caso de nacionalidade 
portuguesa, estar amparado pela reciprocidade de direitos advinda do Estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com 
reconhecimento de direitos políticos, nos termos do § 1º, do Artigo 12, da Constituição Brasileira. 

d) estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino; 
f) possuir os requisitos exigidos para o exercício da função pública, conforme Anexo I deste Edital; 
g) gozar de boa saúde física e mental e ter capacitação física para o exercício da função; 
h) ser detentor de aptidão física e mental para o exercício das funções inerentes à função, na forma de Laudo Médico Oficial, emitido 

por Médico do Trabalho; 
i) não ser aposentado por invalidez ou estar em idade de aposentadoria compulsória, ou seja, 75 anos (Lei Complementar nº 152 de 

03 de dezembro de 2015), nos termos do inciso II do Parágrafo 1º do art. 40 da Constituição Federal; 
j) Não exercer cargo, emprego ou função pública, ressalvados os casos de acumulação autorizados em lei, quando houver 

compatibilidade de horários, nos termos do art. 37 XVI da Constituição Federal. 
k) Para a função de Agente Comunitário de Saúde, o candidato deverá residir na região em que atuar desde a data da publicação do 

Edital do Processo Seletivo Público, sendo exigido no ato da convocação o comprovante de residência. 
l) Para as funções de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias, ter concluído com aproveitamento o Curso 

de Formação Inicial, conforme fixa a Lei n° 11.350, de 05 de outubro de 2006. 
m) Para a função de Agente de Combate às Endemias, de acordo com o item 9.1.3. do Edital, ter sido aprovado no Teste de Esforço 

Físico. 
 

3.2. No ato da inscrição não serão solicitados os comprovantes das exigências contidas no item 3.1. deste Edital. 

3.3. Perderá o direito à admissão o candidato que, na data da convocação, não comprovar os requisitos elencados no item 3.1. 
 

4. DAS INSCRIÇÕES 

 
4.1. Período: a partir das 10h do dia 19/01/2022 até às 21h do dia 18/02/2022. 

4.2. As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital. 

http://www.imamconcursos.org.br/
http://www.ipatinga.mg.gov.br/
http://www.imamconcursos.org.br/
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4.3. O candidato deverá tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos no Edital que rege este Processo Seletivo Simplificado e da 
legislação pertinente, antes de realizar sua inscrição, evitando ônus desnecessários. 

4.4. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação das instruções e das condições deste Processo Seletivo Simplificado 
tais como se acham estabelecidas neste Edital, em seus anexos e nas demais normas legais aplicadas à espécie, com a garantia do 
contraditório e da ampla defesa, extensivo a eventuais retificações, comunicados, instruções e convocações relativas ao certame, que 
passarão a fazer parte deste Edital como se nele estivessem transcritos e acerca dos quais não poderá o candidato alegar 
desconhecimento. 

4.5. É de exclusiva responsabilidade do candidato ou de seu representante a exatidão dos dados cadastrais informados no Requerimento 
Eletrônico de Inscrição, ou se for o caso, no Requerimento Eletrônico de Isenção, via Internet.  

4.6. A Prefeitura Municipal de Ipatinga e o IMAM não se responsabilizam por quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações e endereço 
incorretos ou incompletos fornecidos pelo candidato ou por seu representante legal. 

4.7. Qualquer informação falsa ou inexata por parte do candidato no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou se for o caso, no 
Requerimento Eletrônico de Isenção, que comprometam a lisura do certame, determinará o cancelamento da inscrição e anulação de 
todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, observados os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

4.8. Salvo com relação aos documentos constantes no item 5 e seus subitens, bem como nos anexos deste Edital, não se exigirá do candidato 
cópia de nenhum documento no ato do preenchimento do Requerimento Eletrônico de Inscrição, ou se for o caso, no Requerimento 
Eletrônico de Isenção, sendo de sua exclusiva responsabilidade a veracidade dos dados informados. 

4.9. A Prefeitura Municipal de Ipatinga e o IMAM não se responsabilizam, quando os motivos de ordem técnica não lhes forem imputáveis, 
por inscrições não recebidas por falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falhas de impressão, problemas 
de ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a 
transferência dos dados e a impressão do boleto bancário. 

4.10. O Requerimento Eletrônico de Inscrição, o Requerimento Eletrônico de Isenção e o valor pago referente à taxa de inscrição são 
pessoais e intransferíveis. 

4.11. A inexistência, por qualquer motivo, do pagamento da taxa de inscrição será motivo de indeferimento da inscrição, exceto para os 
candidatos que se enquadrarem no item 5.1. e seus subitens. 

4.12. Não haverá inscrição condicional e/ou extemporânea. 

4.13. A pessoa com deficiência além de declarar a sua condição no Requerimento Eletrônico de Inscrição, ou se for o caso, no Requerimento 
Eletrônico de Isenção, deverá encaminhar à Prefeitura, laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença-CID, conforme especificado nos itens 8.4. 
e 8.5. deste Edital. 

4.14. O candidato somente poderá concorrer a uma das vagas apresentadas neste Edital de Processo Seletivo Simplificado. 

4.15. Efetivada a inscrição, não será aceito pedido para alteração de Região. 

4.16. Havendo mais de uma inscrição, prevalecerá a última inscrição cadastrada no site, ou seja, a de data e horário mais recentes. As demais 
inscrições realizadas não serão consideradas.  

4.17. Depois de confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou Isenção, não 
serão aceitas: 

a) alteração da função indicada pelo candidato no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou Isenção; 
b) transferências de inscrições ou de isenções do valor da taxa de inscrição entre pessoas; 
c) transferências de pagamentos de inscrição entre pessoas; 
d) alteração da inscrição do concorrente na condição de candidato da ampla concorrência para a condição de pessoa com deficiência. 
 

4.18. As informações constantes no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou, se for o caso, no Requerimento Eletrônico de Isenção são de 
inteira responsabilidade do candidato, eximindo-se a Prefeitura Municipal de Ipatinga e o IMAM de quaisquer atos ou fatos decorrentes 
de informações incorretas, endereço inexato ou incompleto, bem como a informação de deficiência sem a observância do previsto no 
item 8 deste Edital. 

4.19. É de exclusiva responsabilidade do candidato as informações prestadas no Requerimento Eletrônico de Inscrição e no Requerimento 
Eletrônico de Isenção, arcando o mesmo com as consequências de eventuais erros no seu preenchimento. 

4.20. O candidato deverá possuir Cadastro de Pessoa Física – CPF e, obrigatoriamente, cédula de identidade, com número de registro geral, 
emitida por órgão do Estado de origem, cujos números deverão ser informados em campos próprios constantes do Requerimento 
Eletrônico de Inscrição, sem os quais, a inscrição não poderá ser efetuada. 

4.21. Terá sua inscrição cancelada do Processo Seletivo Simplificado regido por este Edital o candidato que utilizar o CPF de outra pessoa, 
sem direito a ressarcimento de valores, assegurados o contraditório e ampla defesa. 

4.22. A restituição do valor da taxa de inscrição paga em duplicidade ou fora do prazo poderá ser requerido em até 10 (dez) dias úteis após 
o encerramento das inscrições.  
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4.23. O valor da taxa de inscrição será devolvido ao candidato nos casos de suspensão, cancelamento, alteração da data prevista para 
realização da prova ou não realização do Processo Seletivo Simplificado ou no caso de exclusão da função. 

4.24. Nos casos de suspensão, cancelamento, não realização do Processo Seletivo Simplificado e/ou exclusão da função, a solicitação da 
devolução da taxa deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias após o ato que os ensejou. 

4.25. No caso de alteração da data prevista para realização da prova a solicitação da devolução da taxa deverá ser entregue, em até 20 
(vinte) dias anteriores à nova data de realização das provas. 

4.26. Para obter a restituição da taxa de inscrição, o candidato deverá informar nome e número do banco, número da agência com dígito e 
número da conta corrente com dígito, bem como o nome completo e CPF do titular da conta, caso a conta seja de terceiros, 
acompanhado da cópia do documento de identidade do candidato. 

4.27. A solicitação da devolução do valor da taxa de inscrição deverá ser feita por escrito, acompanhada de cópia de documento de 
identidade do candidato, o boleto e seu respectivo comprovante de pagamento. 

4.28. A restituição da taxa de inscrição poderá ser requerida pelo candidato ou por procurador por ele constituído. 

4.29. A solicitação da restituição, a documentação e os dados informados nos itens 4.26. e 4.27. deverão ser entregues no Departamento de 
Desenvolvimento de Recursos Humanos, no 3º andar do Prédio Central da Prefeitura Municipal de Ipatinga, Rua Maria Jorge Selim de 
Sales, nº 100 – Centro, Ipatinga-MG, no horário das 9h às 12h e das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, ou enviado via Correios 
com AR por meio de SEDEX ou carta com Aviso de Recebimento (AR),  para a Prefeitura Municipal de Ipatinga - Departamento de 
Desenvolvimento de Recursos Humanos, no endereço Rua Maria Jorge Selim de Sales, nº 100 – Centro, Ipatinga-MG, CEP: 35.160.011 
no prazo estabelecido nos itens 4.22., 4.24. e 4.25. 

4.30. A restituição da taxa de inscrição será processada nos 60 (sessenta) dias seguintes ao término do prazo fixado nos itens 4.22., 4.24. e 
4.25., por meio de depósito bancário em conta a ser indicada na solicitação. 

4.31. A restituição do valor da taxa de inscrição será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Ipatinga. 

4.32. O valor a ser restituído ao candidato será corrigido monetariamente pela variação do IGPM desde a data do pagamento da inscrição 
até a data da efetiva restituição. 

 

5. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

5.1. Poderá requerer isenção do pagamento da taxa de inscrição o candidato que se enquadrar em uma das seguintes situações: 
5.1.1 abrangidos pela Lei Municipal de Ipatinga nº 2.404, de janeiro de 2008. 
5.1.2 que, em razão de limitações de ordem financeira, não pode pagá-la, sob pena de comprometimento do sustento da própria 

família. 
 

5.2. A isenção da Taxa de Inscrição deve ser requerida exclusivamente a partir das 10h do dia 19/01/2022 até às 16h do dia 21/01/2022, 
observados os seguintes procedimentos:  

a) Acessar o endereço eletrônico www.imamconcursos.org.br , link correspondente ao Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura 
Municipal de Ipatinga – Edital 001/2022; 

b) Preencher, conferir, confirmar e transmitir os dados do Requerimento Eletrônico de Isenção; 
c) Imprimir o Requerimento Eletrônico de Isenção e assiná-lo; 
d) Anexar à documentação necessária, conforme previsto nos itens 5.6.e seus subitens e 5.7. deste Edital; 
e) Entregar, na forma prevista do item 5.8. deste Edital, o Requerimento Eletrônico de Isenção assinado e acompanhado dos 

documentos comprobatórios, sob pena do indeferimento da solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição. 
 

5.3. Para o candidato que não dispuser de acesso à internet, a Prefeitura Municipal de Ipatinga, disponibilizará durante o período de 
inscrição, computador e impressora para o candidato realizar seu pedido de isenção, no Auditório da Escola Municipal 07 de Outubro, 
localizado na Avenida Marechal Cândido Rondon, 961, Bairro Veneza I, Ipatinga-MG, no horário de 9h às 12h e das 13h30 às 16h, exceto 
aos sábados, domingos, feriados e ponto facultativo. 

5.4. As informações prestadas no Requerimento Eletrônico de Isenção são de inteira responsabilidade do candidato, que poderá ser excluído 
deste Processo Seletivo Simplificado caso seja constatado o fornecimento de dados falsos. 

5.5. O candidato poderá, a critério do IMAM, ser convocado para apresentar documentação original especificada nos itens 5.6.1.e 5.6.2. 

5.6. Para comprovar a situação prevista no item 5.1.1., o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 

5.6.1. cópia de comprovante de endereço em nome do candidato, emitido nos últimos 3 (três) meses. 
a) Somente serão aceitos comprovantes de residência emitidos no nome do candidato ou de parente próximo como pais, 

filhos, marido e esposa, desde que comprovado documentalmente o grau de parentesco; 
b) Serão aceitos como comprovantes de residência cópia de: 

• contas de água, luz, telefone (celular ou fixo); 

• contrato de aluguel com firma reconhecida em cartório; 

• declaração do Imposto de Renda relativo ao último ano; 

• contracheque emitido por órgão público; 

http://www.imamconcursos.org.br/
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• demonstrativos enviados pelo INSS ou SRF; 

• termo de rescisão de contrato de trabalho; 

• extrato do FGTS enviado pelo Caixa Econômica Federal; 

• carnê de cobrança de IPTU ou IPVA; 

• multa de trânsito; 

• laudo de avaliação de imóvel emitido pela Caixa Econômica Federal; 

• escritura de imóvel. 
 

5.6.2. Cópia de comprovante de rendimentos ou declaração firmada pelo candidato da sua condição de carente. 
5.6.2.1. Serão admitidos como documentos pertinentes à comprovação da situação financeira do candidato, tais como: 

• Cópia da última declaração de Imposto de Renda completa; 

• Cópia das páginas da CTPS que contenham foto, qualificação civil e a página do contrato de trabalho em branco, 
no caso de candidato que nunca teve vínculo empregatício registrado na CTPS; 

• Cópia das páginas da CTPS que contenham foto, qualificação civil e página do último contrato de trabalho com 
a devida escrituração da data de saída e página subsequente em branco para o candidato que teve encerrado 
o vínculo empregatício; 

• Cópia das páginas da CTPS que contenham foto, qualificação civil e página do contrato de trabalho em vigor 
com a devida escrituração, juntamente com a cópia do contra cheque de até 60 dias anteriores a data do pedido 
de isenção; 

• Cópia da comprovação de extinção de vínculo com a Administração Pública – em qualquer esfera – seja na 
categoria de Servidor efetivo ou contratado; 

• Cópia da comprovação do vínculo com a Administração Pública – em qualquer esfera – seja na categoria de 
Servidor efetivo ou contratado juntamente com o contra cheque de até 60 dias anteriores a data do pedido de 
isenção; 

• Cópia da comprovação de baixa em registro no respectivo órgão de classe profissional autônoma; 
 

5.7. Para comprovar a situação prevista no item 5.1.2., o candidato deverá: 
a) estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 

de junho de 2007, e preencher no Requerimento Eletrônico de Isenção seu Número de Identificação Social (NIS) válido, atribuído 
pelo CadÚnico ou 

b) apresentar declaração de próprio punho, datada e assinada, informando ser hipossuficiente e que em razão de limitação de 
ordem financeira, não pode arcar com o pagamento da taxa de inscrição, sob pena do comprometimento do sustento próprio e 
de sua família, independentemente de estar desempregado ou não, com plena consciência das implicações cíveis, criminais e 
administrativas cabíveis em razão de declaração falsa ou parcialmente falsa, assegurados o contraditório e ampla defesa. 

 

5.8. O Requerimento Eletrônico de Isenção, devidamente preenchido e assinado, juntamente com os documentos comprobatórios 
especificados nos itens 5.6.e seus subitens e 5.7. deverão ser entregues no Auditório da Escola Municipal 07 de Outubro, localizado 
na Avenida Marechal Cândido Rondon, 961, Bairro Veneza I, Ipatinga-MG, no horário 9h às 12h e das 13h30 às 16h no prazo 
estabelecido no item 5.2., ou enviados via Correios com AR, por meio de SEDEX,  para a Rua Célia de Souza, 55, do Bairro da Sagrada 
Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500, postada no prazo estabelecido no item 5.2. 

5.9. Cada candidato deverá encaminhar individualmente sua documentação, sendo vedado à entrega de documentos de mais de um 
candidato no mesmo envelope. 

5.10. O Requerimento Eletrônico de Isenção e a documentação comprobatória deverão ser entregues em envelope pardo, contendo na 
face frontal, os seguintes dados de encaminhamento: Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de Ipatinga – Edital 
001/2022– Ref. Isenção de Pagamento da Taxa de Inscrição, nome completo e a função pleiteada. 

5.11. Não serão analisados os documentos encaminhados em desconformidade com o previsto neste Edital. 

5.12. O pedido de isenção de pagamento da taxa de inscrição que não atender a qualquer das exigências determinadas neste Edital, ou 
demais normas aplicáveis, será indeferido. 

5.13. Não será aceita a solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição por correio eletrônico, e-mail ou outro meio não 
estabelecido neste Edital. 

5.14. Não será concedida a isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar documentação; 
c) pleitear a isenção instruindo o pedido com documentação incompleta, não atendendo o disposto nos itens 5.6. e seus subitens e 

5.7. deste Edital; 
d) não observar o prazo estabelecido no item 5.2.; 
e) apresentar documentos ilegíveis ou preenchidos incorretamente; 
f) requerer a isenção de pagamento da taxa de inscrição para mais de uma vaga neste Edital. 
 

5.15. O deferimento ou indeferimento da solicitação do pedido de isenção de pagamento da taxa de inscrição do candidato será publicado 
no dia 04/02/2022, em ordem alfabética, com o número da inscrição, no Quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Ipatinga, 3º 



 
 
 

9 
 
 

Ipatinga, 17 de Janeiro de 2022 – Diário Oficial Eletrônico – ANO XI | Nº 2.806 – Lei Municipal 2.706 de 26/05/2010 

andar no Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos, e nos sites www.imamconcursos.org.br  e   
www.ipatinga.mg.gov.br , no link Diário Oficial. 

5.16. O candidato que tiver o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição deferido estará automaticamente inscrito neste Processo 
Seletivo Simplificado, não sendo necessário acessar o link de inscrições e nem efetuar o pagamento. 

5.17. O candidato que tiver o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferido poderá efetuar sua inscrição conforme o 
disposto no item 6.e seus subitens. 

5.18. Caberá recurso contra o indeferimento da isenção do pagamento da taxa de inscrição nos dias 07, 08 e 09/02/2022. Os recursos 
deverão ser interpostos via INTERNET, através do acesso a área particular do candidato (login com usuário e senha), na opção 
RECURSO. 

5.19. Para o candidato que não dispuser de acesso à internet, a Prefeitura Municipal de Ipatinga, disponibilizará durante o período do 
recurso, computador e impressora para o candidato realizar seu recurso, no Auditório da Escola Municipal 07 de Outubro, 
localizado na Avenida Marechal Cândido Rondon, 961, Bairro Veneza I, Ipatinga-MG, no horário 9h às 12h e das 13h30 às 16h. 

5.20. Não serão admitidos, em hipótese alguma, a apresentação, em grau de recurso de novos documentos. 

5.21. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento do recurso será publicada no dia 16/02/2022, no Quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal de Ipatinga, 3º andar no Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos, e nos sites 
www.imamconcursos.org.br  e  www.ipatinga.mg.gov.br , no link Diário Oficial. 

5.22. Para o candidato inscrito no Cadastro Único para Programa Sociais do Governo Federal – CADÚnico a entidade organizadora do 
Processo Seletivo Simplificado consultará ao órgão gestor do CADÚnico para confirmar a veracidade das informações prestadas 
pelo candidato. 

5.23. A declaração falsa de dados para fins de isenção de pagamento de taxa de inscrição determinará o cancelamento da inscrição e a 
anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, observados os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

5.24. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do 
Decreto nº 83.936, de 06/09/79, assegurado o direito do contraditório e da ampla defesa. 

 

6. DA EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
 

6.1. Período: a partir das 10h do dia 19/01/2022 até às 21h do dia 18/02/2022. 

6.2. A inscrição será recebida, exclusivamente, via internet no endereço eletrônico www.imamconcursos.org.br por meio do link 
correspondente ao Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de Ipatinga-MG – Edital 001/2022. 

6.3. O candidato que tiver dificuldade de acesso a internet poderá, pessoalmente ou através de procurador, comparecer, durante o 
período de inscrição, diretamente ao posto de informações - Auditório da Escola Municipal 07 de Outubro, localizado na Avenida 
Marechal Cândido Rondon, 961, Bairro Veneza I, Ipatinga-MG, no horário 9h às 12h e das 13h30 às 16h, exceto feriados e pontos 
facultativos, munido de documento de identidade e CPF para realização de sua inscrição e impressão do seu boleto bancário. Será 
disponibilizado, pessoal capacitado para atender o candidato, inclusive orientando no preenchimento do Requerimento Eletrônico 
de Inscrição e na impressão do boleto bancário. 

6.4.  Para inscrever-se, o candidato deverá: 
a) acessar o endereço eletrônico www.imamconcursos.org.br  (clicar no link Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal 

de Ipatinga-MG – Edital 001/2022); 
b) preencher o Requerimento Eletrônico de Inscrição; 
c) confirmar os dados cadastrados, transmitindo-os pela internet; 
d) gerar e imprimir o boleto bancário para pagamento do valor da taxa de inscrição; 
e) efetivar o pagamento do valor da taxa de inscrição correspondente, em qualquer agência bancária credenciada em seu horário 

normal de funcionamento, até o dia de encerramento das inscrições. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de 
agências bancárias na localidade em que o candidato se encontra, este deverá antecipar o respectivo pagamento, considerando o 
primeiro dia útil que antecede o feriado como data final para realização do pagamento da taxa de inscrição, desde que o pagamento 
seja feito no período de inscrição determinado neste Edital. 

 

6.5. Confirmados os dados, o candidato receberá, por meio do e-mail cadastrado no ato da inscrição ou isenção, o “número de inscrição”, 
com o qual poderá acessar e acompanhar informações do seu cadastro, tais como, consultar dados, gerar boleto, gerar 2ª via do boleto, 
verificar se o pagamento da taxa de inscrição está confirmado ou se seu pedido de isenção foi deferido ou indeferido, e ainda consultar 
e imprimir o Cartão de Inscrição com a data, o horário e o local de prova, etc. 

6.6. Não serão aceitas inscrições cujo pagamento tenha sido realizado por depósito em caixa eletrônico, via postal, transferência ou depósito 
em conta corrente, DOC, PIX, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas, agendamentos de pagamentos, ou por qualquer 
outra via que não a especificada neste Edital. 

6.7. A não comprovação do pagamento da taxa de inscrição ou o pagamento efetuado em quantia inferior determinará o cancelamento 
automático da inscrição. 

http://www.imamconcursos.org.br/
http://www.ipatinga.mg.gov.br/
http://www.imamconcursos.org.br/
http://www.ipatinga.mg.gov.br/
http://www.imamconcursos.org.br/
http://www.imamconcursos.org.br/
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6.8. Não será válida a inscrição via Internet cujo pagamento seja realizado em desacordo com a forma e o prazo previstos nos itens 6.1., 6.2. 
e 6.4. 

6.9. A inscrição via Internet somente será concretizada se confirmado o pagamento da taxa de inscrição.  

6.10. O comprovante de pagamento do candidato será o boleto, devidamente quitado até o dia de encerramento das inscrições. Para esse 
fim, o boleto deverá estar autenticado ou acompanhado de respectivo comprovante do pagamento, não sendo considerado para 
tal o simples agendamento de pagamento, uma vez que este pode não ser processado ante a eventual insuficiência de fundos ou 
outras situações que não permitam o pagamento efetivo do valor da inscrição.  

6.11. O boleto bancário será emitido em nome do requerente e deverá ser impresso em impressora a laser ou jato de tinta para possibilitar 
a correta impressão e leitura dos dados e do código de barras. A impressão do boleto bancário ou a segunda via do mesmo em 
outro tipo de impressora é de exclusiva responsabilidade do candidato, eximindo a Prefeitura Municipal de Ipatingae o IMAM de 
eventuais dificuldades da leitura do código de barras e consequente impossibilidade de efetivação da inscrição. 

6.12. A segunda via do boleto bancário somente estará disponível na internet para impressão até as 19h do dia 18/02/2022. 

6.13. O pagamento da taxa de inscrição, por si só, não confere ao candidato o direito de submeter-se às etapas deste Processo Seletivo 
Simplificado, devendo ser observados os demais procedimentos previstos neste Edital. 

6.14. Qualquer dúvida quanto ao procedimento ou dificuldade do preenchimento do Requerimento Eletrônico de Inscrição, o candidato 
deverá entrar em contato com o IMAM pelo telefone (31) 3324-7076 de 9h às 16h, exceto aos sábados, domingos e feriados. 

6.15. A relação de inscrições validadas será publicada no dia 23/02/2022, em ordem alfabética, com o número da inscrição, a função e a 
data de nascimento do candidato, no Quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Ipatinga, 3º andar no Departamento de 
Desenvolvimento de Recursos Humanos, e nos sites www.imamconcursos.org.br  e  www.ipatinga.mg.gov.br , no link Diário Oficial 

6.16. O candidato deverá conferir, se sua inscrição foi validada no Quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Ipatinga, 3º andar no 
Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos, e nos sites www.imamconcursos.org.br  e www.ipatinga.mg.gov.br , 
no link Diário Oficial. Em caso negativo, o candidato deverá enviar para o email: concursos@imam.org.br nos dias 24, 25 e 
28/02/2022 o comprovante de pagamento da inscrição bem como o respectivo boleto. 

6.17. É de exclusiva responsabilidade do candidato conferir na relação de inscrições validadas, se sua data de nascimento está correta, pois 
a mesma é um dos critérios de desempate. 

6.18. Os eventuais erros de digitação na data do nascimento do candidato deverão, obrigatoriamente, ser corrigidos, conforme item 7.5. 

6.19. O candidato que não solicitar a correção da data de nascimento até 05 dias após a data de realização da Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha, arcará exclusivamente com as consequências advindas de sua omissão. 

 

7. DO CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
 

7.1. O cartão de inscrição contendo o local, dia e horário da realização das provas será disponibilizado, na Área do Candidato, no endereço 
eletrônico www.imamconcursos.org.br, a partir de 04/03/2022. 

7.2. O candidato que não conseguir localizar o seu Cartão de Inscrição no site www.imamconcursos.org.br, deverá entrar em contato com 
o IMAM até o dia 09/03/2022  pelo telefone  (31) 3324-7076 de 9h às 16h, exceto aos sábados, domingos e feriados. 

7.3. O candidato deverá conferir no cartão de inscrição se os seguintes dados estão corretos: seu nome, o número do documento utilizado 
para inscrição, a função pleiteada e a data de seu nascimento. 

7.4. Os eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato e no número do documento utilizado para inscrição deverão, 
obrigatoriamente, serem comunicados pelo candidato ao Fiscal de Sala, no dia, no horário e no local de realização de sua prova. O 
Fiscal fará a correção em formulário próprio. 

7.5. Os eventuais erros de digitação na data do nascimento do candidato deverão, obrigatoriamente, ser corrigidos, pois a mesma é um dos 
critérios de desempate.  O candidato deverá enviar para o email concursos@imam.org.br  foto ou a cópia legível da carteira de 
identidade (frente e verso), ou enviar via Correios com AR, por meio de SEDEX,  para a Rua Célia de Souza, 55, do Bairro da Sagrada 
Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500, contendo externamente, em sua face frontal, os seguintes dados – Ref.  – 
Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de Ipatinga – Edital 001/2022, Correção da Data de Nascimento, nome 
completo, identidade e função pretendida e dentro do envelope a cópia legível da carteira de identidade (frente e verso) até 05 dias 
após a data de realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 

7.6. O candidato que não solicitar a correção da data de nascimento até 05 dias após a data de realização da Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha, arcará exclusivamente com as consequências advindas de sua omissão. 

7.7. O candidato que eventualmente não conseguir imprimir seu Cartão de Inscrição poderá fazer a Prova portando documento de 
identidade oficial com foto. 

 

8. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

8.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscreverem no presente Processo Seletivo Simplificado, em funções cujas 
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, para as quais serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas 
de cada função oferecidas neste Processo Seletivo Simplificado, e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade desse 
Processo Seletivo Simplificado, nos termos da Lei Municipal nº 1309 de 22/03/94. 

http://www.imamconcursos.org.br/
http://www.ipatinga.mg.gov.br/
http://www.imamconcursos.org.br/
http://www.ipatinga.mg.gov.br/
mailto:concursos@imam.org.br
http://www.imamconcursos.org.br/
http://www.imamconcursos.org.br/
mailto:concursos@imam.org.br
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8.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item anterior resulte em número fracionário, será desconsiderada a fração inferior 
a meio e arredondada para a unidade inteira imediatamente superior a que for igual ou superior a meio, conforme a Lei Municipal 
nº 1309 de 22/03/94. 

8.1.2. Excluem-se da reserva definida nesse Edital quando o número total de vagas de cada função for igual ou inferior a 5, conforme a 
Lei Municipal nº 1309 de 22/03/94.  

8.2. Consideram-se deficiências que asseguram ao candidato o direito de concorrer às vagas reservadas, aquelas identificadas nas categorias 
contidas no Artigo 4º do Decreto Federal nº 3298/99. 

8.3. Após o preenchimento das vagas contidas no Edital para as pessoas com deficiência será observado o mesmo percentual em caso de 
surgimento de novas vagas no decorrer do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado.  

8.4. O candidato com deficiência, durante o preenchimento do Requerimento Eletrônico de Inscrição ou do Requerimento Eletrônico de 
Isenção, além de observar os procedimentos descritos neste Edital, deverá proceder da seguinte forma:  

a) informar se é deficiente; 
b) selecionar o tipo de deficiência; 
c) especificar a deficiência; 
d) informar se necessita e especificar a condição especial para a realização das provas; 
e) manifestar interesse em concorrer às vagas destinadas aos deficientes; 
f) enviar laudo médico, emitido nos últimos 12 (doze) meses, contados até o último dia de inscrição, atestando a espécie e o grau ou 

nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID 10), bem 
como a provável causa da deficiência, conforme item 8.5. 

8.5. O candidato com deficiência deverá entregar o laudo médico original ou cópia autenticada em cartório, pessoalmente, ou através 
de procurador, durante o período de inscrição, no Auditório da Escola Municipal 07 de Outubro, localizado na Avenida Marechal 
Cândido Rondon, 961, Bairro Veneza I, Ipatinga-MG, no horário de 9h às 12h e das 13h30 às 16h  de segunda a sexta-feira,   ou enviar 
via Correios com AR por meio de SEDEX,  para a Prefeitura Municipal de Ipatinga - Departamento de Desenvolvimento de Recursos 
Humanos, no endereço Rua Maria Jorge Selim de Sales, nº 100 – Centro, Ipatinga-MG, CEP: 35.160.011,  postada até a data de 
encerramento das inscrições, com os seguintes dados de encaminhamento: 
 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA – EDITAL 001/2022 
 
REF.: LAUDO MÉDICO 
 
NOME COMPLETO DO CANDIDATO E FUNÇÃO PRETENDIDA 
 

 
8.6. O laudo médico terá validade somente para este Processo Seletivo Simplificado. 

8.7. O candidato com deficiência poderá requerer, no ato da inscrição, condição especial para o dia de realização das provas, indicando 
as condições de que necessita para a realização destas, conforme previsto pelo artigo 4º, parágrafos 1º e 2º, do Decreto nº 9.508 de 
24 de setembro de 2018 e suas alterações. O candidato que não fizer tal requerimento terá o mesmo tratamento oferecido aos 
demais candidatos, não lhe cabendo qualquer reivindicação a esse respeito no dia da prova ou posteriormente. 

8.8. Na falta do laudo médico ou das informações indicadas na alínea “f” item 8.4. o Requerimento Eletrônico de Inscrição será 
processado como de candidato não deficiente, mesmo que declarada tal condição, não podendo o candidato alegar posteriormente 
esta condição, para reivindicar a prerrogativa legal. 

8.9. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização da prova, deverá requerê-lo no ato da inscrição, com 
justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, seguindo mesmo procedimento indicado no 
item 8.5, deste Edital. 

8.10. O candidato que necessitar de condições especiais para escrever deverá indicar sua condição, informando, na solicitação, que necessita 
de auxílio para transcrição das respostas. Neste caso, o candidato terá o auxílio de Fiscal, não podendo a Prefeitura Municipal de 
Ipatinga e o IMAM serem responsabilizados, sob qualquer alegação por parte do candidato, por eventuais erros de transcrição 
cometidos pelo Fiscal. 

8.11. A solicitação de condições especiais para a realização da prova estará sujeita à apreciação e deliberação do IMAM, observada a 
legislação específica. 

8.12. O candidato com deficiência que eventualmente não proceder conforme disposto no item 8.4. alínea “d” deste Edital, não indicando 
no Requerimento Eletrônico de Inscrição, a condição especial de que necessita, poderá fazê-lo, por meio de requerimento de próprio 
punho, datado e assinado, devendo este ser enviado ao IMAM, acompanhado do respectivo Laudo Médico, conforme disposto neste 
Edital, no item 8.5., até o término das inscrições.  

8.13. O candidato com deficiência deverá atender a todos os itens especificados neste Edital. 

8.14. O candidato com deficiência resguardadas as condições especiais previstas neste Edital, participará do Processo Seletivo Simplificado 
em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo da prova, à avaliação e aos critérios de 
aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para os demais candidatos. 
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8.15. Na falta de candidatos habilitados para as vagas reservadas a pessoas com deficiência, as mesmas serão preenchidas pelos demais 
candidatos, com estrita observância da ordem classificatória. 

8.16. O local da realização da prova deverá oferecer condições de acessibilidade aos candidatos com deficiência, segundo as peculiaridades 
dos inscritos, contando, também, com indicações seguras de localização, de modo a evitar que esses candidatos venham a ser 
prejudicados. 

8.17. As pessoas com deficiência aprovadas neste Processo Seletivo Simplificado, que vierem a ser convocadas para os procedimentos pré-
admissionais, serão submetidas à perícia médica oficial que atestará sobre a sua qualificação como deficiente, nos termos do art. 5º 
do Decreto nº 9.508 de 24 de setembro de 2018 e suas alterações. Uma vez contratado o candidato como deficiente, a 
compatibilidade da deficiência com as atribuições da função será avaliada por equipe multiprofissional, conforme especificado no 
item 8.19. 

8.18. A Perícia Médica mencionada não exime o candidato com deficiência dos exames de saúde pré-admissionais e regulares. 

8.19. O candidato contratado como deficiente será acompanhado por equipe multiprofissional designada pela Prefeitura Municipal de 
Ipatinga que avaliará a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições da função, considerando as exigências físicas 
e aptidões necessárias para exercer as atividades inerentes à função, durante o estágio probatório, que emitirá parecer conclusivo 
com base no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018 e suas alterações. 

8.20. Concluindo a avaliação pela inexistência de deficiência ou por ser ela insuficiente para habilitar o candidato a ser contratado nas vagas 
reservadas, o candidato será excluído da lista de classificação de candidatos com deficiência, mantendo a sua posição na lista geral 
de classificação, observados os critérios do contraditório e da ampla defesa. 

8.21. O 1º (primeiro) preenchimento da função, por candidato classificado com deficiência deverá ocorrer quando da 5ª (quinta) vaga de 
cada função contemplada neste Edital. As demais admissões ocorrerão na 21ª, 41ª, 61ª e assim por diante, durante o prazo de 
validade deste Processo Seletivo Simplificado. Para tanto será convocado candidato com deficiência melhor classificado na função. 

 

9. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 

9.1. O Processo Seletivo Simplificado constará de Prova Objetiva de Múltipla Escolha, Teste de Esforço Físico e Curso de Formação Inicial 
conforme discriminação abaixo: 

9.1.1. Prova Objetiva de Múltipla Escolha: de caráter eliminatório e classificatório, constando de 20 (vinte) questões com 04 (quatro) 
opções de resposta. 

9.1.1.2. O conteúdo das provas, o valor das questões e os critérios de aprovação na Prova Objetiva estão especificados no Anexo II deste 
Edital. 

 
9.1.2. Teste de Esforço Físico: para a função de Agente de Combate a Endemias, de caráter eliminatório, oportunidade em que serão 

convocados candidatos aprovados na Prova Objetiva de Múltipla Escolha, seguindo a ordem de classificação. 
9.1.2.1. A convocação para o Teste de Esforço Físico será feita por ordem de classificação, após a homologação da classificação final do 

Processo Seletivo Simplificado e de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Ipatinga. 
9.1.2.2. O Teste de Esforço Físico, terá como objetivo avaliar a capacidade do candidato para suportar física e organicamente as exigências 

das atribuições da função de Agente de Combate a Endemias. 
9.1.2.3. O Teste de Esforço Físico, terá caráter eliminatório, objetivando apenas declarar aptidão ou inaptidão do candidato para o exercício 

da função, sendo que o candidato considerado inapto será eliminado do Processo Seletivo independentemente da pontuação 
obtida na Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 

9.1.2.4. O Teste de Esforço Físico consistirá de duas etapas; sendo a primeira de apresentação de documento de identidade e atestado 
médico conforme item 9.1.2.6 e a segunda a efetiva realização dos testes de esforço físico conforme descrito no Anexo VII deste 
edital. 

9.1.2.5. O candidato deverá comparecer ao local designado para o Teste de Esforço Físico com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos. 
9.1.2.6. O candidato deverá apresentar-se para o Teste de Esforço Físico munido de: 

a) documento único de identidade original de valor legal, que contenha, no mínimo, fotografia, assinatura e filiação; 

b) atestado médico, comprovando estar em pleno gozo de saúde física e mental, apto, portanto para ser submetido ao Teste de 
Esforço Físico (conforme modelo no Anexo VIII). O Atestado Médico deverá estar em papel timbrado e com carimbo em que 
constem o nome e o CRM do médico, expedido em data, no máximo retroativa a 20 (vinte) dias da realização do Teste de Esforço 
Físico. 

9.1.2.7. O candidato que deixar de apresentar documento de identidade ou o atestado médico, ou que apresentar atestado médico que não 
conste, expressamente, que o candidato está apto a realizar o Teste de Esforço Físico e/ou realizar exercícios físicos, será impedido 
de realizar os testes, sendo consequentemente eliminado do Processo Seletivo. 

9.1.2.8. O candidato deve apresentar-se com roupa apropriada para a prática desportiva, ou seja, basicamente calção e camiseta ou agasalho 
e calçando tênis. 

9.1.2.9. Quaisquer casos de alterações orgânicas permanentes ou temporárias, tais como estados menstruais, indisposições, cãibras, 
contusões, ou outros que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes ou diminuam sua capacidade física e/ou orgânica 
não serão aceitos para fins de tratamento diferenciado por parte da banca examinadora. 

9.1.2.10. O aquecimento e preparação para a prova são de responsabilidade do próprio candidato, não podendo interferir no andamento da 
aplicação e avaliação do Teste de Esforço Físico. 
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9.1.2.11. A contagem oficial de tempo e do número de repetições dos candidatos em cada teste será realizada exclusivamente pela banca 
examinadora. 

9.1.2.12. Será considerado APTO no Teste de Esforço Físico o candidato que alcançar o índice mínimo, estipulado em cada teste conforme 
descrito no quadro abaixo: 

 

AVALIAÇÃO FÍSICA  

 
Quesito Avaliado 

 
Teste 

Índice Mínimo Tempo 
Máximo 

Número 
máximo 

de 
tentativas 

Masculino Feminino 

Resistência 
Cardiorrespiratória 

Teste de Corrida de 12 minutos 1600 metros 1200 metros 12 minutos 1 

Resistência de braços e 
cintura escapular 

Teste de flexão de braços no Solo 12 repetições 08 repetições 1 minuto 2 

Resistência de músculos 
abdominais e flexores do 
quadril 

Teste de flexão abdominal 12 repetições 08 repetições 1 minuto 2 

 
9.1.2.13. A quantidade de esforço fixada foi devidamente dimensionada de forma a contemplar a distinção de gênero dos candidatos. 
9.1.2.14. O candidato que não alcançar a marca mínima em qualquer um dos testes, não poderá prosseguir na realização do seguinte, sendo 

considerado INAPTO no Teste de Esforço Físico e, consequentemente, eliminado do Processo Seletivo. 
9.1.2.15. Em razão de condições climáticas, a critério da Comissão de Processo Seletivo, o Teste de Esforço Físico poderá ser cancelado ou 

interrompido, acarretando aos candidatos que ainda não realizaram a Prova o adiamento para nova data. 
9.1.2.16. O Teste de Esforço Físico, será realizada por profissionais de Educação Física. 
9.1.2.17. A Prefeitura Municipal de Ipatinga e a organizadora do Processo Seletivo não se responsabilizam com acidentes que possam ocorrer 

com o candidato durante a execução do Teste de Esforço Físico. 
9.1.2.18. O Teste de Esforço Físico será de responsabilidade da Prefeitura de Ipatinga. 
9.1.2.19. O resultado do laudo da condição de APTO ou INAPTO será informado ao candidato ao término da realização do Teste de Esforço 

Físico. 
9.1.2.20. A classificação após o resultado do Teste de Esforço Físico obedecerá ao resultado final de homologação do Concurso. 
9.1.2.21. A Prefeitura Municipal de Ipatinga poderá convocar os candidatos classificados no concurso para nova etapa de Testes de Esforço 

Físico, obedecendo a ordem de classificação, caso as vagas existentes ou as que vierem a surgir não sejam preenchidas. 
 
9.1.3. Curso de Formação Inicial: para as funções de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias, de caráter 

eliminatório, previsto na Lei n° 11.350, de 05 de outubro de 2006. 
9.1.3.1. A convocação para o Curso de Formação Inicial será feita após a homologação da classificação final do Processo Seletivo Simplificado, 

de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Ipatinga, por ordem de classificação, para os candidatos ao emprego de 
Agente Comunitário de Saúde e para os considerados APTOS no Teste de Esforço Físico para o emprego de Agente de Combate 
às Endemias, por ordem de classificação. 

9.1.3.2. A contratação somente poderá ocorrer após a conclusão do referido curso. 
9.1.3.3. A data, local, período de realização do Curso de Formação Inicial serão dados a conhecer mediante Edital de Convocação dos 

candidatos na imprensa local, no site www.ipatinga.mg.gov.br link “Diário Oficial”, bem como os procedimentos para formalização 
da matrícula, os mecanismos de avaliação e as sanções para o candidato que não formalizar a matrícula. 

9.1.3.2. O Curso de Formação Inicial será de responsabilidade da Secretaria   Municipal de Saúde de Ipatinga-MG. 
 

10. DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
 

10.1. As provas deste Processo Seletivo Simplificado serão aplicadas na cidade de Ipatinga no dia 20 de março de 2022. O dia, horário e 
local serão definidos no Cartão de Inscrição. 

10.2. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de locais (espaço físico) adequados nos estabelecimentos de ensino 
disponíveis do município de Ipatinga, a Prefeitura Municipal de Ipatinga reserva-se o direito de modificar as datas prováveis para 
realização das provas. 

10.3. Havendo alteração nas datas prováveis os candidatos serão avisados com a devida antecedência, através de publicação da nova data 
no Quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Ipatinga, 3º andar no Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos, e 
nos sites e www.imamconcursos.org.br  e  www.ipatinga.mg.gov.br , no link Diário Oficial, além da imprensa escrita e falada 

10.4. Em hipótese alguma o candidato poderá fazer prova fora da data, do horário estabelecido para o fechamento dos portões, e do local 
pré-determinado. 

10.5. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, do horário e do local de realização das provas para fins de 
justificativa de sua ausência. 

http://www.ipatinga.mg.gov.br/
http://www.imamconcursos.org.br/
http://www.ipatinga.mg.gov.br/
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10.6. O candidato deverá comparecer ao local de realização da prova com antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário previsto, para 
identificação e assinatura da Lista de Presença. O candidato deverá trazer lápis, borracha, caneta esferográfica azul ou preta (de 
material transparente) e documento oficial com foto. 

10.7. O candidato que, por qualquer motivo, não tiver seu nome constando na relação de inscrições efetivadas, mas que apresente o 
boleto e seu respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos moldes previstos neste Edital, poderá participar do Processo 
Seletivo Simplificado, devendo preencher e assinar, no dia da prova, formulário específico. 

10.7.1. A inclusão de que trata o item 10.7. será realizada de forma condicional, sujeita a posterior verificação quanto à 
regularidade da referida inscrição. 

10.7.2. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes. 

10.8. Não haverá tolerância no horário estabelecido para o início da prova. 

10.8. Não será permitido o ingresso do candidato na sala onde se realizará a prova após o horário estabelecido para o fechamento dos 
portões e/ou não munido de documento oficial com foto. 

10.9. Serão considerados documentos de identidade oficial: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira Expedida por Órgão ou Conselho 
de Classe (CRM, CRO, COREN, etc.); Carteira de Trabalho e Previdência Social, Certificado de Reservista, Carteira de Motorista com 
foto e Passaporte. 

10.10. O documento deverá estar em perfeitas condições, a fim de permitir, com clareza, a identificação do candidato e deverá conter, 
obrigatoriamente, filiação, fotografia e data de nascimento. 

10.11. Não serão aceitos documentos de identidade com prazos de validade vencidos, ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados, nem 
documentos digitais. 

10.12. O candidato impossibilitado de apresentar, no dia da prova, documento oficial de identidade original, por motivo de perda, furto ou 
roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro de ocorrência em órgão policial, expedido, no máximo, nos 30 (trinta) 
dias anteriores à realização da prova e outro documento que contenha fotografia e assinatura, e será submetido à identificação 
especial que compreende a coleta de assinatura e impressão digital em formulário próprio. 

10.13. O candidato deverá apor sua assinatura na Lista de Presença de acordo com aquela constante no seu documento de identidade.  

10.14. O candidato, após ter assinado a Lista de Presença, não poderá ausentar-se do local de realização da sua prova, sem 
acompanhamento do Fiscal de Prova. 

10.15. Será considerado faltoso o candidato que deixar de assinar a Lista de Presença ou não devolver a Folha de Respostas. 

10.16. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização das provas, para fins de justificativa de 
sua ausência. 

10.17. Os portões serão fechados no horário estabelecido para início das provas. O candidato que chegar após o fechamento dos portões, 
terá vedada sua entrada no estabelecimento e será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado.  

10.18. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Processo Seletivo Simplificado, no dia de realização das provas o candidato poderá 
ser submetido ao sistema de detecção de metal nas salas, corredores e banheiros. 

10.19. É proibido, durante a realização das provas, o manuseio de qualquer equipamento eletrônico tais como máquinas calculadoras, 
agendas eletrônicas ou similares, telefone celulares, smart fones, tablets, ipods, gravadores, pen drives, mp3 player ou similar, 
qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens, beep, notebook palm-top, controle de alarme de carro, etc.; bem como 
relógio de qualquer espécie, óculos escuros, protetor auricular ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro, 
quipá, lenço ou similares etc.    

10.20. O candidato que portar relógio ou telefone celular, ou outro equipamento conforme citado no item 10.19, deverá entregá-los ao 
Fiscal de Sala, antes do início da prova, que por sua vez os colocará em envelope lacrado devolvendo-o ao candidato. O envelope 
lacrado somente poderá ser aberto fora das dependências da escola. 

10.21. Telefone celular, rádio comunicador e aparelhos eletrônicos dos candidatos, enquanto na sala de prova, deverão permanecer 
desligados e lacrados dentro do envelope. 

10.22. Durante o período de realização das provas é proibido qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, a utilização 
de livros, códigos, manuais, impressos ou anotações. 

10.23. Será excluído do Processo Seletivo Simplificado o candidato que: 

a) apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais determinados; 
b) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 
c) não apresentar o documento de identidade ou equivalente com foto; (em caso de perda ou roubo do documento, o candidato 

deverá apresentar o Boletim de Ocorrência Policial de acordo com item 10.12); 
d) ausentar-se do recinto da prova sem permissão ou praticar ato de incorreção ou descortesia com qualquer examinador, 

executor e seus auxiliares incumbidos da realização das provas; 
e) utilizar-se de um ou mais meios previstos nos itens 10.19., 10.20, 10.21.e10.22.; 
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f) fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações acerca dos locais das provas, das provas e de 
seus participantes; 

g) comunicar-se de forma verbal, escrita ou gestual com outro candidato; 
h) ao terminar a prova, não entregar ao Fiscal de Prova, obrigatoriamente a Folha de Respostas;  
i) ausentar-se do local de prova, sem autorização do Fiscal de Prova; 
j) utilizar-se de processos ilícitos na realização da prova, se comprovado posteriormente, mediante análise, por meio eletrônico, 

estatístico, mecânico, visual ou grafotécnico; 
k) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros em qualquer fase do 

certame; 
l) usar telefone celular ou qualquer outro aparelho de transmissão de voz e/ou dados nas dependências dos locais de prova; 
m) portar arma (s) no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial de licença para o respectivo porte;  
n) perturbar, de qualquer modo a ordem dos trabalhos; 
o) permanecer no local após a conclusão da prova e entrega da Folha de Respostas. 
 

10.24. Caso ocorra alguma situação prevista nos itens 10.19., 10.20, 10.21. e 10.22., o IMAM lavrará ocorrência e, em seguida, encaminhará 
o referido documento à Comissão de Processo Seletivo Simplificado, a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis. 

10.25. Os objetos de uso pessoal serão colocados em local indicado pelo Fiscal de Prova e retirados somente após a entrega da Prova 
Objetiva de Múltipla Escolha e da Folha de Respostas.  

10.26. Ao final das provas, os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último candidato termine sua prova, 
devendo todos assinar no verso da Lista de Presença, atestando a idoneidade da fiscalização da prova e retirando-se da sala de uma 
só vez. 

10.27. Na realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, não será permitido esclarecimento sobre enunciado das questões ou modo de 
resolvê-las. 

10.28. O candidato deverá preencher a Folha de Respostas, cobrindo inteiramente com caneta esferográfica, tinta azul ou preta, o espaço 
correspondente à alternativa escolhida. A Folha de Respostas será o único documento válido para efeito de correção da Prova 
Objetiva de Múltipla Escolha. 

10.29. Na Correção da Folha de Respostas, serão computadas como erros as questões não assinaladas, as marcadas a lápis, as que 
contiverem mais de uma resposta assinalada e as rasuradas. 

10.30. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a Folha de Respostas, sob pena de arcar 
com os prejuízos advindos da impossibilidade de sua correção.  

10.31. Em nenhuma hipótese haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 

10.32. O candidato deverá devolver, obrigatoriamente, ao Fiscal de Prova, ao terminar as provas ou findo o prazo limite para sua realização 
a Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada.  

10.33. Não serão atribuídos pontos às questões divergentes do gabarito, que apresentarem rasura, duplicidade de resposta, (mesmo que 
uma delas esteja correta), ou que estiverem em branco. 

10.34. A correção da Prova Objetiva de Múltipla Escolha será por sistema eletrônico de processamento de dados, consideradas 
exclusivamente, as respostas transferidas para a Folha de Respostas.  

10.35. A inviolabilidade das provas será comprovada no momento do rompimento do lacre dos malotes de prova, mediante termo formal, 
na presença de, no mínimo, três candidatos convidados aleatoriamente nos locais de realização das provas. 

10.36. A inviolabilidade dos pacotes das provas será comprovada no momento do rompimento do lacre dos pacotes, na presença de todos 
os candidatos, nas salas de realização das provas. 

10.37. A duração das provas será de 03 (três) horas, sendo permitida a saída dos candidatos somente após 60 (minutos) minutos do seu 
início. 

10.38. O candidato que optar em levar o Caderno de Prova somente poderá sair da sala 02 (duas) horas após o início da mesma. 

10.39. O tempo de duração das provas abrange a assinatura e o preenchimento da Folha de Respostas. 

10.40. As instruções constantes no Caderno de Prova, na Folha de Resposta, bem como as orientações e instruções expedidas pelo IMAM 
durante a realização das provas, complementam este Edital e deverão ser rigorosamente observadas e seguidas pelo candidato. 

10.41. O Gabarito Provisório para conferência do desempenho dos candidatos será publicado pela Comissão de Processo Seletivo 
Simplificado, até o 2º (segundo) dia útil após a realização da respectiva prova no, Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de 
Ipatinga, 3º andar, no Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos e nos sites www.ipatinga.mg.gov.br e  
www.imamconcursos.org.br. 

10.42. Não será permitida a entrada de candidatos, em hipótese alguma, no local de realização das provas após o fechamento dos portões.  

10.43. Não haverá segunda chamada das provas, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 

10.44. Excepcionalmente e a critério médico devidamente comprovado, através de laudo médico, o candidato que não estiver concorrendo, 
às vagas reservadas as pessoas com deficiência e que, por alguma razão, necessitar de atendimento especial para a realização das 
provas poderá fazer requerimento de próprio punho, datado e assinado, indicando as condições de que necessita para a realização 

http://www.ipatinga.mg.gov.br/
http://www.imamconcursos.org.br/
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das provas e as razões de sua solicitação, entregando-o acompanhado do respectivo Laudo Médico pessoalmente, ou através de 
procurador, durante o período de inscrição, no Auditório da Escola Municipal 07 de Outubro, localizado na Avenida Marechal 
Cândido Rondon, 961, Bairro Veneza I, Ipatinga-MG, no horário 9h às 12h e das 13h30 às 16h  de segunda a sexta-feira,   ou enviar 
via Correios com AR por meio de SEDEX,  para a rua Célia de Souza, 55, do bairro da Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  
CEP.: 31.030-500,  postada até a data de encerramento das inscrições. 

10.45. O candidato que comprovar a necessidade de fazer prova em condições especiais, deverá enviar solicitação para o email: 
concursos@imam.org.br no prazo mínimo de 72 (setenta e duas) horas antes da realização da mesma. A solicitação de condições 
especiais para a realização da prova estará sujeita à apreciação e deliberação do IMAM. 

10.46. Fica assegurado à mãe o direito de amamentar seus filhos de até 6 (seis) meses de idade durante a realização das provas conforme 
estabelece a Lei 13.872/2019. 

10.46.1. A candidata lactante ou grávida que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova, deverá fazer a 
solicitação no ato da inscrição e informar a idade da criança no dia da realização da prova. 

10.46.2. A prova da idade da criança será feita mediante declaração no ato de inscrição e apresentação da respectiva certidão de 
nascimento no dia de realização da prova. 

10.46.3. A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário estabelecido para fechamento dos portões 
e ficará com a criança em sala reservada para essa finalidade. 

10.46.4. A mãe terá o direito de proceder a amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho, 
sempre acompanhada por fiscal. 

10.46.5. O tempo dispendido na amamentação será compensado durante a realização da prova em igual período. 
 
10.47. Não haverá revisão de provas ou vistas das mesmas salvo o previsto na alínea “d” do item 12.1.1. deste Edital. 

10.48. Não haverá prova em condições especiais, exceto para os candidatos que se enquadrarem nos itens: 8.7; 8.9; 8.16, 10.44, 10.45.e 
10.46, deste Edital. 

10.49. Não haverá funcionamento de guarda-volumes; A organizadora e o Município de Ipatinga não se responsabilizarão por perdas, danos 
ou extravios de objetos ou documentos pertencentes aos candidatos. 

10.50. Não será permitido, em nenhuma hipótese, o ingresso ou a permanência de pessoas estranhas ao Processo Seletivo Simplificado no 
estabelecimento de aplicação das provas. 

10.51. Ao terminar as provas os candidatos devem retirar-se imediatamente do local, não sendo possível nem mesmo a utilização dos 
banheiros.  

10.52. Toda e qualquer ocorrência, reclamação ou necessidade de registro, deverá ser imediatamente manifestada ao Fiscal ou 
representante do IMAM no local e no dia da realização da prova, para o registro na folha ou ata de ocorrências e, caso necessário, 
sejam tomadas as providências cabíveis. Não serão consideradas e nem analisadas as reclamações que não tenham sido registradas 
na ocasião. 

10.53. Para realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, como medidas de proteção contra a transmissão do coronavírus (COVID-19), 
o candidato deverá: 

a) Comparecer ao local de aplicação das provas usando máscara; 

b) Usar obrigatoriamente sua máscara, de maneira adequada, cobrindo nariz e boca, para acesso às salas de prova e durante toda a 
atividade. Aos que possuem sintomas respiratórios, é obrigatório o uso da máscara do tipo cirúrgica; 

c) Obedecer às normas estabelecidas de prevenção à Covid-19. 

10.54. Eventuais informações a respeito das ações adotadas e dos procedimentos gerais de prevenção da Covid-19, estarão disponíveis no 
endereço eletrônico www.imam.org.br 

 

11. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 
 

11.1. A classificação final será feita pela soma dos pontos obtidos na Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 

11.2. Apurado o total de pontos, na hipótese de empate, será dada preferência para efeito de classificação, sucessivamente:  

11.2.1. ao candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme o § único do artigo 27 do Estatuto do Idoso. (será 
considerada como parâmetro a data de realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha); 

11.2.2. ao candidato que tiver obtido o maior número de pontos no conteúdo “conhecimentos específicos”; 
11.2.3. ao candidato que tiver obtido o maior número de pontos no conteúdo “conhecimentos de português”; 
11.2.4. ao candidato que for mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos. (será considerada como parâmetro a 

data de realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha); 
11.2.5. por sorteio público. 

 

12. DOS RECURSOS 
 

mailto:concursos@imam.org.br
http://www.imam.org.br/
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12.1. Caberá interposição de recurso, desde que devidamente fundamentado e identificado, no prazo de 03 (três) dias úteis, iniciado no 
1º dia útil subsequente ao dia da publicação do objeto do recurso, em todas as decisões proferidas e que tenham repercussão na 
esfera de direitos dos candidatos, tais como nas seguintes situações: 

12.1.1. Contra questões da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, a contar da publicação do Gabarito Provisório, conforme abaixo: 

a) O requerimento deverá ser digitado ou preenchido com letra de forma legível, contendo o nome do Processo Seletivo 
Simplificado, o nome completo do candidato, a identidade e a função para a qual se inscreveu, em 02 (duas) vias, de acordo 
com o Modelo de Requerimento do Recurso constante no ANEXO V desse Edital. 

b) Deverá ser feito um recurso para cada questão de prova impugnada, ou seja, cada questão deverá ser apresentada em folha 
separada. 

c) O recurso deverá ser elaborado com argumentação lógica, consistente e acrescidos de indicação da bibliografia pesquisada 
pelo candidato para fundamentar seus questionamentos. 

d) Para interposição de recurso, os Cadernos de Provas estarão disponíveis para consulta no período recursal, no Posto de 
Informações - Auditório da Escola Municipal 07 de Outubro, localizado na Avenida Marechal Cândido Rondon, 961, Bairro 
Veneza I, Ipatinga-MG, no horário das 9h às 12h e das 13h30 às 16h. 

e) Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos que fizeram a prova e não 
obtiveram pontuação nas referidas questões conforme o gabarito provisório, independentemente de interposição de recursos. 
Os candidatos que haviam recebido pontos nas questões anuladas, após os recursos, terão esses pontos mantidos sem receber 
pontuação a mais. 

f) Se, do exame do recurso resultar anulação de questão, seja por recurso administrativo ou por decisão judicial resultará em 
benefício de todos os candidatos, ainda que não tenha recorrido ou ingressado em juízo. 

g) Se houver alteração do Gabarito Provisório, por força de impugnações, o mesmo será republicado. 
h) Na ocorrência do disposto nas alíneas “d” a “e”, poderá haver alteração da classificação inicial obtida para uma classificação 

superior ou inferior, ou, ainda, poderá ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida. 
 

12.1.2. Contra erros ou omissões na nota da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, a contar da publicação da Relação dos Candidatos 
Aprovados.   

12.1.3. Contra declaração de inaptidão do candidato contratado para o exercício da função, decorrente da perícia médica de 
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Ipatinga. 

12.1.4. Contra declaração de inexistência ou de incompatibilidade da deficiência declarada pelo candidato contratado com os parâmetros 
estabelecidos no Decreto Federal nº 3298/99 e suas alterações, bem como com as atribuições da função, decorrente de perícia 
médica de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Ipatinga. 

12.1.5. Contra indeferimento da isenção do pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 5.18. do Edital. 

12.1.6. Contra todos os resultados do presente certame.  

 

12.2. As publicações serão feitas no Quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Ipatinga, 3º andar no Departamento de Desenvolvimento 
de Recursos Humanos, e nos sites www.imamconcursos.org.br e www.ipatinga.mg.gov.br , no link Diário Oficial 

12.3. O requerimento deverá ser digitado ou preenchido com letra de forma legível, contendo o nome do Processo Seletivo Simplificado, o 
nome completo do candidato, a identidade e a função para a qual se inscreveu, de acordo com o Modelo de Requerimento do Recurso 
constante no ANEXO VI desse Edital. 

12.4. O recurso deverá ser individual com a indicação precisa daquilo que o candidato se julgar prejudicado, e devidamente fundamentado. 

12.5. O recurso poderá ser interposto também por procuração. 

12.6. Será indeferido, liminarmente, o pedido de recurso sem identificação do candidato, sem fundamentação lógica e consistente, 
protocolado fora do prazo, contra terceiros, interposto em coletivo, encaminhado via fax, telegrama ou via e-mail, cujo teor 
desrespeite a banca examinadora, que apresentar no corpo da fundamentação outras questões que não a selecionada para o recurso 
e o que não for entregue ou enviado em duas vias. 

12.7. O prazo previsto para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos, não havendo justificativa para o não 
cumprimento e para apresentação de documentação após as datas estabelecidas. 

12.8. Os recursos deverão ser: 

a) protocolados no Auditório da Escola Municipal 07 de Outubro, localizado na Avenida Marechal Cândido Rondon, 961, Bairro Veneza 
I, Ipatinga-MG, no horário 9h às 12h e das 13h30 às 16h, no prazo estabelecido no item 12.1.; ou 

b) enviado via Correios com AR por meio de SEDEX, para a rua Célia de Souza, 55, do bairro da Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas 
Gerais, CEP.: 31.030-500, postada no prazo estabelecido no item 12.1. 

12.9. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos similares cujo teor 
seja objeto de recurso apontado no item 12.1. e seus subitens. 

12.10. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento dos recursos será publicada no Quadro de avisos da Prefeitura Municipal de 
Ipatinga, 3º andar no Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos, e nos sites www.imamconcursos.org.br  e  
www.ipatinga.mg.gov.br , no link Diário Oficial.  

http://www.imamconcursos.org.br/
http://www.ipatinga.mg.gov.br/
http://www.imamconcursos.org.br/
http://www.ipatinga.mg.gov.br/
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12.11. Os recursos serão decididos em uma única instância, e terão caráter terminativo não se admitindo recurso da decisão da Banca 
Examinadora do IMAM ou da Comissão de Processo Seletivo Simplificado. 

12.12. Não serão permitidas ao candidato a inclusão, a complementação, a suplementação ou a substituição de quaisquer documentos 
durante ou após os períodos recursais previstos neste Edital. 

 

13. DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
 

13.1. A convocação respeitará a ordem de classificação e o número de vagas existentes ou que vierem a existir, durante o período de validade 
deste Processo Seletivo Simplificado. 

13.2. O Aviso de Convocação será feito mediante carta registrada, por A.R., para o endereço fornecido pelo candidato no ato da inscrição, e 
publicado no site www.ipatinga.mg.gov.br,link “Diário Oficial”, fixando a data limite para apresentação do candidato. 

13.3. Os candidatos convocados deverão se apresentar ao Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Ipatinga, na data prevista no Aviso de Convocação conforme item 13.2, para apresentação da documentação especificada no 
item 13.9. 

13.4. Os candidatos convocados para a contratação sujeitar-se-ão à perícia médica oficial, de caráter eliminatório, tendo por objetivo avaliar 
as condições físicas e mentais do candidato, declarando-o APTO ou INAPTO, observadas as atividades que serão desenvolvidas no 
exercício da função. 

13.5. O prazo para a realização dos exames é o estabelecido pela Seção de Medicina e Segurança do Trabalho - SESMET, contados a partir 
da data do agendamento, considerando-se desistente e perdendo o direito à contratação aquele que não se apresentar no prazo. 

13.6. Para realização do Exame Médico, de caráter eliminatório Pré-Admissional, os candidatos deverão apresentar resultado dos seguintes 
exames, realizados às suas expensas: Até 35 anos: Glicemia de Jejum; Urina I; Hemograma Completo e Plaquetas; Acima de 35 
anos: Glicemia de Jejum; Urina I; Hemograma Completo e Plaquetas; Colesterol Total; Colesterol – HDL/LDL; Triglicérides; PSA 
(homens maiores de 45 anos). 

13.7. Os exames específicos, considerando as atribuições da função e local de lotação, a ser solicitados pela avaliação médica, serão 
realizados à expensas do candidato.  

13.8. Os exames complementares e, quando couber, eventuais relatórios médicos que venham a ser solicitados pela avaliação médica 
considerando a avaliação clínica do candidato, serão realizados a expensas do candidato. 

13.9. O candidato aprovado deverá apresentar, quando convocado para contratação, os seguintes documentos: 

a) original e fotocópia da certidão de nascimento ou da certidão de casamento (se for o caso devidamente averbada); 
b) original e cópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14(quatorze) anos de idade (quando couber); 
c) original e cópia da caderneta de vacinação dos filhos menores de 05(cinco) anos de idade (quando couber); 
d) original e fotocópia do CPF próprio; 
e) original e fotocópia de RG; 
f) original e fotocópia da CTPS (1ª pagina da foto, frente e verso); 
g) original e fotocópia da identidade profissional (quando couber); 
h) original e fotocópia de documento informando o número de PIS/PASEP; 
i) original e fotocópia do título de eleitor com o comprovante de votação na última eleição ou certidão de quitação com a Justiça 

Eleitoral; 
j) original e fotocópia do certificado de reservista, se do sexo masculino; 
k) original e fotocópia do comprovante de residência atualizado; 
l) original e fotocópia dos documentos que comprovem a escolaridade e os pré-requisitos exigidos para o cargo, conforme 

especificações constantes no item 1.5 deste Edital; 
m) 01 (uma) fotografia 3X4, recente; 
n) declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública, para os fins do disposto no art. 37, incisos XVI e XVII, da 

Constituição Federal (fornecida pelo Departamento de Administração de Recursos Humanos da prefeitura no ato da admissão). 
13.10. Em nenhuma hipótese haverá justificativa para os candidatos pelo não cumprimento dos prazos determinados, ou serão aceitos 

documentos após as datas estabelecidas. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

14.1. Todas as vagas das funções oferecidas neste Edital serão obrigatoriamente preenchidas dentro do prazo de validade do Processo 
Seletivo Simplificado havendo candidatos aprovados e habilitados. 

14.2. A publicação da classificação final deste Processo Seletivo Simplificado será feita em duas listas, contendo, a primeira, a classificação 
de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e, a segunda, somente a classificação das pessoas com deficiência. 

14.3. Não haverá divulgação da relação de candidatos reprovados. 

14.4. Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo justificativa para o seu 
não cumprimento. 

http://www.ipatinga.mg.gov.br/
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14.5. Em nenhuma hipótese haverá justificativa para os candidatos pelo não cumprimento dos prazos determinados, nem serão aceitos 
documentos após as datas estabelecidas. 

14.6. Todas as publicações referentes a este Processo Seletivo Simplificado, até a sua homologação, serão devidamente publicadas no 
Quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Ipatinga, 3º andar no Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos, e nos 
sites www.imamconcursos.org.br  e  www.ipatinga.mg.gov.br , no link Diário Oficial. 

14.7. O candidato é legalmente responsável pela veracidade das declarações prestadas e documentos apresentados, durante todo o 
decorrer do Processo Seletivo Simplificado, sob pena de incurso nas legislações penal e civil em qualquer tempo. 

14.8. A constatação de irregularidades ou fraudes na inscrição, a não apresentação de documentos, bem como a apresentação de 
documentos falsos ou inexatos devidamente confirmado através de processo apuratório, assegurado o direito de ampla defesa e do 
contraditório, em qualquer época, implicará na eliminação do candidato, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.9. Todas as despesas relativas à participação no Processo Seletivo Simplificado, inclusive gastos com viagens, hospedagem, alimentação, 
transporte, autenticação e envio de documentos, bem como aquelas relativas à apresentação para a contratação, correrão às 
expensas do próprio candidato. 

14.10. É de inteira responsabilidade do candidato, manter seu cadastro (endereço e telefone) atualizado, durante o processo de seleção 
com o IMAM e após a publicação da classificação final e durante a validade do Processo Seletivo Simplificado junto à Prefeitura 
Municipal de Ipatinga, através de correspondência endereçada ao Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos no 
endereço: Rua Maria Jorge selim de Sales, nº 100, Centro – Ipatinga-MG, CEP 35.160-011, visando a eventuais convocações, não lhe 
cabendo qualquer reclamação, caso não seja possível à Prefeitura Municipal de Ipatinga convocá-lo por falta da referida atualização 

14.11. O candidato aprovado compromete-se a manter seu endereço e telefone atualizados, por meio de correspondência dirigida ao 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Ipatinga. São de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos 
decorrentes da não atualização dos mesmos. 

14.12. A Prefeitura Municipal de Ipatinga não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

a) insuficiência, falta de atualização, equívoco ou alterações dos dados e endereço por ele fornecidos; 

b) endereço não atualizado; 

c) endereço de difícil acesso; 

d) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato; 

e) correspondência recebida por terceiros. 
14.13. A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e o compromisso de aceitar as condições deste 

Processo Seletivo Simplificado, tais como se acham estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. 

14.14. O IMAM Concursos Públicos não expedirá, a favor do candidato, qualquer tipo de declaração ou atestado que se reporte à sua 
classificação, bem como atestados, cópias de documentos, certificados ou certidões relativos a notas de candidatos. 

14.15. A Prefeitura Municipal de Ipatinga expedirá, a favor do candidato classificado, tão somente certidão que se reporte a sua 
classificação, quando por ele solicitado. 

14.16. A Prefeitura Municipal de Ipatinga e o IMAM Concursos, não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos ou apostilas 
referentes ao Processo Seletivo Simplificado, ou por quaisquer informações que estejam em desacordo com este Edital. 

14.17. A homologação do Processo Seletivo Simplificado a que se refere este Edital é de competência do Executivo Municipal. 

14.18. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a providência ou evento que 
lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital, Errata, Adendo ou Aviso, publicado no Quadro de avisos da 
Prefeitura Municipal de Ipatinga, 3º andar no Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos, e nos sites 
www.imamconcursos.org.br e www.ipatinga.mg.gov.br , no link Diário Oficial, devendo o candidato manter-se informado sobre as 
eventuais atualizações ou retificações do presente Edital. 

14.19. É de inteira responsabilidade do candidato manter-se informado sobre as eventuais atualizações ou retificações do presente Edital. 

14.20. A legislação e alterações em dispositivos legais e normativos, com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, não serão 
objeto de avaliação nas provas deste Processo Seletivo Simplificado. 

14.21. Após a homologação do Processo Seletivo Simplificado, todas as informações a ele relativas, serão dadas aos interessados pela 
Prefeitura Municipal de Ipatinga. 

14.22. Após o término do Processo Seletivo Simplificado a Prefeitura Municipal de Ipatinga, manterá arquivada toda a documentação 
referente a este Processo Seletivo Simplificado pelo período de 06 anos conforme Resolução n º 14 de 24/10/2001, do Conselho 
Nacional de Arquivos (CONARQ). 

14.23. Os casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Comissão de Processo Seletivo Simplificado, ouvida a entidade responsável pela 
execução deste Processo Seletivo Simplificado. 

 

Ipatinga, 17 de janeiro de 2022 
 

GUSTAVO NUNES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

http://www.imamconcursos.org.br/
http://www.ipatinga.mg.gov.br/
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ANEXO I 

FUNÇÃO, ESCOLARIDADE, VAGAS, VENCIMENTO, JORNADA DE TRABALHO E VALOR DA INSCRIÇÃO 

 
OBS: Ler as atribuições das funções constantes do Anexo IV desse Edital 
 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: MÉDIO COMPLETO 

PRÉ-REQUISITOS:  Ensino médio completo, conclusão, com aproveitamento, do Curso de Formação Inicial e residir na área da 
comunidade em que atuar. 

Função / Região 
 

ACS – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  

Total 
de 

Vagas 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
Portadores 
Deficiência 

Vencimento 
Inicial 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 

Jornada de 
Trabalho 
Semanal 

ACS – Região: Barra Alegre 
Área de Atuação: Bairro Barra Alegre 

03 03 00 R$ 1.550,00 R$ 67,00 40 

ACS – Região: Bethânia I 
Área de Atuação: Bairro Bethânia I 

01 01 00 R$ 1.550,00 R$ 67,00 40 

ACS – Região: Bethânia II 
Área de Atuação: Bairro Bethânia II 

02 02 00 R$ 1.550,00 R$ 67,00 40 

ACS – Região: Bom Jardim I 
Área de Atuação: Bairro Bom Jardim I 

02 02 00 R$ 1.550,00 R$ 67,00 40 

ACS – Região: Bom Jardim II 
Área de Atuação: Bairro Bom Jardim II 

01 01 00 R$ 1.550,00 R$ 67,00 40 

ACS – Região: Bom Retiro 
Área de Atuação: Bairro Bom Retiro 

10 10 00 R$ 1.550,00 R$ 67,00 40 

ACS – Região: Canaã 
Área de Atuação: Bairro Canaã 

03 03 00 R$ 1.550,00 R$ 67,00 40 

ACS – Região: Caravelas 
Área de Atuação: Bairro Caravelas 

04 04 00 R$ 1.550,00 R$ 67,00 40 

ACS – Região: Cidade Nobre 
Área de Atuação: Cidade Nobre 

01 01 00 R$ 1.550,00 R$ 67,00 40 

ACS – Região: Esperança I 
Área de Atuação: Bairro Esperança I 

01 01 00 R$ 1.550,00 R$ 67,00 40 

ACS – Região: Esperança II 
Área de Atuação: Bairro Esperança II 

04 04 00 R$ 1.550,00 R$ 67,00 40 

ACS – Região: Nova Esperança  
Área de Atuação: Bairro Nova Esperança 

01 01 00 R$ 1.550,00 R$ 67,00 40 

ACS – Região: Planalto 
Área de Atuação: Bairro Planalto 

01 01 00 R$ 1.550,00 R$ 67,00 40 

ACS – Região: Iguaçu 
Área de Atuação: Bairro Iguaçu 

05 05 00 R$ 1.550,00 R$ 67,00 40 

ACS – Região: Jardim Panorama 
Área de Atuação: Bairro Jardim Panorama 

06 06 00 R$ 1.550,00 R$ 67,00 40 

ACS – Região: Limoeiro 
Área de Atuação: Bairro Limoeiro 

02 02 00 R$ 1.550,00 R$ 67,00 40 

ACS – Região: Vale do Sol 
Área de Atuação: Bairro Vale do Sol 

01 01 00 R$ 1.550,00 R$ 67,00 40 

ACS – Região: Veneza 
Área de Atuação: Bairro Veneza 

04 04 00 R$ 1.550,00 R$ 67,00 40 

ACS – Região: Vila Celeste 
Área de Atuação: Bairro Vila Celeste 

02 02 00 R$ 1.550,00 R$ 67,00 40 

ACS – Região: Vila Formosa 
Área de Atuação: Bairro Vila Formosa 

01 01 00 R$ 1.550,00 R$ 67,00 40 

ACS – Região: Vila Militar 
Área de Atuação: Bairro Vila Militar 

01 01 00 R$ 1.550,00 R$ 67,00 40 

OBS: Para a função de Agente Comunitário de Saúde é preciso estar residindo na região de atuação a que concorre desde a data da publicação do 
Processo Seletivo Simplificado e durante o exercício da sua função, sob a pena de dissolução do vínculo de trabalho. 
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NÍVEL DE ESCOLARIDADE: MÉDIO COMPLETO 

PRÉ-REQUISITOS:  Ensino médio completo e conclusão, com aproveitamento, do Curso de Formação Inicial  

Função 
  

Total de 
Vagas 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
Portadores 
Deficiência 

Vencimento 
Inicial 

Taxa de 
Inscrição 

 

Jornada de 
Trabalho Semanal 

Agente de Combate as Endemias 20 19 01 R$ 1.550,00 R$ 67,00 40 

 
 

ANEXO II 

PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA: CONTEÚDO, VALOR DAS QUESTÕES E OS CRITÉRIOS DE APROVAÇÃO  
 

MÉDIO COMPLETO 

FUNÇÕES: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS 

Disciplina Nº de 
Questões 

Valor das 
Questões 

Valor Total  Pontuação mínima para 
aprovação 

60 
Português 10 03 30 

Sistema Único de Saúde/Saúde Pública  05 06 30 

Específicos 05 08 40 

TOTAL: 20  100 
 

ANEXO III 
 

PROGRAMAS DAS PROVAS 
 

NÍVEL: MÉDIO COMPLETO 
 

PORTUGUÊS:  
Texto: interpretação de texto (informativo, literário ou jornalístico). Ortografia: emprego das letras. Classes gramaticais: reconhecimento e 
flexão do substantivo, do adjetivo, do pronome e dos verbos regulares. Concordância verbal; concordância nominal; colocação de pronomes; 
ocorrência da crase; regência verbal; regência nominal. Pontuação: emprego da vírgula; emprego do ponto final.  
 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE/SAÚDE PÚBLICA: 
Organização do Serviço de Saúde no Brasil: Princípios e diretrizes do SUS, Organização da Gestão do SUS, Financiamento do SUS, Legislação. 
Processo de Saúde – Doença; Noções de Saneamento Básico. Doenças Transmissíveis evitáveis por vacinação. Humanização e Saúde. 
 
ESPECÍFICOS 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Processo saúde-doença e seus determinantes/condicionantes; Princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde; 
Conhecimentos geográficos da área/região/município de atuação; Cadastramento familiar e territorial: finalidade e instrumentos; 
Interpretação demográfica; Conceito de territorialização, micro área e área de abrangência; Indicadores epidemiológicos; Técnicas de 
levantamento das condições de vida e de saúde/doenças da população; Critérios operacionais para definição de prioridades: indicadores 
socioeconômicos, culturais epidemiológicos; Conceitos e critérios de qualidade da atenção à saúde: acessibilidade, humanização do cuidado, 
satisfação do usuário e do trabalhador, equidade, outros. Promoção da saúde: conceitos e estratégias; Principais problemas de saúde da 
população e recursos existentes para o enfrentamento dos problemas; Intensidade dos problemas; Intersetoralidade: conceito e dinâmica 
político-administrativa do município; Informação, educação e comunicação: conceitos e interdependência; Formas de aprender e ensinar 
em educação popular; Cultura popular e sua relação com os processos educativos. Participação e mobilização social: conceitos, fatores 
facilitadores e/ou dificultadores da ação coletiva de base popular; Lideranças: conceitos, tipos e processos de constituição de líderes 
populares; Pessoas portadoras de necessidades especiais: abordagem, medidas facilitadoras de inclusão social e direitos legais: Saúde da 
criança, do adolescente, do adulto e do idoso; Estatuto da criança e do adolescente e do idoso; Noções de ética e cidadania. 
 
AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS 
Visitas domiciliares. Educação e orientação à população, detecção e eliminação de focos e criadouros de vetores nocivos. Preenchimento de 
formulários de controle de visita. Saneamento básico. Conhecimento básico sobre: Esquistossomose, Doença de Chagas, Dengue, Cólera, 
Febre Amarela, Filariose, Leishimaniose, Peste, Raiva, Leptospirose e Malária, Zika, Chickungunya, Febre Maculosa. Tratamento. Criadouros. 
Salubridade do ambiente. Conceitos específicos de agente etiológico, reservatório, hospedeiro, de modo de transmissão, sintomas, 
diagnósticos, medidas de controle. Noções de ética e cidadania. 
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ANEXO IV  
ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO  

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade; Promoção de ações de educação para a saúde 
individual e coletiva; Registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, nascimento, óbitos, doenças e outros 
agravos à saúde; Estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde; Realização de visitas 
domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família; Participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde 
e outras políticas que promovam a qualidade de vida; Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população 
adscrita à Unidade de Saúde, considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais 
ou coletividade; Trabalhar com descrição de famílias em base geográfica definida, a microáreas; Estar em contato permanente com as 
famílias desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde e a prevenção das doenças, de acordo com o planejamento da 
equipe; Cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados; Orientar famílias quanto à utilização dos serviços 
de saúde disponíveis; Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e de vigilância à saúde, por 
meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, mantendo a equipe informada, 
principalmente a respeito daquelas em situação de risco; Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua 
responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela equipe e Executar outras tarefas correlatas  
 
 
AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS 
Desenvolver atividades de vigilância à saúde, através da promoção da saúde, prevenção das doenças e de agravos, e por meio de visitas 
domiciliares, ações educativas individuais e coletivas, mantendo contato permanente com as equipes da seção de controle de zoonoses, 
vigilância epidemiológica e das unidades de saúde (entre outras). Desenvolver trabalho de bloqueio de transmissão com bombas costais 
manuais e motorizada. Desenvolver trabalho específico e interdisciplinar principalmente na prevenção, controle e combate às zoonoses 
(doenças transmitidas por animais).Realizar pesquisa larvária em imóveis, participar do Levantamento do Índice Rápido do Aedes aegypti 
(LIRAa) e de todas as ações de combate e controle de zoonoses, descobrir focos em pontos estratégicos, residências, lotes vagos e outros 
locais do município, armar e retirar armadilhas para captura de insetos ou outros animais de relevância em Saúde Pública. Realizar a 
eliminação de criadouros de vetores, tendo como método de primeira escolha o controle mecânico (remoção, destruição, vedação, etc.). 
Executar borrifação, controle focal e perifocal como medida complementar ao controle mecânico, aplicando larvicidas autorizados e 
conforme orientação técnica. Acessar e investigar caixas d’água através de escadas diversas, participar das campanhas de vacinação animal. 
Zelar e manter o material de trabalho sempre limpo e organizado. Orientar a população com relação aos meios de evitar a proliferação dos 
vetores e outros animais de relevância em Saúde Pública; utilizar sempre e corretamente os equipamentos de proteção individual indicados 
para cada situação. Relatar ao supervisor da área os problemas de maior grau de complexidade não solucionados. Realizar sempre que 
necessário o inquérito censitário canino e felino. Manter atualizado o cadastro de imóveis e pontos estratégicos da sua zona. Registrar as 
informações referentes às atividades executadas nos formulários específicos. Comunicar seu itinerário diário de trabalho ao Posto de 
Abastecimento (PA). Encaminhar aos serviços de saúde os casos suspeitos de dengue, leishmanioses e outras doenças de relevância em 
Saúde Pública. Cumprir com as atribuições atualmente definidas para os Agentes de Combate a Endemias independente de seu local de 
residência.  Executar outras tarefas correlatas. 

 

 
 
 

ANEXO V 
REQUERIMENTO DE RECURSO CONTRA AS QUESTÕES DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA - EDITAL 001/2022 

 
CANDIDATO: _______________________________________________________________________ 

IDENTIDADE: _______________________________________________________________________ 

FUNÇÃO: _______________________________________________________________________ 

 Nº DA QUESTÃO: _____________                     

RECURSO Nº: _____________ 
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INSTRUÇÕES: 
 
O candidato deverá: 

• Usar um formulário de recurso para cada questão de prova que solicitar revisão. 

• Digitar o recurso e enviá-lo em duas vias de acordo com as especificações estabelecidas no item   12. do Edital e seus subitens. 

• Enviar a fundamentação em anexo. 
 

______________________________________, ________ de ____________________ de 2022. 
 

cidade 

ASSINATURA: ____________________________________________________________ 

 

 
PROTOCOLO DE ENTREGA DE RECURSO CONTRA AS QUESTÕES DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA – EDITAL 001/2022 
 

RECURSO Nº  _________ 
 
 

Responsável pelo recebimento: __________________________________                  Data: ____/____/2022 
Prefeitura 
 

 

ANEXO VI 

REQUERIMENTO DE RECURSO 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA – EDITAL 001/2022 
 

CANDIDATO: ________________________________________________________________ 
 

IDENTIDADE: _______________________________ 
 

FUNÇÃO: ______________________________________________________________________ 

 

RECURSO CONTRA: (escolher a opção desejada) 

o Erros ou omissões na NOTA da Prova Objetiva de Múltipla Escolha 

o Declaração de inaptidão do candidato 

o Declaração de inexistência ou de incompatibilidade da deficiência 
 

 

FUNDAMENTAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 
__________________________________________, ________ de __________________________ de 2022 
cidade 

ASSINATURA: ____________________________________________________________ 

INSTRUÇÕES: 
 

O candidato deverá digitar o recurso e enviá-lo em duas vias de acordo com as especificações estabelecidas no item 12. do Edital e seus 
subitens. 
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ANEXO VII  
 

TESTE DE APTIDÃO FÍSICA  
 
 

1.   TESTE DE CORRIDA DE 12 MINUTOS 
 

Objetivo: avaliar a resistência cardiorrespiratória 
Procedimentos:  
 

a) Ao comando da banca examinadora, o(a) candidato(a) deverá, no tempo máximo de 12 (doze) minutos, deslocar-se em qualquer 
ritmo, correndo ou caminhando, podendo, inclusive, parar e depois prosseguir. 

b) Para os homens, será considerado APTO aquele que, em 12 (doze) minutos, percorrer a distância mínima de 1.600 metros. Para 
as mulheres, a distância mínima percorrida para aprovação será de 1.200 metros, em igual tempo. 

c) Não será permitido: uma vez iniciado o teste, abandonar a pista antes de ser liberado pela banca; deslocar-se, no sentido 
progressivo ou regressivo da marcação da pista, finalizados os 12 (doze) minutos, sem liberação da banca; dar ou receber 
qualquer tipo de ajuda física; repetir o teste. 

d) Número de tentativas: 01(uma). O candidato terá uma chance para realizar o teste. 
 
2. TESTE DE RESISTÊNCIA DE FLEXÃO DE BRAÇOS NO SOLO 

 
Objetivo: avaliar a resistência de braços e cintura escapular. 
Procedimentos: 
 

a) Tendo as mãos e pés apoiados no solo e braços estendidos, a flexão será realizada até que o peito e o queixo se aproximem do 
solo. Volta à posição inicial, até que a nuca toque uma corda previamente apoiada em suportes laterais a uma altura adequada. 
Conta-se o número de repetições realizadas durante um minuto. 

b) As mulheres realizarão o teste de flexão de braços com o apoio dos joelhos, facilitando a execução. 
c) Número de tentativas: 02 (duas). O candidato terá duas chances para realizar, sendo considerado o número máximo executado 

por ele na sequência de um minuto. 
d) Será eliminado o candidato que não atingir, no mínimo, 12 repetições para o sexo masculino e 08 repetições para o sexo 

feminino. 
 

3. TESTE DE FLEXÃO ABDOMINAL 

 
Objetivo: avaliar a resistência de músculos abdominais e flexores do quadril. 
Procedimentos:  
 

a) Partindo da posição de decúbito dorsal, as pernas devem estar flexionadas com os joelhos em aproximadamente 60º graus, os 
antebraços cruzados sobre a face anterior do tórax e as palmas das mãos ficam sobre a face anterior dos ombros. Os pés ficam 
colocados um ao lado do outro com a abertura próxima à dos ombros.  

b) A partir da posição inicial, acima descrita, realiza-se um movimento de contração da musculatura abdominal, elevando o tronco 
ao mesmo tempo em que se elevam os braços até o nível em que ocorra o contato dos cotovelos com as coxas, sendo 
considerado da metade da coxa até os joelhos, retornando depois à posição inicial, até que toque a área de teste pelo menos, 
com a metade inferior das escápulas (parte superior das costas). 

c) Durante a realização do exercício, o executante deverá fixar o olhar à frente e evitar tensão no pescoço, mantendo-o o mais 
relaxado possível.  

d) Número de tentativas: 02 (duas). O candidato terá duas chances para realizar, sendo considerado o número máximo executado 
por ele na sequência de um minuto.  

e) Será eliminado o candidato que não atingir, no mínimo, 12 repetições para o sexo masculino e 08 repetições para o sexo 
feminino. 

 
ANEXO VIII 

 
MODELO DO ATESTADO MÉDICO 

 
 
Atesto que o Sr.(a) ......................................................................... portador da Carteira de Identidade nº .............................., sexo 

................................., no momento do presente exame médico, encontra-se em perfeitas condições de sanidade física e mental, para realizar 

o Teste de Esforço Físico, constante do Edital 001/2022  do Processo Seletivo para o cargo de Agente de Endemias, da Prefeitura Municipal 

de Ipatinga, que compreende os seguintes testes: resistência cardiorrespiratória (Teste de Corrida de 12 minutos), resistência de braços e 
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cintura escapular (Teste de resistência de flexão de braços no solo), resistência de músculos abdominais e flexores do quadril(Teste de flexão 

abdominal). 
 

Ipatinga, .............. de .................................. de 2022.  
 
 
Assinatura e Carimbo do Médico________________ 
 
CRM __________________ 

 

 

PROCESSO SELETIVO 14/2021 - SME 
 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES VALIDADAS POR ORDEM ALFABÉTICA 
 

INSCRIÇÃO EMPREGO CANDIDATO 
DATA DE 

NASCIMENTO 

1784 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ABILENE PADILHA PONTES  23/07/1980 

1535 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ACKILA IONE VIEIRA CAMPOS  17/03/1974 

129 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ADELAINE GONÇALVES DOS REIS 24/06/1986 

780 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ADELAINE VENANCIA BARBOSA 18/07/1994 

1197 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ADELINA MENDES ROSA DE SOUSA 21/10/1978 

2374 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ADEMAR PEREIRA DE BRITO 03/06/1965 

2618 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ADEMILDE BARBOSA AVELINO 17/01/1970 

2675 EDUCADOR MUSICAL VIOLÃO ADENAURE DIVINO SANTOS ARAUJO 22/05/1973 

1048 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ADILEI DE ALMEIDA CASARINO PAULA  27/05/1974 

2180 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ADNA MARÇAL DE SOUZA 02/05/1989 

2494 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ADRIANA  DO  CARMO  DA  SILVA  SALES  17/09/1985 

1585 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ADRIANA ALVES LÚCIA DUARTE 26/02/1985 

1507 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ADRIANA ALVES PEREIRA 29/09/1980 

1429 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ADRIANA APARECIDA DA SILVA 11/11/1987 

746 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ADRIANA CÂNDIDA CHAGAS  13/02/1976 

630 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ADRIANA CAVOLI DA SILVA RIBEIRO 14/10/1972 

2674 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA ADRIANA CLAUDIA DE SOUZA  08/11/1970 

772 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA ADRIANA CORREÂ GUIMARÃES CARDOSO 15/02/1975 

1249 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ADRIANA DAS DORES ASSIS CARVALHO 04/09/1976 

1980 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ADRIANA GLÓRIA LAGE SANTOS 20/11/1974 

841 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ADRIANA LISBOA PIRES ALMEIDA 29/12/1971 

2466 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ADRIANA MAGALHÃES DA SILVA 14/04/1976 

1366 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA 25/02/1977 

1506 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ADRIANA MARIA DE SOUZA 30/12/1979 

2147 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ADRIANA MARIA DOS SANTOS DE PAULA 30/05/1984 

2472 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ADRIANA OLIVEIRA SILVA GONCALVES 18/08/1974 

2717 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ADRIANA RODRIGUES DO AMARAL 07/04/1977 

1753 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ADRIANA ROSA DO NASCIMENTO  26/09/1992 

2684 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ADRIANA SILVA LINO DE SOUZA 02/10/1973 

2419 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ADRIANA SILVEIRA CONCEIÇÃO  20/02/1971 

176 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ADRIANA SOARES RODRIGUES RIBEIRO 27/01/1987 

28 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ADRIANA SOUZA COSTA FERNANDES 15/11/1970 

1550 EDUCADOR MUSICAL VIOLINO ÁDRYAN PABLO DOS SANTOS OLIVEIRA MENDES 22/05/2002 

1530 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL AGDA DA CRUZ E SILVA 08/06/1976 

1110 PROFESSOR DE MATEMÁTICA AGDA MARIA FRANCISCA JARDIM  14/06/1973 

197 PROFESSOR ARTE AGINALDA SILVA MOREIRA FRANCA  02/11/1977 

214 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL AGLISNÂNDIA ROSARIA DOMINGOS VALADARES 28/09/1983 

2457 PROFESSOR DE MATEMÁTICA AILTON BENJAMIM DA PAIXÃO 23/07/1972 
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227 PROFESSOR HISTÓRIA AILTON JUNIOR DE PAULA SOUZA 09/11/1997 

575 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL AILTON RAMALHO SILVA 26/10/1981 

2138 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ALAÍDE DA SILVA SOARES NASCIMENTO 05/12/1989 

980 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ALBELANE APARECIDA SILVA MENEZES  03/11/1983 

2210 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA ALBELIANE DA SILVA CANDIDO RODRIGUES 06/03/1987 

128 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA ALCIANA DE MIRNA ANDRADE  23/02/1980 

330 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ALCILENE ANICIO SANTOS 21/05/1975 

1561 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ALCIONE MALAQUIAS DE OLIVEIRA 16/06/1988 

1947 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ALCIONE MORAIS SOUZA GOMES 05/02/1970 

1999 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ALDAVANE DE ALMEIDA SILVEIRA 29/03/1963 

1414 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ALDENICE DE ALMEIDA SILVEIRA 24/12/1969 

150 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ALEANDRA TEIXEIRA ROCHA PRADO 06/04/1972 

505 PROFESSOR HISTÓRIA ALESSANDRA ALVES VASCONCELOS ESTEVAM 13/02/1978 

2746 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ALESSANDRA DE SOUZA BISPO 24/08/1972 

2712 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ALESSANDRA DUARTE SOUSA RODRIGUES 05/12/1973 

465 PROFESSOR DE MATEMÁTICA ALESSANDRA GONÇALVES DE PAULA  14/01/1975 

991 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ALESSANDRA MOREIRA DOS SANTOS 30/11/1976 

187 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ALESSANDRA SANTOS MOREIRA 22/02/1974 

754 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ALESSANDRA SOARES DE SOUZA MELO  07/10/1983 

2240 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ALESSANDRA VIANA CALDEIRA DA SILVA  12/12/1981 

1179 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA ALESSANDRE FERREIRA VARGAS 11/05/1973 

2284 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ALEXANDRA CAMPOS FIGUEIREDO 02/10/1974 

2335 PROFESSOR HISTÓRIA ALEXANDRE LOURENÇO DE OLIVEIRA 15/01/1993 

431 PROFESSOR HISTÓRIA ALEXANDRE ROSA DE MELO 19/01/1980 

1282 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ALEXSANDRA MENEZES XAVIER 16/02/1976 

618 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ALEXSANDRA VAZ BRAGA CORDEIRO 10/07/1983 

434 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ALEXSANDRO RODRIGUES 09/06/1972 

1663 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ALIANE VIEIRA DE PAULA 20/03/1978 

1145 PROFESSOR DE MATEMÁTICA ALICE FERNANDES DIAS VIANA 02/04/1991 

807 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ALICE VANUSA ALVES SILVA SOARES 13/12/1983 

2307 PROFESSOR DE MATEMÁTICA ALICELENE FERNANDES MARTINS 25/03/1985 

678 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ALINE ALVES DE OLIVEIRA GONÇALVES  13/12/1995 

432 PROFESSOR ARTE ALINE ALVES LUCIANO 19/01/1981 

1267 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ALINE ALVES SILVA 16/01/1980 

2065 PROFESSOR HISTÓRIA ALINE APARECIDA DA SILVA SANTOS 17/11/1985 

1315 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ALINE CRISTINA FIGUEIREDO BRITO 07/04/1977 

348 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ALINE DE ALMEIDA GOMES 10/11/1980 

1378 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ALINE DE CÁSSIA NEVES MENDONÇA VITARELLI 12/12/1982 

339 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ALINE DE OLIVEIRA LEMES  09/05/1989 

1152 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA ALINE DE OLIVEIRA NUNES CARDOSO 25/11/1985 

649 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ALINE FONSECA SILVA PEREIRA 31/12/1982 

436 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ALINE FRANCIELE FERNANDES ALVES 23/12/1990 

2139 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ALINE LARA SILVA FREITAS 28/12/1982 

2642 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ALINE MACHADO GUIMARÃES 05/10/1993 

334 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ALINE NAJARA VIANA NUNES 05/01/1983 

2364 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ALINE RIBAS SOUTO 20/05/1983 

2029 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ALINE RIBEIRO DOS SANTOS FERREIRA 26/03/1990 

359 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA ALINE RODRIGUES DA COSTA SOUSA 12/04/1982 

1477 PROFESSOR DE MATEMÁTICA ALINE SALETE CASTRO COSTA 27/09/1996 

1289 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO ALINE SILVA CHAGAS XAVIER 18/04/1988 

736 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ALINE SILVA TEIXEIRA  03/07/1991 

2140 PROFESSOR DE MATEMÁTICA ALINE TOLEDO LIMA FALCAO 01/07/1995 
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80 EDUCADOR MUSICAL PIANO ALISON EUSTAQUIO DOS SANTOS 23/02/1993 

2211 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ALMENY PEREIRA DO CARMO FERNANDES  13/04/1971 

621 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ALORRAENY ALVES DIAS ARAÚJO  08/05/1991 

2416 PROFESSOR DE CIÊNCIAS ALTINO CARLOS TAVEIRA JUNIOR 15/01/1979 

1116 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ALUANA SILVA DE OLIVEIRA SOUZA 11/08/1987 

2561 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL AMANDA ANDRADE DOS REIS 28/04/1998 

1681 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL AMANDA ARAUJO MATIAS SOUZA 11/10/1991 

2315 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO AMANDA CHRISTIAN DE OLIVEIRA SOUSA 12/04/1995 

1774 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL AMANDA CRISTINA DE SOUZA CUNHA 12/12/1998 

573 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL AMANDA CRISTINA SILVA MENDES 31/08/1989 

1476 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL AMANDA FERNANDES GONÇALVES BONIFÁCIO 29/04/1995 

1300 PROFESSOR DE MATEMÁTICA AMANDA FREITAS CAMPOS SOUSA 25/04/1987 

467 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL AMANDA MIRANDA COSTA DE AQUINO 17/02/1995 

1752 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL AMANDA NUNES MULINARI DE PAULA AZEVEDO 16/05/1990 

2018 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA AMANDA OLIVEIRA VIEIRA 20/03/1995 

921 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL AMANDA PRISCILA LOPES  27/09/1999 

75 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL AMANDA VIEIRA ALVES DE ANDRADE  27/10/1994 

1275 PROFESSOR DE MATEMÁTICA AMPARO OTERO FERNANDEZ SILVA 16/12/1967 

763 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANA CARLA VIEIRA CALAIS GARIGLIO 07/09/1974 

1394 PROFESSOR DE MATEMÁTICA ANA CAROLINA ALBERICI SILVA 21/01/1986 

100 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANA CAROLINA BARBOSA 01/01/1997 

957 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANA CAROLINA DE CARVALHO TORRES 24/09/1997 

1986 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANA CAROLINA DIAS SILVA SANTOS  18/04/1996 

2010 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANA CAROLINA MONTEIRO OLIVEIRA LAGE 22/09/1987 

2403 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANA CAROLINA MOREIRA DOMINGOS 28/03/1994 

2723 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANA CAROLINA RODRIGUES BERNARDES  18/01/1998 

602 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANA CAROLINA SILVA DA PAIXÃO 02/09/1992 

2012 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA ANA CÉLIA DE ALMEIDA MACHADO FARIA 25/09/1989 

2692 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANA CLAUDIA DOMINGOS REIS OLIVEIRA 12/06/1973 

1911 PROFESSOR ARTE ANA CRISTINA RODRIGUES RAMOS 01/05/1981 

2054 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANA LUCIA CAÑELLAS DA SILVA 15/11/1968 

1416 PROFESSOR DE MATEMÁTICA ANA LUCIA FERREIRA MOREIRA SANTOS 06/10/1970 

1729 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANA LUISA  LAGE DE ALMEIDA SANTOS 02/02/1978 

849 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANA LUIZA REIS OLIVEIRA MOREIRA 19/06/1991 

1943 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANA MARIA DE SOUSA LIMA 09/11/1970 

2690 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANA MARIA RODRIGUES AGOSTINHO 12/07/1969 

758 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANA PAULA DA SILVA OLIVEIRA BARROS 19/08/1988 

2704 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANA PAULA DE ALMEIDA CANUTO OLIVEIRA 03/10/1996 

1605 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANA PAULA DE OLIVEIRA BARROS ARAÚJO 27/10/1989 

1725 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANA PAULA GOMES RAMOS 09/10/1988 

904 PROFESSOR ARTE ANA PAULA MACEDO 12/07/1980 

797 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANA PAULA MIRANDA DE SOUZA LIMA 30/07/1985 

1640 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANA PAULA RODRIGUES COSTA SANTOS 12/01/1976 

2056 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANA PAULA SOBRINHO MADEIRA 12/08/1975 

2473 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANA PAULA XAVIER DA SILVA 28/06/1995 

254 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANAÍDE SILVEIRA 21/11/1961 

1570 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANÁLIA REGINA DE OLIVEIRA 28/09/1979 

34 PROFESSOR ARTE ÂNDIRA CAMILA LOPES BARROS 05/08/1989 

2775 EDUCADOR COMUNITÁRIO ARTÍSTICO/JUDÔ ANDRÉ ALVES DE OLIVEIRA 12/02/1995 

2185 PROFESSOR ARTE ANDRÉA APARECIDA VIEIRA DOS REIS 29/09/1982 

2168 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANDRÉA LÚCIA ARAGOSO DUARTE GOMES 09/10/1973 

2302 PROFESSOR DE CIÊNCIAS ANDRÉA NEDER VIEIRA VENÂNCIO 13/05/1981 
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819 PROFESSOR ARTE ANDRÉA SILVA FERNANDES ANICIO 07/07/1985 

594 PROFESSOR DE MATEMÁTICA ANDRÉA SILVA NEVES DO VALLE 17/10/1982 

1682 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANDREA VIEIRA SILVA PINTO 04/04/1973 

69 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANDREIA ALVES DE ASSIS 16/12/1975 

1200 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA ANDREIA ALVES GARCIA PEREIRA 24/03/1977 

722 PROFESSOR DE MATEMÁTICA ANDRÉIA COELHO CAETANO 02/10/1977 

898 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA ANDREIA DA SILVA GOMES 04/05/1982 

81 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANDRÉIA DIAS DE OLIVEIRA LEITE MARTINS 08/06/1990 

2486 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANDRÉIA PAIVA GOMES DE MORAES 21/02/1981 

580 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANDRÉIA PERRONI TAVARES DE OLIVEIRA 22/04/1959 

71 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANDREIA SOUSA RIBEIRO MIRANDA 03/05/1979 

919 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANDRESA DE FÁTIMA ALMEIDA 13/05/1982 

531 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANDRESSA DE ANDRADE 19/08/1993 

198 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANDREZA COSTA  24/01/1982 

2173 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANGELA ISABEL DIAS 26/03/1976 

1837 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANGELA JOSE DE OLIVEIRA 22/06/1975 

1890 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANGELA MARIA DE OLIVEIRA GONÇALVES 23/09/1974 

1485 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANGELA MARIA DE SOUZA 19/08/1975 

1770 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ÂNGELA MARIA PINHEIRO DE OLIVEIRA 31/07/1975 

453 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ÂNGELA MARIA SILVA PINTO RODRIGUES 17/06/1977 

990 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANGÉLICA APARECIDA GOMES DE SOUZA 22/04/1966 

1297 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANGELINA RODRIGUES DE OLIVEIRA 26/06/1967 

2787 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANICEIA APARECIDA MACHADO SILVA 08/12/1968 

1432 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANIDIELE FERREIRA ANDRADE 22/08/1997 

2452 PROFESSOR COM DOMÍNIO EM LIBRAS ANISELE FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA 14/01/1977 

1992 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
ANNI CAROLINE FERREIRA ALVES DE AMORIM DA 
CUNHA 12/06/1989 

1134 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO ANTONIO DE PÁDUA CORRÊA 15/10/1954 

1528 MOTORISTA ESCOLAR ANTÔNIO HENRIQUE DUTRA SILVA 18/05/1995 

1576 PROFESSOR ARTE ANTÔNIO ROQUE BOMFIM DA CRUZ  12/02/1979 

492 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL APARECIDA FERREIRA GONÇALVES DUARTE 17/11/1976 

1434 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL APARECIDA GOMES DA COSTA MARTINI  12/06/1969 

1601 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL APARECIDA MARIA RODRIGUES E SILVA 29/07/1968 

204 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL APARECIDA RIBEIRO DE SOUZA 04/10/1968 

839 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA AQUILA LOURO XAVIER 08/11/1994 

2791 PROFESSOR ARTE ARETUZA CASTRO BARROS DE SOUSA 14/03/1980 

1803 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ARIADNA DOS REIS SANTANA SILVA 05/10/1967 

1129 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ARIANE APARECIDA DA SILVA TAVARES 06/08/1991 

442 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ARIANE APARECIDA DE MELO PIMENTEL  06/11/1999 

1751 PROFESSOR DE MATEMÁTICA ARIELE ANTUNES DE ASSIS 06/09/1994 

2238 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ARIELI CESÁRIO BATISTA MARÇAL  05/10/1989 

46 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ARIELLE KARINA DA SILVA ANDRADE  24/10/1987 

588 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ARINEIDE OLIVEIRA BARRETO 04/10/1971 

996 PROFESSOR DE MATEMÁTICA ARLENE ASSIS BOTELHO 05/03/1977 

2280 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ARLETE GOMES DUPIM 17/04/1952 

2098 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ARLETE PERON DE SOUZA RODRIGUES 26/04/1970 

2167 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA ARLINDA APARECIDA DOS SANTOS  23/07/1982 

1182 PROFESSOR DE MATEMÁTICA ARMINDO NEVES GOMES 21/07/1981 

139 EDUCADOR MUSICAL VIOLINO ARTHUR FERNANDES ANDRADE CRUZ 03/12/2001 

421 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ATAISE ROSA TEIXEIRA 07/05/1979 

2130 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL AUDRAY LETTIZIA LIMA GOMES 28/11/1968 

393 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL AURACY MARIA QUEIROZ OLIVEIRA 13/11/1989 
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2784 PROFESSOR ARTE AUREA MARIA KNAIP NOBRE 05/05/1960 

217 PROFESSOR DE MATEMÁTICA AYSLA BIANCA MOREIRA 06/05/1997 

2768 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL BÁRBARA GUSMÃO 17/09/1995 

1548 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL BÁRBARA OLIVEIRA GOULART BELO 24/08/1991 

577 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL BÁRBARA PEREIRA MOURA 27/02/1996 

1381 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL BARBARA SILVA LIMA 25/05/1998 

540 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL BÁRBARA VIEIRA DAMÁZIO  02/04/2000 

2275 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL BARTIRA CRISTINA FERREIRA 12/09/1979 

1651 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL BEATRIZ BARBOSA DOS SANTOS 30/10/1998 

1746 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL BEATRIZ MARTINS LANA 17/05/1996 

893 EDUCADOR COMUNITÁRIO ARTÍSTICO/ DANÇA BEATRIZ PEREIRA DE LIRA 10/10/1993 

1882 PROFESSOR ARTE BERENICE DE ANDRADE 09/10/1984 

1126 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL BERENICE LUCIA RODRIGUES 02/01/1986 

2601 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL BETÂNIA ALBANO RAMOS BRUSCHI 09/04/1975 

745 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO BETSAIDA RIBEIRO PORTUGAL DA CUNGA 04/07/1965 

2365 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL BHARBARA MAYKA DOS SANTOS LOPES  27/05/1993 

2127 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL BIANCA BARBOSA DE DEUS 04/01/1972 

450 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL BIANCA YUREIDINI SANTOS 05/01/1999 

2387 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA BLENA GONÇALVES MAIPIRA  23/07/1988 

2393 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL BRENDA CRISTINA ARAÚJO MARTINS SILVA  29/11/1994 

2438 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL BRUNA DAYANE VALADARES BATISTA  19/04/1997 

2236 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
BRUNA MARIA MATIAS CÂNDIDO MOREIRA 
MENDES  01/10/1990 

460 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL BRUNA MOTA PEREIRA 01/04/1988 

255 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL BRUNA OLIVEIRA PERDIGÃO 28/03/1990 

2338 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL BRUNA PULA DE SOUZA  01/08/1981 

785 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL BRUNELE CRISTINA PEREIRA 20/09/1994 

655 PROFESSOR DE MATEMÁTICA BRUNO CRISTIAN ARRUDA DE ARAÚJO 11/09/1981 

1442 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA BRUNO GONÇALVES PEREIRA 03/07/1983 

1427 PROFESSOR HISTÓRIA BRUNO JACKSON AVELINO DE PINHO CAMILO 08/11/1982 

2624 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CALEBE SOUZA BICALHO 18/08/1997 

221 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA CAMILA APARECIDA DE PAULA 29/04/1977 

1513 PROFESSOR HISTÓRIA CAMILA ARAÚJO NASCIMENTO  19/11/1997 

1407 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CAMILA CHRISTINA MONTEIRO 23/12/1989 

1813 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CAMILA GALDINA BORGES XAVIER  19/11/1984 

2342 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CAMILA KEILA RIBEIRO DA CRUZ  03/11/1989 

723 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CAMILA LOPES PEREIRA  10/10/1983 

783 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CAMILA LOUREIRO MENDES 01/11/1990 

82 PROFESSOR HISTÓRIA CAMILA SOARES COELHO BUSSARD  05/02/1985 

463 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CAMILA SOUZA DA SILVA 07/12/1994 

2161 PROFESSOR DE MATEMÁTICA CAMILA SOUZA DE OLIVEIRA RAMOS 01/11/1976 

2513 EDUCADOR MUSICAL VIOLONCELO CARINA MAGNA FERREIRA SOARES 18/01/1979 

2276 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CARINA RODRIGUES DE MELO 24/05/1997 

600 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CARLA DE SOUZA LIMA  18/12/1993 

2057 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CARLA PATRICIA SANTOS ALMEIDA 28/12/1982 

2669 PROFESSOR DE MATEMÁTICA CARLA RENATA DE OLIVEIRA TAVEIRA 09/09/1984 

341 PROFESSOR DE MATEMÁTICA CARLOS ALBERTO DE SOUZA 07/01/1970 

229 PROFESSOR DE MATEMÁTICA CARLOS ALBERTO DOS SANTOS NETO 13/05/1997 

1369 PROFESSOR HISTÓRIA CARLOS APARECIDO QUEIROGA  08/07/1989 

1595 PROFESSOR DE MATEMÁTICA CARLOS MAGELA SOARES 04/12/1959 

526 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CARMEM LUCIA MOURA 28/05/1993 

779 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA CARMEN INÁCIO DA SILVA CRUZ 18/09/1971 
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679 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CAROLINA GALLO SILVA 04/08/1982 

997 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CAROLINA SILVA GUEDES 01/03/1996 

2074 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CAROLINE APARECIDA ALVES 28/03/1989 

1616 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CASTORINA LAGE DRUMOND 14/07/1965 

639 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CATIA LETICIA SOARES MAIA DE OLIVEIRA 04/10/1994 

469 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CATIANE NUNES 23/06/1978 

751 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CAUDINEIA RODRIGUES DA SILVA CEZAR 18/08/1977 

2514 PROFESSOR DE MATEMÁTICA CECÍLIA MOREIRA DE BARROS 17/01/1993 

1881 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CELESTE APARECIDA PORTES 29/12/1974 

387 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CELESTE MARIA RODRIGUES DE SOUZA NETA 09/11/1991 

762 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CÉLIA CRISTINA DE PAULA VILELA PAIVA SILVA 27/09/1970 

1856 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CELIA DE JESUS PEREIRA  SOUZA 06/06/1980 

124 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CELIA JOSEFA DE SOUSA CRUZ 04/04/1977 

1756 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CÉLIA MARIA DOS SANTOS REIS 30/10/1978 

2440 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CÉLIA MARTINS DE OLIVEIRA SILVA  15/09/1970 

1191 PROFESSOR DE MATEMÁTICA CELIA MARTINS DE SOUZA MIRANDA 06/01/1967 

451 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CÉLIA MARTINS FERREIRA DE JESUS 09/12/1970 

2233 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA CELIA RAQUEL HENRIQUES ANDRADE 24/04/1974 

448 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CELIA REGINA DE ASSIS 19/06/1981 

854 PROFESSOR DE MATEMÁTICA CELIA SAITO DE SOUZA 15/03/1970 

994 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CELINA ARMINDA DE PAULA PINTO COELHO 09/05/1967 

1517 PROFESSOR DE MATEMÁTICA CELSO LIBORIO DOS SANTOS NETO 01/12/1976 

2482 EDUCADOR MUSICAL VIOLINO CÉSAR AUGUSTO CARLOS E SILVA 16/11/1987 

764 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CHAIANE LUIZA DO NASCIMENTO 01/06/1990 

389 PROFESSOR ARTE CHARLENE CALAIS TEIXEIRA MIRANDA 13/11/1986 

2036 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CHEILA HELENA DE ALMEIDA SILVA 15/09/1976 

2701 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CHIRLENE VIEIRA ALVES 30/12/1982 

378 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CHIRLEY MOTA ARAÚJO  26/05/1983 

1028 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CHRISTIE GARCIA MARTINS 08/08/1984 

1534 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CIDENE APARECIDA ROQUE 05/04/1978 

855 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CÍNTIA CRISTIANE COSTA FERREIRA  22/07/1986 

2304 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CÍNTIA DE OLIVEIRA BARBOSA MADUREIRA 29/01/1980 

310 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CÍNTIA DUARTE SOUTO 30/04/1985 

2083 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CINTIA INÁCIO RIBEIRO 12/07/1976 

2164 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CÍNTIA RODRIGUES DE ALMEIDA 14/10/1990 

2126 PROFESSOR DE CIÊNCIAS CINTIA VIEIRA DE OLIVEIRA  11/09/1992 

2046 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CINTIAN GISLENE DE SOUZA TURCO 31/08/1982 

2064 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
CINTYA MARCELLE BARROS DE CARVALHO 
FERNANDES 23/09/1981 

1529 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CIRLENE VERDIM DE AVELLAR 01/05/1989 

1652 PROFESSOR DE MATEMÁTICA CIRLENE VIEIRA CIRINO DIAS 09/09/1979 

284 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA CLARICE VIRGILIO GOMES 09/05/1998 

1817 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLARISE NAZARES JOAQUIM 19/05/1991 

2465 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLARISSE ANGELA DA SILVA  02/08/1983 

2308 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLAUDENE SANTOS DE PAULA NUNES  18/05/1976 

31 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLAUDETE LIMA MARTINS  18/10/1971 

2714 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLAUDIA ALVES FERNANDES CARVALHO PINTO 01/06/1972 

1543 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLAUDIA BARBOSA GONÇALVES 28/04/1965 

1694 PROFESSOR HISTÓRIA CLÁUDIA CELINA DE SENA 17/05/1976 

858 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLAUDIA COSTA ALVES LEAL 24/08/1988 

1341 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLÁUDIA GOMES DE OLIVEIRA SANTOS 06/08/1972 

1007 PROFESSOR HISTÓRIA CLÁUDIA HELENA DA SILVA 01/11/1967 
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309 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLÁUDIA LÍGIA PEREIRA GLÓRIA 18/09/1970 

2621 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLAUDIA PATRICIA PEREIRA DA SILVA GONÇALVES 05/09/1971 

2166 PROFESSOR DE MATEMÁTICA CLÁUDIA REGINA CRUZ BARROS 02/11/1994 

2676 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLAUDIA REGINA RAIMUNDA DA SILVA 09/07/1982 

954 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLAUDIA ROBERTA ALVES 23/04/1972 

2648 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLÁUDIA SILVA ARRUDA PEREIRA 07/09/1974 

1258 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLAUDIANA ÁLVARES GODINHO 26/09/1979 

1463 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLAUDIANA LUIZA CAMPOS  21/10/1977 

1705 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLAUDIANA MARIA ROMUALDO  06/05/1982 

1719 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLAUDIANE APARECIDA DOS PASSOS BEIRÃO 25/02/1980 

1298 PROFESSOR ARTE CLAUDIANE DIAS SILVA 12/06/1980 

670 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLAUDIANE FREIRES LIMA BARBOSA 01/03/1979 

1229 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLAUDIANE PEREIRA ESTEVAO SILVA 06/05/1993 

1691 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLAUDICÉIA ALVES DE OLIVEIRA FERREIRA MATA 27/04/1982 

355 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLAUDICÉIA DE JESUS LIMA 13/06/1979 

2694 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLAUDIENE FELICIANA MARTINS SILVA 17/12/1978 

1757 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLAUDILÉIA FERNANDES DO AMARAL 17/05/1976 

50 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLAUDILEIA OSNILHA LAGE BRIGHENTI 24/11/1986 

2122 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLAUDILENE BARBOSA ALVES MENDES 05/01/1987 

1934 PROFESSOR HISTÓRIA CLAUDINA ABRANTES 15/02/1971 

1305 PROFESSOR DE MATEMÁTICA CLAUDINEI NERES DE SA 17/08/1975 

1588 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLAUDINEIA COUTINHO SOUSA SILVA 12/05/1976 

199 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLAUDINEIA FARIA DA SILVA  07/04/1978 

2327 MOTORISTA ESCOLAR CLAUDINEY RODRIGUES DE OLIVEIRA 25/09/1981 

1441 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLAUDIO ASSIS SERRA 02/10/1997 

1113 PROFESSOR ARTE CLAYTON ANDRADE DE ALMEIDA 02/09/1988 

726 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLEIDE CRISTINA DE FARIA 17/05/1989 

2658 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLEIDE FERREIRA COELHO 25/01/1977 

440 PROFESSOR DE MATEMÁTICA CLEIDE FERREIRA DOS SANTOS 06/04/1976 

729 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLEIDE GOULART FERREIRA 08/06/1965 

2340 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA VALADARES 14/11/1977 

1793 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLEIDIANE HOTT SILVA OLIVEIRA 15/06/1975 

1610 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLEIDIANE LAURENÇO DA SILVA  17/03/1984 

902 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLEIDIANE MAURA FERREIRA 18/01/1996 

2148 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLEIDINEA MARIA SOARES 05/08/1978 

225 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLEIMAR JUSTINO DA SILVA RODRIGUES 22/04/1978 

304 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLEIMARA JERÔNIMO DA SILVA 03/05/1990 

2251 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLEIR MOREIRA MARQUES DE ASSIS 01/11/1966 

2323 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLEÍZA ALMEIDA SILVA 27/05/1982 

2051 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLEONICE APARECIDA COSTA E SILVA 09/08/1969 

1714 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLEONICE DA CONCEIÇÃO LAGE 26/11/1970 

2516 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA CLEONICE DA CRUZ FERREIRA 15/05/1967 

56 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLEONICE MARIA DE ALMEIDA OLIVEIRA 09/07/1981 

1895 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLEONICE RODRIGUES MOREIRA  18/08/1971 

1387 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLEONICE TEODORO DA SILVA  31/01/1978 

298 PROFESSOR DE MATEMÁTICA CLÉRIA AUGUSTA ROQUE 20/09/1967 

2647 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLÉRIA VEIGA GONÇALVES 13/12/1958 

973 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLEUNICE PAULA MOREIRA DA SILVA 19/01/1975 

2169 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLEUNICE PIRES PINTO ARAÚJO 25/05/1975 

2391 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLEUNICE RODRIGUES RAMOS 02/04/1976 

1453 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLEUSA ROCHA DE PAULA SILVA  02/11/1977 

2234 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLEUZA TEIXEIRA BARBOSA  29/10/1964 
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2564 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLEUZENIR APARECIDA PEREIRA  24/10/1977 

2033 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLEYDIANE LÚCIA COSTA 11/02/1986 

644 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CONCEIÇÃO APARECIDA ALVES PEREIRA 26/04/1975 

263 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
CONCEIÇÃO APARECIDA DE OLIVEIRA DUARTE 
NUNES 25/06/1973 

1137 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CONCEICAO APARECIDA DE QUEIROZ SILVA  20/04/1972 

1065 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
CONCEIÇÃO APARECIDA DE SOUZA COSTA 
TORRES 06/12/1965 

1937 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CONCEIÇÃO FERREIRA DE CASTRO 03/08/1978 

1041 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CREMILDA SILVA 14/08/1972 

818 PROFESSOR DE CIÊNCIAS CREUZA FERREIRA RODRIGUES 29/06/1958 

2107 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CREUZENI LUCAS DE LIMA 10/01/1971 

2732 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CRISTIANE APARECIDA DA SILVA AMORIM 15/02/1978 

700 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO CRISTIANE CAMPOS LOPES 07/12/1974 

2073 PROFESSOR DE MATEMÁTICA CRISTIANE EVANGELISTA DOS SANTOS 20/09/1978 

1758 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA CRISTIANE FERNANDES DIAS 22/03/1994 

468 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CRISTIANE FREIRE COUTO HOSKEN VEIGA 06/12/1977 

1014 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CRISTIANE LACERDA PEREIRA MARTINS 27/06/1978 

2078 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA CRISTIANE LOUISE AZEVEDO BARROS  27/12/1981 

2602 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CRISTIANE MARIA ARAÚJO MELO 25/08/1980 

1735 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CRISTIANE MOREIRA DA SILVA  14/06/1985 

2668 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CRISTIANE NOGUEIRA DE SOUZA SANTANA 06/12/1976 

344 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CRISTIANE QUEILE DE OLIVEIRA SOUSA 19/10/1979 

1499 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CRISTIANE QUEIROZ RIBEIRO NEUBERT 30/05/1981 

928 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CRISTIANE RODRIGUES DOS REIS  22/02/1975 

576 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CRISTIANE VIEIRA LOPES 20/03/1978 

1015 EDUCADOR COMUNITÁRIO ARTÍSTICO/TEATRO CRISTIANO MORAIS NETO 12/03/1984 

1654 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CRISTIANY MADEIRA ALVES FIGUEIREDO 04/10/1975 

177 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CRISTINA ALVES NASCIMENTO 10/01/1984 

1177 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CRISTINA APARECIDA NUNES 10/09/1968 

533 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CRISTINA APARECIDA RIBEIRO LOPES 29/12/1986 

2777 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CRISTINA GOMES AQUINO FRADE 15/02/1979 

2413 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE SOUZA 10/11/1978 

2748 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CRISTINA NUNES DA SILVA VASCONCELOS 14/12/1992 

2572 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CRISTINA SILVA RODRIGUES  06/06/1986 

1404 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CRISTINA SOBRINHO MOURA FERNANDES 25/01/1980 

1810 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CYNTHIA CALDEIRA NEVES 07/08/1974 

234 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DABILA ULBANO DA SILVA OLIVEIRA 01/02/1997 

13 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA DAIANA FERREIRA DE ALMEIDA  30/12/1985 

418 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA DAIANE CONCEIÇÃO DA SILVA TEIXEIRA 03/01/1985 

1941 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DAIANE FRANCO FERREIRA 30/03/1992 

1083 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DAIANE PINHO SANTOS  07/06/1993 

55 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DAIANE ROGERIA DA SILVA MELO 05/04/1989 

1123 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DAIMIRA SOARES PINTO JESUS 03/08/1971 

2108 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DALILA REIS FONSECA LEÃO 02/02/1989 

2798 MOTORISTA ESCOLAR DALTON LEITE FELIX 11/01/1995 

1403 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DALVA RODRIGUES DE OLIVEIRA 05/11/1981 

2199 PROFESSOR DE CIÊNCIAS DALVA SOARES ROSADO DE SA  16/06/1970 

2277 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DAMARES OLIVE DA MATA 01/02/1984 

1736 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DANIEL DA SILVA SANTOS 11/05/1973 

1062 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DANIELA ATAIDE ALMEIDA SOUZA 04/10/1977 

1814 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DANIELA DUARTE GALVÃO ALVES DE LIMA 24/03/1980 

582 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DANIELA MARA LEAL AMÂNCIO 15/07/1978 
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1558 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DANIELA MARIA DA SILVA 08/05/1984 

1337 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DANIELA MARIA DE FARIA 29/08/1990 

1609 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DANIELA MORAES DE SOUZA 16/03/1977 

2101 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DANIELA PEREIRA NASCIMENTO DA PAIXÃO 17/11/1980 

1845 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DANIELA RODRIGUES TEIXEIRA AGUIAR 08/09/1996 

2388 EDUCADOR MUSICAL VIOLONCELO DANIELA SOUSA FREITAS LIMA 22/11/1978 

2767 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DANIELA SOUZA FREITAS 12/02/1980 

1858 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DANIELE MARIA DE OLIVEIRA 06/01/1992 

792 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DANIELE SOARES DOS SANTOS BREMER  08/10/1985 

363 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DANIELI GONÇALVES DE ANDRADE  01/01/1993 

2313 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DANIELLA ZEFERINO DE SOUZA 30/11/1986 

423 PROFESSOR ARTE DANIELLE PEREIRA DELPENHO 28/12/1985 

438 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DANIELLE SOARES LEANDRO RANGEL 24/03/1987 

1863 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DANIELLE SOUZA BRAGANÇA SANTOS 17/01/1984 

1829 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DANIELLE TAUFNER AGOSTINI 17/02/1976 

452 PROFESSOR DE MATEMÁTICA DANIELLY ROCHA LUCAS SANTOS DE PAULA 06/07/1981 

2527 PROFESSOR DE CIÊNCIAS DANIELY CRISTINE FIDELIS GOMES 10/04/1977 

2133 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DANIELY STELY PINHEIRO DE MELO 24/02/1991 

430 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DANILA PAULA DA SILVA 20/11/1996 

2546 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DANILLA CLAUDIANE FERREIRA DAMASCENO 02/11/1993 

1983 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DANILMA NASCIMENTO PINHEIRO 02/09/1976 

769 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DANÚBIA CRISTINA SANTOS MEDEIROS 22/01/1986 

817 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DANUBIA TEIXEIRA CAMPOS 05/05/1995 

2274 EDUCADOR COMUNITÁRIO ARTÍSTICO/ DANÇA DANUZIA ELLEN OLIVEIRA GOMES 09/10/1987 

1285 MOTORISTA ESCOLAR DARCI APARECIDA EUZÉBIO CRUZ 21/02/1971 

2390 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DARLEI MARTINS DIAS  27/04/1976 

759 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DARLEIDE DE OLIVEIRA SOUZA 08/02/1988 

1458 EDUCADOR MUSICAL VIOLÃO DAVID REIS PEREIRA 17/12/1981 

2571 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DAYANA ALMEIDA RAMOS ARAUJO 19/11/1998 

1396 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DAYANA ASQUINELI MINGOTE DA SILVA  12/06/1991 

192 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA DAYANA PAULA PASSOS DA CUNHA 12/10/1989 

1061 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DAYANE DIAS DE OLIVEIRA 08/06/1995 

2293 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DAYANE FERNANDES GONCALVES  29/02/1992 

1859 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DAYANE LAGE PENA PEREIRA 25/08/1992 

1255 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DAYANE SILVA LIMA GONÇALVES 02/04/1987 

543 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DAYANNE CHRISTIE VIEIRA NUNES  21/07/1993 

2001 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DAYVE ROSE RABELO GONÇALVES ALBINO 13/02/1978 

1627 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DAYVISON LUIZ ROSA DE OLIVEIRA 02/08/1977 

2375 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DEBORA CAROLINE ANDRADE QUIRINO  04/11/1994 

1409 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DÉBORA DO CARMO ARANDA SALES 07/07/1993 

1668 EDUCADOR COMUNITÁRIO ARTÍSTICO/ DANÇA DÉBORA EUSTÁQUIO SOARES 18/03/1992 

596 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DÉBORA GONZAGA COSTA 19/09/1987 

856 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DEBORA IGNACIO TORNINE DOS REIS 25/03/1974 

2681 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DEBORA LUIZA DA FONSECA 13/05/1994 

337 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DÉBORA REGIS FRICKES RODRIGUES 31/03/1959 

1467 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DEBORAH MAGALHAES GOUVEA MAIA 28/08/1987 

2406 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DEBORAH SOUZA SILVA 06/07/1995 

1852 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DEGMAR APARECIDA ESTEVAM SILVA  02/01/1976 

1470 PROFESSOR DE CIÊNCIAS DEISE JOSE DE SOUZA 12/07/1983 

2016 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DEISE MARA MARTINS DA SILVA 22/01/1992 

1118 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DEISE TEIXEIRA MACHADO 10/07/1981 

1450 EDUCADOR MUSICAL TÉCNICA VOCAL DEISON GOMES ARAÚJO 30/11/1979 
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1029 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA DEIVIANE LEANDRO CUNHA  24/10/1988 

1879 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DEIVIANE LIMA ALMEIDA DE PAULA 09/08/1990 

1707 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DELCINA MARIA SANTOS ALVES MASCARENHAS 12/04/1975 

897 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DELIDE DA SILVA NASCIMENTO 15/10/1977 

834 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DELMA LÚCIA DE ARAÚJO 27/06/1974 

2339 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DELMIRA RODRIGUES DE SOUZA 19/08/1993 

2290 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DENISE AQUINO LIMA LOURENÇO 05/01/1977 

2020 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DENISE GARCIA BORGES ARRUDA 18/10/1976 

1194 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DENISE HELENA SILVA ALVES CARVALHO 20/07/1981 

2191 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DENISE LUCAS SOARES MARTINS 23/05/1979 

1824 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DENISE MACEDO CARDOSO 06/05/1971 

35 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DENIZE SIQUEIRA DA SILVA 05/01/1998 

1807 PROFESSOR COM DOMÍNIO EM LIBRAS DENIZE SOUZA MENEZES CAMPOS 25/04/1982 

2539 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DEONICE ANDRADE FERRARI MORAIS 14/04/1967 

1525 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DERLANE DA SILVA BORGES 09/08/1988 

1143 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA DEUSMAR FRANCO ALVES 29/08/1970 

477 PROFESSOR DE CIÊNCIAS DEYSE MARA REIS MACIEL 12/02/1987 

2426 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DEYSIMAR AZEVEDO BRAGANÇA ALVES 08/05/1980 

903 PROFESSOR DE MATEMÁTICA DEYVISON LIMA OLIVEIRA 26/05/1991 

1787 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DEYZE DA SILVEIRA GUIMARAES 02/05/1975 

1958 PROFESSOR COM DOMÍNIO EM LIBRAS DIACOMELLE DE FREITAS SANTOS 04/07/1982 

657 PROFESSOR HISTÓRIA DIANE KAREN SILVA 21/06/1982 

2337 PROFESSOR DE MATEMÁTICA DIANY ALVARENGA REIS 21/12/1998 

1237 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DICELENE CRISTINA DE SOUZA PEREIRA 09/09/1976 

2776 EDUCADOR COMUNITÁRIO ARTÍSTICO/ DANÇA DIEGO APARECIDO SILVA TAVARES  22/07/1991 

724 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DIEGO DE OLIVEIRA SILVA 03/06/1984 

905 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DIENIS EVANGELISTA 30/04/1983 

568 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DILMA IMACULADA JANUÁRIO 06/11/1978 

1643 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA DILZA APARECIDA FERREIRA 06/09/1968 

813 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DILZE GONÇALVES MAIPIRA GUEDES 22/11/1990 

1054 PROFESSOR DE CIÊNCIAS DIMITRI DA SILVA MOREIRA 22/02/1961 

1739 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DINEIA MOREIRA COELHO BELLO 02/03/1966 

2297 PROFESSOR DE MATEMÁTICA DINICI NANCI PEREIRA DE SOUZA PINHO 23/09/1996 

2479 MOTORISTA ESCOLAR DIRCEU APARECIDO DE OLIVEIRA 27/07/1975 

861 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DIRLANY APARECIDA FREITAS  25/10/1976 

1754 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DIRLENE CRISTINA SILVA 19/09/1969 

1867 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DIVINA DE SOUSA RAMOS 09/03/1969 

628 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DIVINA RODRIGUES DE ALMEIDA COSTA 25/04/1975 

847 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA DIVINO MATHEUS MENEZES DA SILVA 03/09/1994 

811 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DONITA MEIRE DIAS 12/09/1971 

1111 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DORISLEI GONÇALVES 17/02/1966 

1336 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DOROTÉIA DAS GRAÇAS SILVA BASILIO 28/12/1987 

2672 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DORVINA UBALDINO DE OLIVEIRA SOUZA 03/09/1966 

1465 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DOUGLAS ALVES RIBEIRO 11/01/1991 

4 PROFESSOR DE MATEMÁTICA DOUGLAS JÚNIOR DE MELO 02/04/1994 

835 MOTORISTA ESCOLAR DRIANO DE SOUZA SILVA 22/02/1981 

2645 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DULCINEA TEODORO GREGORIO DA MATA 06/01/1981 

1128 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EBERSON LEONARDO DE PAIVA 14/12/1995 

249 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ECIARIA ESTEVAM FRADE 17/06/1989 

1848 PROFESSOR DE CIÊNCIAS EDIANA SÍLVIA SOARES VIDAL 22/07/1972 

464 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EDIANA SIMÃO IRIS DAMASCENO 31/12/1988 

2752 PROFESSOR DE MATEMÁTICA EDICÉIA GOMES DOMINGUES ALVERNÁZ 12/12/1970 
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1101 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EDICILVANIA APARECIDA LOPES 21/11/1981 

392 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EDILAINE CRISTINA VENÂNCIO LOPES DA SILVA 07/12/1978 

1540 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EDILAINE JUNIA DIAS  22/08/1994 

2125 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EDILANE APARECIDA NONATO 14/03/1975 

2115 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EDILEIDE MORAIS DE SOUZA 12/06/1979 

238 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EDILENA ALVES DE SOUZA DIAS 18/09/1981 

1445 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EDILENE ALVES CANEDO PRADO 09/04/1964 

1417 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EDILENE ALVES DE FRANÇA FREITAS 01/01/1975 

796 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EDILENE DAS DORES SILVA 17/01/1986 

213 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EDILENE DE OLIVEIRA SOARES 22/07/1989 

625 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EDILENE PEREIRA DA SILVA ZACARIAS 26/01/1982 

674 PROFESSOR DE MATEMÁTICA EDILZA DAS GRAÇAS MOREIRA 03/04/1963 

2004 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EDIR MARIA DA SILVA 25/10/1973 

1697 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EDIRENE APARECIDA DA SILVA  16/08/1976 

1234 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EDITH DE FÁTIMA ARAGÃO SILVA 22/07/1977 

302 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EDMA FERNANDES DE OLIVEIRA  28/09/1976 

743 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EDMA RODRIGUES PEREIRA SOARES 09/04/1975 

1982 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EDMEA MIRANDA CARLOS SARAIVA 02/05/1969 

2625 EDUCADOR MUSICAL PERCUSSÃO EDMILSON SILVA JUNIOR 04/07/1998 

536 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EDNA ALMEIDA MARTINS DA COSTA 05/02/1977 

2639 PROFESSOR HISTÓRIA EDNA ANDRADE MARTINS ALVES BRANCO 04/04/1970 

1690 PROFESSOR DE CIÊNCIAS EDNA BUENO RIBEIRO COSTA 19/10/1962 

1051 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EDNA PENHA DE SOUSA  17/01/1969 

2585 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EDNEA BICALHO DE ARAUJO LOPES 08/04/1979 

1192 EDUCADOR MUSICAL VIOLÃO EDNEI GERALDO DE BRITO 24/12/1979 

2797 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA EDNIELE LOPES NASCIMENTO 15/06/1989 

1053 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EDNIZIA APARECIDA NASCIMENTO COSTA 10/07/1987 

99 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EDUARDO MAGELA LACERDA 12/05/1964 

1225 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EDVANE DE OLIVEIRA SOUZA PESSOA 12/06/1979 

664 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EDVANIA ALVES DOS SANTOS FERNANDES  29/08/1974 

2725 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EDVANIA APARECIDA GOMES OLIVEIRA  23/09/1986 

224 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EDVÂNIA OLIVEIRA EMÍLIO DOS SANTOS  17/03/1979 

1854 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA EDYLAINE TEIXEIRA DOS SANTOS MORAIS 08/06/1974 

1401 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EFIGÊNIA GOMES FÉLIX 03/12/1968 

2551 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EFIGENIA VAZ DOS SANTOS 24/06/1959 

1923 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELAINE APARECIDA CLOZATO 07/03/1977 

1091 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELAINE APARECIDA FERREIRA LIMA 11/03/1977 

2265 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA ELAINE BARBOSA DE LIMA 07/10/1977 

2640 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA ELAINE BATISTA LIMA  27/06/1975 

937 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELAINE CRISTINA DA SILVA SANTOS 20/02/1982 

2778 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELAINE CRISTINA NONATO VALERIO CABRAL 30/01/1979 

1325 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELAINE CRISTINA PINTO FREITAS 23/10/1976 

127 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELAINE CRISTINA TEODORO 07/11/1984 

1295 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELAINE DA PENHA MARTINS GOMES  21/06/1978 

1405 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELAINE DE OLIVEIRA SILVA 22/03/2000 

356 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELAINE DOS REIS 23/06/1978 

2581 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELAINE FERREIRA DO VALE SANTOS  30/05/1976 

134 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELAINE FRANCISCO DOS SANTOS 03/09/1981 

2710 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELAINE OLIVEIRA REIS DE MORAIS 21/02/1967 

821 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELAINE SOARES MARTINS  16/03/1979 

2629 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELAINE SORRENTINA DE AZEVEDO 25/11/1991 

1868 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELAINE VASCONCELOS LELIS LOPES 06/06/1974 
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1157 EDUCADOR MUSICAL TÉCNICA VOCAL ELCIO RODRIGUES MARTINS 12/02/1968 

2475 MOTORISTA ESCOLAR ÉLCIO SOARES MARTINS 26/05/1971 

1587 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELENICE  MARIA  DE  OLIVEIRA 12/12/1975 

1893 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELENICE DE CASTRO SILVA RODRIGUES 26/04/1983 

2774 EDUCADOR COMUNITÁRIO ARTÍSTICO/ DANÇA ELENY DOS SANTOS GARRIDO 05/09/1968 

1500 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA ELGA CHRISTIANY AMARANTE RANGEL CAMPOS  06/12/1991 

1778 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIAMARLEY SANGI SILVA ALMEIDA 20/07/1981 

2520 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIANA DE OLIVEIRA E SA 19/04/1966 

1862 PROFESSOR DE CIÊNCIAS ELIANA MARIA BENEVENUTO MACHADO 13/12/1989 

1692 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIANA OLIVEIRA DA SILVA VIEIRA  10/09/1977 

977 PROFESSOR DE CIÊNCIAS ELIANA SIQUEIRA SILVA PASSOS 14/10/1957 

2267 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIANE ALVES PEREIRA REIS 26/12/1964 

2113 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIANE BENEDITA DA SILVA SOUZA  26/12/1982 

331 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA ELIANE BITENCOURT LOPES SILVA 09/06/1974 

789 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIANE CORNELIA GUIMARÃES ALVES  22/01/1973 

1864 PROFESSOR ARTE ELIANE DE ALMEIDA SILVA  21/04/1988 

483 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIANE DE SA FERREIRA  30/03/1981 

1593 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIANE DIAS DE MORAES 24/04/1975 

1811 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIANE FARIA DE SÁ HONORATO  24/06/1979 

1583 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIANE FRANCISCO DE OLIVEIRA TRINDADE 07/02/1984 

1308 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA ELIANE GATTI COELHO SOARES 11/07/1962 

240 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIANE GUIMARÃES MESQUITA  10/04/1960 

2257 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIANE OLIVEIRA CABRAL 12/11/1974 

1464 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIANE OLIVEIRA NEIVA DE SENA 16/11/1973 

646 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIANE ROBERTA MARTINS SILVA MOREIRA 02/11/1971 

1656 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIANE SILVEIRA VILA NOVA 23/10/1966 

262 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIANE SOUZA DOS SANTOS  18/05/1990 

2249 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIANE TEIXEIRA ANDRADE 08/05/1980 

1010 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIANE VALADARES SILVA 20/02/1979 

885 PROFESSOR DE MATEMÁTICA ELIANI NANTES DA SILVA 13/08/1966 

216 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIAS FERREIRA DA SILVA 31/05/1976 

2363 PROFESSOR DE MATEMÁTICA ELIAS XAVIER DE ALMEIDA 12/12/1982 

1318 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIDIANA FERREIRA DIAS DELFINO 08/05/1978 

2097 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIENE ALVES DE OLIVEIRA 16/02/1979 

2525 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIENE BATISTA DA SILVA 07/11/1973 

1650 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIENE CRISTINA SOARES 26/06/1981 

1280 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIENE FERNANDES DE ANDRADE 15/08/1972 

2003 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIETE DE OLIVEIRA SILVA SANTOS 22/11/1977 

2790 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIETE SILVA MARTINS 02/02/1976 

321 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIETE TERTULIANA PRAXEDES  25/04/1973 

2488 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIEZANGELA BICALHO DE ARAUJO GERESO  10/01/1977 

2794 EDUCADOR MUSICAL PIANO ELIOENAI DO CARMO SOUZA 26/01/1992 

1060 PROFESSOR DE MATEMÁTICA ELISA CALAIS SILVA MORAIS 15/03/1988 

2050 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELISABETE SANTANA SILVA 11/01/1960 

532 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELISANGELA BATISTA DE OLIVEIRA 13/05/1982 

1066 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELISANGELA DE SOUZA SILVA  29/03/1978 

2015 PROFESSOR HISTÓRIA ELISÂNGELA FREITAS DE CASTRO 18/04/1973 

2292 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELISANGELA MARIA ALVARENGA LEAL 23/02/1979 

2785 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELISÂNGELA MARIA ROSA DOS SANTOS ANICIO 05/07/1976 

2361 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELISANGELA PATRICIA SANTANA MENDES 05/01/1979 

66 PROFESSOR ARTE ELIVANE ALMEIDA NASCIMENTO 22/11/1976 

794 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIVANE MARIZE BONIFACIO SOUSA 05/09/1978 
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1459 PROFESSOR DE MATEMÁTICA ELIZA FERREIRA DE OLIVEIRA 15/12/1982 

633 PROFESSOR DE MATEMÁTICA ELIZA PIMENTA MARQUES DE PAULA 08/04/1986 

114 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA ELIZABETE FERREIRA DOS SANTOS  10/02/1990 

661 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIZABETE NASCIMENTO VALENTIM 08/06/1978 

2706 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIZABETH DA GLORIA RODRIGUES 09/02/1963 

1340 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIZABETH DAMASCENO BASILIO 21/04/1978 

510 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIZABETH DOS ANJOS PINTO 22/08/1978 

2321 PROFESSOR HISTÓRIA ELIZABETH MARCULINO DE ANDRADE SILVA  29/03/1978 

2490 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIZABETH MOREIRA DA SILVA FAUSTINO 20/08/1956 

2102 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
ELIZABETH RODRIGUES DE OLIVEIRA 
VASCONCELOS 12/07/1968 

1421 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIZANNE APARECIDA DE ANDRADE LUNA 08/11/1981 

1762 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIZETE DA SILVA FÉLIX 22/06/1970 

24 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIZETE DE ALMEIDA NASCIMENTO  01/10/1980 

2021 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIZETE GOMES DA SILVA FERNANDES 30/12/1969 

2643 PROFESSOR DE MATEMÁTICA ELIZETE LASARINA ROCHA  18/04/1967 

1307 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIZETE LOPES DE ASSIS E SANTOS 19/08/1974 

1474 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIZETE LUIZA DE CASTRO FRANCO 19/10/1970 

750 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELIZIÁRIA DOS ANJOS PÍNTO 11/10/1987 

272 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELMA FONSECA BRAVIM  20/05/1970 

1870 PROFESSOR ARTE ELOISA DE OLIVEIRA ROCHA  25/10/1970 

2491 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELOISA DE SOUZA BARROS VALERIANO 20/07/1970 

1578 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELOISA EULÁLIA DE CARVALHO 22/09/1969 

376 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELOISA ROBERTA MARTINS SILVA ALVES 30/10/1973 

2447 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELSHADAYNER DOROTH COSTA ANDRADE 01/03/1993 

1097 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO ELSON WANDER ALVES 15/06/1972 

1224 EDUCADOR MUSICAL VIOLÃO ELTON JOSÉ DINIZ 17/10/1985 

2272 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELUANA MARJÓRIA ALVES SILVA  17/10/1991 

1190 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELY BATISTA ANDRADE 31/12/1972 

2760 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELYS CLARYSSE FERREIRA FORTUNATO  23/07/1983 

1927 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELZA DE MAGALHÃES PEREIRA BARROS 30/11/1969 

778 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELZA MARTINS GOMES DIONIZIO 20/03/1972 

1670 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ELZIRA VIEIRA PENA ALVES 23/06/1970 

1875 PROFESSOR DE CIÊNCIAS EMANUEL ASSIS BUENO ALMEIDA 23/04/1988 

1962 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EMILIANA MARIA LOPES SOUZA LOUZADA 03/11/1972 

2560 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EMILIANA TOMAZ DA SILVA SOARES 05/02/1986 

2558 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ENEZILDA FERNANDES DA SILVA 03/07/1976 

824 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ENI DE OLIVEIRA COSTA 02/11/1969 

795 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ENI SOARES PEREIRA 11/10/1980 

1660 PROFESSOR ARTE ENNER JEFFERSON DIAS PEREIRA 02/09/1969 

1294 PROFESSOR DE MATEMÁTICA ENY DE PAULA  RAMOS 17/06/1979 

684 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EPONINA SOARES SOUZA ARAUJO 22/09/1972 

1132 PROFESSOR DE MATEMÁTICA ERALDO EVANGELISTA DA SILVA 18/09/1987 

908 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ERENILDA CORCINO ALVES LOPES 27/08/1985 

2120 PROFESSOR DE CIÊNCIAS ÉRICA CRISTINA EUFRÁSIO MARTINS PEREIRA 07/07/1987 

2256 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ERICA MARIA DA SILVA 26/08/1980 

317 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ÉRICA SANTOS LOPES 05/10/1988 

544 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA ÉRICA TEIXEIRA DA SILVA PEREIRA 14/05/1980 

933 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA ÉRICK FRANCIS MARQUES RODRIGUES 17/09/1981 

318 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ERIKA DE ALMEIDA DAIS 08/03/1978 

1084 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA ÉRIKA FLAVIA DE OLIVEIRA GOMES 04/03/1977 

462 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ERIKA PAULA NEVES DA SILVA 29/06/1977 
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1076 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ERINÈIA DA SILVEIRA LEITE SILVA 18/12/1974 

2134 PROFESSOR DE MATEMÁTICA ESTELA MARIS APARECIDA SILVA 25/06/1987 

1349 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ESTER GOMES DE LIMA 04/11/1999 

1989 PROFESSOR HISTÓRIA EUDES ALVIM DO NASCIMENTO 03/03/1956 

2708 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EUDILAINE ALVES DA SILVA 20/10/1980 

2283 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EUFLOSINA CÉLIA MOREIRA SOARES TOMAZ 25/06/1963 

315 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EULÁLIA BRAZÕES DOS SANTOS SILVA 07/05/1968 

2143 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO EULALIA DAS NEVES DE MENEZES 05/08/1957 

2379 PROFESSOR DE MATEMÁTICA EULER TALVANI DE PAULA FERNANDES 06/04/1978 

2657 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EUNICE ALEXANDRE PROFETA 10/03/1970 

2612 PROFESSOR DE MATEMÁTICA EUNICE DE LOURDES TOMAZ 29/01/1974 

1552 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EUNICE DE OLIVEIRA SOUSA 05/02/1997 

1343 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA EUNICE MARIA DURVAL 02/05/1969 

1172 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EUNICE MARIA LOPES 22/05/1976 

2389 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EUNICE SOARES GOUDINHO MACHADO 12/02/1970 

1974 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EVA DA CONCEIÇÃO SOARES 24/04/1970 

490 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ÉVANY CAMILA DOS REIS 01/12/1989 

2131 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EVELLYNN APARECIDA SÁ 13/11/1991 

1990 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA EVERALDA RIBEIRO DA SILVA 25/04/1986 

651 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO EWERTTON ARAUJO DE OLIVEIRA 17/04/1981 

614 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL FABIANA DA COSTA SOUZA 15/10/1985 

683 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL FABIANA MOREIRA LOPES 21/02/1987 

1210 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL FABIANA ROCHA DE MATOS 12/04/1985 

1469 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL FABIANA SILVA CAMPOS 17/03/1982 

454 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL FABIANA SOUZA PEIXOTO SANTANA 11/01/1983 

1929 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL FABIANE ALVES RIBEIRO 11/10/1986 

1354 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL FABIANE COELHO DA SILVA 31/07/1976 

2582 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL FABILAINE UMBELINO GOMES RIBEIRO 10/02/1985 

415 PROFESSOR HISTÓRIA FABIO EVARISTO FRANÇA 15/04/1978 

2409 PROFESSOR HISTÓRIA FÁBIO RÉNER DE SOUSA 14/03/1967 

2733 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA FABÍOLA MACHADO BRITO BARROS 05/10/1981 

506 PROFESSOR DE MATEMÁTICA FABRÍCIA PEREIRA VIEIRA SANTOS 06/01/1975 

1905 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL FABRÍCIA SOUZA CÂNDIDO MORAIS 14/11/1981 

2595 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL FABRINA FERREIRA RIBEIRO 14/07/1980 

1544 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL FATIMA SODRE OLIVEIRA DE MENEZES 09/02/1960 

1798 PROFESSOR HISTÓRIA FELIPE HENRIQUE VIEIRA DIAS 22/05/1996 

752 EDUCADOR COMUNITÁRIO ARTÍSTICO/ DANÇA FELIPE LUCIO CHAVES DA CRUZ  10/12/1991 

872 PROFESSOR HISTÓRIA FELLIPE TOLEDO REZENDE 22/04/1997 

1939 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL FERNANDA ARIANA PEREIRA 08/02/1987 

8 PROFESSOR DE MATEMÁTICA FERNANDA CRISTINA NASCIMENTO 12/01/1990 

1281 PROFESSOR ARTE FERNANDA DA COSTA ABRAHÃO  18/01/1980 

2636 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL FERNANDA DOMINGUES AVELINO 12/11/1989 

466 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL FERNANDA FIDELIX ALVES  20/12/1983 

2094 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL FERNANDA GERALDA SIMÃO 09/06/1979 

2763 PROFESSOR ARTE FERNANDA LA NOCE VEIRA 15/11/1972 

1800 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL FERNANDA MARQUES BARONY 15/01/1990 

2111 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL FERNANDA MARTINS DA SILVA  11/07/1997 

2408 PROFESSOR DE CIÊNCIAS FERNANDA MENDES SANTOS 09/12/1977 

942 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL FERNANDA NOGUEIRA MAGALHÃES 22/07/1990 

190 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL FERNANDA PAULA BARBOSA DA SILVA  11/01/1985 

1993 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL FERNANDA PEREIRA 15/01/1982 

2394 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO FERNANDA RODRIGUES DOS REIS 14/02/1993 
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265 PROFESSOR DE CIÊNCIAS FERNANDA SOUTO SILVA CARVALHO 18/01/1987 

1687 PROFESSOR DE MATEMÁTICA FERNANDO GERALDO SIMÃO  03/03/1989 

517 PROFESSOR HISTÓRIA FERNANDO HENRIQUE DA SILVA ALMEIDA 04/06/1991 

1070 MOTORISTA ESCOLAR FERNANDO RAMOS DA SILVA 03/12/1980 

140 EDUCADOR MUSICAL VIOLÃO FERNANDO RIAN MORAIS SOUZA 13/06/2000 

574 PROFESSOR DE CIÊNCIAS FILIPE AUGUSTO DE SOUZA BERSOT 16/12/1982 

735 PROFESSOR DE MATEMÁTICA FILIPE DUARTE DE SOUZA  11/06/1993 

2720 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL FLANCILENE MARIA RIBEIRO COSTA 03/02/1971 

184 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL FLÁVIA CRISTINA GONÇALVES 05/11/1976 

1549 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL FLÁVIA DE ANDRADE INOUE 18/10/1986 

2445 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL FLÁVIA LOPES PEREIRA 08/04/1980 

243 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL FLÁVIA NUNES BUENO LIMA 30/10/1980 

1606 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA FLÁVIA RENATA SILVA OLIVEIRA 28/06/1997 

1994 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL FLÁVIA SILVA ROCHA RODRIGUES 27/01/1984 

1566 PROFESSOR ARTE FLAVIANA CRUZ ROQUE SOUZA 20/05/1981 

2027 PROFESSOR DE MATEMÁTICA FLAVIANA XAVIER DE MENEZES SILVA 06/10/1985 

680 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA FLAVIANE FERNANDA OLIVEIRA 13/01/1982 

1611 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO FLAVIANE SOARES MARTINS OLIVEIRA 08/07/1978 

329 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL FLAVIANNE RAMOS CARVALHO  10/09/1985 

2386 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA FLAVIANO DA SILVA SODRÉ 03/06/1986 

1771 PROFESSOR DE MATEMÁTICA FLÁVIO REZENDE SALGADO 19/02/1978 

2325 PROFESSOR DE CIÊNCIAS FLÁVIO RODRIGO ANDRADE 24/09/1969 

607 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL FLORISBELA RAINHA MARQUES DA SILVA 12/03/1966 

1056 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL FRANCELLE AREDES LOURENÇO TEIXEIRA DIAS 22/05/2022 

1521 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL FRANCIELE DO CARMO MARQUES NEDES  02/09/1993 

1505 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL FRANCIELE NATIVIDADE MARTINS CARVALHO 23/12/1991 

719 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL FRANCIELLI MOACIR FELIX 30/10/1994 

1170 PROFESSOR DE MATEMÁTICA FRANCILMAR ANDREIA DA SILVEIRA AQUINO  21/11/1977 

2662 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL FRANCISCA COBERTINA DE SOUZA GONÇALVES  01/09/1966 

1151 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL FRANCISLAINE ALVARES BOTELHO 05/12/1981 

2543 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL FRANCISLAINE REGIANE GONZAGA 23/01/1981 

174 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL FRANCISLENE ACACIA CALDEIRA SANTOS 18/06/1997 

101 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL FRANCISNEIDE DALVA DE SÁ E SILVA 21/12/1968 

1347 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL FULVIA JUNIA DA SILVA 10/06/1979 

2250 EDUCADOR MUSICAL VIOLÃO GABRIEL HENRIQUE MOREIRA ROSA 15/08/1999 

2547 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GABRIELA APARECIDA DE SOUZA 08/08/1972 

1168 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GABRIELA DULCE DE M ELO FELISBERTO 21/02/1983 

15 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GABRIELA SOARES SILVA MEDEIROS 26/12/1995 

2786 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GABRIELA STEFFANIE FERREIRA 05/04/1998 

2119 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GABRIELE MIRANDA FERREIRA  10/11/1997 

2154 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GEANI MARCIA DE ALMEIDA INOCENCIO 21/08/1981 

1514 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GEISILANE APARECIDA FERREIRA MARIANO 31/07/1982 

1713 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GEÍZA MOREIRA CARLOS  17/06/1991 

870 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO GEIZIANE LEITE DA SILVA MEIRA 18/06/1988 

707 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GEIZILAINE DE ALMEIDA LOPES  12/05/1994 

29 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GENIZELLE LESSA PORTO OLIVEIRA 19/07/1983 

698 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GEOVANE LÚCIA RIBEIRO VARELA  12/01/1970 

461 PROFESSOR DE MATEMÁTICA GERALDA ROZELI MOL MORAIS SÍRIO 01/06/1967 

1492 PROFESSOR COM DOMÍNIO EM LIBRAS GERALDO DE SOUZA AZEVEDO  12/08/1966 

1008 PROFESSOR DE MATEMÁTICA GERALDO FERREIRA MOTA 18/03/1957 

297 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GERSANIA MENDES DE MELO 02/10/1984 

2392 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA GERSON DOS SANTOS PEREIRA 09/12/1964 
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2400 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GERUZA HAHN SILVA 19/11/1975 

347 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GÉSSICA ESTARLINO VIDAL ROSADO 28/03/1990 

271 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GESSICA GOMES VALE DA SILVA 06/06/1989 

741 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GÉSSICA MARIA DE SOUZA DIAS 26/06/1991 

2665 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GESSIMARA GUIMARÃES DE SOUZA BOTELHO 07/06/1991 

1112 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GIANE DE CASTRO QUINTÃO 12/12/1972 

2431 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GIANE MARTINS DE MORAIS 05/01/1968 

1360 PROFESSOR DE MATEMÁTICA GIANY DA SILVA TORRES 09/07/1982 

1826 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GILBERTO FAGUNDES DO NASCIMENTO 02/03/1993 

503 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA GILCE A. Q. CASTRO 21/02/1965 

1582 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GILCÉIA MIRANDA 30/11/1977 

891 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GILDA LACERDA DE SOUZA CORRÊA 28/08/1960 

2471 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GILDA OLEGARIO GUARINO  01/06/1981 

391 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GILDETE SOUZA RESENDE LOPES 26/04/1966 

2687 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA GILMARA ALVES BICALHO OLIVEIRA 01/05/1979 

152 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GILMARA REZENDE SILVA 16/10/1977 

2082 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GILZA SILVA MOURA RODRIGUES 26/07/1981 

2190 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GILZA SIRO DE SOUSA 30/04/1984 

1597 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GIOMAYLA SANTOS SARKIS 08/11/1988 

1039 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GIORGIA DE CASTRO MARQUES 10/02/1973 

1512 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GIRCILENE DO ROSARIO COELHO 13/11/1977 

1077 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GIRLAINE MIRNA ARRUDA 15/10/1983 

2651 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GIRLENE APARECIDA GOMES SILVA 27/10/1976 

2755 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GISELE POLIANE PIMENTA  18/06/1984 

1142 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GISELE RODRIGUES SILVA DE OLIVEIRA  27/03/1985 

541 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GISELLE CANUST PEREIRA 04/10/1979 

2306 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GISELLE FERREIRA SANTOS 12/03/1976 

47 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GISELLE SÁ DE SOUZA ALVES 10/01/1980 

2524 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA GISELLE VIVIHENE FERREIRA SILVA  29/03/1980 

631 PROFESSOR DE CIÊNCIAS GISKELEN GERALDA DEON AQUINO BASTOS 18/01/1991 

1745 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GISLAINE APARECIDA SILVA LAGE 12/31/0079 

2620 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GISLAINE DA SILVA GODINHO ALMEIDA  10/11/1979 

914 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GISLAINE DE SOUZA GONÇALVES JACINTO 02/01/1990 

2347 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GISLANE EVANGELISTA DOS SANTOS 09/03/1983 

1542 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GISLANNE GONÇALVES SILVA 17/08/1990 

196 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GISLENE VALARINA COELHO MOREIRA 12/07/1987 

650 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GIZELIA ANTONIA DE OLIVEIRA CORREA 21/07/1978 

857 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GLACIETE FERREIRA DA SILVA 18/05/1963 

695 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GLACISLEIA BARBOSA SOARES LEMOS 04/10/1976 

1085 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GLÁUCIA ALCILENE DAMASCENO CARVALHO 16/05/1975 

881 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GLAUCIA APARECIDA PENA 14/10/1971 

2736 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GLÁUCIA NARA DIAS PEREIRA 13/04/1975 

545 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GLAYCE OLIVEIRA MADRONA  10/10/1983 

2281 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GLEICIELLY CRISTINA SABINO OLIVEIRA 01/11/1987 

188 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GLEICILENE DE SOUZA ÓLIVER GRIJÓ 30/07/1985 

1217 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GLEIDE LINO SACRAMENTO VIEIRA 27/08/1976 

1422 PROFESSOR COM DOMÍNIO EM LIBRAS GLENDA CRISTINY FISAN 03/11/1992 

1161 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GLENDA FRANCO FORMAGGINE 27/01/1987 

1686 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GLENDA MEDEIROS CANEDO PARANHOS 10/12/1976 

2508 PROFESSOR DE MATEMÁTICA GLORIA NUNES DA SILVA AMORIM 25/01/1973 

1708 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GLÓRIA ROSA DA SILVA MARTINS 12/04/1965 

247 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GRACE KELLY FERNANDES PINHEIRO 08/02/1991 



 
 
 

41 
 
 

Ipatinga, 17 de Janeiro de 2022 – Diário Oficial Eletrônico – ANO XI | Nº 2.806 – Lei Municipal 2.706 de 26/05/2010 

487 EDUCADOR COMUNITÁRIO ARTÍSTICO/ DANÇA GRACIELE DE DEUS ROSEMBARG  29/03/1984 

2412 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GRASIELA CRISTINA PONCIANO ALVES BRAGA 25/04/1982 

1841 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GRAZIELA SOUSA GARCIA COSTA 06/09/1976 

1920 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GRAZIELE FERREIRA DA SILVA 14/08/1987 

2343 PROFESSOR COM DOMÍNIO EM LIBRAS GRAZIELE GOMES SAMORA RODRIGUES  06/11/1981 

1385 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GRAZIELLA RIBEIRO DE SOUSA ARTUSO 31/03/1990 

702 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GRAZIELLE ANDRADE MIGUEL RAMALHO 04/04/1983 

2181 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GRAZIELLE MATIAS DA SILVA 19/01/1981 

867 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GREICE LOPES DO CARMO SOUZA 15/10/1978 

2291 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GUILHERME DOS SANTOS FRAGA 29/09/1999 

2512 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
GUILHERMINA DA CONCEIÇÃO MOURÃO 
ANDRADE 08/06/1955 

2358 PROFESSOR COM DOMÍNIO EM LIBRAS GUSTAVO COSTA RODRIGUES 25/01/1999 

1677 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL GYSELE BASTOS ANACLETO 17/03/1996 

565 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA HAELEM MARTA ALMEIDA RODRIGUES 13/04/1970 

380 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL HALAUANY DOS PASSOS ESTEVAM  11/01/1990 

2649 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL HANNA PAULLA OLIVEIRA 27/04/1988 

767 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL HAYNE SCHUAB GONÇALVES 26/02/1991 

471 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL HELAINE SILVA DE ARRUDA CARRARO 18/10/1985 

2417 PROFESSOR HISTÓRIA HELÂNICE  MACHADO SENNA DOS REIS 03/07/1971 

2009 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL HELCYMONE LOPES DOS SANTOS OLEGARIO 19/05/1974 

753 PROFESSOR ARTE HELEN JUDITH BUSSINGER DIAS NEUBERT 24/03/1967 

1370 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL HELENA ALVES NOGUEIRA 10/07/1964 

1702 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA HELENA LEITÃO LOPES 19/02/1965 

2258 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL HELI  OLIVEIRA PEDRO CELESTINO 13/03/1971 

367 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA HELIDA ALVES SOARES  29/11/1975 

402 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL HELIDA FERNANDA SILVA GARCIA PEREIRA 19/12/1991 

2223 PROFESSOR DE MATEMÁTICA HÉLIO FERNANDES OLIVEIRA 12/07/1976 

388 PROFESSOR ARTE 
HELIZANGELA MOREIRA BATISTA SALVADOR DE 
OLIVEIRA 24/11/1979 

2673 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL HELKSIMARA FRIDA MANZICO FRANCO 04/07/1985 

2510 PROFESSOR DE MATEMÁTICA HELLEN NEVES DE SOUSA ASSUNÇÃO VIEIRA 01/11/1991 

2722 PROFESSOR DE CIÊNCIAS HELOISA NEVES BRASIL  29/09/1991 

2264 EDUCADOR MUSICAL TÉCNICA VOCAL HEMANUEL MESSIAS DE MOURA DAS DORES 01/06/1979 

1498 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL HERLI PEREIRA PIMENTEL MOUTINHO 06/07/1978 

1516 MOTORISTA ESCOLAR HERMINIO JOSE RODRIGUES 20/08/1961 

2719 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL HOZANA GONÇALVES PEREIRA BATISTA 20/05/1973 

2456 EDUCADOR MUSICAL SOPRO HUGO MARTINS LUCAS JUNIOR 21/06/2002 

136 PROFESSOR DE MATEMÁTICA HUGO SERGIO BRITO VERÇOSA 09/04/1974 

1553 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL HUTHNEIA CESÁRIO PEDRO  25/06/1978 

2310 PROFESSOR DE MATEMÁTICA IANE JOYCE SILVA OLIVEIRA ABELHA 22/02/1991 

242 PROFESSOR DE CIÊNCIAS IARA FREITAS SOUSA MOREIRA 18/08/1997 

283 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL IARA OLIVEIRA  10/09/1992 

1886 PROFESSOR ARTE IGOR CHAVES FERREIRA DE LIMA 03/06/1992 

1509 PROFESSOR DE MATEMÁTICA IGOR JOSÉ LEMOS OLIVEIRA MELO 21/11/1996 

2175 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA ILIANE DE SOUZA FREITAS ALMEIDA 25/03/1974 

1855 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ILMA APARECIDA SOUSA LEAL  24/12/1969 

292 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO ILTON OLIVEIRA TORRES 03/12/1985 

1227 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ILZABET FERREIRA REAL 06/05/1966 

2160 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL IMACULADA PERPETUA DE CARVALHO SILVA 22/08/1969 

1208 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL INDIARA MACIEL SOUZA 21/06/1993 

605 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL INES CORREA DA SILVA SANTOS 23/10/1965 

1646 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA INGRID RODRIGUES SOUZA 10/12/1980 
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1455 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL IOLE IVONE COELHO 18/02/1968 

1871 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL IONE DA SILVA FIGUEIREDO 28/04/1972 

1138 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL IONE PATRÍCIA FREITAS SILVA 21/02/2001 

153 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL IONE PINTO AMARAL 01/07/1966 

601 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL IRACILDA MOREIRA LOPES 09/04/1961 

2218 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA IRENE CAMELO XAVIER RIBEIRO 21/11/1984 

1922 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL IRENE MARQUES DA SILVA SOUZA 07/10/1981 

1590 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL IRENICE MARIA SILVA MIRANDA 17/12/1957 

611 PROFESSOR DE CIÊNCIAS IRIA MARTA DA SILVA 10/03/1965 

1653 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL IRIS HENRIQUE COSTA  24/11/1975 

164 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL IRIS MARIA ANDRADE RAMOS  30/01/1963 

186 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ISABEL AGUIAR DA COSTA ARAUJO 09/10/1990 

1788 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ISABEL CRISTINA SILVA ALVES DOS SANTOS  26/04/1973 

766 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ISABEL CRISTINA SOUSA CRUZ 25/07/1963 

2604 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ISABEL SORRENTINA DE AZEVEDO  07/09/1987 

1293 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ISABELA ÁGUIDA FERREIRA RODRIGUES PEREIRA 22/07/1995 

2282 PROFESSOR ARTE ISABELA GREGORIO MALTONI 23/05/1993 

863 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ISABELA NANTES CORRÊA 30/12/1996 

1589 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ISABELLE CAROLINE FERREIRA MESQUITA 14/07/1993 

1466 MOTORISTA ESCOLAR ISAIAS GOMES DE CASTRO 22/06/1981 

546 EDUCADOR COMUNITÁRIO ARTÍSTICO/ DANÇA ISAQUE FILIPE DA SILVA  18/11/1992 

1567 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA ISAQUELIA SOUZA MORAES 03/08/1984 

210 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ÍSIS MEDINA DA COSTA PEREIRA 21/05/1981 

2076 EDUCADOR COMUNITÁRIO ARTÍSTICO/ DANÇA ISLA RODRIGUES DE PAULA 14/11/1994 

1187 PROFESSOR DE MATEMÁTICA ISLEIA SOUZA MORAES 22/06/1990 

2731 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA ITALO PABLO GOMES DE ARAÚJO 12/06/1991 

151 PROFESSOR ARTE ITALO TOMAZ BARROS PEREIRA  14/10/2000 

1373 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ITATIANE ROBERTA FERREIRA 22/05/1989 

2761 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL IVANA ALVES FERREIRA ESQUIRIO 1/7/1872 

2005 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL IVANETE AMÉLIA DOS SANTOS SILVA 22/10/1973 

443 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL IVANETE APARECIDA DA SILVA 01/09/1977 

2378 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA IVANETE FERREIRA DA COSTA VALVERDE  30/12/1981 

2470 PROFESSOR ARTE IVANI ALVES COSTA 30/07/1974 

2765 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL IVANILDA DE ALVARENGA GREGÓRIO 13/07/1983 

1711 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL IVANILDE GONÇALVES LOPES DOS SANTOS  21/01/1970 

2092 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL IVANILDE SIMÃO SOUZA 04/05/1971 

2497 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL IVANIR VIEIRA ESTEVAM  08/02/1962 

1772 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL IVANY ASSIS SILVA 17/05/1976 

1155 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL IVANY DIAS DE ANDRADE 06/06/1955 

2026 EDUCADOR MUSICAL VIOLÃO IVENILTON AMORIM CONCEIÇÃO  08/11/2011 

2300 PROFESSOR ARTE IVONE ANTÔNIA DA SILVA LUÍS  25/07/1980 

1244 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL IVONE DOS SANTOS ALVES DO PRADO 18/06/1977 

248 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL IVONE MÁRCIA VIANA SOUSA 09/03/1970 

1683 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL IVONE MIRANDA SAMPAIO BOLZONI 20/03/1980 

1741 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL IVONILDA NUNES DOMINGOS 04/05/1970 

2242 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL IZABEL BENIGNO LEANDRO 11/08/1975 

846 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA IZABEL CRISTINA DA COSTA 23/05/1967 

2402 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO IZABEL CRISTINA DE OLIVEIRA VALADARES LEAL 26/09/1968 

685 PROFESSOR ARTE IZABEL CRISTINHA MELLO 04/12/1967 

1684 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL IZABEL FERNANDES MADEIRA REIS 07/02/1980 

2037 PROFESSOR ARTE IZABEL OLIVEIRA SOUZA E SILVA 28/04/1978 

636 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL IZABELLA BATISTA DE SOUZA  15/12/1998 
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697 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL IZANETE VANNA DE OLIVEIRA 12/10/1974 

660 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL IZAURA ERICA DA ROCHA 12/12/1988 

658 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO JACKELINE ARAUJO DE OLIVEIRA 12/10/1984 

1326 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA JACKSON FERREIRA SILVA 09/05/1989 

944 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JACQUELINE ALVES MACHADO 16/09/1970 

2266 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JACQUELINE FOSSE GASPAR  10/11/1990 

1608 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JACQUELINE JEANNE DE SOUZA SILVA 12/06/1980 

1178 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA JACSON CIRINO DUARTE  10/04/1976 

1917 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JADE FONSECA REIS 30/10/1992 

2699 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JAIANE VIEIRA BRAGA 22/02/1993 

273 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JAIMARA MONTEIRO LAGE 08/08/1985 

2414 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JAINE COUTINHO DA SILVA 15/01/1969 

1107 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JAINIERE CRISTINA PIZANI DIAS 29/05/1975 

1869 MOTORISTA ESCOLAR JAIR DIAS PEREIRA 08/06/1974 

909 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JAKELINE PEREIRA FREITAS DE ANDRADE 28/05/1979 

960 PROFESSOR HISTÓRIA JAKSON ALVES MACHADO 16/12/1975 

1776 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JANAINA CRISTINA GOMES DA SILVA  31/08/1980 

952 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JANAÍNA DE SOUZA BOTELHO 29/12/1993 

2468 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JANAINA GOMES VIEIRA 04/02/1975 

346 EDUCADOR MUSICAL TÉCNICA VOCAL JANAINA LIMA SOARES 02/04/1993 

2230 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JANAINE CARLA SILVA CHAVES  06/04/1974 

1679 PROFESSOR DE MATEMÁTICA JANDIRA ALVEA 06/10/1966 

539 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JANE ANGÉLICA SOARES SILVA 17/07/1986 

1055 PROFESSOR DE CIÊNCIAS JANE CRISTINA CARVALHO 02/05/1979 

534 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JANE LINDER DE OLIVEIRA SILVA CAMPOS 30/07/1979 

2039 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JANE RITA DA SILVA 16/04/1976 

597 PROFESSOR DE MATEMÁTICA JANE SILVA GONÇALVES SANTOS 05/01/1984 

1749 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JANIA LUCIA GONÇALVES 18/10/1979 

1334 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JANIA LUCIA OLIVEIRA  COTTA  20/12/1974 

1673 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JANICE FERREIRA DOS SANTOS 06/09/1992 

2762 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JANINE AUXILIADORA BENTO 25/04/1981 

116 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JANINE RODRIGUES DE JESUS CASSEMIRO 28/08/1988 

775 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA JAQUELINE APARECIDA VIEIRA COELHO  19/08/1985 

1823 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JAQUELINE ARAÚJO MARTINS SILVA 08/09/1980 

2299 PROFESSOR DE CIÊNCIAS JAQUELINE ARAÚJO REIS 30/07/1995 

269 EDUCADOR COMUNITÁRIO ARTÍSTICO/TEATRO JAQUELINE GOMES SANTOS 16/04/1997 

564 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JAQUELINE GONZAGA PINTO 17/12/1983 

417 PROFESSOR DE CIÊNCIAS JAQUELINE GRANATO FONSECA SILVA 22/10/1989 

2544 PROFESSOR DE MATEMÁTICA JAQUELINE PRADO DE DEUS 17/05/1988 

1361 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JAQUELINE RIBEIRO LINHARES NASCIMENTO 19/03/1976 

1183 PROFESSOR DE CIÊNCIAS JAQUELINE RODRIGUES DE OLIVEIRA 10/04/1985 

2128 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JAQUELINE RUELLA CARVALHO 24/11/1966 

2522 PROFESSOR DE MATEMÁTICA JAQUELINE SILVA CARVALHO CASTRO 17/09/1971 

1320 PROFESSOR HISTÓRIA JARDEL DA SILVA ABREU 11/03/1985 

2286 EDUCADOR MUSICAL SOPRO JARDEL FELIPE FERREIRA ROCHA  06/01/2002 

838 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JARLAISSON CORREA SIMÃO 11/12/1984 

2424 EDUCADOR MUSICAL SOPRO JATINAEL VIEIRA OLVEIRA 11/06/1986 

2380 EDUCADOR MUSICAL VIOLÃO JAZIEL ALVES DE SOUZA 24/05/1980 

1626 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JEANE ALVES DOS SANTOS VIEIRA 06/01/1973 

1602 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JEANE APARECIDA MARTINS 11/04/1968 

1329 PROFESSOR HISTÓRIA JEANE DE OLIVEIRA GONÇALVES GOMES 10/12/1982 

1057 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JEANE SELLES DA SILVA COSTA 22/03/1967 
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1511 PROFESSOR DE CIÊNCIAS JEANNE CHRISTINA CIPRIANO  12/03/1984 

1094 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JEANSANDRA APARECIDA PELA 26/05/1979 

1478 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JEÇANIA DE CARVALHO SANTOS SILVA  30/01/1979 

253 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JEFERSON ANTÔNIO GONÇALVES  DE MESQUITA 11/12/1986 

2607 PROFESSOR DE MATEMÁTICA JEFTÉ DE SÁ ARAÚJO 15/02/1997 

672 PROFESSOR HISTÓRIA JEOVÁ PEREIRA DE JESUS  14/04/1979 

2517 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JERLANIA OLIVEIRA DA SILVA MENEZES 11/12/1982 

1812 PROFESSOR DE MATEMÁTICA JERRI GOMES DE ANDRADE  08/10/1969 

2515 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA JÉSSICA AIANE ALVES DA SILVA  18/06/1991 

1212 PROFESSOR DE CIÊNCIAS JÉSSICA AMELINE SANTOS  RAMOS 02/09/1992 

765 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JESSICA LEILIANE PIMENTA CARDOSO 20/02/1989 

1669 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JÉSSICA LEMOS DE CASTRO  13/04/1993 

645 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JESSICA SOARES SILVA 05/08/1994 

2744 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JESSICA TATIANE FERNANDES  26/03/1991 

2695 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JESSIKA KAROLINE DE SOUZA CRUZ 12/02/1991 

110 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JHENNIFER GOMES ALVES FERNANDES 10/04/1998 

2354 PROFESSOR DE MATEMÁTICA JHENNYFER CRISTINA BANDEIRA DOS SANTOS 06/08/1992 

336 PROFESSOR DE MATEMÁTICA JHONÃ DE SOUZA FERREIRA 01/02/1985 

2439 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JOANA LOURDES SALES DA SILVA  16/03/1976 

377 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JOANA LÚCIA DA SILVA 06/04/1972 

481 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO JOÃO BATISTA DE AZEVEDO CUNHA 08/05/1982 

2764 MOTORISTA ESCOLAR JOÃO BATISTA MEIRELES 21/06/1961 

2372 PROFESSOR HISTÓRIA JOÃO BONIFACIO SOUZA NETO 30/08/1975 

1222 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA JOÃO MENEZES DUARTE  26/06/1958 

1202 PROFESSOR DE CIÊNCIAS JOÃO PAULO PEREIRA FERREIRA 20/06/1990 

2348 MOTORISTA ESCOLAR JOAQUIM JOSE  DOS SANTOS 24/01/1969 

2598 PROFESSOR DE MATEMÁTICA JOAQUIM ROCHA RODRIGUES 08/11/1970 

316 PROFESSOR HISTÓRIA JOAQUIM TIAGO DE OLIVEIRA JÚNIOR 30/12/1975 

1079 PROFESSOR DE MATEMÁTICA JOCILENE FERREIRA COSTA 12/02/1971 

776 PROFESSOR DE CIÊNCIAS JOEBER FÁBIO TEIXEIRA 10/01/1976 

1489 EDUCADOR MUSICAL PERCUSSÃO JOEL MARIANO 26/02/1967 

1873 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO JOELMA DA SILVA MORAES DIAS 24/12/1983 

612 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JOELMA DOS REIS E SILVA 09/01/1973 

1001 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JOELMA MARIA ANDRADE  25/07/1976 

1672 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JOELMA MARTINS SILVA 30/05/1972 

1063 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA JOEZIR APARECIDA PEREIRA SANTOS 15/07/1971 

2222 PROFESSOR DE CIÊNCIAS JOICE ARAUJO SABINO DA SILVA 07/09/1986 

1236 PROFESSOR HISTÓRIA JOICE FERREIRA SANTOS VITORINO 15/06/1983 

2436 PROFESSOR HISTÓRIA JONAS FERNANDES ARAUJO 14/12/1990 

1901 EDUCADOR COMUNITÁRIO ARTÍSTICO/ DANÇA JONAS LIMA VENÂNCIO  31/01/1987 

1272 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JORDANE LAGE DUARTE MIRANDA 11/09/1991 

2215 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JORGE LOURENCO DOS REIS 2/11/0073 

1457 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JOSAINE ROMUALDA DA SILVA  21/08/1987 

1278 MOTORISTA ESCOLAR JOSE ANTONIO DA SILVA 03/01/1965 

241 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JOSE BENTO JULIAO 15/04/1970 

342 PROFESSOR COM DOMÍNIO EM LIBRAS JOSÉ CARLOS DA COSTA JÚNIOR 19/09/1988 

2728 MOTORISTA ESCOLAR JOSE GERALDO CARVALHO  31/10/1976 

2224 EDUCADOR MUSICAL VIOLÃO JOSÉ HENRIQUE DA SILVA MARLIERE 03/11/1982 

643 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JOSEANE ALVES PEREIRA 16/07/1984 

2469 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JOSEANE DE ALMEIDA QUINTÃO 26/01/1976 

1380 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA JOSENI DOS SANTOS OLIVEIRA 21/06/1964 

572 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JOSIANE AGUILAR DE ASSUNÇÃO PINTO 13/03/1972 
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87 PROFESSOR ARTE JOSIANE PEREIRA DE SOUZA 08/03/1986 

1211 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JOSIANE RODRIGUES DOS REIS 25/08/1993 

2476 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JOSIELE CONCEIÇÃO SILVA  24/02/1989 

2208 PROFESSOR DE MATEMÁTICA JOSILAINE APARECIDA CHAVES DA SILVA 21/08/1987 

1949 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JOSINEIDE JESUS DOS SANTOS ARRUDA 01/07/1972 

2151 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JOSIVANIA EMILIAN ALVES DOS SANTOS 26/07/1983 

1099 PROFESSOR DE MATEMÁTICA JOSYMARA CHRISTINA DE FÁTIMA FERREIRA  13/05/1983 

313 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JOVELINA PEREIRA DA SILVA SILVESTRE 20/03/1974 

1471 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JOYCE KELLY MACIEL PEREIRA 02/02/1983 

2144 PROFESSOR ARTE JOZIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA 15/05/1986 

1876 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JUCÉLIA BATISTA DA SILVA 26/04/1963 

2650 EDUCADOR COMUNITÁRIO ARTÍSTICO/TEATRO JUCIELEM FONSECA GONÇALVES 21/03/1997 

853 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JUCILENE RODRIGUES ALMEIDA DE JESUS  06/09/1980 

1448 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JUCIMARA ALVES DE MENEZES 22/03/1987 

2788 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JUCINEIDE SOARES LOIOLA COTTA 25/02/1971 

583 PROFESSOR DE MATEMÁTICA JUCIRLENE NUNES DE ANDRADE RIBEIRO 07/12/1979 

285 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JULIA FERNANDA RAMOS GONÇALVES  01/01/1995 

2523 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JÚLIA FERNANDES GUIMARÃES 14/06/1959 

1073 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JULIA GRAZIELA MADEIRA SILVA  14/05/1997 

1109 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA JÚLIA MARIA DE OLIVEIRA  10/05/1972 

2318 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JULIANA ALVES DA SILVA 6/27/0095 

1907 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JULIANA CAMILO FERREIRA 22/04/1992 

845 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JULIANA CRISTINA SILVA PEREIRA MARQUES 01/07/1988 

912 PROFESSOR DE MATEMÁTICA JULIANA FERNANDES DOS REIS 23/12/1992 

121 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JULIANA GLEICE MENEZES DE ALMEIDA 21/08/1989 

1092 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JULIANA MACIEIRA DE ASSIS 22/03/1997 

2521 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JULIANA MARTINS DE OLIVEIRA ALVES 29/04/1980 

1825 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JULIANA OLIVEIRA CAMPOS 25/09/1983 

1238 PROFESSOR DE CIÊNCIAS JULIANA PERPÉTUA VIEIRA FRAGA LIMA 08/02/1980 

1769 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JULIANA RAMOS DE AGUILAR  02/04/1986 

2578 PROFESSOR DE CIÊNCIAS JULIANA RODRIGUES SANTOS 01/07/1992 

343 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JULIANA SILVEIRA BRANCO BARBOSA 17/09/1975 

606 PROFESSOR DE MATEMÁTICA JULIANE ALVES ROBERTO SILVA 12/03/1984 

1573 PROFESSOR HISTÓRIA JULIANE ANDRADE FERREIRA  17/01/1991 

349 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JULIANE CRISTINA COELHO FIGUEIREDO 19/05/1978 

496 PROFESSOR HISTÓRIA JULIANO CASSEMIRO RODRIGUES  09/07/1983 

2396 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JULIENE GOMES SILVANO FERNANDES 03/07/1976 

2659 EDUCADOR MUSICAL VIOLINO JULIO CESAR HILARIO OLIVEIRA  06/02/2003 

19 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA JUNIEN KELLY LOPES DA SILVA  02/02/1979 

1785 PROFESSOR ARTE JÚNIOR PEIXOTO DE SILVA 08/12/1977 

2112 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JUSAINE SIILVA PEDRO 19/09/1982 

2644 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA JUSARA HELEODORA ARAUJO 30/10/1979 

662 PROFESSOR DE MATEMÁTICA JUSCÉLIA NASCIMENTO MARTINS DOS REIS  10/07/1973 

383 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JUSCELIA SILVA MOREIRA 08/01/1982 

1388 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JUSCELINA PEREIRA DOS SANTOS SILVEIRA 11/09/1977 

459 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JUSCEMAR MARIA DE SOUZA 22/05/1972 

335 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JUSSARA APARECIDA BRAS SILVA SOUZA 04/12/1972 

411 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JUSSARA DE MENEZES ALMEIDA 02/02/1995 

677 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JUSSARA FERREIRA DE VASCONCELLOS CHAGAS  21/07/1970 

877 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JUSSARA MENDES DA SILVA RODRIGUES 28/03/1970 

246 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JUSSARA RÚBIA OLIVEIRA VIEIRA 08/03/1988 

733 PROFESSOR HISTÓRIA JUSSARA TEODORO PINTO DE LIMA 29/12/1961 
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967 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JUSTINA APARECIDA DA SILVA 19/07/1963 

21 EDUCADOR MUSICAL SOPRO KALEB FERREIRA ARAÚJO  07/02/2003 

522 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA KAMILA NEVES DOS SANTOS LOURENÇO 18/02/1990 

2677 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KAMILLA GOMES IGNÁCIO 05/12/1995 

712 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KAMILLA LORRAYNE SAMORA DAMASCENO 09/11/1995 

507 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KÁREM TERRA SILVA DE MEDEIROS 08/04/1989 

878 PROFESSOR HISTÓRIA KARINA FERNANDES DE SOUZA 09/11/1992 

326 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KARINA SILVA FERNANDES DE MORAES 27/08/1997 

1809 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KARINA TEIXEIRA AMARAL 05/05/1977 

1967 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KARINE ÉLEN FONTES AMARANTE SALES 23/05/1977 

593 PROFESSOR DE CIÊNCIAS KARINE HELENA DE FREITAS DOMINGUES 17/03/1993 

561 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA KARINE LUCIANE BORGES DE AZEVEDO CRUZ 23/03/1979 

737 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KARINE SILVA LIMA MARTINS 30/04/1988 

2611 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KARINE VIEIRA GODOY BICALHO  18/10/1980 

1794 PROFESSOR COM DOMÍNIO EM LIBRAS KARINY MARTINS DIAS ABREU 27/01/1980 

747 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KARLA BARROS RABELO SILVA 22/10/1980 

1050 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KARLA GABRIELA BARBOSA COUTO 17/08/1998 

777 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KARLA REGINA OLIVEIRA BOTELHO MADEIRA 16/05/1996 

410 EDUCADOR COMUNITÁRIO ARTÍSTICO/TEATRO KAROLAINE LILIA RODRIGUES BORGES  08/08/1998 

595 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KAROLINA MIGUEL DA SILVA COSTA 04/04/1988 

2362 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KARYNE SILVA FREIRE 30/05/1979 

1251 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KÁTIA ALMEIDA SANTOS ALVES 27/06/1987 

1898 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KÁTIA APARECIDA DE ASSIS MARINHO ARAUJO 16/06/1975 

1130 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA KÁTIA BENEVENUTO BARBOSA MACHADO 31/07/1977 

940 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KÁTIA CRISTINA PASSOS DE CARVALHO 11/04/1982 

1075 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KÁTIA KAISER BATISTA ABADE 06/06/1977 

2771 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KÁTIA MARIA DA COSTA 21/05/1986 

1628 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA KÁTIA VIVIANE DE OLIVEIRA ARRUDA  15/09/1983 

699 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KATIANE FERREIRA PIMENTEL COSTA 23/01/1987 

1545 PROFESSOR HISTÓRIA KÉCIA CRISTINE DE CARVALHO 21/06/1971 

2398 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KEICIANE PEREIRA ALVES 26/01/1984 

2573 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KEICIANY FERNANDES LEANDRO  02/12/1992 

2759 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA KEILA CHRISTINA LIMA RODRIGUES CALDEIRA 10/04/1974 

1760 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KEILA CRISTINA RODRIGUES TULER 15/08/1976 

1520 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KEILA LOPES SILVA TOFANELLI 22/04/1971 

1767 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KEILA MOREIRA FAUSTINO PEREIRA 18/03/1976 

1223 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KEILE CRISTINA SILVA DA PAIXÃO 27/12/1977 

2262 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KEITH ALVES DE SOUZA  20/08/1987 

2511 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KELE CRISTINA DE CASTRO DAMASCENO 17/04/1984 

2188 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA KELE CRISTINE DE OLIVEIRA 13/08/1985 

2124 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KELIANE SOARES DE MORAIS SANTOS 04/11/1985 

1523 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KELLEN CRISTINA VIEIRA FERREIRA 14/07/1995 

2483 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KELLEN NAYANE  ALVES DA CRUZ  09/10/1990 

1572 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA KELLY BERNARDO JACQUES 15/10/1979 

2182 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KELLY CRISTINA GOMES CARVALHO SILVA 08/01/1983 

2507 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KELLY CRISTINA MARTINS 15/02/1974 

1743 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KELLY RODRIGUES DOS SANTOS 16/10/1981 

504 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA KELVIA RAYNE SANTOS 11/09/1977 

519 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KELY ANDRESSA BORGES DE AZEVEDO SANTOS 09/05/1990 

2260 EDUCADOR MUSICAL TÉCNICA VOCAL KELY GRAZIANE GONÇALVES SANTOS 01/10/1989 

478 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KELY SILVA OLIVEIRA PORTO 03/03/1980 

178 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KELY SOARES DA SILVA 11/07/1978 
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2214 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KÊNIA AGUIAR DE CARVALHO SILVA 26/01/1979 

2203 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KENIA CRISTINA SOUZA E SILVA 04/04/2022 

831 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KÊNIA KARINE DE PAIVA MORAIS 05/09/1991 

1351 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KÊNIA PEREIRA MILLER GARCIA 31/05/1978 

474 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KERLEN GONZAGA GIACOMIN 03/05/1976 

1328 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KERVILIANE APARECIDA DA SILVA 29/04/1997 

2484 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
KESIA MICHELLE GONÇALVES BRAGANÇA DE 
ASSIS 01/08/1984 

1021 EDUCADOR COMUNITÁRIO ARTÍSTICO/TEATRO KESLEY FARIAS GOMES  30/06/1996 

1888 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KESSIA ANDRADE RIBEIRO 11/02/1993 

509 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KESSIA CRISTINA SANTANA 23/05/1998 

2552 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KESYA SOUZA CAMISAO 22/01/1986 

2619 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KETLYN FERNANDES LEANDRO 31/12/1988 

167 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KETTELY OHARA OLIVEIRA MARTINS 20/09/1997 

2594 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KEYLA CRISTINA LUCAS AMARINHO TEIXEIRA  21/03/1986 

913 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KEYLA OLIVEIRA MENDES MAGALHAES SANTANA 24/03/1977 

793 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KHAYSER FAIER PLACIDES 24/07/1976 

590 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL KHEITE FELICIO PEREIRA DE MIRANDA  26/11/1985 

429 PROFESSOR DE MATEMÁTICA KLICIANE MAIRA PINHO FARIA 18/08/1973 

705 PROFESSOR DE MATEMÁTICA LADY MOREIRA DE CERQUEIRA  26/10/1965 

562 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LAILA CAROLINA RODRIGUES 11/09/1999 

2017 PROFESSOR DE CIÊNCIAS LAILLA CRISTINA GANDRA 15/03/1989 

259 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LAINYMAR CRISTINA SILVA CARVALHO 16/07/1976 

1291 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LAIS RAFAELA DE MATOS GANDRA PINHEIRO 30/03/1988 

2353 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LAIZA MENDES DE OLIVEIRA 31/05/1999 

381 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LARA LUIZA GOMES DUARTE BARROS 29/07/1988 

2654 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LARISSA COELHO BRASIL CHAVES 06/04/1995 

1851 PROFESSOR ARTE LARISSA DE GODOY DOS ANJOS MARQUES 26/11/1996 

527 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LARISSA SILVA 24/05/1996 

2756 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LAUCIENE DE SOUZA BENFICA LOPES 13/10/1976 

1316 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LAUDAIR NONATO 21/10/1977 

1139 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LAUDICÉIA DE ANDRADE SANTOS 28/10/1981 

2253 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LAURA MARIA RODRIGUES DE SOUZA 27/08/1976 

2713 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LAURILENE DAS GRAÇAS ASSIS FREITAS  17/04/1972 

889 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LAURISDETE FERREIRA REAL 10/03/1978 

1508 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA LAYANE MICHELLY ALMEIDA 13/02/1994 

267 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA LEANDRO PEREIRA PERON  30/05/1994 

169 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LEDELENA DE ALVARENGA 09/10/1972 

571 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO LEIDIANE APARECIDA GOMES VIEIRA 19/11/1982 

409 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LEIDIANE OLIVEIRA SCARABELLI FONSECA  31/10/1983 

1003 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
LEIDIANE RIBEIRO SOUSA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA 05/03/1986 

2158 PROFESSOR DE MATEMÁTICA LEILA ANÍCIO FONSECA 12/04/1986 

1321 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LEILA APARECIDA SANTOS CERQUEIRA 07/03/1978 

157 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LEILA DE LOURDES MARINHO TORRES 17/11/1988 

237 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LEILA MARCIA DE OLIVEIRA 05/01/1971 

2499 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LEILA SANTOS SILVA MARTINS 08/06/1972 

2532 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LEIRDE SILVA COURA 07/08/1989 

620 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LENCIA DE PAIVA FERREIRA CUNHA 02/07/1976 

89 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA LENICE GODINHO MOREIRA 09/08/1973 

1436 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LENIRA BATISTA DOS SANTOS  13/06/1966 

748 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LEOMARA BARBOSA SANTOS 03/06/1990 

2384 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LEONARDO CARVALHO CRUZ  25/04/1994 
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257 EDUCADOR COMUNITÁRIO ARTÍSTICO/ DANÇA LEONARDO JORGE DE SOUZA TEIXEIRA 17/10/1996 

1723 PROFESSOR DE CIÊNCIAS LEONARDO JOSE AYRES REIS 22/05/1970 

1437 PROFESSOR DE MATEMÁTICA LEONARDO JOSÉ COSTA GONÇALVES 23/10/1996 

2437 PROFESSOR HISTÓRIA LEONARDO SILVESTRE PEREIRA ROSA 08/05/2001 

2534 PROFESSOR DE MATEMÁTICA LEÔNIDAS DIAS DAS CHAGAS 13/09/1967 

2742 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LESILAINE APARECIDA MARTINS 25/05/1975 

2007 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LÉSSIA VANÚZIA DE SOUZA SIQUEIRA 17/10/1978 

948 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LETÍCIA ALVES SOARES RIBEIRO BASTOS  21/08/1996 

1438 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LETÍCIA CAROLINE FREITAS DA SILVA  27/08/1998 

294 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LETÍCIA DE OLIVEIRA MIRANDA PINHO 26/09/1978 

974 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LETICIA FURTADO PEREIRA 05/03/1992 

663 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LETICIA IDAINA ROCHA 18/11/1986 

1860 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LETICIA JULIA DA SILVA 30/05/1987 

455 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LETICIA KELLY DA FONSECA SOUZA 17/04/2000 

1446 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LETÍCIA MENEZES ALEIXO 13/11/1989 

45 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LETICIA SOUZA SILVA 06/08/1998 

508 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LETICIA XAVIER DE MENEZES SANTOS 21/09/1988 

1348 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LEUVA MARIA SANTANA PINTO DE FREITAS 21/07/1975 

1604 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LIBERALINA DAS GRAÇAS DE CASTRO  15/12/1987 

105 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LÍDIA JESUÍNA FERNANDES DA SILVA 24/01/1999 

691 PROFESSOR DE MATEMÁTICA LIDIANA GRACIELA DA SILVA 12/02/1981 

2114 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LIDIANE GOMES DE LIMA MARTINS 12/08/1979 

2285 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA LIDIANE KEILA SANTOS CAETANO 01/10/1978 

1569 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LÍGIA APARECIDA MIES BORGES DE SOUZA  17/07/1988 

2542 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LÍGIA HERMENEGILDO DE MELO  20/03/1976 

2367 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LÍGIA MARA FERREIRA DE ARANDA 06/12/1980 

521 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LÍGIA PAULA GOMES RIBEIRO 02/05/1996 

475 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LIGIA RENNÊ MORAES GONÇALVES DA CRUZ 08/04/1975 

447 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LILA MARIA SOUZA SERAFIM 18/11/1970 

1981 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LILIAN DE OLIVEIRA SILVA 16/07/1986 

2041 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LILIAN DO CARMO SANTOS 08/11/1985 

1931 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LILIAN FERREIRA DE SOUZA DORNELAS 27/11/1985 

652 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LILIAN GUIMARÃES SILVA  13/04/1967 

2089 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LILIAN LEOPOLDINO DA SILVA REIS 07/06/1979 

1547 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LILIAN MACIEJEWSKY DOS SANTOS 10/11/1975 

2685 PROFESSOR DE MATEMÁTICA LILIANE  MOREIRA DA SILVA CORREA 15/10/1986 

1722 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA LILIANE ASSIS DE ALVARENGA PINHEIRO 01/03/1987 

984 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LILIANE BARBOSA DA SILVA OLIVEIRA 20/04/1981 

1748 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LINDALVA PIMENTA PIRES 10/02/1973 

976 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LINDAURA LÚCIA LEAL SOUZA 04/07/1963 

731 PROFESSOR ARTE LINDOMAR ROBERTO DA FONSECA 09/06/1973 

986 PROFESSOR HISTÓRIA LINDOMARA LEAL DE SOUZA  30/10/1976 

384 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LINTSEY SOUSA BATISTA DUARTE 09/03/1990 

1371 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LIZIANE CRISTINA DA SILVA 24/12/1988 

236 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LOIZANE DA SILVA EDUARDO 18/05/1988 

2599 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LORENA COELHO BRASIL BARROSO 06/04/1995 

2038 PROFESSOR DE CIÊNCIAS LORENA MORAIS MENDES 12/12/1993 

2220 PROFESSOR DE MATEMÁTICA LORENA SELIM OLIVEIRA 29/03/1983 

567 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
LORRAINE ESTÉFANI ANDRADE CRUZ DO 
NASCIMENTO  04/04/1995 

1330 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LORRAINE OLIVIA DA SILVA GOMES 09/04/1992 

556 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LORRAYNE ALCANTARA MODESTO 03/12/1996 
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647 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LORRAYNE LISSE NASCIMENTO SILVA 05/03/1995 

2157 EDUCADOR COMUNITÁRIO ARTÍSTICO/JUDÔ LUAN AUGUSTO VIANA CALAZAN 12/10/2002 

408 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUANA CAMPOS PEREIRA 07/12/1990 

403 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUANA CRISTINA DE BARROS SILVA 28/06/1990 

2563 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUANA LOPES VIANA 11/03/1993 

1461 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUANA PAULA SOUSA SILVA 13/09/1996 

727 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LÚBIA MARA CABRAL AQUINO 12/08/1991 

1734 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCAS DE ALMEIDA GUIMARÃES  08/02/2000 

1908 PROFESSOR DE CIÊNCIAS LUCAS GUIMARÃES MESQUITA 21/08/1982 

1630 EDUCADOR MUSICAL SOPRO LUCAS JÚNIOR SILVA BARBOSA 05/11/1989 

530 EDUCADOR COMUNITÁRIO ARTÍSTICO/TEATRO LUCAS MATEUS SILVA FERREIRA FERREIRA  05/05/2001 

2382 PROFESSOR HISTÓRIA LUCAS MORAES SOUZA 21/11/1985 

2195 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCELÍ OLIVEIRA SANTOS FERREIRA 27/10/1980 

232 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCÉLIA GONÇALVES INÁCIO 24/03/1983 

1621 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LÚCIA APARECIDA GONÇALVES DOS SANTOS 05/08/1971 

1495 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCIA HELENA ALVES 27/04/1968 

2526 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCIA HELENA DA SILVA E SILVA 22/11/1973 

1310 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCIA HELENA DE OLIVEIRA ANDRADE 18/04/1960 

2576 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCIA HELENA MOREIRA ALMEIDA ROCHA 09/04/1972 

2789 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCIA HELENA VERNECK MACHADO 14/12/1967 

710 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LÚCIA MARIA COELHO 14/12/1958 

1025 PROFESSOR DE MATEMÁTICA LUCIA MARIA DOS REIS 28/02/1968 

708 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA LÚCIA PAULINA DA CRUZ DIAS 23/12/1969 

2145 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCIANA ANDREA LOPES GRAVINA 19/07/1974 

2686 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCIANA CRISTINA DE ARUDA ROCHA  27/10/1976 

2769 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA LUCIANA DE CASTRO SANTOS 28/09/1977 

1892 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCIANA DE OLIVEIRA ALVES 14/01/1977 

1861 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCIANA DIAS PASSOS 19/09/1973 

2772 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCIANA DUARTE LAGE 13/12/1982 

2583 PROFESSOR COM DOMÍNIO EM LIBRAS LUCIANA FONSECA VIGGIANI DA SILVA REIS  03/05/1978 

840 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCIANA GOMES DOS REIS E SILVA 25/09/1981 

2397 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCIANA IZABEL FERREIRA DOMICIANO  29/11/1985 

2495 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCIANA LOPES CORREA 23/11/1976 

2399 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCIANA MARIA SILVA 06/09/1976 

1764 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCIANA MARTINS DE OLIVEIRA  06/10/1979 

971 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO LUCIANA MARTINS SILVA PEREIRA 25/11/1975 

1240 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCIANA MASCARENHAS CINTRA MACHADO 15/09/1968 

256 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCIANA OLIVEIRA AGUIAR DE SOUZA  25/07/1976 

1925 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA E SILVA 28/12/1975 

2750 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO LUCIANA RODRIGUES TOMAZ CARVALHO 28/03/1981 

1816 PROFESSOR DE MATEMÁTICA LUCIANO DOUGLAS BRAGA NAZARENO 15/04/1984 

687 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCIANY ALMEIDA VIEIRA  11/02/1995 

215 PROFESSOR DE MATEMÁTICA LUCIENE CAMILA DA COSTA OLIVEIRA  26/03/1976 

375 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCIENE DE OLIVEIRA COSTA VELOSO 28/10/1980 

2410 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO LUCIENE NEVES REZENDE SCHWENCK 28/12/1969 

2376 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCIENE PEREIRA DE ALMEIDA  21/09/1977 

2246 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCIENE SANTANA DE SOUZA PINHO 02/09/1987 

2030 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCIENE TORRES DAMASCENO AMORIM 17/06/1978 

1452 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCIETE FERREIRA MACHADO QUARESMA 26/11/1971 

2609 EDUCADOR MUSICAL SOPRO LUCILAINE AIRES FERREIRA DE OLIVEIRA 09/01/1977 

1833 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCILEA VIEIRA DA SIVA 15/01/1978 

1181 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCILÉIA AGUERO DAMASCENO TORRES 17/12/1972 
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2671 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCILEIDA LÚCIA DE FREITAS FERNANDES 28/12/1975 

497 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCILENE APARECIDA TORRES RODRIGUES 12/04/1984 

2628 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCILENE COELHO PEREIRA BULHÕES  03/09/1973 

1296 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO LUCILENE DE MOURA ARAÚJO 10/04/1963 

1766 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCILENE MARIA CAETANO PACHECO 14/07/1979 

1531 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCIMAR ALVES BARBOSA DA CUNHA 01/01/1969 

1493 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCIMAR DIVINA DE OLIVEIRA 29/08/1987 

1647 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCIMAR DIVINA DE OLIVEIRA  29/08/1987 

1832 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCIMAR FRANCISCA VENCESLAU 27/11/1970 

1828 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCIMAR MAURA DE FRANÇA 21/10/1982 

1274 MOTORISTA ESCOLAR LUCIMAR ROBERTO GOMES  17/03/1978 

2309 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCIMAR SILVA PIMENTEL 11/03/1976 

2202 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCIMARA FERREIRA DE MELO 21/04/1972 

2032 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCINEA FERREIRA NEVES SILVA 26/04/1967 

1586 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCINEIA DAS DORES ADAO ANDRADE 27/03/1969 

138 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCINEIA MARCELINA DE SOUZA 26/07/1981 

1121 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCINEIA PAULA FERREIRA ANDRADE  17/06/1981 

1283 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUCINETE MOREIRA 04/05/1971 

587 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUDIMILA DE OLIVEIRA FELIX 10/01/1997 

170 PROFESSOR ARTE LUDIMILA LORRAYNE DO CARMO 12/05/1997 

49 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA LUDIMILA MARTINS DE OLIVEIRA 14/05/1995 

892 EDUCADOR COMUNITÁRIO ARTÍSTICO/ DANÇA LUDIMILA RODRIGUES DE SOUZA  04/05/1996 

5 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUILA RAMOS SILVA  20/06/1986 

1332 PROFESSOR ARTE LUÍS ALFREDO RODRIGUES DE AZEVEDO 02/08/1984 

1906 PROFESSOR DE MATEMÁTICA LUIZ ANTÔNIO DE CARVALHO  JÚNIOR 08/03/1978 

1910 PROFESSOR DE MATEMÁTICA LUIZ VICTOR LIMA MACEDO 28/04/1997 

3 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUIZA  MASSARIOLI LUDERER 20/07/1975 

925 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUIZA DE OLIVEIRA REIS  26/10/1991 

230 PROFESSOR HISTÓRIA LUIZA PRISCILA DE ALMEIDA LIMA 22/06/1998 

2586 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUIZIANNE RAMOS LOURENCO MACHADO 17/01/1984 

122 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUMA OHANA MARTINS PEREIRA 03/02/1992 

1666 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LURDILEIA DE OLIVEIRA LINO 15/04/1973 

1027 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUSINETE ROSA MENDES 21/04/1990 

1955 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUZIA DE JESUS GONCALVES 12/07/1964 

1973 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUZIA ISIDORO DE CASTRO MARTINS 26/07/1971 

2063 PROFESSOR ARTE LUZIA MIRANDA. 02/11/1960 

1661 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUZIA ROSA DE JESUS MOURA 01/12/1964 

1207 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LUZIA VALDIRENE PEREIRA E TEIXEIRA 13/11/1974 

2117 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MAGALY DE FÁTIMA RODRIGUES FERREIRA 29/03/1974 

771 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MAGDA MOREIRA DA SILVA  13/03/1966 

1665 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MAGNA APARECIDA DE SOUZA DE GUIMARÃES 17/07/1976 

261 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MAGNA FONSECABARBOZA  01/04/1966 

2538 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MAILZA RAMOS SILVA MATOS 11/02/1978 

37 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MAIRA DE MELO MIRANDA 21/10/1987 

2377 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MAÍRA TAMARA PAIVA LAINHA 04/04/1992 

58 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARA DE AGUIAR ALEIXO PIRES  30/12/1963 

498 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARCELA ANDRADE LAGE 20/12/1996 

1114 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARCELA FERREIRA FREITAS 26/04/1984 

523 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARCELLA CHRISTINA DA CRUZ 02/01/1997 

1546 PROFESSOR DE CIÊNCIAS MARCELO DA SILVA TORRES 30/03/1988 

1266 PROFESSOR ARTE MARCELO DE JESUS SILVA 05/07/1977 

538 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA MARCELO FERNANDO DA SILVA 18/08/1966 
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2381 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARCENI MARIA JACINTO SOUSA 05/08/1973 

1257 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MÁRCIA  MARIA DE OLIVEIIRA FAGUNDES 26/09/1969 

1501 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MÁRCIA ALVES TELES 20/12/1964 

2481 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARCIA APARECIDA PEREIRA SILVA 28/03/1975 

212 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARCIA APARECIDA PIRS 10/05/1976 

1496 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MÁRCIA CRISTINA BARBOSA MATEUS 10/11/1979 

2226 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MÁRCIA FERREIRA DE FARIA 23/08/1972 

1685 PROFESSOR HISTÓRIA MÁRCIA LÚCIA SILVEIRA RAMOS SILVA 24/12/1978 

286 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MÁRCIA MARIA DA SILVA 29/10/1971 

2741 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARCIA MARIA DA SILVA FERREIRA 04/08/1975 

965 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MÁRCIA MARIA DE JESUS 10/09/1978 

1262 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA FAGUNDES 26/09/1969 

1081 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO MÁRCIA MARIA FERREIRA DE SOUZA  03/10/1976 

2170 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MÁRCIA MARIA PEREIRA SILVA SOUZA 15/10/1967 

2289 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MÁRCIA MOREIRA BICALHO DE SOUZA 10/10/1979 

2462 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MÁRCIA VALÉRIA RODRIGUES 30/08/1975 

1914 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARCIENE CESIANE MONTEIRO LACERDA 02/06/1978 

2371 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
MARCILÉIA DE LOURDES RODRIGUES SOUZA 
OLIVEIRA  01/09/1980 

1484 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARCILENE ASSUNÇÃO CRUZ 23/05/1968 

78 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARCILENE DE SOUZA NEVES GONÇALVES  25/05/1972 

1830 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARCILENE GOMES DA SILVA GARCIA 18/06/1981 

584 PROFESSOR DE MATEMÁTICA MARCILENE SILVA ARRUDA 13/04/1982 

386 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARCILENE TEIXEIRA VAZ DA SILVA 20/05/1981 

2221 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARCÍLIA CLARA DA COSTA MIRANDA 12/01/1966 

1938 MOTORISTA ESCOLAR MARCÍLIO DE PAULA CRUZ 14/07/1971 

2751 EDUCADOR MUSICAL VIOLÃO MÁRCIO LASMAR ARRIEL PEREIRA  20/11/1987 

1410 EDUCADOR MUSICAL PIANO MARCONY CARVALHO BISPO 16/08/1986 

716 PROFESSOR DE MATEMÁTICA MARCOS ELIAS DA LUZ 02/05/1987 

926 PROFESSOR ARTE MARCOS ESTEVÃO VASQUES BATISTA 04/07/1986 

924 MOTORISTA ESCOLAR MARCOS LUCILEY FERREIRA 12/05/1963 

586 PROFESSOR HISTÓRIA MARCOS ROGÉRIO QUINTAO FERREIRA  28/11/1973 

2352 EDUCADOR MUSICAL VIOLINO MARCUS AURÉLIO BASTOS ABREU 24/08/2001 

2588 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARGARETH VITORINO DA COSTA 09/10/1972 

2172 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARGARIDA FÁTIMA FRANÇA  07/08/1983 

1392 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO MARIA ADENILCE COSTA 25/07/1972 

1009 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA ALICE DOS SANTOS SOUZA 19/06/1982 

1820 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA ANDRADE SILVA 01/01/1968 

1996 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA ÂNGELA FERREIRA 25/01/1965 

2783 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA ANICIO DE OLIVEIRA 23/04/1960 

1287 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA APARCIDA CRUZ 10/12/1966 

709 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA APARECIDA BATISTA ANARELI 06/07/1967 

2320 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA APARECIDA DA CRUZ 27/04/1983 

472 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA APARECIDA DA SILVA 23/02/1966 

1957 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA APARECIDA DA SILVA MARCELINO 06/12/1969 

916 PROFESSOR DE MATEMÁTICA MARIA APARECIDA DE ANDRADE SILVA 12/05/1966 

720 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA APARECIDA DIAS FIGUEIREDO 26/12/1971 

1944 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA APARECIDA DORNELAS RIBEIRO  21/03/1957 

1253 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA APARECIDA DOS REIS 14/04/1977 

2301 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA APARECIDA EVANGELISTA COSTA 03/11/1962 

2689 PROFESSOR DE MATEMÁTICA MARIA APARECIDA FELIZARDO  18/04/1960 

725 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA APARECIDA FERNANDES DE LIMA 14/10/1982 
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2781 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA APARECIDA FERNANDES SILVA DONATO 28/05/1965 

1338 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA APARECIDA MARTINS DA SILVA 13/09/1969 

869 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA APARECIDA MENDES DA SILVA 13/02/1969 

1644 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA APARECIDA MOREIRA 28/08/1976 

2105 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA APARECIDA PEREIRA DE SOUZA  03/06/1974 

2213 EDUCADOR COMUNITÁRIO ARTÍSTICO/JUDÔ MARIA APARECIDA PINTO JESUS 13/10/1964 

1618 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA APARECIDA SANTOS 23/01/1969 

1671 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA APARECIDA SOUZA ALVES 17/12/1973 

2146 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA AUXILIADORA BARBOSA DOS REIS 01/05/1979 

1226 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA BEATRIZ RODRIGUES BATISTA 23/12/1963 

1916 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA CECILIA DE FREITAS CUNHA 23/06/1966 

1732 PROFESSOR DE MATEMÁTICA MARIA CLEUNICE FERNANDES ROSA 03/05/1965 

1731 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA CONSOLAÇÃO GIL DA SILVA 24/04/1959 

2478 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA CRISTINA ALVES XAVIER 24/04/1978 

1080 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA CRISTINA LOPES BATISTA 08/07/1978 

1667 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA DA APARECIDA LIMA 16/04/1967 

70 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO MARIA DA CONCEIÇÃO LUNA FAUSTINO 24/07/1974 

2613 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA  30/05/1963 

1154 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA DA CONSOLAÇÃO BERTOLDO 10/07/1960 

934 PROFESSOR DE MATEMÁTICA MARIA DA GLÓRIA SILVA 15/06/1967 

1462 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA DA PENHA COELHO 20/04/1964 

1648 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA DA PENHA FELIX DA SILVA  04/02/1980 

1740 PROFESSOR HISTÓRIA MARIA DA PENHA MOREIRA ALMEIDA 23/08/1963 

2123 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA DA PENHA SOARES RODRIGUES 27/09/1967 

2632 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA DAS DORES CUSTODIO 01/10/1963 

173 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA DAS DORES SILVA SOUSA OLIVEIRA  08/05/1970 

303 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA DAS DORES SOUZA 19/06/1965 

689 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA DAS GRAÇAS APARECIDA NEIVA ARAUJO 07/02/1981 

1960 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA DE OLIVEIRA 11/09/1956 

1166 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA MARIA DASDORES PINHEIRO COSTA DE ARAÚJO 09/05/1982 

686 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA DE FÁTIMA FERREIRA PAULA 04/04/1961 

2189 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA DE FATIMA MARTINS DOS REIS 27/06/1974 

1016 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DOS SANTOS 23/11/1977 

1418 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA DE FATIMA SENA SILVA 22/05/1979 

1034 PROFESSOR HISTÓRIA MARIA DE FÁTIMA SILVA  12/03/1959 

2480 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA DE FATIMA SOUZA PAIVA 22/01/1976 

2745 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA DE LOURDES ARAÚJO 29/04/1973 

1777 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA DE LOURDES CARVALHO. 04/04/1969 

787 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA MARIA DE LOURDES LOPES MORAIS 31/03/1973 

1221 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA MARIA DE LOURDES MARTINS VIEIRA  03/02/1972 

2589 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA DE LOURDES MOLEDO 09/07/1962 

2627 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA DE LOURDES PLACIDES SILVA 28/08/1971 

2023 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA MARIA DE LOURDES ROSA SANTOS 10/06/1961 

2766 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA DE LOURDES SANTIAGO CARLOS SILVA 24/01/1979 

1716 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA DE LOURDES TEIXEIRA 15/11/1968 

2485 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA DO CARMO PEREIRA DOS SANTOS 02/08/1967 

1632 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO 
MARIA DO ROSÁRIO DOS SANTOS ALMEIDA 
BRANDÃO 15/08/1968 

2518 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA DO SOCORRO MENDES 25/07/1974 

640 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA DO SOCORRO SILVA PEREIRA  18/11/1982 

1877 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA DO SOCORRO SOARES DE MORAES 07/08/1975 

2152 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA DOMINGA DE JESUS MAGRI 27/02/1966 
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2351 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA DOS ANJOS MADEIRA DE AMEIDA 20/05/1968 

2448 PROFESSOR COM DOMÍNIO EM LIBRAS MARIA DOS ANJOS TAVARES PORTES BERSOT 29/05/1962 

65 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA EDILENE CANDIDO NEVES  27/06/1989 

669 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA ENEIDA GOMES FERNA DES BATISTA 24/08/1983 

1350 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA EUNICE RODRIGUES SILVA 04/12/1972 

1638 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA FERNANDA RODRIGUES E SILVA 22/08/1981 

2420 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA GERALDA DE FÁTIMA FERREIRA 01/10/1965 

1924 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA GERALDA DE SOUZA PAULA 15/11/1965 

2370 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA GORET DA SILVA 03/08/1961 

2553 PROFESSOR HISTÓRIA MARIA GORETE DAS GRAÇAS 06/07/1962 

278 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA HELENA DAMASCENA 26/04/1965 

397 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA HELENA DE PAIVA VALGAS 24/03/1958 

2663 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA HELENA DOS SANTOS  03/04/1966 

1866 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA HELOISA DOS REIS ARAUJO 03/03/1969 

2091 EDUCADOR COMUNITÁRIO ARTÍSTICO/TEATRO MARIA IMACULADA DA SILVA 03/05/1970 

852 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA MARIA INEZ DA SILVA GUIMARÃES 31/07/1971 

2506 PROFESSOR DE MATEMÁTICA MARIA ISABEL RODRIGUES 25/05/1981 

781 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA MARIA JOSE DA SILVA ALVES 23/09/1977 

1903 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA JOSE DOS  SANTOS RODRIGUES 07/05/1965 

2048 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA JOSÉ DOS SANTOS 11/08/1958 

2129 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA JOSÉ DUTRA DIAS 20/09/1978 

2061 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA JOSÉ SILVEIRA PEREIRA 15/09/1973 

148 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA JOSE UBALDINO DA SILVEIRA 31/08/1973 

932 PROFESSOR HISTÓRIA MARIA JÚLIA PAULA DE SOUZA 23/06/1983 

2615 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA LINDOMAR MACHADO DE ASSIS 20/02/1969 

1995 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA LOURDES NEIVA DE OLIVEIRA 10/01/1977 

1449 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA LUCIA DA SILVA 07/03/1963 

693 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA LÚCIA DA SILVA LOPES 03/10/1966 

665 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA LUCIRENE DA CRUZ RIBEIRO 07/08/1986 

1802 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA LUIZA PEREIRA E TEIXEIRA DOS ANJOS 09/10/1997 

149 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA LUIZA VENTURA AGOSTINHO 04/02/1999 

2574 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA LUZIA DA COSTA 13/12/1967 

2501 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA MADALENA DA SILVA COSTA 17/05/2022 

681 PROFESSOR HISTÓRIA MARIA MADALENA HONORATO SILVA 09/05/1990 

2603 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA MADALENA RIBEIRO COSTA MAGALHÃES 21/07/1968 

72 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA MADALENA ROCHA DOS SANTOS 03/11/1966 

183 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA MARTA DE ARAUJO MIRANDA 11/10/1968 

1165 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA MARTIR DA SILVA 02/08/1972 

2075 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA MEIRE LOPES 24/10/1966 

63 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA NEIDE BATISTA DE ALMEIDA FERREIRA 03/03/1978 

1196 PROFESSOR HISTÓRIA MARIA NELIA AZEVEDO CARVALHO 14/09/1960 

2355 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA OLIVEIRA DE FREITAS  27/07/1971 

1997 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA ONÉSIMA SILVA 02/08/1961 

165 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA OZANA TEODORA 15/07/1975 

123 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA PEREIRA DE SOUZA CORRÊA 01/10/1992 

1390 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA RITA CEZÁRIA DA COSTA 22/12/1990 

1423 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA ROSA ESTEVES LOPES 17/01/1977 

899 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA SONIA ARAUJO RIBEIRO 28/04/1966 

1102 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA TEREZINHA DA SILVA 26/08/1970 

2557 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA VALDIVINA CAROLA TORRES 11/06/1969 

111 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA VERONICA ALVES DA SILVA 16/07/1982 

2795 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIANA CAETANA LACERDA MARQUES  23/12/1964 



 
 
 

54 
 
 

Ipatinga, 17 de Janeiro de 2022 – Diário Oficial Eletrônico – ANO XI | Nº 2.806 – Lei Municipal 2.706 de 26/05/2010 

1271 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIANA DE OLIVEIRA SANTOS 12/01/1985 

1158 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIANA INACIO SILVA 12/07/1992 

761 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIANA PIMENTA MARQUES 13/12/1989 

2773 EDUCADOR COMUNITÁRIO ARTÍSTICO/TEATRO MARIANA SILVA QUINTINO 20/08/1998 

1046 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA MARICELMA LUZIA ALVES 27/05/1967 

62 PROFESSOR DE MATEMÁTICA MARIETA MORAIS RAMOS 13/02/1999 

520 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARILAC DE FÁTIMA MOREIRA SOUZA  12/04/1979 

226 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA MARILAINE APARECIDA RICARDO PIRES 17/10/1974 

2204 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARILDA APARECIDA GOMES MOTA 21/09/1978 

250 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARILDA CARVALHO FONSECA SILVA 21/09/1973 

2104 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARILDES DA SILVA ANICIO REIS 09/11/1969 

2192 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARILEI GARAJAU GUIMARÃES CHAVES 11/11/1968 

1279 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARILEIA FERNANDES DA PAIXAO  27/09/1969 

946 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARILENE DA SILVA MELO CASTRO 10/12/1987 

333 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARILENE DE OLIVEIRA 24/07/1965 

2013 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARILENE RODRIGUES CASTRO 21/12/1979 

900 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARILENE RODRIGUES PEREIRA 27/12/1970 

2093 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARILENE SILVA LIMA 29/10/1980 

1872 PROFESSOR COM DOMÍNIO EM LIBRAS MARILIA APARECIDA DE ARAUJO PEREIRA 09/12/1960 

108 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA MARÍLIA CAMPOS NOGUEIRA SILVEIRA 04/05/1972 

390 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARÍLIA FERNANDES COSTA 14/05/1974 

2747 EDUCADOR COMUNITÁRIO ARTÍSTICO/ DANÇA MARILSON WELLINGTON BRAGA  07/06/1990 

1203 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARILÚCIA REIS DA CRUZ FERREIRA  06/01/1968 

2184 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARILZA DE BRITO SILVA CALDAS 27/05/1965 

371 PROFESSOR DE CIÊNCIAS MARILZA LANA DORNELA FELICIANO 06/02/1968 

2682 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARILZA SANTOS RODRIGUES FERREIRA 16/04/1964 

2058 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARILZA SILVA FERREIRA ROCHA 30/10/1991 

2434 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARILZA SILVA SOARES  20/02/1965 

2177 PROFESSOR COM DOMÍNIO EM LIBRAS MARINA CORRÊA CUNHA NOGUEIRA ARAÚJO 21/01/1982 

1362 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARINA DE LIMA 03/04/1986 

2271 PROFESSOR ARTE MARINALDA FERNANDES GOMES OLIVEIRA 18/02/1972 

1473 EDUCADOR MUSICAL VIOLÃO MARINALDA GAMA DE MELLO SCHMIEDEL 20/06/1967 

843 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARINEIDE VIANA BICALHO. 02/09/1976 

2626 PROFESSOR HISTÓRIA MARINEZ CEZARIO DA SILVA SOUTO 05/04/1979 

2328 PROFESSOR DE MATEMÁTICA MARISAURA SANTOS SIMÕES SANTANA  10/05/1979 

552 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARISTANE DE MOURA FARIAS E SILVA 02/09/1983 

1379 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARITHZA DE SOUZA VITORINO OLIVEIRA 04/09/1984 

1241 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARITZA SILVANIA DE MORAIS LIMA 11/07/1970 

277 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIUSA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO PEREIRA 17/06/1965 

975 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIUZA CUNHA MORAIS DE OLIVEIRA 06/06/1960 

816 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIZA AMARAL LEAL 04/01/1973 

1880 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIZETE WACMAKER PINHEIRO RIBEIRO 13/08/1980 

1133 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARJORIE GALINARI MARTINS CORRÊA 09/03/1982 

1103 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARLEI BALBINO 21/09/1965 

915 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARLENA CRISTINA CRUZ 17/01/1977 

369 PROFESSOR HISTÓRIA MARLENE DE PAULA SALAZAR DOS SANTOS 19/10/1959 

1792 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARLENE DO ROSÁRIO DUARTE CARVALHO 18/09/1968 

2435 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARLENE GERALDA DIAS 06/03/1966 

2045 PROFESSOR HISTÓRIA MARLENE MARTINS ANDRADE VIEIRA GARBINE 07/07/1976 

1263 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARLETE APARECIDA OLIVEIRA VALADARES 11/05/1971 

449 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARLI DE SOUZA FREITAS 28/01/1983 

2567 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA MARLI DE SOUZA SILVA 31/01/1972 
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2068 PROFESSOR DE CIÊNCIAS MARLI HELENA ALVES DE OLIVEIRA  24/07/1960 

2245 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARLI SOARES DE AMORIM MOURA 22/07/1977 

690 PROFESSOR DE MATEMÁTICA MARLON SOUZA FARIA 24/01/1999 

1565 PROFESSOR HISTÓRIA MARLON VIANA RIBEIRO 02/04/1982 

704 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARLRNR SILVA CRUZ COUTINHO 16/05/1979 

2610 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARLUCIA CARDOSO DE SOUZA SA 23/03/1972 

260 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARLY GONÇALVES DIAS DA SILVA 19/12/1968 

1950 MOTORISTA ESCOLAR MARQUINHO SOARES DA CRUZ 02/02/1980 

2489 EDUCADOR COMUNITÁRIO ARTÍSTICO/TEATRO MARRIONE WARLEY DA SILVA 18/01/1991 

300 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARTA CLARA DA SILVA 09/02/1978 

1011 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARTA FERNANDES DE PAULA OLIVEIRA 27/06/1971 

629 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARTA MARIA DA CUNHA ALMEIDA 29/07/1976 

2088 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARTA MARIA DE JESUS 03/10/1969 

635 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARTA RAQUEL DA SILVA 23/06/1974 

920 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARY CRISTINA SILVA SOUZA  31/07/1982 

1790 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARY CRISTINE DA CRUZ 27/02/1972 

1655 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARY IVONE DE PAULA SANTOS 18/01/1972 

1844 PROFESSOR DE MATEMÁTICA MATEUS ALMEIDA BARONY 09/06/1995 

675 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MATHELY IZAIAS DE ANDRADE 21/08/1992 

2071 PROFESSOR DE MATEMÁTICA MATHEUS NUNES CARDOSO 21/01/1989 

1664 PROFESSOR DE MATEMÁTICA MATHEUS VÍCTOR ANDRADE ANÍCIO 05/03/1998 

264 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MARIA DA CONCEIÇÃO DE DEUS ALMEIDA 19/11/1960 

728 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MAURA ENERIA FAGUNDES 15/12/1973 

499 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MAURA GOMES PINHO RAMOS 07/05/1974 

1976 PROFESSOR DE CIÊNCIAS MAURÍCIO DINIZ FORTUNATO 26/12/1986 

159 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA MAURYLIA MARIA LOUREIRO 12/08/1994 

1205 PROFESSOR DE MATEMÁTICA MAXIMIANO VALENTIN AGUIAR 29/11/1992 

1487 PROFESSOR DE MATEMÁTICA MAXWELL LUCAS DA SILVA COSTA 29/04/1991 

1783 EDUCADOR MUSICAL SOPRO MAXWELL MARCONDES MARTINS 09/01/1994 

233 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MAYARA MOREIRA DUARTE 10/11/1987 

1246 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MEIRELAINE CONCEIÇÃO ALVES 07/02/1992 

2566 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MEIRILENE GOMES PEREIRA ARAUJO 17/09/1980 

282 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MEIRIVONE DE LOURDES VIANA SOARES 04/09/1973 

2049 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA MELYSSA LUIZ DE PAULA DIAS 09/09/1994 

23 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MERCIA GARCIA VIANA FERREIRA 14/03/1979 

2118 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MICHELE APARECIDA SOARES RODRIGUES 14/02/1996 

1345 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MICHELE MARTINS GOMES 22/12/1981 

703 PROFESSOR HISTÓRIA MICHELE PARREIRA SOUZA DA MATA 19/04/1978 

2261 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MICHELE SOARES GONÇALVES 20/08/1988 

1104 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MICHELINE APARECIDA LOPES KAIZER 30/04/1972 

2099 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MICHELINE LUCIANA MOREIRA 28/10/1981 

803 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MICHELLE CRISTINE PEREIRA DE ASSIS  14/02/1982 

2034 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MICHELLE DIAS MACHADO BORGES 05/06/1979 

1603 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MICHELLY ALVES COSTA 09/05/1987 

428 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA MILCA SUEIRA DE BARROS MENEZES 23/08/1980 

27 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MILENE BARBOSA DA SILVA 31/05/1988 

1256 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MILENE MACIEL GLEIDE RODRIGUES 02/04/2000 

2231 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MILVA CARDOSO NASCIMENTO 01/06/1957 

2047 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MIRELLA CACAU MELO 25/08/1984 

939 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MÍRES GONÇALVES DE ARAÚJO 15/09/1982 

2641 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MIRIAM ANTÔNIA DOS REIS SILVA 10/11/1980 

2548 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MIRIAN BARBOSA COSTA 23/09/1980 
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822 PROFESSOR DE CIÊNCIAS 
MIRIAN DAS DORES FERREIRA MIRANDA DE 
ALVARENGA  07/02/1987 

936 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MIRIAN FERNANDES DOS SANTOS 28/01/1984 

270 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MIRIAN LISBOA COSTA CABRAL 08/03/1978 

2247 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MIRISLANDES GOMES DA SILVA  11/03/1966 

1889 PROFESSOR DE MATEMÁTICA MISLENE ALVES DO NASCIMENTO 28/09/1981 

2423 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MISLENE GODOY LUCAS 14/07/1978 

2739 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MISSLENE SANTOS DE GODOI 15/12/1983 

1612 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA MOARA RENATA OLIVEIRA SILVA VIANA 04/05/1976 

2024 EDUCADOR MUSICAL VIOLÃO MOIZÉS GONÇALVES DE SENA 14/11/1971 

945 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MÔNICA CRISTINA ANDRADE CORRÊA PASSOS 16/12/1974 

1259 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MÔNICA MARIA GOMES COSTA  03/09/1991 

95 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MÔNICA MARQUES DA SILVA CAMPOS 15/07/1976 

648 PROFESSOR DE MATEMÁTICA MONICA MARTINS LEANDRO 08/06/1981 

1454 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MÔNICA MENDES DA SILVA RIBEIRO 14/11/1972 

2459 PROFESSOR DE MATEMÁTICA MÔNICA VIEIRA NUNES NASCIMENTO  04/05/1977 

1431 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MYRACI SILVA LIDORINO 17/08/1982 

2332 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
NÁDIA MARIA FIGUEIREDO DE ALMEIDA 
ARAGOSO 31/08/1977 

456 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NÁDIA VIANA TEIXEIRA RIBEIRO 28/12/1963 

1087 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NADIRENE APARECIDA BATISTA 19/09/1972 

1526 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NADJE BATISTA LIMA REIS 05/10/1971 

2474 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NAGIELE FAIOLI ALMEIDA DE OLIVEIRA 24/03/1983 

1425 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NAIARA FERNANDES SOUZA 29/01/1987 

1124 PROFESSOR DE MATEMÁTICA NAIDION SILVA FORNEAS 21/02/1995 

1399 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NARA DE OLIVEIRA MARANHÃO  17/01/1983 

1551 EDUCADOR COMUNITÁRIO ARTÍSTICO/TEATRO NATÁLIA FABÍOLA ROCHA FONSECA 10/02/1987 

1884 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NATÁLIA FERREIRA DIAS 27/12/1984 

426 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NATALIA RAMOS DE LIMA  13/07/1989 

713 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NATALIA TEIXEIRA NUNES SANTOS 26/07/1999 

1273 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NATANIA DIAS DE CARVALHO PAIXÃO 28/12/1974 

1411 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NATHALIA DE SA BICALHO  19/04/1995 

493 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NATHÁLIA EMERICK RODRIGUES  25/12/1994 

2792 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NATHALIA FERNANDES DA SILVA SANTOS 29/11/1988 

2081 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NAYARA ALVES DE SOUZA  07/11/1989 

88 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NAYARA DE OLIVEIRA GOMES 29/09/1997 

557 PROFESSOR DE MATEMÁTICA NAYARA FERREIRA MACEDO  29/06/1996 

1215 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NAYARA LANA DA SILVA  12/03/1990 

361 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NAYARA OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO  06/03/1990 

1406 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NEIDE CASSIANO DE ALMEIDA SILVEIRA 23/05/1969 

2498 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NEIDE PEREIRA SOUZA SANTOS  31/12/1974 

2217 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NELCI APARECIDA COSTA RIBEIRO 15/01/1968 

2575 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NÉLIA MARIA PEREIRA GONÇALVES 31/01/1971 

424 PROFESSOR ARTE NELIA MARTINS DE CASTRO CUNHA 14/06/1971 

2227 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NELMA APARECIDA REIS  31/01/1977 

185 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NELY MARIA DE JESUS SOUSA 25/06/1972 

653 PROFESSOR HISTÓRIA NEULAINE VIEIRA AGUIAR  07/10/1974 

1620 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NEURILANI FERREIRA BRITO CASSIMIRO 20/10/1978 

79 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NEUSA ASSUNÇÃO COSTA SILVA 14/06/1963 

757 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NEUZA ALVES DUARTE SOUZA 17/04/1966 

201 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NEUSA BATISTA DA COSTA 08/02/1971 

619 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NICE FERREIRA DE PAULA SILVA 17/03/1981 

1987 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO NILDE MARIA DE MELO SILVA 02/10/1963 
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1742 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA NILDETE ROSARIO DA SILVA ALVARENGA 01/03/1964 

2505 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA NILMA FERREIRA PIMENTEL 18/11/1982 

1827 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NILMA GOMES FERREIRA ALMEIDA 04/03/1977 

458 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NILTES APARECIDA TEIXEIRA 13/03/1973 

1265 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NILZA APARECIDA TIMOTEO VAZ 04/01/1972 

1220 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NILZA GONÇALVES DE ARAÚJO MACIEL  07/11/1976 

1036 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NILZA PROCÓPIO DE ASSIS LAGE 31/10/1961 

860 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NILZETE RODRIGUES DA SILVA REIS 15/10/1978 

354 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NIRLEI FERNANDES DE OLIVEIRA 10/07/1983 

2349 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NISLEY GONZAGA ROSA 21/01/1976 

360 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NÍVEA MARA ALVES MOREIRA FIGUEREDO 08/01/1976 

768 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NÍVEA XAVIER E SILVA 11/10/1986 

2333 PROFESSOR HISTÓRIA NIVIA MARIA RODRIGUES  30/10/1985 

145 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NORA NEI D OLIVEIRA SOUZA 21/01/1965 

2592 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NORMA ALVES RODRIGUES PACHECO 03/11/1971 

1504 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NORMA ELY DE OLIVEIRA 30/11/1968 

1645 PROFESSOR HISTÓRIA NORMA SOARES LEMOS MORAIS 04/03/1971 

314 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NORMA SUELY FIDELES VIANA 29/07/1963 

2718 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NÚBIA CRISTINA DOS SANTOS SILVA 24/01/1983 

1319 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ODISSÉIA EVANGELISTA DA SILVEIRA MOREIRA 02/12/1975 

1522 PROFESSOR DE MATEMÁTICA ONEIDA LEMOS ANDRADE 02/06/1968 

1119 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ORDILÉIA OSNILHA LAGE MIRANDA 12/03/1982 

44 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ORLEANA GOMES DA SILVA 03/07/1976 

2702 EDUCADOR COMUNITÁRIO ARTÍSTICO/TEATRO OTACILIO WAYNE SOUZA COSTA 09/01/1990 

25 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL OTAVIO HENRIQUE SILVA DIAS 25/06/1999 

1313 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PAMELLA KETHURY SILVA SANTOS 31/05/1995 

1704 PROFESSOR HISTÓRIA PAOLA GARCIA FERREIRA 05/08/1989 

1913 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PATRÍCIA ALMEIDA SOUZA RIBEIRO 09/02/1985 

435 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PATRÍCIA APARECIDA CHAGAS DE PAULA 29/11/1977 

2141 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PATRÍCIA BATISTA MARTINS FERREIRA 25/07/1990 

1575 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA PATRICIA CHAVES RIBEIRO SILVA 02/03/1970 

1231 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PATRÍCIA COSTA NERY CRUZ 11/11/1976 

555 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PATRÍCIA DE LANA COSTA 14/06/1983 

1985 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PATRÍCIA DE OLIVEIRA GOMES VIEGAS 22/11/1986 

2174 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PATRICIA DE PINHO SANTOS  19/02/1982 

951 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PATRÍCIA DO CARMO FERNANDES BITTENCOURT 29/08/1978 

320 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PATRÍCIA FARIA MARTINS MARCELINO 19/09/1992 

1195 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PATRICIA FERNANDES DA SILVA 03/10/1984 

365 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PATRICIA FERREIRA SANTOS 11/07/1976 

2441 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PATRICIA FRANCIOLE MADUREIRA SOUZA 08/06/1976 

2444 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA PATRÍCIA HELENA FERREIRA SILVA  11/06/1979 

1878 PROFESSOR DE MATEMÁTICA PATRICIA IZIDORO DE ASSIS 11/08/1977 

755 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PATRÍCIA KELLEN CRISTINA SILVA ANDRADE  26/12/1994 

2749 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PATRICIA LILIAN DE SÁ 05/01/1976 

2757 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PATRICIA MARRIA DA SILVA MENDES GOMES 20/02/1979 

2341 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA PATRÍCIA MENDONÇA DA SILVA 25/07/1980 

1730 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PATRÍCIA PERPETUA DE SOUSA  02/11/1980 

1633 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PATRICIA RODRIGUES COSTA BARRA 20/03/1977 

865 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PATRICIA RODRIGUES DIAS VIEIRA 02/05/1983 

2235 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PATRICIA RODRIGUES GONÇALVES GOMES 13/09/1979 

154 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PATRÍCIA SILVA GREGÓRIO  14/05/1980 

1339 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PATRICIA ULHÔA RAMOS OLIVEIRA 14/06/1983 
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422 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PATRÍCIA XAVIER RODRIGUES COUTO 14/05/1973 

513 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PATRICK ERNANE DA SILVA RAIMUNDO 30/03/1992 

274 PROFESSOR DE MATEMÁTICA PATRICK TAYRONY DOS SANTOS 04/01/1993 

33 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PAULA JENEFFER ALVES MARTINS 29/12/1997 

2136 PROFESSOR DE MATEMÁTICA PAULA MARTINS ROCHA VIDAL 29/06/1969 

1146 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PAULA RENATA DINIZ 29/05/1972 

1779 PROFESSOR COM DOMÍNIO EM LIBRAS PAULIENE PROCÓPIO DOS SANTOS CAMILO  31/05/1989 

1699 PROFESSOR DE MATEMÁTICA PAULO CESAR RAMALHO 29/01/1965 

717 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO PAULO DE OLIVEIRA REIS 01/06/1972 

2239 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO PEDRO PAULO DIAS DA SILVA 03/04/1996 

1173 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PENHA MARIA BARTOLOMEU 06/01/1965 

2080 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL POLIANA CRISTINA GONÇALVES DE ALMEIDA 10/09/1985 

2587 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL POLIANE ANDRADE COSTA RIBEIRO 17/04/1989 

2263 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL POLIANE FERNANDES COSTA 09/10/1989 

2536 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL POLIANE RODRIGUES GUERRA 23/02/1988 

696 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL POLLIANE CRISTINE DE SOUSA SILVA MIKI 08/02/1982 

2241 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL POLLYANNA ANTONINO QUINTÃO BASTOS 04/08/1979 

1480 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL POLYANA CASTELO  04/07/1987 

2584 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL POLYANA MARQUES CASTRO SILVA  22/04/1983 

2730 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PRISCILA APARECIDA ALVES CARDOSO FONSECA 18/07/1985 

413 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PRISCILA APARECIDA ALVES OLIVEIRA 29/08/1992 

308 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PRISCILA CAROLINE SILVA FIENI 18/04/1995 

1891 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PRISCILA TALURIA KELY SODRÉ 11/08/1980 

382 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PRISCILLA ALVES FERREIRA MIRANDA 08/08/1978 

43 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA PRISCILLA COSTA REIS 29/08/1985 

579 PROFESSOR DE CIÊNCIAS QUÁRCIO NUNES MARCATO 05/04/1975 

416 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL QUEILA BATISTA RAMOS ALCINO 26/04/1994 

2002 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL QUEILA CRISTINA OLIVEIRA DE AREDES 01/03/1982 

2278 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL QUEILA GOMES DA SILVA GOUVEIA  10/04/1984 

2623 PROFESSOR DE MATEMÁTICA RACHEL CHRISTINE FREITAS PIRES 09/12/1988 

627 PROFESSOR COM DOMÍNIO EM LIBRAS RAFAEL CARNEIRO MAXIMIANO  06/12/1989 

2670 PROFESSOR DE MATEMÁTICA RAFAEL DE OLIVEIRA SILVA  24/08/1991 

809 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RAFAELA KEYLA GONÇALVES FERREIRA  14/05/1990 

166 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RAIANE CAMILA DE BRITO ASSIS 29/05/1990 

1488 PROFESSOR DE MATEMÁTICA RAIANY ARAÚJO MARTINS 14/06/1988 

1721 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RAIANY QUINTÃO DE ASSIS FREITAS 21/07/1986 

2661 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RAICA TATIELE DA SILVA  12/12/1994 

1838 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RAIDERLANE RODRIGUES GODOI 02/11/1974 

2205 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RAIHANE DOS REIS SILVA  15/05/1995 

2606 PROFESSOR DE MATEMÁTICA RAILANDER DA SILVA BORGES  15/02/1991 

1193 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA RAÍSSA ALVES RODRIGUES 05/10/1996 

1331 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RAISSA VIRGINIA ANDRADE BARBOSA ESTEVAM  10/05/1995 

1304 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RAISSA XAVIER CAETANO 24/08/1993 

1921 PROFESSOR DE MATEMÁTICA RAMON DE CASTRO SILVA 28/03/1976 

1865 EDUCADOR MUSICAL PERCUSSÃO RAMON MOREIRA SOARES  01/11/1996 

501 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RAQUEL DAFNE SILVA 23/11/1996 

350 PROFESSOR HISTÓRIA RAQUEL DE SÁ ANDRADE SOUZA 04/09/1981 

894 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RAQUEL DQAQ ROCHA FERNANDES  09/06/1974 

1599 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RAQUEL ELISA DE PAULA 06/07/1986 

1896 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 
RAQUEL FERNANDES VASCONCELOS MOREIRA 
GOULART 16/09/1971 

563 PROFESSOR DE MATEMÁTICA RAQUEL FERREIRA DE AZEVEDO RODRIGUES 25/02/1998 
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2770 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RAQUEL LEITE SILVA 8/26/0078 

1169 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RAQUEL RAMOS DA SILVA MANHÃES  16/04/1992 

609 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RAYALLA ALVES DE ASSIS CATARINO VAZ  21/03/1994 

2793 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RAYANE DE OLIVEIRA NONATO SILVA 07/04/1997 

500 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RAYANE DO CARMO GONÇALVES 07/04/1991 

1106 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RAYANNE MICHELLE PEREIRA SANTOS 16/12/1993 

1932 PROFESSOR HISTÓRIA RAYLAN CRISTIAN BRAGANÇA PINHO 11/02/1998 

1942 PROFESSOR DE MATEMÁTICA RAYNAN FILIPE SOARES SOUSA 26/06/1991 

2196 PROFESSOR DE MATEMÁTICA RAYNIQUELLE LOPES MOREIRA SOARES 03/05/1990 

2314 PROFESSOR DE MATEMÁTICA REGIANE BRANDÃO DE CARVALHO VIANA 14/12/1981 

1662 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL REGIANE MOREIRA FERREIRA SALES 21/01/1988 

617 PROFESSOR ARTE REGIANE PINHO FERREIRA ANTUNES 13/08/1982 

2453 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL REGIANE SANTOS FERREIRA GONÇALVES 05/11/1983 

1030 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL REGINA HELENA GERMANO ARAÚJO  06/05/1971 

2429 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO REGINA MADALENA DE SÁ 21/05/1975 

1623 PROFESSOR HISTÓRIA REINES APARECIDA ACIPRESTE MARQUES 29/04/1964 

982 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL REJANE CARLA DE OLIVEIRA 21/12/1984 

59 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL REJANE DE SOUSA TOMAZ 24/10/1970 

1105 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL REJANE MADUREIRA SILVA CARVALHO 26/06/1972 

2407 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL REJANE VALÉRIO HONÓRIO OLIVEIRA 29/05/1965 

1693 PROFESSOR HISTÓRIA RENATA ANGÉLICA BAÍA ALVES 27/05/1980 

826 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RENATA CRISTINA LIBERTO 14/02/1985 

1836 PROFESSOR COM DOMÍNIO EM LIBRAS RENATA DIAS JORGE LOUZADA 14/02/1974 

800 PROFESSOR ARTE RENATA FERNANDES DE SOUZA 21/07/1995 

2600 EDUCADOR COMUNITÁRIO ARTÍSTICO/ DANÇA RENATA FERREIRA CAMPOS MAGALHÃES 07/12/1979 

1978 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RENATA GOMES ALEIXO GONÇALVES  23/06/1986 

671 PROFESSOR DE CIÊNCIAS RENATA MARIA PEREIRA BORGES GANDRA 13/09/1984 

941 PROFESSOR HISTÓRIA RENATA NUNES GARCIA 25/08/1983 

275 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RENATA PEREIRA DE OLIVEIRA 01/04/1985 

1059 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RENATA REZENDE DUARTE 20/03/1980 

2411 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RENATA SILVA CASTRO VICENTE 06/04/1973 

1744 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RENATA SILVIA FERREIRA 07/02/1979 

1447 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RENATO NEVES COSTA 28/04/1988 

2454 EDUCADOR MUSICAL PERCUSSÃO RICARDO DE SOUZA NUNES 17/11/1972 

827 PROFESSOR DE CIÊNCIAS RICARDO FERREIRA MURADAS 15/03/1975 

554 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RINARA COSTA LAUAR  15/05/1980 

406 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RITA APARECIDA DE ARAÚJO EVANGELISTA  08/06/1975 

2329 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RITA DE CASSIA CERQUEIRA SANTANA 13/01/1971 

1235 PROFESSOR DE CIÊNCIAS RITA DE CÁSSIA SALES DE MIRANDA BARBOSA 19/04/1987 

2461 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RITA DE SOUZA FERREIRA 26/07/1974 

694 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO RITA ROSA DE PAULA 11/05/1972 

2044 PROFESSOR HISTÓRIA RIVANE DE ALVARENGA BENINI SANTANA 17/07/1985 

1047 PROFESSOR DE MATEMÁTICA RIZIA MARCELY DE ALMEIDA 11/11/1971 

514 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROBERTA CHAVES DE SOUZA  18/04/1990 

2504 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROBERTA DE ASSIS PINTO 31/05/1974 

1247 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
ROBERTA MIRANDA QUINTÃO ROSSELIS 
ELEUTERIO 05/08/1981 

2077 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROBERTA NATÁLIA BARROS BICALHO 24/01/1985 

2059 PROFESSOR DE CIÊNCIAS ROBERTA PONTES SANTOS 20/07/1984 

358 PROFESSOR HISTÓRIA ROBERTA ROCHA OLIVEIRA 18/11/1981 

2425 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROBERTO DE OLIVEIRA REIS 01/02/1989 

2617 PROFESSOR HISTÓRIA ROBISON BRAGANÇA DE SOUZA  15/06/1997 
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1327 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROCHELE CRISTINA RAMOS DE BARROS 13/12/1991 

1657 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROCILDA PEREIRA DA SILVA 07/08/1974 

1649 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RODINEA APARECIDA MARTINS 01/07/1980 

2060 EDUCADOR MUSICAL VIOLÃO RODRIGO ANDRADE MIRANDA 20/11/1981 

1000 EDUCADOR MUSICAL VIOLINO RODRIGO ARAÚJO SOUSA 31/07/1979 

2443 EDUCADOR MUSICAL VIOLINO RODRIGO PAIVA LAGARES 26/03/1989 

1510 PROFESSOR HISTÓRIA ROGÉRIA BARBOSA REIS  MOURA 30/01/1970 

1089 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROGÉRIA WERNECK PEREIRA SILVA 10/07/1972 

1642 MOTORISTA ESCOLAR ROGERIO ASSIS GONÇALVES 25/09/1959 

2334 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROMILDA GOMES SILVA CORREA 07/12/1976 

1290 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA RONALDO DA SILVA DIAS  03/01/1983 

706 PROFESSOR DE CIÊNCIAS RONALDO DE MATOS PAIXÃO 04/11/1976 

1344 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA RONEY DE SIQUEIRA CARVALHAIS 07/02/1972 

2350 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RONILDA APARECIDA CONCEIÇÃO SANTOS 14/11/1968 

742 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RONILDA LOPES DE FARIA 18/02/1977 

1991 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RONISE FRADE SILVA 25/11/1976 

1607 PROFESSOR HISTÓRIA ROQUIS VIEIRA DA SILVA 20/10/1996 

2550 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSA MARIA BARBOSA DE CASTRO 17/07/1962 

1761 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSA MARIA MARQUES FRANCO SILVA COSTA 04/01/1983 

592 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO ROSALVA MEIRY MENDES 19/02/1986 

823 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSANA CANDIDO DA SILVA  17/12/1976 

1738 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
ROSANA CONCEIÇÃO FERNNDES SANTOS 
MENEZES 12/8/0974 

476 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA ROSANA DAS GRAÇAS RAMOS  02/03/1980 

871 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSANA MARIA SOUSA RIBEIRO  28/04/1971 

2006 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSANE APARECIDA SA DE ARAUJO 02/01/1972 

2198 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSANE ARAUJO DE SOUZA 28/04/1984 

1843 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSANE PATRICIA ALMEIDA DIAS 14/07/1972 

901 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSANGELA DE JESUS FONSECA SILVA 05/10/1974 

535 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSANGELA DE OLIVEIRA CRUZ 29/01/1974 

30 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSÂNGELA DE OLIVEIRA SILVA ALMEIDA  06/09/1971 

324 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSÂNGELA DOS SANTOS SOUSA 03/07/1966 

2716 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSANGELA GOMES DE SOUSA PAULINO 29/01/1974 

929 PROFESSOR DE CIÊNCIAS ROSANGELA GUIMARÃES DE BRITO 12/08/1966 

194 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA ROSÂNGELA MARIA ALVES MAGALHÃES VITOR 29/11/1965 

2008 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSÂNGELA MARIA FACUNDES OLIVEIRA 14/07/1979 

2229 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSANGELA MENDES DOS SANTOS 10/09/1975 

1617 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA ROSÂNGELA MONTEIRO DE SOUZA 02/07/1980 

2738 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSANGELA PENA DIAS 19/03/1972 

1069 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSÂNGELA RODRIGUES BARBOSA 23/02/1982 

2709 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSÂNGELA VIEIRA DE AGUIAR 14/01/1970 

1398 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSANGELA VIRGÍNIO BARBOSA 15/10/1983 

2369 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSÂNGELA VITOR SANTIAGO 27/09/1977 

981 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSÂNIA MARIA DE OLIVEIRA NACÁRIO 30/07/1971 

1717 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSANY JOSÉ DE OLIVEIRA 11/02/1971 

1443 PROFESSOR DE MATEMÁTICA ROSARIA LUIZA LIMA CARVALHO MEDEIROS 06/11/1972 

560 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSARIA PEREIRA SANTOS ALMEIDA 29/12/1968 

103 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSELÂNGELA COELHO ABREU 20/01/1983 

1064 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA ROSELI APARECIDA MARQUES CARVALHO 22/02/1965 

325 PROFESSOR DE MATEMÁTICA ROSELI DO ESPÍRITO SANTO REIS  08/04/1980 

810 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSELIA VENCESLAU COSTA 03/04/1985 

107 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSELMA MAURICIO POLASTRI 14/01/1966 
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2103 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSELY FRANCISCA DO CARMO 16/01/1974 

808 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSEMARY APARECIDA DIAS MARÃES 11/07/1973 

943 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSEMARY DE OLIVEIRA GUIMARAES SILVA 09/09/1969 

206 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSEMARY NASCIMENTO SOUZA CARDOSO 26/09/1970 

1710 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSEMEIRE TEIXEIRA 09/04/1967 

202 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSEMIRA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 24/09/1962 

374 PROFESSOR COM DOMÍNIO EM LIBRAS ROSENI LIMA PEREIRA QUINTÃO 01/06/1973 

1795 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSENI TEODORO DA SILVA 08/06/1986 

1703 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSENILDA PEREIRA DA SILVA 16/06/1973 

616 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSEVANDA CARVALHO DA SILVA RIBEIRO 05/10/1987 

2580 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSIANE FERNANDES BARROS PEREIRA 29/02/1992 

802 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSIANE MARIA DE JESUS 13/07/1971 

1887 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSILAINE ALMEIDA SILVA BARROS 09/04/1992 

988 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSILAINE FERNANDES MARQUES 19/01/1975 

1579 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSILAINE MARIA SOUZA SILVA 07/01/1980 

2100 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSILANE DE ANDRADE SILVA 27/07/1984 

2705 EDUCADOR COMUNITÁRIO ARTÍSTICO/ DANÇA ROSILANE HILARIO SERAFIM  29/09/1983 

1537 PROFESSOR DE MATEMÁTICA ROSILANE OLIVEIRA BRAGA 24/08/1966 

2703 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSILANE OLIVEIRA DE FARIA 27/04/1974 

1797 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSILDA PEREIRA GOMES MOISÉS 02/04/1974 

2446 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSILEI APARECIDA DE OIVEIRA SILVA 05/06/1970 

1468 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSILENE ALVES DA SILVA FERNANDES 05/11/1967 

1451 EDUCADOR MUSICAL SOPRO ROSILENE APARECIDA FELISBERTOFARIA  18/12/1986 

656 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO ROSILENE APARECIDA SILVA CASTRO 12/10/1979 

1353 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSILENE BALBINA LIMA 20/04/1980 

515 PROFESSOR DE CIÊNCIAS ROSILENE FERREIRA DE ARAUJO 30/05/1982 

1559 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSILENE GONZAGA DOS SANTOS 08/03/1981 

2597 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSILENE MOREIRA SALES 24/03/1974 

131 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSILENE ROSA SILVA LOURES 26/08/1976 

1359 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSIMAR FERNANDES BARROS MOURA 10/04/1983 

2451 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSIMAR FERREIRA DE OLIVEIRA GOMES 08/01/1975 

1563 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSIMAR MARTINS SILVA PARADELA 06/01/1981 

2294 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSIMEIRE RIBEIRO SOARES SILVA  08/10/1979 

1038 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSIMEIRE SOLANGE DAMASCENO CAMPOS 19/10/1976 

2288 PROFESSOR ARTE ROSIMERY TEIXEIRA ASSUNÇÃO 08/05/1984 

2500 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA ROSINEI SILVA LACERDA SAMPAIO 22/07/1969 

2053 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROSINEIDE REIS TRINDADE RODRIGUES 22/04/1975 

251 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROZALIA CRISTINA RODRIGUES COSTA 29/06/1987 

1150 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROZELI APARECIDA ROCHA E MOURA 12/10/1968 

281 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROZELI PEREIRA LIMA  16/06/1975 

1613 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROZENILDE RODRIGUES LEITE OLIVEIRA 15/04/1967 

1264 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROZILDA LOPES RODRIGUES GATTO GOMES 05/06/1969 

2696 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ROZILENE APARECIDA BERNARDES DOS  SANTOS 09/12/1976 

798 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RUTE BARBOSA LAZARO VENANCIO CARDOSO 12/05/1983 

2072 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RUTE MATOS DE OLIVEIRA  28/07/1979 

2540 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RUTE VIEIRA BOTELHO ULHÔA 31/05/1975 

1206 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO RUTH MIRANDA DE REZENDE 16/02/1962 

364 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RUTH RODRIGUES SOUZA 16/01/1974 

1951 PROFESSOR DE CIÊNCIAS RUTILÂINE TEIXEIRA GOMES SANTOS 15/01/1984 

163 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SABRINA GOMES DE ALMEIDA SILVA 03/11/1993 

2633 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SABRINA SILVA NUNES  08/10/1988 

918 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SABRINA SOUZA CARVALHO 27/11/1992 
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180 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SAMARA MARQUES DE GOIS 26/04/1999 

1581 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SAMARA OLIVEIRA DIMAS 03/01/1989 

2678 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SAMARA SILVA BARRETO 21/08/1993 

1494 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SÂMELA CRISTINE DE JESUS 07/05/1991 

280 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SAMILA KESSIA VASCONCELOS LUCIANO 16/04/1991 

1444 PROFESSOR HISTÓRIA SAMUEL ANTÔNIO GANDRA LANA 21/02/1998 

1988 EDUCADOR MUSICAL VIOLÃO SAMUEL WARLEY DE OLIVEIRA LIMA 04/06/1976 

1049 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SANDERLY CARVALHO SILVA 07/01/1986 

207 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SANDILA DE SOUZA ARAUJO 24/01/2000 

1391 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SANDRA ALVES DA SILVA 05/05/1976 

1502 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO SANDRA APARECIDA DA MATA 11/05/1976 

1639 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SANDRA APARECIDA DE PAULA PINTO 11/10/1973 

2356 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SANDRA CRISTINA SILVA 20/01/1972 

2326 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SANDRA DA SILVEIRA LOPES 06/03/1987 

1658 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SANDRA FEITOSA SILVA DE MIRANDA 08/12/1970 

1675 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA SILVA 09/01/1980 

1413 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SANDRA HELENA LUCINDA DE MELO 08/11/1971 

288 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SANDRA MARA HONÓRIO 22/06/1966 

1243 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SANDRA MARÇAL SILVA 11/09/1970 

744 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SANDRA MARIA  ALVES DE  SOUZA 02/04/1969 

1098 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA SANDRA MARIA DE QUEIROZ 03/11/1982 

353 PROFESSOR DE CIÊNCIAS SANDRA MARIA DIAS MARTINS ALVES 25/02/1982 

1959 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SANDRA MARIA GONÇALVES DE MORAIS VALGAS 29/09/1971 

2569 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SANDRA MARIA LOPES DOS SANTOS 07/03/1970 

1218 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA SANDRA OLIVEIRA SILVA 12/06/1972 

2095 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SANDRA PATRÍCIA JUSTINO MELO 25/04/1974 

667 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SANDRA REGINA COELHO ROCHA 10/12/1963 

2430 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SANDRA SILVA PEIXOTO 07/03/1972 

92 PROFESSOR ARTE SANDRA VIEIRA ALEXANDRE 24/04/1980 

2197 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SARA UMBELINO DE LIMA 02/05/1985 

1598 PROFESSOR COM DOMÍNIO EM LIBRAS SARAH CRISTINA PEREIRA E MOREIRA 08/03/1998 

884 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA SARAH SOUZA MOREIRA 08/02/1999 

529 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SARYTA INAMARA DE OLIVEIRA 11/06/1989 

2693 PROFESSOR DE MATEMÁTICA SATURNINO ELIAS MACHADO 30/07/1966 

1695 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SCHEILA ALVES SILVA MARQUES  09/06/1974 

444 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SEBASTIANA DE CÁSSIA KOPITTKE PINTO 21/10/1968 

1482 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SELMA CRISTINA DA SILVA  09/04/1975 

1412 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SELMA CRISTINA DA SILVA DIAS 27/03/1986 

1853 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SELMA DE SOUZA CAROLINO 30/10/1974 

1159 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SELMA DOS SANTOS VIEIRA 02/10/1971 

714 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SELMA LUCIANA SOUZA 28/06/1967 

2287 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SELMA MAURÍCIO DIAS ALVES 12/04/1975 

2087 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SELMA RODRIGUES SILVA DINIZ 30/04/1962 

874 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SELMA SANCHES RICARDO ROBERTO 30/09/1959 

2418 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA SÉRGIO ANTÔNIO FERNANDES FILHO 26/01/1974 

2700 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA SÉRGIO SOARES DE ANDRADE 24/02/1974 

1072 PROFESSOR DE CIÊNCIAS SEVERIANO ARAUJO SA 12/10/1988 

958 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SHEILA ARAUJO MOTA VIEIRA 08/09/1981 

2535 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SHEILA FERNANDES GOMES 27/06/1974 

1759 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA SHEILA MACHADO DE OLIVEIRA 27/07/1974 

158 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA SHEILA MARIA SILVA ALVES 02/10/1979 

1067 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SHEILA PATRÍCIA DOS SANTOS 15/03/1972 
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2608 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SHEILA RABY SOUZA SANTOS CALDEIRA 01/01/1976 

2232 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SHEYLA CRISTINA DE ALMEIDA  30/10/1977 

2715 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SHIRLEI DOS SANTOS LUCAS FREITAS  19/09/1982 

291 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SHIRLEI MOREIRA SOUZA 24/02/1981 

962 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SHIRLENY FERREIRA REAL 20/09/1970 

1460 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SHIRLEY DAS GRAÇAS DE JESUS RAMOS 26/02/1980 

1554 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA SHIRLEY DE MENEZES DAMIÃO FIGUEIREDO  20/09/1965 

2743 PROFESSOR DE MATEMÁTICA SIDINEI SILVA ARAUJO 03/07/1980 

1286 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SIDNEIA MARIA JOSÉ FERNANDES SANTANA 10/08/1982 

548 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SIHARA ANDREIZA TOLEDO SANTOS 28/06/1998 

1171 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA SILDA APARECIDA DE ASSIS NEVS 23/10/1981 

1131 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SILMANE DE JESUS SANTOS DA SILVA 11/08/1983 

1796 PROFESSOR DE MATEMÁTICA SILVANA DA CONCEIÇÃO TELES 26/11/1975 

2336 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SILVANA FERREIRA DE SOUZA 16/09/1981 

516 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SILVANA PEREIRA DA CRUZ SANTOS 29/01/1987 

511 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SILVANIA DE SOUSA REZENDE LUNA 22/09/1984 

2477 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SILVÂNIA INÁCIA DE ABREU 01/08/1965 

825 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SILVÂNIA MENDES MACÁRIO  13/05/1992 

1365 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SILVÂNIA NEIVA DA SILVA 19/08/1999 

86 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SILVIA GOMES ALMEIDA MACHADO FARIA 19/03/1977 

2066 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SILVIA INÁCIO RIBEIRO SILVA 22/08/1979 

774 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SILVIA MAFRA MENDES COELHO 19/02/1963 

1975 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA SILVIA MARIA SILVA DUARTE 16/02/1963 

1926 PROFESSOR DE MATEMÁTICA SILVIA MARTINS GONÇALVES 19/04/1994 

2187 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SILVIA MOURA LIMA 11/04/1980 

1737 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SILVIANA BARBOSA DIAS 02/02/1985 

1801 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA SILVIANA NATÁLIA VICENTE REIS 28/11/1987 

488 PROFESSOR DE MATEMÁTICA SIMAO PEREIRA FRANCO 05/09/1983 

1524 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SIMONE ANTUNES SOUZA SCHUBERT 29/04/1973 

966 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SIMONE ARAUJO LAGES OLIVEIRA 17/03/1975 

718 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA SIMONE AREDES CASTRO 27/07/1975 

2680 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO SIMONE CRISTINA SANTOS OLIVEIRA 04/11/1972 

323 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SIMONE DE FÁTIMA VASCONCELOS CAMPOS 30/04/1975 

1874 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA SIMONE DE MELO SOUZA 08/09/1975 

1299 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SIMONE DEUZIENE DEZIDERO VALENTE 08/12/1987 

1678 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
SIMONE DO SOCORRO DAMASCENO BATISTA 
SILVA  27/05/1975 

938 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SIMONE DOS SANTOS 02/05/1978 

2385 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SIMONE GONÇALVES SILVA SOUZA 26/08/1980 

512 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO SIMONE LINA MIRANDA 30/03/1983 

1214 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SIMONE MACHADO RIBEIRO MARTINS 08/08/1986 

1556 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SIMONE MARQUES DE |OLIVEIRA 12/06/1970 

642 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SIMONE OLIVEIRA ANTONIO SOUZA MOREIRA 02/05/1981 

1400 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA SIMONE SILVA ARAÚJO DE FREITAS 12/05/1983 

1883 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SIMONE SILVERIO DE FREITAS 08/07/1987 

1634 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SIMONE SUELI GONZAGA FERREIRA  02/10/1972 

2254 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SIMONICA ELLER DE ANDRADE 22/08/1973 

972 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SIMONY APARECIDA SILVA SOUZA 07/09/1973 

2193 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SINARA APARECIDA DE SOUZA COSTA  12/08/1986 

2698 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SIRLEI LUCIO RIBEIRO RERINOS 12/09/1955 

1596 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SIRLENE APARECIDA MARCELINO 27/06/1970 

1093 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SIRLENE APARECIDA MATIAS 31/03/1972 
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566 PROFESSOR DE MATEMÁTICA SIRLENE DAS GRAÇAS FERNANDES 06/07/1987 

711 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SIRLENE FERNANDES BARROS  10/03/1977 

1799 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SIRLEY GOMES DA SILVA  25/01/1992 

193 PROFESSOR DE CIÊNCIAS SIZIOMAR ANTONIO DOMINGUES BRAGA 14/04/1979 

135 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SOLANGE FERREIRA DE LIMA 30/08/1963 

2727 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA SOLANGE MARIA COELHO BARROSO DE SOUZA 03/07/1973 

2395 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SOLANGE MARIA DE OLIVEIRA 15/02/1973 

2734 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SOLANGE PACÍFICA DO CARMO CARDEAL 11/03/1968 

756 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SOLANGEM CRISTINE ALEXANDRINO 20/05/1973 

1557 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SOLANI REGINA ALMEIDA PAIXÃO SILVA 21/11/1966 

624 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SOLEANE MARTINS DE ABREU 05/05/1986 

2782 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SONIA AUGUSTA DA SILVA 19/08/1971 

1292 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SÔNIA DE ALMEIDA BRETAS PINTO 02/05/1981 

875 PROFESSOR DE CIÊNCIAS SÔNIA DIAS ARAÚJO 12/08/1979 

439 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SONIA ERMELINDA FERREIRA NUNES 06/11/1974 

301 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SÔNIA GOMES HENRIQUE PROCÓPIO 07/12/1976 

1277 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SÔNIA LÚCIA DE OLIVEIRA  10/08/1970 

368 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SÔNIA MARIA CARVALHO SILVA 25/10/1964 

399 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SÔNIA MARIA DAS DORES SAMPAIO 13/03/1965 

405 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SONIA MARIA DE AGUIAR  12/13/0063 

1622 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SONIA MARIA DE PAULA SILVA OLIVEIRA 16/01/1978 

989 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SONIA MARIA GOMES COELHO 11/09/1967 

2201 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SÔNIA MARIA LOPES FLORÊNCIO 04/06/1970 

1940 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO SÔNIA MARIA RIBEIRO  20/07/1968 

1963 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA SONIA OLIVEIRA COELHO  07/10/1964 

2638 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SONIA RIBEIRO AGOSTIINHO OIIVEIRA 17/01/1977 

1270 PROFESSOR ARTE SÔNIA SILVA PINTO 23/11/1969 

2428 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SORAYA LOMBARD ROCHA 22/10/1965 

1125 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA STEFANE COSTA DE ANDRADE 13/11/1992 

2492 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL STÉFANI SOARES LEAL 25/12/1995 

1314 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL STEFHANE KELLY GOMES DE SOUSA 14/05/1984 

1301 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL STEPHANY GODINHO CAETANO FRANÇA 11/02/1990 

1822 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SUELEM DIAS FIDÊNCIO 28/11/1984 

1184 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SUELEN DO CARMO MAGALHÃES 08/05/1991 

715 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SUELI DE CASSIA BARRETO FRAGA COURA 21/01/1970 

1096 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SUELI IGNACIO TORNINI 25/04/1985 

931 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SUELI SOARES LOPES DA SILVA  01/04/1970 

208 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SUELLEN CAROLYNE FERNANDES DE OLIVEIRA  03/09/1998 

2155 PROFESSOR DE MATEMÁTICA SUELLEN CRISTINA BICALHO BATISTA 12/04/1990 

740 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SUELLEN PATRÍCIA ALVARENGA BRAGA 13/11/1988 

923 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SUELLEN ROSA DA SILVA 10/04/1998 

494 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SUELY CRISTINA DO CARMO MACHADO VELOSO 06/09/1966 

1095 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SUELY GERALDA GOMES 24/04/1964 

2432 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SUELY MARTINS DE SOUZA FERREIRA 18/04/1973 

791 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SUSENIR ARMOND CUNHA FARIA 17/01/1975 

2331 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SUZANA DAMIANA SOUZA PINTO DE SA 27/01/1980 

425 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA SUZIMARA ALONSO CASSERE 22/02/1979 

2243 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SYMARA ROSA ARAÚJO 27/09/1987 

1614 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL TALICIA MARA RODRIGUES LAGE 14/02/1987 

1727 PROFESSOR DE MATEMÁTICA TALITA DA SILVA SOUZA  22/01/1993 

2345 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL TALITA DE SOUZA BOTELHO FÉLIX 14/02/1999 

1849 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL TALITA GONÇALVES DA SILVA VIEIRA 17/04/1988 
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632 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL TALITA SÂNDILA OLIVEIRA 06/06/1998 

2593 EDUCADOR COMUNITÁRIO ARTÍSTICO/ DANÇA TAMIRES DE ALMEIDA RIBEIRO 25/03/1995 

2109 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL TANIA REGINA RESENDE CALDEIRA 13/06/1962 

2433 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL TARCIANE SILVA 19/10/1996 

1527 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL TATIANA MAGALHÃES MIRANDA 30/07/1984 

1750 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL TATIANE ALVES FURTADO SILVA 20/12/1982 

525 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL TATIANE DAS MERCES GOMES  06/01/1997 

1564 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL TATIANE GARCIA DE SOUZA 20/12/1981 

2319 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL TATIANE SILVA DE OLIVEIRA  01/12/1995 

2530 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL TATIANY DAMASCENO MATEUS 12/02/1983 

1162 PROFESSOR DE MATEMÁTICA TATIANY DE OLIVEIRA LAGE 09/03/1986 

1037 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL TATIANY SOUZA DIAS MARQUES DA SILVA 23/12/1979 

1518 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL TATINA SOUZA ALVES 12/02/1981 

2455 EDUCADOR MUSICAL VIOLINO TAYRONE FERREIRA DIAS 27/02/2003 

2368 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL TELMA DE PAULA GONÇALVES 28/05/1968 

1536 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL TELMA LIMA DE OLIVEIRA SILVA 08/07/1972 

1956 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL TEOLINDA MARIA BATISTA OLIVEIRA 01/08/1965 

815 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA TEREZINHA DAS GRAÇAS SOUZA 07/12/1968 

338 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL TEREZINHA OZORIA DE JESUS MATOS 20/04/1969 

1700 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL THAINÁ EMILY SOUZA FERREIRA 17/03/1998 

2324 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL THAIS BARRA DA LUZ  16/10/1993 

6 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL THAIS CASTRO DE ALMEIDA AREDES 19/07/1987 

2509 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL THAIS MONTEIRO CUNHA 09/05/1989 

955 PROFESSOR ARTE 
THAIS PÂMELA OLIVEIRA PARAGUAY 
CONSTÂNCIO 28/03/1993 

637 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL THAIS PRUDENCIO MILAGRES 11/05/1996 

401 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL THAÍS SÂNDILA COSTA  13/08/1999 

524 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL THAIS SOUZA SILVA SALOME 15/06/1998 

1631 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL THAIZA CRISTINA NUNES MIRANDA DE OLIVEIRA 19/08/1988 

589 PROFESSOR HISTÓRIA THALLES AUGUSTO LEON REIS PEREIRA 21/08/1991 

2529 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL THAMIRYS BORGES MELO 27/03/1995 

760 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL THAYANE REAL ALVES 19/11/1994 

2022 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL THAYNÁ SILVA MOREIRA ROCHA 13/10/1996 

2401 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL THAYS NATO PEREIRA SILVA 07/06/1990 

102 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL THAYS SILVA ANDRADE OLIVEIRA 12/09/1991 

1167 EDUCADOR MUSICAL VIOLÃO THIAGO ALVES MARTINS 26/10/1978 

482 PROFESSOR HISTÓRIA THIAGO DE PAULA ARAÚJO 28/12/1982 

495 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA THIARA KELLY RODRIGUES COSTA 15/06/1989 

2373 PROFESSOR DE MATEMÁTICA THIBOR SELIM HEMÉTRIO SALLES 12/08/1995 

1688 PROFESSOR DE MATEMÁTICA THUANY AYLA FERNANDES SILVA 31/01/1991 

235 EDUCADOR MUSICAL PERCUSSÃO TIAGO LÚCIO DE SOUZA  09/05/1983 

1615 PROFESSOR COM DOMÍNIO EM LIBRAS TIMÓTHEO MACHADO HENRIQUE 29/05/1988 

1804 PROFESSOR HISTÓRIA TULLYANA KASSIA SIRQUEIRA 19/01/1997 

1148 PROFESSOR HISTÓRIA UBIARA ESTEVES SOARES ROCHA 19/04/1965 

1276 PROFESSOR HISTÓRIA ULISSES HENRIQUE DRUMOND DE MACENA 11/12/1979 

1780 EDUCADOR COMUNITÁRIO ARTÍSTICO/TEATRO ULISSES MARCIANO MARTINS 21/07/1997 

2322 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ULLY AMARAL BENTO 16/09/1994 

396 PROFESSOR DE MATEMÁTICA VALDECI MARTINS DE CARVALHO 28/06/1971 

1965 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VALDETE APARECIDA DA SILVA BORGES 03/03/1972 

74 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VALDILENE SANTOS PEREIRA 18/12/1976 

1456 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VALDIMEIRE APARECIDA 02/12/1978 

2062 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA VALDINEI JOSÉ GONÇALVES 20/02/1979 
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993 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VALDINEIA CRISTINA BARBOSA 15/03/1982 

407 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
VALDIRENE APARECIDA FERREIRA SANTOS 
PIRCHINER 10/01/1975 

659 PROFESSOR DE MATEMÁTICA VALERIA ALVES FAGUNDES COSTA 19/03/1989 

1004 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VALÉRIA ARAÚJO DIAS CAETANO 17/05/1970 

2069 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA VALERIA CRISTINA BRITO VERCOSA  29/05/1980 

1303 PROFESSOR DE MATEMÁTICA VALÉRIA CRISTINA FERREIRA 24/02/1983 

2570 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VALÉRIA DA PENHA REIS MAGALHAES  22/11/1979 

1839 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VALÉRIA GOMES MEIRELES 17/06/1974 

220 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VALÉRIA HELENA DE MENDONÇA XAVIER DUTRA  16/02/1972 

2183 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VALÉRIA KARLA GONÇALVES SANTOS 30/09/1986 

1577 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VALÉRIA MARIA BARBOSA SILVA 06/11/1974 

1624 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VALERIA SILVA DE CASSIA 05/11/1970 

1594 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA VALÉRIA SIMAN BARBOSA 04/08/1981 

1475 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
VALESCA VASCONCELOS DO AMARAL 
MAGALHÃES 08/09/1980 

1415 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VALIVIA DAVID GOMES CANGUSSU 05/02/1975 

133 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VALKIRIA LUCIENE DE LACERDA SOARES 20/06/1975 

400 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VALNICE HENRIQUE DE SOUSA MARTINS 06/07/1979 

2622 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VALQUIRIA AMPARO DO CARMO SANTOS 25/09/1977 

327 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
VALQUÍRIA MÔNICA CORRÊA DE SOUZA ALVES 
DIAS 21/05/1979 

2357 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA VALQUIRIA RESENDE OLIVEIRA SANTOS 19/04/1988 

1755 PROFESSOR ARTE VANDA MARIA DE SOUZA FONTOURA 18/12/1963 

2780 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VANDA MARIA FERREIRA  17/06/1977 

1136 PROFESSOR ARTE VANDERLEI DE SOUZA COUTO 02/09/1984 

296 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VANDERLÉIA ALVES MARTINS 18/08/1972 

7 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VANDERLEIA MARIA FIGUEIREDO DE SOUZA 28/06/1967 

433 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO VANDERLEIA MORAIS VIEIRA ABREU  27/04/1968 

1701 MOTORISTA ESCOLAR VANDIRLEI ALVES ARAUJO 13/05/1974 

732 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VANESSA APARECIDA PIMENTA 11/03/1969 

2545 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VANESSA AREDIS RIBEIRO 15/06/1992 

479 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VANESSA IVONE DE ALMEIDA 21/08/1979 

598 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VANESSA MARA DA SILVA 28/02/1981 

1635 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VANESSA VILMA DE PAULA 27/05/1981 

2568 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
VANETE FRANCISCA DO NASCIMENTO 
RODRIGUES 12/10/1976 

144 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA VANIA ALVES RODRIGUES 20/02/1974 

1696 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VÂNIA APARECIDA VIANA DO NASCIMENTO 19/07/1967 

480 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VANIA CRISTINA MARINHO GOMES 24/12/1987 

1108 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VÂNIA CRISTINA MARTINS SPERBER 20/05/1971 

1228 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VANIA DE SOUZA EGIDIO ARAUJO 05/09/1962 

1945 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VÂNIA FERREIRA DA SILVA TEIXEIRA 02/08/1977 

2565 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VÂNIA FERREIRA VENÂNCIO 30/05/1964 

2528 PROFESSOR DE MATEMÁTICA VÂNIA LÚCIA COSTA 18/05/1968 

1894 PROFESSOR HISTÓRIA VÂNIA LÚCIA OLÉGARIO  05/07/1974 

2206 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VANIA MARA DE SOUZA COSTA  01/06/1966 

2042 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VANIA MARIA DE OLIVEIRA 12/04/1975 

2070 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VANILDA APARECIDA LOURENÇO 11/02/1982 

1180 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VANILDA MENDES SILVEIRA ROSA  04/11/1979 

2796 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VANILDA PEREIRA DE SOUSA  07/08/1966 

868 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA VANILDA SOARES PEREIRA SANTOS 01/06/1976 

2248 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VANILDE DAS GRAÇAS CORDEIRO SOUZA 24/08/1968 

692 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO VANIR TEIXEIRA CHUMBO 05/09/1992 
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2011 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VANUSA  CAMPOS SOARES SILVA  28/02/1974 

1733 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VANUZA DOS REIS DIAS BARBOSA  22/04/1976 

1045 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VARLENE JACINTA DE MIRANDA 06/03/1978 

2667 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VERA LUCIA BARROS VASCONCELOS 30/01/1976 

2165 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VERA LÚCIA DA SILVA 05/07/1973 

1199 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VERA LÚCIA DE SOUZA 25/12/1970 

2207 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VERA LUCIA NONATO DOMINGOS 04/03/1972 

1372 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VERA MARIA SANTANA 17/05/1975 

1068 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VERA OLIVEIRA SILVA COLOMBARI 12/04/1979 

1808 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VERILENE ROCHA DE SOUZA 18/02/1976 

2043 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO VILMA CRUZ DE SOUZA ARAÚJO 14/09/1974 

1013 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VILMA DIAS DA SILVEIRA 04/12/1975 

1592 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VILMA MATIAS ANDRADE SANTOS 23/09/1968 

1483 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VILMA MATIL RAINHA MARTINS 14/06/1966 

305 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VILMA OLIVEIRA SANTOS ARAUJO 03/05/1976 

1636 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VILMA OLIVEIRA SANTOS ARAUJO 31/05/1976 

2035 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VINICIA PEREIRA DA SILVA DIAS  24/02/1980 

10 PROFESSOR HISTÓRIA VINICIUS AURELIO GONÇALVES RODRIGUES 26/04/1999 

112 PROFESSOR DE CIÊNCIAS VITOR BAPTISTA DE OLIVEIRA 11/06/1983 

2660 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VITOR ROBERTO MARTINS QUEIROZ  31/03/1997 

2149 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VIVIANE BARBOSA NUNES PONCIANO OLIVEIRA 07/06/1974 

1397 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VIVIANE DE FÁTIMA COSTA PERDIGÃO  22/04/1976 

2697 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VIVIANE FERNANDA DE PAULA MACHADO 20/02/1978 

2268 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VIVIANE PATRICIA DE OLIVEIRA COSTA 21/02/1981 

1568 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VIVIANE PATRICIA SILVA LIMA 09/10/1976 

873 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VIVIANE SIMPLICIDA SILVA VIEIRA 13/05/1981 

1715 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VIVIANE SOUZA GAMA DE ANDRADE 08/11/1980 

1659 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VIVIANE VILAS BOAS FERREIRA 01/11/1980 

1006 PROFESSOR DE MATEMÁTICA VIVIANNI SOUAZA ZANETTI VITORINO 02/12/2022 

2311 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VIVIANY COSTA TEIXEIRA REIS 16/10/1981 

1619 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL VOLEIDE MARIA CASSIA DE MOURA 27/08/1962 

1175 PROFESSOR HISTÓRIA WAGNER GOMES DE ARAÚJO 03/01/1976 

1846 PROFESSOR HISTÓRIA WAGNER ROSADO 21/01/1964 

1899 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL WALDENICE BICALHO VENTURA 25/11/1985 

641 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL WALERIA OLIVEIRA DA SILVEIRA FERREIRA 09/12/1997 

2559 EDUCADOR MUSICAL PERCUSSÃO WALINGTON ONORATO SOUZA 31/03/1995 

2754 EDUCADOR MUSICAL VIOLÃO WALLACE DE GODOY SILVA 12/04/1984 

2464 PROFESSOR DE MATEMÁTICA WALQUIRIA DA SILVA QUINTILIANO  30/09/1999 

2590 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL WALQUIRIA JULIANA DE FREITAS MONTEIRO 25/10/1985 

366 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL WALQUÍRIA NASCIMENTO SÉLOS 15/07/1977 

1358 PROFESSOR DE MATEMÁTICA WANDA LÚCIA FERREIRA CARVALHAIS 21/08/1976 

404 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL WANDA MARINHO MORAIS 11/09/1990 

2555 PROFESSOR ARTE WANDERSON FRANCO DE SÁ  05/04/1979 

2577 PROFESSOR ARTE WANESSA ARAÚJO BATISTA BONIFÁCIO  18/02/1986 

470 EDUCADOR MUSICAL VIOLONCELO WANESSA DA SILVA MORAIS 11/10/2001 

1245 PROFESSOR HISTÓRIA WANESSA MARIA BARBALHO 02/08/1983 

1930 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA WANESSA MELO DE ALMEIDA FRANCO DE SÁ  30/12/1979 

1560 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL WANIA DA SILVA 08/11/1970 

906 EDUCADOR MUSICAL PERCUSSÃO WARLEY RODRIGO MENDES OLIVEIRA 11/12/1978 

848 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL WATILA JANUARIO FERREIRA 14/01/1986 

2637 PROFESSOR DE MATEMÁTICA WEDRIEN LIMA E SILVA 20/04/1996 

987 PROFESSOR DE MATEMÁTICA WELBERTY RODRIGUES 22/04/1993 
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721 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL WELIDAN APARECIDA MOREIRA LOURES 14/11/1982 

1419 MOTORISTA ESCOLAR WELTON PEDRO DE ANDRADE 05/01/1963 

1968 PROFESSOR DE MATEMÁTICA WENDELL ANDRADE MEDEIROS 12/11/1973 

1160 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL WENDIANARA CRISLAINE DE ALMEIDA  01/04/1995 

2303 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL WESLAINE MENDES DE OLIVEIRA 30/07/1990 

1383 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO WESLENY MAXÍMIANA SILVA SOUZA 17/04/1995 

1782 EDUCADOR MUSICAL SOPRO WESLIENE DO NASCIMENTO FULGÊNCIO 30/12/1978 

688 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO WILLIAM MARTINS DA COSTA 18/01/1976 

2415 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL WILMA DIAS LEITE MENEZES  27/08/1966 

2106 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL WILMA INA SOARES DA SILVA 31/05/1975 

126 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL WILMA OTONI CORREA 22/12/1972 

1430 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA WILSILAINE PAOLA MARCELINO CRUZ LACERDA 17/06/1983 

287 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO WILSON RUFINO DE SOUZA 06/09/1981 

1933 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL WIRLA FERREIRA DE MEDEIROS SEQUETO 22/10/1972 

2171 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL WISLENE LIMA SOUSA 25/02/1988 

2779 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA WOCILANE NÚNCIA AMARAL CHAVES  25/05/1975 

2360 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL YANA LAURA PINHEIRO SILVA  23/09/1998 

385 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL YARA ALEKSIA ALMEIDA SILVA 05/02/1999 

953 PROFESSOR DE CIÊNCIAS YARA GODOI LIMA 21/02/1984 

2537 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ZAINE LEANDRA DOS SANTOS VIEIRA 25/02/1987 

295 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA ZELIA BRUM DA SILVA SOARES 07/04/1979 

137 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ZILDA RIBEIRO DIAS 19/07/1975 

117 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA ZILDENY MARIA GARCIA 25/09/1984 

2228 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ZILIA APARECIDA OLIVEIRA RODRIGUES 13/11/1963 

1773 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ZILMA GOMES SANTANA SILVA  05/02/1978 

2216 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ZILMA PIRES COUTINHO PEREIRA  18/05/1973 

623 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ZULEICA PIMENTEL DE OLIVEIRA 06/05/1966 

 

 
PROCESSO SELETIVO - EDITAL 15/2021 

RESULTADO DOS RECURSOS IMPETRADOS CONTRA A DESCLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 
 
EMPREGO: AUXILAIR DE SAÚDE BUCAL 
 
CANDIDATO: LUCILENE CARVALHO SILVA DIAS 
RESULTADO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: Não consta registro do nome da candidata no banco de inscrições gerados a partir do cadastro realizado através de link e 
transmitido pela internet no ato de preenchimento de formulário eletrônico de inscrição. A candidata não apresentou comprovante de 
confirmação de inscrição. 
EMPREGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA 
 
CANDIDATO: BEATRIZ RODRIGUES MESSIAS 
RESULTADO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata não apresentou registro de CPF válido quando preenchimento de formulário eletrônico de inscrição e de acordo 
com o item 3.5. do edital 15/2021, não seriam validadas inscrições de candidatos que não contenham os dados completos do candidato, 
devendo o mesmo obrigatoriamente possuir Cadastro de Pessoa Física – CPF, cédula de identidade, registro no órgão de classe, cujos 
números deverão ser informados em campos próprios constantes do Formulário Eletrônico de Inscrição, sem os quais, a inscrição não poderá 
será validada . 
 
EMPREGO: ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA 
 
CANDIDATO: CREUZA DE SOUZA LIMA 
RESULTADO: DEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata constar da relação de inscrições validadas. 
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RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES VALIDADAS POR ORDEM ALFABÉTICA PROCESSO SELETIVO EDITAL 15/2021 
 

INSCRIÇÃO EMPREGO PRETENDIDO CANDIDATO 
DATA DE 

NASCIMENTO 

1117 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ABILY ANTONIELLY SILVA REZENDE  01/09/1998 

244 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ABRAÃO LYNCOLN GODOY LEÔNIDAS  28/02/2001 

956 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ADEILZA ROSA DOS SANTOS  31/10/1967 

914 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ADEMAR RUSSO DE OLIVEIRA 29/03/1973 

976 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ADENILDE DOS SANTOS PINTO 18/09/1990 

1381 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ADINEA MOREIRA DE FREITAS ARAÚJO 01/05/1975 

352 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ADIR GOMES DA SILVA 29/04/1958 

670 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ADMA FERNANDES GONÇALVES 16/07/1997 

1261 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA DUARTE 22/10/1982 

770 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ADRIANA APARECIDA SILVERIO 23/04/1983 

343 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF ADRIANA ASSIS MARTINS CHAGAS 29/12/1982 

1184 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ADRIANA FERNANDES DE PAULA 05/02/1989 

198 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ADRIANA GONÇALVES DA SILVA 20/06/1984 

427 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ADRIANA SILVÉRIA DO CARMO 06/09/1977 

1030 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ADRIANA VERDIANA DA SILVA 07/09/1982 

174 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ADRIELY TAISMARA FAGUNDES ALVES  11/10/1996 

1077 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF ALAIDE FERREIRA 15/03/1961 

641 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF ALAYNE BENVINDA DE BRITO  04/07/1984 

1280 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ALCILENE SANTOS PEREIRA  23/09/1979 

1310 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ALDOBERTON DE PINHO RAMOS 05/11/1969 

907 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ALESSANDRA BARROS 21/05/1975 

1314 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ALETICIA BALBINA ANDRADE FERREIRA 03/04/1985 

453 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ALEXANDRA ARAÚJO MARQUES 10/06/1994 

38 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ALEXANDRA CRISTINA DE SOUZA SILVA 23/12/1985 

1139 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ALEXANDRA MARIA DE OLIVEIRA ARANTES  07/01/1981 

1275 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ALEXANDRA MORAIS ANDRADE 14/11/1975 

111 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ALEXANDRE VIANA DE OLIVEIRA 09/12/1974 

419 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ALEXINA ALVES DAS GRAÇAS GONCALVES 29/01/2022 

367 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ALEXSANDRO RIBEIRO 25/03/1984 

1357 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ÁLIDA ROSANE DE PINHO TAVARES GENEROSO 05/10/1972 

1245 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ALINE ANTUNES ALVES FARIA 09/03/1986 

291 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ALINE APARECIDA MENDES FREITAS 04/12/1975 

173 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ALINE APARECIDA TEIXEIRA  07/02/1991 

286 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ALINE ARAUJO ALVES 25/08/1997 

365 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ALINE ARAUJO MATIAS 15/05/1993 

380 ODONTÓLOGO ESF ALINE COSTA COTRIM REIS MARCOS 01/10/1987 

140 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ALINE CRISTIANE DAMASCENO DE ALMEIDA 23/05/1989 

831 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ALINE CRISTINA MARTINS GONÇALVES 27/02/1986 

1111 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ALINE DA CONCEIÇÃO SANTOS SANCHES ALEIXO 16/11/1995 

1321 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ALINE DIAS DE OLIVEIRA 02/03/1989 

77 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ALINE DOS REIS PINHO 04/01/1994 
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395 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ALINE FERREIRA V. DOS SANTOS  20/11/1984 

1408 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ALINE GERONIMO CARVALHO FELIPE 17/10/1988 

189 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ALINE SILVEIRA DE MEDEIROS 20/04/1991 

1172 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ALMERITA ROCHA 12/02/1966 

324 ODONTÓLOGO ESF AMANDA BARROSO BESSA 16/10/1995 

65 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA AMANDA GOMES  DE SOUZA  24/02/1991 

303 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA AMANDA GOMES DIAS 07/02/1995 

415 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA AMANDA HERINGER SIMAO  03/09/1998 

574 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA AMANDA KELLY ASSIS SOUZA 25/05/2002 

1080 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA AMANDA METZKER SOUZA DEBONI 04/04/1996 

1392 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA AMANDA SEARA MARTINS 15/04/1989 

356 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ANA APARECIDA DA COSTA  17/11/1969 

985 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ANA AYALA PIRES DE SOUZA 22/10/1987 

236 ODONTÓLOGO ESF ANA BEATRIZ FAICO  02/04/1973 

1274 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ANA CARLA SILVA ARAUJO 23/04/1990 

804 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ANA CAROLINA BARROS DE AZEVEDO 12/05/1986 

763 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ANA CAROLINA SOARES SILVA 27/01/1989 

1270 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ANA CLÁUDIA TAVARES DA COSTA 17/07/1998 

412 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ANA CRISTINA CASTRO CAMILO 28/05/1972 

1305 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ANA FLÁVIA CARVALHO DA SILVA GOMES  02/12/1979 

684 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ANA FRANCIELE ALMEIDA CARVALHO 17/10/1986 

457 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ANA GABRIELA DA COSTA SILVA 21/12/1998 

349 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ANA GABRIELA DA COSTA SOUSA CASSIM 05/07/1984 

373 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ANA LAURA SILVEIRA SILVA 12/12/1998 

728 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ANA LUIZA ALVES TORRES FERREIRA 04/05/1999 

91 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF ANA LUIZA FERREIRA DA COSTA 04/06/2003 

1048 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ANA LUIZA GENEROSO SOUSA 15/09/1996 

587 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ANA LUIZA MADUREIRA 27/03/2001 

1236 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ANA MARIA DA CRUZ 26/09/1964 

615 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ANA MARIA DA SILVA VIEIRA BRAGIO 17/02/1969 

179 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ANA NEIRY SOUZA DE OLIVEIRA PERES 11/12/1975 

1348 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ANA PAULA AMORIM LOURENCO 28/08/1991 

1152 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ANA PAULA ARAUJO GOMES  05/03/1981 

762 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ANA PAULA BORGES ANDRADE 15/03/1984 

633 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ANA PAULA DE SALES NAZARETH SILVA  30/12/1992 

922 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ANA PAULA DIAS GUIMARÃES 24/09/2001 

889 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ANA PAULA MARTINS MADURO 05/06/1992 

43 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ANA PAULA MARTINS NASCIMENTO  18/06/1999 

231 ODONTÓLOGO ESF ANA PAULA MENEZES DOS SANTOS 28/10/1981 

1004 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ANA PAULA RIBEIRO COSTA 18/05/1984 

450 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ANA PAULA SILVA GONÇALVES  18/06/2000 

518 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ANDREA LUIZA VIDAL 3/3/1196 

1132 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ANDRÉA MARQUÊS SILVA VITOR  07/04/1972 

283 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ANDREA MENDES DA SILVA RODRIGUES 17/11/1981 
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1394 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ANDRÉA RAMOS DA PAIXÃO  08/07/1977 

209 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ANDREIA APARECIDA SA SILVA 03/08/1974 

860 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ANDREIA GONÇALVES DA SILVA SILVA 27/09/1981 

152 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF ANDREÍZA CRISTINA DE OLIVEIRA 25/03/1988 

1010 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ANDRESSA HAUSSMAN RIBEIRO MAZZOCO 20/11/1996 

384 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ANDREYNA RODRIGUES DE SOUZA 28/05/2000 

594 ODONTÓLOGO ESF ANDREZA MARIA OLIVEIRA COTA 03/07/1996 

1134 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ANETE DE LOURDES GONÇALVES 16/07/1974 

988 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ANGELA FARIAS DA SILVA OLIVEIRA  12/06/1991 

299 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ANGELA MARIA ARAUJO SILVA 18/12/1962 

446 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ANGELA MARIA DA SILVA  24/04/1986 

430 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ANGELA MARIA DE ARAUJO SANTOS 10/11/1961 

292 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ANGÉLICA DA SILVA DIAS 13/08/1988 

197 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ANTONIANA ANDRELINA LUIS LEITE SOARES 05/09/1978 

476 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA APARECIDA FERNANDES  DOMINGOS ALMEIDA  10/02/1982 

740 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA APARECIDA GEORGITA DA SILVA CARMO 20/08/1972 

1070 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA APARECIDA MAISE MOREIRA COUTO 12/10/1970 

1171 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ARIANA EVANGELISTA SOUZA ALMEIDA  29/07/1987 

1054 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ARIANA FERREIRA DE MELO BRITO 02/01/1984 

845 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ARIANA VIEIRA RAMOS  01/05/1985 

27 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ARLETE PEREIRA PAIXÃO DE LIMA 13/01/1984 

543 ODONTÓLOGO ESF ARLYSTON GRIPP MARTINS  23/09/1975 

613 ODONTÓLOGO ESF ARTHUR BELZ VIEIRA BRAGIO 16/02/1992 

1112 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA AUGUSTO RODRIGUES HENRIQUE DE MACENA  28/05/1989 

1346 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA AUREA REGINA LEÃO CORREIA 17/10/1991 

478 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA AURISTELA BARBOSA DA SILVA 23/05/1982 

657 ODONTÓLOGO ESF BÁRBARA KAROLLINE SOUZA ANDRADE  26/06/1990 

881 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA BÁRBARA RAYLLA SOUZA PEREIRA  02/11/1997 

372 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA BARBARA SANTANA ALMEIDA 13/01/1999 

1047 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA BEATRIZ CRISTINA DA SILVA 06/02/1994 

511 ODONTÓLOGO ESF BEATRIZ LOPES DE ANDRADE 21/03/1957 

865 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA BEATRIZ RODRIGUES DA SILVA  17/01/1983 

339 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA BENISIA FARINELLI EVANGELISTA 19/08/1973 

578 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA BIANCA DA SILVA BASILIO 23/08/1999 

805 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA BIANCA MARTINS RIBEIRO 25/06/2001 

698 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA BIANCA RICHELLY RIOS BRAGA 03/07/1996 

933 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA BIANKA ALVERNAZ BALDAIA 21/03/2000 

965 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA BRENDA MAYANE SILVA FERNANDES  08/10/1992 

502 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA BRENIA MAX DA SILVA  15/10/1982 

263 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA BRUNA ALVES DOS SANTOS  02/03/1997 

26 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA BRUNA BATISTA DE FRANÇA 10/08/1996 

798 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA BRUNA DE CÁSSIA PINTO 06/07/1998 

240 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA BRUNA FERREIRA DE ASSIS  05/07/1994 

900 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA BRUNA GABRIELLE DIAS DA SILVA BENTO SOUZA 20/10/2000 



 
 
 

72 
 
 

Ipatinga, 17 de Janeiro de 2022 – Diário Oficial Eletrônico – ANO XI | Nº 2.806 – Lei Municipal 2.706 de 26/05/2010 

548 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA BRUNA LORENA SILVEIRA DUTRA  13/09/1991 

87 ODONTÓLOGO ESF BRUNA RODRIGUES SILVA 04/06/1997 

1209 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA BRUNO RAMOS ALBANO 07/09/1982 

1065 ODONTÓLOGO ESF CAMILA ASSIS DE MOURA 08/05/1992 

1232 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA CAMILA ASSIS MIRANDA  25/08/1998 

70 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA CAMILA CARVALHO HERMOGENES OLIVEIRA 29/03/1984 

846 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA CAMILA CRISTINA ASSIS FERNANDES  09/04/1987 

647 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA CAMILA DE REZENDE OLIVEIRA FERREIRA 23/09/1981 

1194 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA CAMILA EMANUELLY MIRANDA FELIX 12/07/1995 

1273 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA CAMILA LORRAYNE DE ANDRADE LOPES 22/08/1995 

345 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA CAMILA MIRANDA DA SILVA  29/09/1996 

1119 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA CAMILA NICACIO MAIA 24/07/1991 

769 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA CAMILA REIS SERRA 04/11/1981 

31 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA CAMYLLE BARBOSA LEMOS 01/05/1999 

354 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA CARLA ANDREIA RIBEIRO DA SILVA ALVES 08/01/1978 

734 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA CARLA CRISTINA FERREIRA  15/04/1991 

936 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA CARLA DE CASTRO RAMOS 28/01/1981 

520 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA CARLA SILVA GONÇALVES CARVALHO 10/07/1981 

1061 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA CARLEAN CARDOSO DOS SANTOS REIS  02/05/1987 

1371 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA CARMEM DUARTE SOUZA NETO DE OLIVEIRA  29/03/1976 

537 ODONTÓLOGO ESF CAROLINA MARQUES RODRIGUES AMARO  03/05/1995 

460 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA CAROLINA NETO CARNEIRO MARTINS DA COSTA 01/07/1981 

49 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA CAROLINE FERREIRA DE OLIVEIRA CARDOSO 18/05/1994 

834 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA CECÍLIA DE OLIVEIRA VIEIRA LOPES 20/09/1981 

381 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF CÉLIA DE CASTRO TAVARES 23/03/1985 

597 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA CÉLIA GERALDA DE OLIVEIRA PESSÔA 15/02/1964 

724 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA CELINA FERREIRA DE PAULA 01/01/1985 

747 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA CHAYENE ALMEIDA LINO  14/04/2002 

368 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA CHIRLEY MARA NEIVA DE CASTRO 29/04/1973 

973 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF CIDILENE FIGUEIREDO DE MEDEIROS 30/05/1987 

262 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA CILDA GOMES DE AMORIM 15/06/1961 

123 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA CINELANGE COELHO BARROSO 25/02/1978 

859 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA CINTHIA DOS SANTOS P. DE OLIVEIRA BARRETO 20/06/1983 

274 ODONTÓLOGO ESF CINTIA APARECIDA DE QUEIROZ 13/01/1985 

1116 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA CINTIA APARECIDA PEIRA LEITE RODRIGUES 26/03/1979 

212 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA CINTIA CRISTINA MIRANDA LINO 31/08/1987 

319 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA CÍNTIA DE SOUZA GONZAGA  01/05/1984 

379 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA CIRENE CARDOSO COELHO ÁVILA 27/05/1975 

61 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA CLAUDECI RIBEIRO GUEDES 07/08/1976 

1083 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA CLAUDIA APARECIDA MARTINS CARNEIRO 09/09/1971 

1260 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA CLAUDIA APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA 22/05/1997 

66 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA CLAUDIA CRISTINA GONÇALVES CARLOS  10/05/1985 

1413 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA CLÁUDIA MARIA FEITOSA SANTANA  09/02/1979 

431 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA CLÁUDIA POLIANA CORREIA DIAS 22/12/1979 
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887 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA CLAUDICÉIA GOMES SIQUEIRA FÉLIX 29/02/1984 

677 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA CLEICIANE BARROS CALDEIRA NUNES 04/09/1995 

1127 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA CLEIDES RODRIGUES  26/01/1970 

759 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA CLEIDIANE ANDRADE OLIVEIRA 26/03/1991 

835 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA CLEIDIMAR DE FREITAS MIRANDA 16/02/1973 

1390 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA CLEIDIMAR PRISCILA MACIEIRA 29/08/1994 

682 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA CLERIA DE SOUZA CELES  21/10/1977 

681 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA CLÉRIA GOMES DE BARROS SILVA 08/01/1982 

1001 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA CLERIA GOMES DE JESUS 25/12/1965 

811 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA CLERIA LUÍZA SANTOS SOUSA ALVES 23/09/1999 

1369 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA CLÉRIA MARIA DOS SANTOS 01/06/1973 

757 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA CLEUNICE EFIGENIA PEREIRA 08/04/1982 

893 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA CLEUNICE FERREIRA COSTA 10/02/1963 

1149 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA CLEUNICE MÁRCIA DAMASCENO PENA 25/06/1971 

218 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA CLEYDE MARIA DAMASCENO DE SOUZA 24/06/1968 

564 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA CLEYTON OLIVEIRA MENDES DE MAGALHÃES 18/07/1980 

768 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA CREUSA DE SOUZA SOUZA LIMA 25/08/1982 

1406 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA CREUZENI GERONIMO CHAGAS CARVALHO 25/07/1967 

676 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA CRISLAINE MOREIRA CASTRO 17/11/1981 

1278 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA CRISTIAN FILIPE SANTOS SILVA  04/05/1989 

210 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA CRISTIANA DOMINGOS MIGUEL  29/10/1987 

1259 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF CRISTIANA SOUZA GOMES ANDRADE 07/01/1987 

105 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA CRISTIANE DE PAULA LÚCIO 17/10/1992 

260 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA CRISTIANE RAMOS DA SILVA FERREIRA  23/11/1982 

848 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA CRISTIANE SOUZA COSTA MION 16/04/1985 

1082 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA CRISTIELLY JUNIA DA SILVA  05/02/1997 

947 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA CRISTINA MENDES ROMÃO 01/02/1987 

1379 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA CRISTINA PATRÍCIA DE OLIVEIRA SANTOS 28/07/1983 

1382 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA CRISTINA RAMOS DA SILVA 25/03/1988 

1009 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA CRISTINA RODRIGUES BARRETO  07/03/1993 

1238 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA CYNTIHA SABRINA PIMENTEL 22/05/1988 

1335 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA DAIANE FERREIRA SANTOS 12/11/1994 

386 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA DAIANE RODRIGUES ALVES 14/02/1993 

888 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA DAIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA SILVA  19/04/1989 

53 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA DAILÊ SINARA GOMES ROCHA  26/08/1987 

902 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA DÁLETE COUTO RODRIGUES  20/05/1997 

1367 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA DALILA FERNANDES SILVA DE ASSIS 05/05/1991 

847 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA DALILA NUNES DA CRUZ 29/10/1955 

1003 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA DALILA VERDIANA DE OLIVEIRA DA SILVA  10/01/2003 

1053 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA DAMARIS GABRIELE LIMA SILVA 23/09/1997 

1122 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA DANIEL VICTOR GOMES DE MEDEIROS 20/07/1997 

497 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA DANIELA ALVES LEITE MARINHO DOS SANTOS  05/05/1982 

378 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA DANIELA ALVES ROCHA 26/12/1993 

1229 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA DANIELA DAIANE BRASIL 09/07/1989 
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405 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA DANIELA DE OLIVEIRA LOPES 31/05/1989 

1106 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA DANIELA FERNANDES SILVA GOMES 09/01/1986 

940 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA DANIELA LEITE CALEGARI 13/04/1982 

305 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA DANIELA SILVA ALVES 23/06/1979 

447 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA DANIELE CRISTINE DE CARVALHO 25/06/1985 

1027 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA DANIELI GONÇALVES DE ANDRADE  01/01/1993 

296 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA DANIELLE FERREIRA DO CARMO 21/12/1995 

498 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA DANIELLE VIEIRA BASTOS 25/10/1993 

308 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA DANIELY ALMEIDA MACIEL  02/02/2002 

279 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA DANUBIA ALAIR SILVA GONCALVES 03/10/1990 

1383 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA DARLY THAMIRYS DA SILVA PAIVA  13/06/2001 

86 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA DASDORES ALVES DA SILVA  27/07/1970 

340 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA DAYANE CAMPOS 22/04/1994 

609 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA DEBORA COSTA ALVES PASCOAL 31/05/2000 

1123 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA DEBORA CRISTINE NICOLAU DO PATROCINIO 26/10/1980 

659 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA DEBORA DA SILVA FERREIRA 26/11/1979 

34 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA DEBORA MELLO DE MENEZES ROCHA 18/08/1984 

918 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA DEBORA NATALY SILVA DRUMOND 29/04/1995 

1264 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA DÉBORA SILVA CASTRO COSTA 29/07/1990 

1202 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF DEIA ALVES DA CRUZ MARÇAL 08/08/1974 

440 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA DEISE JOSE DE SOUZA 12/07/1983 

654 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA DEISIANE KELEN DOS SANTOS PEREIRA 31/05/1985 

1131 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA DÉLIO ROSA DE ABREU 21/03/1973 

1231 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA DENILSON LUIS TEIXEIRA 21/06/1972 

648 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA DENISE APARECIDA DA COSTA TEIXEIRA BARROS 10/07/1989 

980 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA DENISE APARECIDA MARTINS DA SILVA SANTOS 08/04/1980 

242 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA DEUSENIR MACEDO TEIXEIRA 05/05/1968 

649 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA DEYSE MARTINS 05/01/1985 

1377 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA DEYSE PRISCILLA XAVIER SILVA 21/06/1998 

1008 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA DINALVA FERREIRA DE SOUZA 25/12/1966 

28 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA DINÉIA ANICIO DA COSTA LAGE 16/10/1990 

300 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA EDIA ANDRADE ALVES MARTINS 16/02/1969 

706 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA EDIANA VENTURA ESTEVAM 26/04/1981 

959 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA EDINALVA ALVES ALEXANDRE  25/06/1992 

1393 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA EDINALVA PEREIRA ANTUNES BRAGA 08/09/1982 

692 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA EDINEA CLAUDIA ANCELMO  10/02/1973 

995 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA EDIRLENE DAS GRAÇAS LOPES REIS 14/12/1967 

572 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA EDIVANIA MENDES RIBEIRO 10/06/1988 

153 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA EDJANIA VALERIA CERQUEIRA MOURA  27/10/1986 

285 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA EDNA HONORATO DA SILVA SANTOS 25/07/1977 

142 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA EDNA MARIA SILVA  08/03/1977 

1306 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA EDNA MATUTINA VALENTIM GONCALVES 05/08/1971 

75 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA EDNEIA DE OLIVEIRA SANTOS 28/06/1973 

1021 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA EDSA MAIRA MORAIS DA SILVA 19/11/1981 
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311 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA EDSELMA MARIA DE OLIVEIRA 04/10/1988 

961 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA EDSON JOSE RODRIGUES 29/10/1976 

590 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA EDUARDA GABRIEL DE SOUZA ARTHUSO 28/05/1998 

851 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA EDUARDA SOARES FERREIRA 28/05/2002 

309 ODONTÓLOGO ESF EDUARDO HENRIQUE CARVALHO VIEIRA 13/01/1990 

224 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA EDVANIA FERREIRA RAMOS 16/11/1989 

472 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ELAINE ANASTACIA DE SOUSA 27/04/1979 

1213 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ELAINE APARECIDA RODRIGUES R.SANTOS 19/10/1975 

456 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA 28/06/1975 

896 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ELAINE DE SOUZA ALVES 02/11/1984 

821 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ELAINE SILVA FERNANDES  01/03/1982 

375 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ELCY BARRA MOREIRA 09/01/1977 

565 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ELENICE ALVES BRANDÃO 30/11/1974 

551 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ELENICE DE SOUZA COSTA 10/01/1998 

839 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ELENICE MARIA TORRES 07/04/1980 

1375 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ELENY CRISTINA DOS SANTOS SILVA  07/06/1989 

207 ODONTÓLOGO ESF ELEUSA MARIA DE OLIVEIRA SILVA 08/03/1970 

1405 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ELIANA MARTA SOUZA ALBINO 14/09/1961 

248 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ELIANE ALVES BRANDAO 15/10/1972 

1105 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ELIANE APARECIDA BITARAES 29/07/1975 

246 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ELIANE DE ASSIS RIBEIRO FERREIRA 07/04/1980 

948 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ELIANE DE FÁTIMA SILVA SOARES 08/01/1976 

432 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ELIANE FERNANDES SOUZA CAMPOS 18/09/1989 

278 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ELIANE MARIA CORDEIRO DOS REIS FREITAS 14/06/1981 

1098 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ELIANE MARQUES BENINI DE SOUZA 10/03/1980 

1173 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ELIANE PATRICIA GOMES DA COSTA 19/02/1981 

470 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ELIANE RODRIGUES  07/01/1982 

217 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ELIANE SOARES DE AGUIAR MACHADO 25/11/1976 

1244 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF ELIDIMARA OLIVEIRA GLICERIO 16/11/1991 

428 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ELIENE PEREIRA DOS SANTOS  10/12/0085 

697 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ELISANDRA PEREIRA BARRETO ALMEIDA 24/03/1979 

1248 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ELISÂNGELA ARAUJO DIAS 28/02/1981 

1271 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ELISÂNGELA CRISPIM CIRCUNCISÃO REIS  04/11/1979 

36 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ELISANGELA DA SILVA SANTOS  06/02/1988 

700 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ELISSAMA CRISTINA NEIVA DE ALMEIDA  29/07/1995 

481 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ELIZABETE ARAUJO COSTA 16/09/1979 

783 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ELIZABETE DAS GRAÇAS SOARES PAIVA 28/07/1973 

444 ODONTÓLOGO ESF ELLEN ROXEANE DE ALMEIDA SILVA 12/06/1998 

1032 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ELZA ERLY DO CARMO 15/07/1967 

815 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ELZA VIEIRA DOS REIS SOARES 28/11/1975 

812 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA EMILE LIZA RODRIGUES ALMEIDA 06/08/2001 

14 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF EMÍLIA CRUZ SILVA 26/02/1992 

117 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA EMÍLIA REGINA FONSECA DE SÁ  06/10/1986 

437 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA EMILLY VITÓRIA RIBEIRO SOUZA 03/03/1999 
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471 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA EMILLYN GONÇALVES NUNES 25/08/2000 

1373 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA EMILY GABRIELA SILVA DE MOURA 09/02/2001 

1294 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA EMILY SILVESTRE SOUZA SILVA  25/07/1993 

1257 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ERASMO ALVES DE MIRANDA 06/04/1967 

1263 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ERASMO VERGINIO 03/03/1982 

315 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ERICA CRISTINA DA SILVA LEAL 15/11/1995 

128 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ÉRICA NUNES DE SOUZA  19/02/2022 

1320 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ERIKA BARRETO NUNES FRANÇA 29/05/1981 

1190 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ERIKA MARTINS SILVA RODRIGUES 23/03/1978 

63 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF ESTER MENDES FERREIRA DA CUNHA 14/07/2001 

341 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA EULALIA MACIEL  MACHADO DE CARVALHO 24/12/1981 

325 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA EULIZAINE PETER BARBOSA 07/06/1976 

201 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA EUNICE SOARES DE CARVALHO  18/09/1964 

392 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA EUZILENE CRISTINA DA SILVA 10/08/1987 

1284 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA EUZIR COSTA AZEVEDO FRANCO 16/08/1963 

1372 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA EVA APARECIDA DA SILVA  12/06/1972 

679 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA EVA BATISTA GOMES REIS  06/01/2022 

867 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF EVA DA SILVA PAULA 23/10/1976 

761 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA EVA MARIA GOMES VASCONCELLOS 21/12/1961 

1102 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA EVA MARTINS DE CASTRO FERREIRA  14/03/1972 

966 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA FABIANA CRISTINA SOARES DE SOUZA PEREIRA 07/05/1982 

1135 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA FABIANA PEREIRA GOMES OLIVEIRA 17/09/1974 

1287 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA FABIANA ROSARIO VINHA DE OLIVEIRA MENDES 02/05/1979 

282 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA FABIANE BORGES DE CARVALHO 04/04/1984 

671 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA FABIANE CRISTINA SOUZA  24/02/1983 

377 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA FABIANE SOARES MARCOS 21/08/1985 

1043 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA FABIANE SOUZA DA SILVA  29/01/1982 

10 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA FABRICIO DE SOUZA LIMA 21/05/1979 

230 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA FABRIZIA OLIVEIRA PAPA 23/04/1978 

255 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA FÁTIMA VANESSA GONÇALVES PINHEIRO 14/01/1970 

264 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA FELIPE DE OLIVEIRA PINTO 18/09/1996 

897 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF FERNANDA ANDRADE PINTO 27/12/1992 

1059 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA FERNANDA BATISTA PIMENTA 18/05/1979 

576 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF FERNANDA CRISTINA NASCIMENTO 12/01/1990 

775 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA FERNANDA MAXIMIANO GONÇALVES  20/09/1998 

663 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA FERNANDA MENDES SANTOS 09/12/1977 

1340 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA FERNANDA SILVA SANTOS 23/10/1973 

626 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA FERNANDA SIQUEIRA SILVA 27/03/1997 

1120 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA FERNANDO ANDRADE PIMENTA 14/08/1979 

1037 ODONTÓLOGO ESF FLÁVIA MACIEL DE SOUZA OLIVEIRA 18/08/1978 

122 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA FLÁVIA SANTOS MACHADO SILVA 27/12/1985 

621 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA FLAVIA SILVA GODOY 14/03/2001 

661 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA FLAVIANE DE OLIVEIRA CARVALHO  7/31/0085 

265 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA FLAVIANE FERNANDES LAGE MARTINS 29/05/1985 
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96 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA FRANCIANO APARECIDO LAGE AMORIM  28/12/1983 

792 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA FRANCIANY SILVA MATOUZO  29/03/1996 

1096 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA FRANCIELE PRISCILA CORDEIRO 20/05/1992 

1250 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA FRANCIELE SILVA MANOEL DE OLIVEIRA  20/06/1992 

449 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA FRANCIELE SILVA MOREIRA 20/06/1994 

29 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA FRANCIELEN PEREIRA FRANCO 15/07/1996 

313 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA FRANCIELLY OLIVEIRA BARRETO 26/02/1995 

1267 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA FRANCILENE CRISTINA WENDT DA SILVA  25/04/1978 

144 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA FRANCINE RODRIGUES D' AGUILAR 26/08/1985 

1384 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA FRANCINEIDE CAMPOS DE SA 14/12/1985 

611 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA FRANCISLAINE DIAS ANDRADE  19/03/1984 

441 ODONTÓLOGO ESF FRANCYNE DA SILVA PACHECO 26/07/1996 

237 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA FRANESSA DE FREITAS LOPES 24/05/1989 

1358 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA GABRIEL ANTONIO DE SOUZA 21/11/1987 

327 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA GABRIEL DA SILVA TOMAZ  23/09/1995 

880 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA GABRIEL FELIPE MIRANDA CUNHA 09/02/2000 

766 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA GABRIELA DOS REIS AMORIM 14/04/1994 

526 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF GABRIELA PAULA DA SILVA 07/03/1984 

1064 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA GABRIELA SABRYNE FERNANDES DA SILVA 24/11/1991 

1307 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA GABRIELE EUDOCIA GONÇALVES LIMA RIBEIRO 09/12/1980 

12 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA GABRIELLA FLORES DA COSTA SOUZA 23/05/1996 

754 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA GABRIELLY FERREIRA DE SOUZA SILVA 15/04/1999 

1040 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA GASPAR DIAS FERREIRA 12/02/1965 

838 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA GEIZIANE FERNANDES DA COSTA  10/01/1995 

523 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA GEOVANA ALVES DE SOUZA  27/05/2002 

1376 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA GEOVANNA OLIVEIRA COELHO 11/05/2000 

1243 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF GERALDA JAKELINE DE OLIVEIRA 23/06/1967 

925 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA GERCILENE ALVES COSTA E SILVA  28/05/1974 

1133 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA GESSICA RENATA RODRIGUES LIMA  02/04/2001 

1317 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA GESSILAINE LEMOS SILVA 24/11/1995 

1188 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA GIANNY DÁLLETE SILVA GONÇALVES 03/03/1999 

1089 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA GILCIANE ANDRADE CALDEIRA 13/08/1990 

675 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA GILCIANY MARESSA GOMES FERRAZ  11/02/1988 

335 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA GILMA MARQUES DA COSTA MENDES 10/07/1975 

121 ODONTÓLOGO ESF GILMARA COSTA TORRES 20/01/1994 

797 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA GILSANDRA APARECIDA ALMEIDA IZIDORO 07/01/1974 

668 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA GILVANIA SANTOS FERREIRA SOUZA 01/09/1983 

1191 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA GIOVANA ASSUNÇÃO SILVA 16/10/1974 

416 ODONTÓLOGO ESF GIOVANA OLIVEIRA BARBOSA 30/09/1973 

1223 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA GISELE CASSIANA DE FREITAS BOENO 16/09/1986 

1068 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA GISELE EGÍDIA DA SILVA 08/09/1981 

455 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA GISELLE CRISTINA ANDRADE PEREIRA 07/10/1982 

302 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA GISELLE GOMES MONTES NASCIMENTO 07/01/1980 

280 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA GISLAINE DE ARAUJO ALVARENGA 23/09/1985 
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669 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA GISLAINE DE SOUZA FLORÊNCIO ANDRADE  23/01/1986 

1091 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA GISLAINE SILVA MUNIZ PEREIRA 04/10/1978 

971 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA GISLENE DE OLIVEIRA SILVA 18/10/1979 

788 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA GISLENE FERREIRA DA SILVA  26/12/1982 

1228 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA GISLENE SILVA NEVES 04/06/1987 

1110 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA GLAUCIENE FERREIRA BICALHO SILVA 04/08/1980 

1388 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA GLAYDA LINO SACRAMENTO PAIXÃO 12/04/1973 

1058 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA GLEICE ANDRADE CRUZ SILVA 05/02/1981 

599 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA GLEISIANE GOMES FIALHO  30/12/1983 

1060 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA GLEYCIANE DE OLIVEIRA ARAÚJO CARDOSO 01/11/1990 

505 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA GLICELÊ CUNHA LIMA 14/08/1970 

1205 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA GRACE KELLY FERREIRA DE SOUZA 29/12/1994 

1017 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA GRACIELE APARECIDA SOARES 24/11/1984 

644 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA GRAZIANA UMBELINO RODRIGUES 21/11/1984 

1397 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA GRAZIELA GOMES DE OLIVEIRA  18/01/1981 

469 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA GRAZIELLE FERREIRA RODRIGUES DE SOUZA 27/02/1978 

1401 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA GRECIANNI VAZ DE LIMA GANDRA 29/07/1983 

1239 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA GREICIANE IVA DE OLIVEIRA 17/06/1988 

952 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA HELAINE ALBERTINA MARCOLINO 11/04/1979 

718 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA HELEN CYNTHIA DE SOUZA SANTANA TEIXEIRA 23/12/1977 

1186 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA HELENA MARIA DA CRUZ 15/04/1969 

331 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA HELENA SILVA FERREIRA OLIVEIRA 19/11/1977 

1049 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA HELIA NUNES DE MOURA  11/03/1986 

328 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA HELLEN ROSA DAMASCENO 06/06/1995 

508 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA HENRIQUE FARIA CASTRO 22/05/1985 

277 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA HENRIQUE MARTINS DE ASSIS 03/06/1975 

593 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF HERICA SLABRINA OLIVEIRA DO CARMO 01/10/1997 

830 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA HERMELLY ANNE CRISTHNE A.DOS S. TORRES  22/12/1998 

1343 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA HERNANDES FERREIRA DE OLIVEIRA 15/10/1988 

139 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA HERON CESAR MELLO DE SOUZA 16/01/1971 

1147 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA HIASMIM BÁRBARA DA SILVA RIBEIRO  31/03/1999 

1365 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA HICHELLE SOUZA SILVA DADOMI 18/03/1979 

1174 ODONTÓLOGO ESF HUANDER RAYNNER DE SOUSA CRUZ 20/11/1998 

501 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA HUDINEIA DE SOUZA NEVES 01/11/1983 

294 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA IARA DO NASCIMENTO RODRIGUES 15/05/2001 

1333 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA IARA FELÍCIO ROSADO 29/12/1995 

1316 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA IARA SILVESTRE SOUZA SILVA  29/10/1997 

15 ODONTÓLOGO ESF ÍCARO LOPES E SILVA 14/10/1998 

47 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ICARO SERGIO MORAIS LUNA 18/05/1993 

347 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ILCA FERREIRA FRANCO ALVES 08/12/1967 

1155 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ILMA INACIO DE SOUZA RODRIGUES 18/05/1982 

861 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ILZA GONÇALVES BASTOS 20/10/1960 

600 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA INGLISON MARTINS VIEIRA JÚNIOR  19/04/2003 

552 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA INGRID FERRAZ SILVA 26/05/1992 
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385 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA INGRID RINAHRA FERREIRA BARRAMANÇA 18/12/2000 

399 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA INGRID TELES MENEZES 20/02/1997 

691 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA INGRIDE MOREIRA BATISTA  20/02/2003 

452 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA INGRIDY MOREIRA CARVALHO 10/02/1995 

90 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA IOLANDA DE ANDRADE 10/07/1975 

601 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA IONE DA SILVA GONCALVES 07/09/1997 

646 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA IRAS JOSE VIEIRA  28/08/1970 

1025 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA IRENE FRANCISCA DA SILVA 17/06/1983 

806 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA IRIS PEREIRA FLOR 26/02/1988 

1056 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA IRLAN MARIA RIBEIRO ASSIS 13/06/1971 

911 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF IRLANDES PAIVA SILVA FREITAS  25/05/1981 

634 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF ISABEL CRISTINA ALVES ALVES 29/06/1975 

1252 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ISABELA BRAZ SILVA 02/08/1995 

573 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ISABELA MARTINS FERREIRA MARQUES CANEDO  26/11/1990 

215 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ISABELA SCALABRINI BRANDÃO FONSECA  17/10/1983 

7 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ISABELLA FREITAS LAUREANO 15/12/2000 

1363 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ISADORA RODRIGUES SANTOS  21/02/1999 

803 ODONTÓLOGO ESF ISRAEL JESUS DA SILVA  28/05/1993 

1114 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ITAMARA MACKELEY DA SILVA SOARES 24/10/1995 

773 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA IVANISA ROCHA SILVA 26/01/1974 

886 ODONTÓLOGO ESF IVES LUIS ARAUJO SANTOS 26/09/1997 

999 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA IVONE DO CARMO PEREIRA  15/06/1982 

653 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA IVONE MARIA VALERIANO OLIVEIRA 09/12/1983 

1169 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA IVONEIDE PEREIRA MARQUES DE GOIS 11/07/1974 

809 ODONTÓLOGO ESF IVYNA PASCOAL E SILVA 28/07/1981 

434 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA IZABRUNA DA SILVA ANCELMA  02/09/2000 

937 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JACIRA CRUZ DA PAIXÃO RAASCH 13/10/1962 

910 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JAMILLY ALEXANDRINA B. SILVA MACEDO  16/02/2003 

1033 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JANAI DE JESUS DOS SANTOS  24/08/1975 

928 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA JANAÍNA CARLA ROCHA BARROS FREITAS 18/11/1981 

674 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JANAINA CRISITNA REIS DE BRITO 03/06/1981 

1115 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JANAINA LOPES PRIMO VASCONCELOS 11/09/1973 

48 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JANAÍNA SANTANA DE OLIVEIRA SOUZA 26/02/1985 

1366 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JANE FABIA DIAS DOS SANTOS 25/08/1979 

736 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JANE SANTOS FERREIRA  09/05/1972 

73 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JANETE MONTEIRO SILVA DA MATA 25/06/1990 

878 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JANIA MARIA SOUZA REIS 28/04/1972 

491 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JANIELE RODRIGUES DE SOUZA 08/04/1996 

1086 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA JANINE PERES CELESTINO DE OLIVEIRA  13/07/1988 

857 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JANINI APARECIDA DOS S. FURTADO DRUMOND 10/09/1992 

516 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA JANIZELLY DE FÁTIMA MARTINS 01/09/1992 

875 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JAQUELINE GOMES ROSA SILVA DE ANDRADE  15/09/1982 

1176 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JAQUELINE IZABEL DE MORAIS 04/02/1968 

1341 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JAQUELINE LOURENÇO SILVA 29/10/1981 
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1262 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JAQUELINE MARA DA SILVA  04/04/1986 

1399 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF JAQUILENE FRANCO DA SILVA 06/01/1981 

320 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA JARBAS ROBERTO SANTANA DE ALMEIDA 16/08/1985 

387 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JASNEIVA VITORIA APARECIDA SILVA 14/07/2001 

929 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA JEHNIFER ARIELA ARAÚJO SILVA 20/08/1990 

890 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA JEICIANE ROMAO DA ROCHA ARAUJO 11/05/1993 

92 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JERDILENA MARTINS CORDEIRO MARQUES 14/10/1988 

637 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JESSICA AGUIAR DO COUTO 12/03/1996 

423 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA JÉSSICA DUARTE DE SOUZA  16/12/1993 

400 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA JÉSSICA FACUNDES SAMORA 16/08/1991 

1158 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JÉSSICA MARIA LEITE SILVA 07/01/2001 

1398 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JESSICA PAULA COSTA  22/03/1994 

16 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA JÉSSICA THALÚRIA SODRÉ DE OLIVEIRA 07/05/1996 

818 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JETERSON FLÁVIO HONORATO 29/10/1982 

927 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA JHENIFER LEONICE SILVA DE OLIVEIRA 14/11/1992 

165 ODONTÓLOGO ESF JHENNIFER GERMANO DA SILVA 18/02/1996 

425 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JHONES HENRIQUE DA SILVA MORAIS 19/04/1987 

1042 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JOANA DARC DUTRA HERMSDORFF 12/09/1969 

602 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JOANA DARQUE ALICE DE SOUZA 08/01/1993 

426 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JOANA IARA DA SILVA OLIVEIRA  12/04/1993 

489 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA JOAQUIM DE SÁ ALVES 29/10/1977 

424 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA JOAQUIM PEREIRA DA COSTA  23/06/1975 

955 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JOBENICE SANTOS MARINHO 21/05/1985 

363 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JODIMAR DE SA LIZARDO 27/11/1995 

3 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JOICE DE FATIMA ANDRADE PEREIRA 28/08/1995 

778 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA JOSELIA SIQUEIRA BASTOS 06/06/1977 

1016 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JOSIANE DIAS FERREIRA 19/03/1988 

512 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JOSIANE JÚLIA DE PAULA SILVA 18/02/1985 

346 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JOSIANE MARTINS GARCIA BORGES 17/07/1993 

1325 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JOSIANE MOREIRA DE SOUZA SILVA 14/03/1986 

101 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JOSIANE RAMOS DE OLIVEIRA BATISTA  20/09/1988 

1081 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JOYCE RIBEIRO MACEDO  24/08/1994 

917 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA JOYCE VALADARES MACHADO 02/12/1993 

1241 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA JOYCE ZOLDAN GUERREIRO DOMINGOS 08/04/1982 

213 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JOYCIANE PEREIRA DE MORAIS AGUIAR 01/11/1984 

832 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA JUCELIA GOMES DOS REIS ALVES 05/05/1981 

458 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JUCIANA PEDROZA PIMENTEL 21/11/1994 

950 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA JUCIMARA ALVES TORRES  10/07/1981 

8 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JULIA DE SOUZA BENEVENUTO  10/05/2002 

256 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JULIA KEISY MENDES IZIDORO  14/08/1999 

563 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JULIANA ALMEIDA SILVA CIRIANO 28/04/1984 

689 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA JULIANA APARECIDA ALVES GOULART 08/03/1976 

844 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA JULIANA CAMPOS BOTELHO 12/04/1993 

949 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JULIANA CLAUDINO SILVA CHAVES  07/05/1994 
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986 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF JULIANA CRISTINA FELÍCIO DONATO 06/08/1986 

1164 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF JULIANA FERREIRA FILHO 02/03/1989 

1303 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JULIANA GONÇALVES MARQUES SOARES  30/05/1988 

459 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA JULIANA MAGALHAES OLIVEIRA 04/12/1981 

753 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JULIANA MENEZES MONTEIRO RAMOS VIDAL  30/11/1987 

125 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JULIANA RODRIGUES ALVES 29/07/1999 

124 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JULIANA SILVA ANDRADE SANTOS 03/01/1984 

945 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JULIANA SILVA LACERDA 29/06/1988 

171 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JULIANA SILVERIO RAMOS SOUTO EVARISTO 28/09/1984 

1353 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA JULIANA VIEIRA DA SILVA 27/01/1984 

730 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JULIANA VIEIRA DE ALMEIDA MARIANO  12/3/0084 

398 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JULIANE SILVA RAMOS 18/03/1979 

957 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA JULIO CEZAR MOREIRA  19/12/1971 

1006 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JULVANIA OLIVEIRA SCARABELLI VIANA 11/07/1978 

435 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA JULYANE EVANGELISTA COSTA G. DE SOUSA 09/03/1997 

116 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA JUSCILANDIA DA SILVA COSTA  26/12/1981 

1282 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA KALINE DARLY SILVA SOARES  16/04/1990 

963 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA KAMILA PEREIRA CAMILO  14/03/1993 

208 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA KAMILA SUYANE LOPES SANTOS 24/06/2002 

89 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA KARINA FREITAS DE AZEVEDO  12/02/1994 

1078 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA KARINE AMARAL GONCALVES VENÂNCIO  09/11/1988 

1101 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA KARINE APARECIDA DE SOUZA 19/12/1993 

290 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA KARINE DUTRA DE OLIVEIRA PEREIRA  03/08/1976 

158 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA KARINE EULÁLIA VEIGA FAUSTINO 20/02/1979 

477 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA KARINI CRISTINA MALTA 23/03/1973 

1005 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA KARINNA RUSSO DE OLIVEIRA 03/08/1975 

981 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA KARLA APARECIDA COSTA SILVA 16/08/1967 

118 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA KARLA BENTA PEREIRA 01/03/1986 

598 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA KARLA PÂMELA SILVA FERREIRA 10/02/1996 

1230 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA KARLIANY DE SALES FERREIRA ALVES 26/08/1993 

708 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA KAROLINNE GARCIA DA SILVA 06/11/1998 

717 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF KATIA CRISTINA COELHO MARTINS 05/03/1991 

731 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA KÁTIA DE ALMEIDA FERRARI 02/11/1981 

376 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA KATIA DE LOURDES MOREIRA COELHO CRUZ  19/10/1988 

1216 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA KATIA LAGE DUARTE 24/03/1986 

1404 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA KATIA MARINES OLIVEIRA DE JESUS SOUZA 12/06/1991 

323 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA KÁTIA MIRIELE SOARES NEIVA  28/10/1982 

1201 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA KATIANE CRISTINA CORRÊA LEMOS  07/06/1980 

829 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA KECIA SOARES MARTINS DE SOUZA 05/10/1985 

1224 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA KELE CRISTINA ALVES ANDRADE 06/09/1979 

603 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA KELEN CRISTINA SILVA OLIVEIRA  01/05/1985 

1322 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA KELEN JESUE MARIANO SILVA FERREIRA  25/12/1980 

253 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA KELLEN RIBEIRO DE OLIVEIRA 15/03/1990 

620 ODONTÓLOGO ESF KELLY CRISTINA DE CARVALHO REIS 21/10/1976 
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1207 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA KELY CRISTINA FERREIRA TRABA 04/08/1980 

383 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA KELY CRISTINE OLIVEIRA NOGUEIRA 20/03/1987 

475 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA KENIA ARIADINA CORDEIRO 19/08/1986 

1038 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA KEROLAYNE MARIANO DOS REIS 16/03/1995 

755 ODONTÓLOGO ESF KÉSIA FERNANDA ARMINDO DA SILVA 22/08/1973 

482 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA KESIA FLORENTINA HENRIQUE SILVINO 21/11/1989 

369 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA KETHELIN CRISTINE DE OLIVEIRA BARBOSA 30/11/1998 

627 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA KETLHEN LUIZE CAMPOS DE JESUS 07/07/1997 

394 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA KISSILA LORRAYNE SOUZA CAMPOS XAVIER 10/08/1996 

727 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA KIVIA LETICIA GOUVEIA DE ASSIS 27/03/1997 

781 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LAIS CAROLINA DE SOUZA 02/02/1992 

479 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LANDREMEIRE MACIEL AMARAL  17/03/1981 

490 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA LARA FIGUEIREDO CRUZ CASTRO  12/01/1996 

371 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA LARISSA CARDOSO DA ROCHA 18/09/1997 

485 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA LARISSA DE SÁ ALMEIDA FORTES 15/06/1984 

1087 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LARISSA FERNANDA MARTINS 29/01/1996 

1292 ODONTÓLOGO ESF LARISSA FERREIRA CARVALHAIS  07/01/1996 

855 ODONTÓLOGO ESF LARISSA GOMES VIEIRA 20/07/1998 

316 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA LARISSA MAQUILANE MENEZES 30/04/1998 

1015 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LARISSA SOUZA LIMA 20/09/1996 

836 ODONTÓLOGO ESF LARYSSA DUARTE COELHO 03/07/1997 

1200 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA LASTANIA LIONARDO SANTOS NASCIMENTO  01/03/1984 

695 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LAUANDA NAYOMI ALVES 29/12/2002 

1121 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LAUDICEIA MARIA DA COSTA 24/06/1988 

1073 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA LAUDICEIA MOREIRA DE PAULA RAYDAN 27/12/1972 

535 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LAUDICÉIA SILVA CARVALHO 18/01/1983 

214 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LAUDICLEIA MIGUEL MATTOS  16/09/1982 

1395 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LAURA SILVA ARAÚJO DRUMOND 23/04/1995 

712 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA LAURIANE FERNANDES ROCHA BRUM 02/12/1986 

741 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LAYRA CAROLINE DE ARANDA MOTA 28/11/1999 

990 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LECILDA MARIA ELIZEU 05/07/1968 

978 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LÉIA DE ALMEIDA FRANCO ANDRADE  18/05/1967 

672 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA LEIDE SOARES DE SOUZA 29/01/1975 

640 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LEIDIANE ALVES DE ALCANTARA 25/09/1978 

225 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LEIDIANE GRAZIELLE DE MENEZES  01/09/1984 

154 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LEIDIMAR SOUZA GERMANO SANTOS  30/06/1977 

814 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LEILA ADEL HELAL CHARAF QUNTÃO 05/08/1968 

793 ODONTÓLOGO ESF LEILA RODRIGUES MONTEIRO  30/03/1984 

436 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LEINARA BRUNA DE ALMEIDA COSTA  08/08/1999 

342 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF LEIRIANE PATRÍCIA RAMALHO VIDAL 05/02/1996 

1034 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LEMUEL ASSUNÇÃO GARIGLIO 18/05/1995 

1124 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LEONARDO CRISTIAN AQUINO 11/10/1979 

1337 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF LEONÍDIA LUÍZA DOS SANTOS FERREIRA 11/04/1984 

743 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LETÍCIA DOS SANTOS LÁZARO DA CRUZ  25/07/1997 
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808 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LETÍCIA MARTINS DE OLIVEIRA 23/09/1986 

1154 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LETÍCIA MARTINS SARTE 19/01/1992 

544 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LETÍCIA MELO VAZ 27/08/2000 

1024 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LEYDIMILA ANDRADELAGE DE OLIVEIRA 17/09/1987 

39 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LÍDIA FILARDENÇO AMARAL 07/12/1992 

1285 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LIDIANE CORDEIRO DE AZEVÊDO 21/11/1978 

1328 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LILIAM SOARES ROCHA 02/04/1979 

95 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LILIAN DOS SANTOS FREITAS 28/06/1997 

1370 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LILIAN DUARTE DE OLIVEIRA SILVEIRA 25/05/1995 

1211 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LILIAN PEREIRA DE SENA NOGUEIRA 15/08/1987 

658 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA LILIAN PEREIRA LIMA 26/09/1987 

1269 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA LILIANE CARVALHO SAMORA 04/06/1997 

1177 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA LILIANE SILVEIRA LAGE 03/08/1985 

842 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LILLIAN GOMES SILVEIRA 31/03/2000 

891 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA LIVIA EDUARDA ROCHA CAMPOS  21/12/1985 

1409 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LIVIA LORENA DOS SANTOS THIAGO 20/02/2000 

1412 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LIVIA MOREIRA BATISTA OLIVEIRA  02/12/1985 

581 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LOISILENE ALINE ALMEIDA RAMOS 07/02/1995 

725 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LORENA DARC GONÇALVES MARTINS 18/08/1995 

99 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LORENA DIAS QUINTÃO  03/08/2000 

421 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LORENA DUTRA E SOUZA PIMENTA GOMES 07/01/1997 

1218 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LORENA EFIGÊNIA SILVA SANTOS 27/06/1993 

267 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA LORENA FORTUNATO RODRIGUES DE OLIVEIRA 15/07/1990 

132 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA LORENA GOMES ROCHA PEDROSA 20/04/1984 

884 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA LORENA MARIA ANDRADE LOPES 10/03/1986 

1196 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA LORENA MARINA LOPES DOS SANTOS SIMÕES  04/06/1987 

1299 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF LORENA RIBEIRO SANTOS SILVA 07/07/1998 

393 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA LORENA SILVA DE OLIVEIRA 22/02/1993 

353 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LORRAINE LAISSA SILVA REIS  01/11/1995 

738 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LORRAINE SUELI SOUZA SANTOS 09/10/1993 

211 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LORRAYNE CRISTINA PEREIRA FELIX 10/11/1998 

958 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LORRAYNE LOPES POLICARPO MARTINS 01/03/1997 

1311 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LOUYSLENE SILVA DIAS  04/06/1994 

1142 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA LUANA ALVES DOS REIS 05/06/1990 

693 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LUANA CRISTINA SILVA OLIVEIRA  16/05/1987 

411 ODONTÓLOGO ESF LUANA FRANCISCA CONSTÂNCIO 18/08/1998 

141 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LUANA SABRINA SALLES SILVA 06/06/1990 

361 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LUCAS CALEBE SILVA BARBOSA 09/08/1999 

186 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LUCAS DA SILVEIRA REGINALDO 31/07/1990 

1028 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF LUCÉLIA RIBEIRO BARBOSA SENA 22/10/1986 

177 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LÚCIA CRISTINA DA CONSOLAÇÃO F. CARDOSO 27/10/1982 

1128 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LÚCIA HELENA DO NASCIMENTO 20/01/1962 

143 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LUCIANA ALMEIDA DE PAULA 02/07/1983 

1039 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA LUCIANA CREPALDI QUEIROZ SOARES  16/04/1989 
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923 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LUCIANA DUARTE NETO  17/03/1975 

719 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LUCIANA GOMES SOARES ASSIS  29/03/1986 

227 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF LUCIANA QUADROS SOUZA 16/01/1985 

877 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LUCIANA RIBEIRO DE SOUZA 21/08/1981 

115 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LUCIANA RODRIGUES 24/05/1975 

1011 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LUCIANA RODRIGUES DE SOUZA 10/05/1986 

982 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LUCIANO ALVES DOS SANTOS 05/03/1997 

931 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LUCIANO ESTEVAM COSTA TEIXEIRA 21/07/1999 

1069 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LUCIENE CRISTINA FELIPE RIBEIRO 16/09/1983 

168 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LUCIENE MACEDO DIAS 22/02/1981 

715 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF LUCIENE SILVA RICARDO MONTEIRO  07/06/1979 

862 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LUCILIA RODRIGUES BARBOSA 24/11/1984 

513 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA LUCIMAR OLIVEIRA FERNANDES 26/03/1980 

974 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LUCIMAR ROSA DE SOUZA MARÇAL 11/01/2022 

1387 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA LUCIMAR VIANA CAMPOS 11/11/1982 

1088 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LUCIO RODRIGUES DA CRUZ 26/11/1977 

50 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA LUCYANA APARECIDA BITENCOURT MARTINS 23/02/1991 

80 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LUDIMILA RODRIGUES DE SOUZA  04/05/1996 

1380 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LUDMILA MARESSA ALVES SANTOS  13/01/2022 

1219 ODONTÓLOGO ESF LUIZ OTÁVIO NUNES COELHO 18/10/1961 

703 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LUIZA HELENA NASCIMENTO MARQUES 18/11/1967 

748 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA LUIZA MARIA PINTO ANTUNES DE SOUZA 13/05/1987 

827 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA LUMA TATIANE CÂNDIDO DIA SANTOS  19/11/1988 

1182 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA MACILENE MENEZES DA COSTA GONÇALVES 06/10/1982 

488 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MADALENA ALVES DE PAULA SOARES 16/09/1971 

555 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MADALENA CAMPELO AMARAL 12/07/1974 

610 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA MADALENA RODRIGUES DE OLIVEIRA ALMEIDA 11/03/1964 

76 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MAGDA FERRAZ DA COSTA 07/03/1974 

78 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA MAGDA VARGAS FARIAS MARCIANO 05/12/1976 

1214 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA MAGNA  PINHEIRO DE MEDEIROS 10/07/1983 

960 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MAGNA DAS DORES LUCAS BAESSA 11/04/1973 

1208 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MAKTIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA  20/12/1991 

994 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MANOELA FRANCISCA COSTA 12/11/1975 

1166 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA MARA RUBIA NASCIMENTO ARRUDA CARVALHO 08/04/1975 

58 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA MARALINE MARCELA PASCOAL GOMES  04/06/1983 

866 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA MARANÚBIA LINHARES LACERDA ALVIM 23/03/1974 

824 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA MARCELA BARBOSA MOREIRA DA SILVA 09/10/1984 

711 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA MARCELA CRISTINA CORDEIRO 28/01/1985 

1227 ODONTÓLOGO ESF MARCELA CRISTINA OLIVEIRA SOUZA  18/04/1991 

1344 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA MARCELA NASCIMENTO VILLELA FERREIRA 25/11/1980 

196 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARCELAINE VENÂNCIO DE  SOUZA  MORAES  07/12/1989 

1385 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA MARCELI MARQUES SARDINHA SANTOS 23/05/1975 

651 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA MÁRCIA ANDREA PEREIRA DO PRADO 07/11/1966 

630 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MÁRCIA ANICETO MENDES 15/06/1981 
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1090 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARCIA ASSIS DIAS 15/05/1972 

1203 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARCIA CRISTINA DOS SANTOS 02/11/1962 

825 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MÁRCIA LINHARES CAMILO 07/04/1979 

188 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARCIA MARIA SILVA PEREIRA 06/08/1963 

749 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA MÁRCIA RAMOS SILVA COSTA  18/10/1984 

273 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARCILENE ANTONIA EUGENIA 21/12/1970 

185 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF MARCILENE APARECIDA DOS SANTOS  22/02/1983 

1020 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF MARCILENE APARECIDA DOS SANTOS  22/02/1983 

1313 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA MARCILENE LELIS SILVA CLEMENTE DE SOUZA 02/07/1977 

561 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARCILENE OLIVEIRA BARBOSA  06/03/1988 

604 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARCILENY DA SILVA GOMES 08/12/1983 

924 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA MARCIO ROBERTO REIS MIRANDA 26/04/1973 

733 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA MARCONI MIRANDA TEIXEIRA 29/10/1971 

1100 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARCOS GOMES  08/01/1971 

645 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARCOS JOSÉ DE CARVALHO 04/04/1984 

494 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARCOS VINÍCIUS CEZARIO NASCIMENTO 27/10/1995 

1019 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARIA ALCANTARA BRAS DOS SANTOS 19/10/1963 

348 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARIA AMELIA DE OLIVEIRA ALMEIDA 19/12/1960 

1125 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARIA ANELITA PROCOPIO 18/02/1959 

243 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF MARIA APARECIDA BOSCO SOUSA 22/07/1980 

562 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARIA APARECIDA DA SILVA 04/04/1970 

664 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARIA APARECIDA DA SILVA MOURA 17/11/1967 

1150 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARIA APARECIDA DE LIMA  23/12/1963 

771 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 22/11/1981 

932 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARIA APARECIDA FONSECA 10/11/1975 

1368 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARIA APARECIDA MATOS 05/08/1963 

822 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 05/01/1970 

366 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA MARIA APARECIDA REIS FERNANDES 06/01/1973 

885 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARIA APARECIDA ROSADO 17/09/1977 

1187 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARIA CAETANA VALÉRIA DE OLIVEIRA 23/08/1976 

567 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARIA DA CONCEIÇÃO LOURENÇO 24/08/1971 

1212 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF MARIA DA GLORIA GONÇALVES BARROS 19/04/1971 

1045 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARIA DA PENHA ADRIANA BOA V. GERMANO 05/02/1968 

575 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARIA DA PENHA PAIXÃO SILVA 19/06/1966 

582 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARIA DAS GRAÇAS COSTA 30/10/1974 

37 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARIA DAS GRACAS FERNANDES DA COSTA  31/05/1970 

977 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARIA DAS GRAÇAS MALAQUIAS REIS 28/04/1969 

996 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARIA DAS GRAÇAS VIEIRA OTONE ERCULANO 10/12/1969 

1181 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARIA DE LOURDES MOREIRA DE SOUZA 23/09/1974 

1140 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARIA DO ROSÁRIO ROCHA OLIVEIRA 28/10/1961 

1255 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARIA DO SOCORRO ROMUALDO 08/08/1958 

1075 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARIA EDUARDA ALVES MIRANDA  30/08/1999 

312 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARIA EDUARDA PAIXÃO SILVA 16/09/2001 

5 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA MARIA FLAMINE NAZARÉ SILVA 02/04/1982 
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1293 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA MARIA GLAUBIA COSTA DE OLIVEIRA 17/12/1967 

1334 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARIA HELENA BARRETO DOS REIS SILVA 07/06/1954 

909 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARIA JOSÉ ALBINO PEREIRA GOMES 19/06/1969 

1162 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARIA JOSÉ ALVES SILVA 21/07/1960 

330 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA MARIA JOSÉ DE SÁ RODRIGUES 15/01/1986 

1141 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA MARIA JOSÉ SANTOS FERREIRA 19/09/1977 

1235 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARIA LOURENÇO RODRIGUES 27/07/1961 

1118 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARIA LÚCIA DE ALMEIDA 14/10/1962 

517 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA MARIA LUCIA VIEIRA PESSOA 25/08/1967 

983 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARIA LUIZA RODRIGUES BARBOSA 13/12/1996 

673 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARIA LUIZA SOUZA DA PAZ  03/12/1998 

1279 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARIA MERCÊS ALVES DOS SANTOS 09/09/1968 

318 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARIA PERPETUA ANDRADE DE MOURA 11/02/1968 

337 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA MARIA REGINA DE SOUZA 31/03/1983 

1136 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARIA SILVIA CAETANO 16/03/1975 

326 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARIA VALDETE DOS SANTOS 18/05/1976 

1258 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARIANA AIRES DA FONSECA  08/08/2001 

269 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARIANA BERNARDINO FERREIRA BRASILEIRO 20/02/1984 

989 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARIANE DE SOUZA XAVIER 14/08/1990 

146 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARILDA FERREIRA GERVAZIO  05/06/1985 

504 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARILENE RODRIGUES DOS SANTOS CAROLINO 28/01/1993 

1291 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARILENE XAVIER DE BARROS SILVA 24/12/1966 

569 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA MARÍLIA ROSANE LOPES 03/06/1980 

869 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARILZA FERREIRA DE BARROS 16/12/1978 

972 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA MARINA BRAGA RAMALHO MACHADO 04/02/1993 

17 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARINALVA FERREIRA 11/09/1973 

876 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA MARINALVA FERREIRA DUARTE COSTA 15/07/1984 

503 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARINALVA FERREIRA NEVES 30/08/1966 

163 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARINETE SOARES SILVA 17/10/1971 

642 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA MARIZA DE ALMEIDA FERREIRA 02/08/1974 

636 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA MARLEIDE DE ALMEIDA FERNANDES AMANCIO 06/07/1981 

579 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARLENE ALVES BATISTA 22/01/1973 

1031 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARLENE CARDOSO SILVA 14/09/1970 

624 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARLENE DA SILVA 20/09/1963 

160 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARLENE FERREIRA DE ASSIS 5/7/0081 

402 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARLENE ROMÃO DE PAULA 03/01/2022 

4 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA MARTA DUARTE DE OLIVEIRA PIRES CAMPOS 17/06/1964 

979 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARTA MARIA FERREIRA CHAGAS 12/02/1968 

182 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MARYLAINE CECÍLIA MENDES MARCELINO 15/08/2000 

321 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MATEUS HENRIQUE BARBOSA 21/04/1995 

104 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA MATHEUS FELIPE FERRERIA NEVES 31/08/1994 

293 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MATHEUS PALAZZI BEZERRA 17/01/2001 

239 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA MAURO MENDES DE MAGALHÃES JUNIOR  21/06/1985 

62 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MAYRA MIRELLE FARIA COSTA 21/01/1991 
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751 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA MAZILIA ROSA BARROS MORAIS 06/09/1956 

18 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MEIRE NUNES MARTINS  28/04/1982 

916 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA MEIRILAINE ANDRADE SILVA  01/03/1984 

492 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA MELINA DE ASSIS HONORATO RIBEIRO 02/05/1988 

136 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MICHAEL OLIVEIRA FERNANDES RODRIGUES 19/03/1994 

338 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF MICHAELLI CAMPOS OLIVEIRA 11/12/1992 

250 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MICHELE POLIANA RAMOS 27/02/1982 

1050 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA MICHELLY ÂNGELA AMORIM PERPETUO 05/11/1986 

120 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA MICHELLY MARA FERREIRA 17/04/1981 

660 ODONTÓLOGO ESF MICHELY RAMONA CORONEL DE LIMA 12/12/1989 

1014 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MIKAELE CRISTINE GOMES PINTO  27/12/1995 

1352 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MILENA VERISSIMO FERREIRA  16/06/1998 

1072 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MILENE CRISTINA PRADO CANDIDO MARQUES  21/12/1976 

487 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA MILVILENE OLIVEIRA SILVA 31/08/1982 

162 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MIRELI DA CRUZ MENDES 23/06/1995 

756 ODONTÓLOGO ESF MIRIAN MENDES DE ANDRADE DE PAULA 28/08/1988 

1107 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MIRIAN SANTANA DIAS VIEIRA 03/04/1974 

584 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF MISLENE ALVES DO NASCIMENTO 28/09/1981 

1342 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MONALIZA CARLA ROBERTA DA SILVA  15/03/1992 

1052 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MONICA FERNANDA NASCIMENTO LOPES 30/12/1988 

113 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA MONICK SUELLEN DIAS ARAUJO 26/01/1995 

420 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA NAIANE ALMEIDA SOUZA 05/05/1998 

1156 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA NAIANY LUCAS FAGUNDES SILVA 06/08/1982 

1254 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA NAIARA APARECIDA SILVA ASSIS 06/10/1988 

943 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA NAIR RIBEIRO GOMES 02/08/1958 

1237 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA NAJARA GABRIELA GOMES BARBOSA  SANTOS 23/01/1985 

509 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA NATALIA DA SILVA TEIXEIRA SOBRINHO 07/04/1972 

1109 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA NATALIA DRUMOND DE ALMEIDA 17/07/1988 

1099 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA NATÁLIA FÉLIX VIEIRA  05/11/2001 

745 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA NATALIA INGRED DE PAULA SABINO DEPIANTE 25/12/1995 

993 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA NATÁLIA RAINE DA SILVA SANTOS 07/12/1984 

344 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA NATÁLIA RODRIGUES DE ABREU FARIA 28/10/1984 

1007 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA NATALYA ARAÚJO FERREIRA CALDEIRA  08/06/1997 

652 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA NATHÂNIA QUÊNIA DA PAIXÃO SILVA  29/03/1991 

275 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA NAYARA CRISTINA GONÇALVES SANTOS 14/04/1997 

109 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA NAYARA JUNCA ARAÚJO 18/09/1989 

998 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA NAYARA RODRIGUES PROCOPIO 22/09/1987 

997 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA NEIDE REIS DE LIMA ALVES 05/11/1974 

351 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA NEIDE VIEIRA DE GODOY 28/05/1981 

1286 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA NEILLA PAOLLE CASTRO  14/03/1987 

514 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA NELMAR ALMEIDA AQUINO 27/10/1966 

777 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA NELZA MARIA DE SOUZA GOMES 26/11/1973 

71 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF NEUSA MARIA DE CARVALHO FREITAS 17/08/1969 

1193 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA NEUSI DOS SANTOS CUSTODIO FONSECA 01/11/1978 
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883 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA NEWKRIS FERREIRA VELOSO SOUZA 18/09/1979 

1272 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA NICOLE EDUARDA NUNES RODRIGUES  28/03/1998 

358 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA NILDETE CELESTINO DE ASSIS  07/03/1985 

271 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA NILMA FRANCO DIAS DE SÁ 04/05/1972 

429 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA NILSA MARIA DE BARROS OLIVEIRA  07/02/1974 

164 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA NILZA MONTEIRO DA SILVA 12/04/1975 

1240 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA NISLEIDE DA SILVA NEVES  05/06/1997 

964 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA NORMENIA FERNANDES DE CARVALHO 01/07/1978 

760 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF NUBIA CAMPOS DE ANDRADE 24/03/1990 

554 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA NUBIA MIKAELA KLAIN DE SOUZA 27/10/1996 

1386 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA NUBIA MOTA PEREIRA 15/12/1991 

226 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA NÚZIA MARTA ALMEIDA PIMENTEL 28/07/1969 

819 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ODILMA MARTINS DOS SANTOS 17/08/1974 

1057 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA OLINDA LÚCIA GOMES TOLEDO DE AREDES  17/09/1977 

1153 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA OLÍVIA MEDEIROS DOMINGUES 28/09/1990 

59 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA OSMAR VIEIRA SILVA  29/06/1972 

515 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA OTÁVIA BRAGA SILVA 10/05/1981 

1296 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA PALLOMA DA SILVA SANTANA  03/04/2000 

79 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA PALOMA CLARA ARAUJO ZORTEA 28/12/1995 

650 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA PALOMA FERREIRA DE CASTRO M; RODRIGUES 23/12/1992 

359 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA PALOMA GONÇALVES DE PAULA 11/12/1996 

1079 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA PALOMA GRAZIELE DE RESENDE SANTOS 05/04/1994 

789 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA PÂMELA TORRES VALENTE 02/07/1990 

817 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA PAMELLA CAROLAINE MELQUÍADES CORRÊA 21/01/1999 

550 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA PANMELA PAULA SILVA MOREIRA  05/04/1984 

1297 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA PAOLA DA SILVA DE OLIVEIRA 08/11/1999 

176 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA PAOLA VITÓRIA DO CARMO LIMA  26/04/2002 

1251 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA PATRICIA CRISTINA SILVA  12/05/1979 

414 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA PATRÍCIA DE LIMA FERREIRA LOUREIRO  24/04/1990 

507 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA PATRÍCIA DE SOUZA ANDRADE FREITAS 10/11/1993 

454 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA PATRÍCIA DIAS RODRIGUES LAUREANO  29/06/1989 

1234 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA PATRICIA DO CARMO SILVA SOUSA 26/01/1975 

1277 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA PATRÍCIA GERÓNIMO REIS 08/06/1998 

13 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA PATRÍCIA LEMOS DE ALMEIDA 20/07/1994 

557 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA PATRÍCIA MARIA DA SILVA 18/08/1983 

167 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA PATRICIA MENDES NASCIMENTO 23/07/1984 

826 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA PATRICIA MOREIRA DO NASCIMENTO 15/05/1980 

850 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA PATRÍCIA MOREIRA VILAS NOVAS  20/07/1982 

720 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF PATRICIA MUNIZ DA VITORIA 25/01/1995 

499 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA PATRÍCIA NASCIMENTO SILVEIRA BICALHO  08/03/1983 

688 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA PATRÍCIA SILVA TEÓFILO FLORENTINO  31/10/1997 

758 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA PATRICK WILLIAN MIRANDA 23/05/1999 

540 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA PAULA CAROLINA PERES DE ALMEIDA 11/04/1998 

103 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA PAULA SILVA SANTOS 20/09/1992 
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709 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA PAULO CÉSAR ALVES  29/06/2022 

912 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA PROCÓPIO 13/12/1993 

639 ODONTÓLOGO ESF PEDRO REZENDE FILHO 25/01/1993 

935 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA PETERSON HENRIQUE DE ARAÚJO 01/03/1995 

713 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF POLIANA MARIA DOS SANTOS   14/07/1985 

779 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA POLIANE APARECIDA FERNANDES ARAUJO 17/03/1986 

40 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF POLIANE NICOLAU OLIVEIRA  26/02/1984 

901 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA POLIANE PEREIRA INOCENCIO DO CARMO 28/02/1984 

155 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA POLLIANE OLIVEIRA SILVA 02/10/1992 

802 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA POLLYANA SILVA VIDAL QUINTAO 18/04/1985 

184 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA PRICILLA MOREIRA DA SILVA DOS ANJOS 04/03/1985 

166 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA PRISCILA DIAS DE DEUS 09/06/1997 

106 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA PRISCILA KARLA SOUZA ARAUJO 01/09/1987 

108 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA PRISCILA RIOS PEREIRA DE ASSIS 03/12/1976 

172 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF PRISCILLA APARECIDA PEREIRA DE PAIVA  06/05/1986 

991 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA QUEINIANA MARIA DE CARVALHO GONÇALVES  05/10/1984 

245 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA QUELE ADRIENE DAMASCENO SOUZA  16/07/1997 

473 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA QUESIA DAIANA FERREIRA CAMPOS MACHADO  18/10/1986 

583 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA RAFAEL CARLOS ALMEIDA  23/06/2003 

953 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA RAFAEL CORREIA SILVA 28/03/1986 

362 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA RAFAEL LEONE DE PAULA  01/02/1983 

1350 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA RAFAELA KESSIA DA SILVA 22/09/1995 

767 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA RAHIANE FERREIRA DO ESPÍRITO SANTO 24/10/1992 

1318 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA RAIANY MOREIRA SALES 27/07/1991 

1137 ODONTÓLOGO ESF RAISSA DRUMOND MAFRA SOARES  05/05/1991 

1189 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA RAISSA FERREIRA CAMPOS SOUZA 24/03/1992 

714 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA RAISSA MOREIRA SILVA 09/03/1986 

410 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA RAÍSSA VASSALO LAGE 01/09/1986 

1051 ODONTÓLOGO ESF RAISSIANE VIEIRA DA SILVA 24/06/1991 

1354 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF RAMON CARVALHO GOMES 08/11/2000 

203 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA RAMON EMANUEL BATISTA DA  12/02/1998 

159 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA RAQUEL ELAINE DOMINGOS PERON  21/05/1979 

462 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA RAQUEL NEVES DE PAULA  10/12/1997 

289 ODONTÓLOGO ESF RAQUEL RIBEIRO DE OLIVEIRA  04/09/1995 

1349 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA RAQUEL SILVA LOURENÇO 06/01/1974 

1204 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA RAQUEL SILVA NASCIMENTO 21/08/1981 

1148 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA RAVENA GRACYELLY SCUTASU SOUZA 13/05/1989 

370 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA RAYANE KATHLEEN DA SILVA LOPES 08/12/2001 

98 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA RAYLA MATIAS PEREIRA  14/01/1993 

130 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA RAYLANDER RAMOS ARAÚJO 19/12/1992 

707 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA RAYNARA FRANCIANY MAIA ALVES FERREIRA 13/11/1988 

35 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA RAYNARA WILLIANY DA ROCHA CARVALHO 17/02/1990 

589 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA RAYSSA MARTINS SILVA VIEIRA 28/07/2001 

840 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA REGIANE  RODRIGUES SANTOS EUFRASIO 04/05/1986 
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314 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA REGIANE BENTO DOS SANTOS AGUIAR  20/12/1976 

954 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA REGIANE RODRIGUES SANTOS O. EUFRAZIO 04/05/1986 

60 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA REGIANI FERREIRA DE OLIVEIRA 10/10/1982 

409 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA REGINA NARCISA ROQUE ELEUTÉRIO  17/03/1982 

800 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA REJAINE GOMES DE ANDRADE 14/04/1988 

942 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA REJANE FERREIRA FERNANDES SOUZA 10/07/1982 

288 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA RENARA CRISTINA DE OLIVEIRA  25/11/1982 

1281 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA RENATA CONCESSA FERNANDES ASSIS  23/11/1981 

528 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA RENATA FELIPE CONSTÂNCIO DE ANDRADE 15/06/1983 

1178 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA RENATA FERREIRA ROCHA 14/06/1986 

536 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA RENATA LU ALVES DO NASCIMENTO 01/03/1980 

539 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA RENATA PENHA BALBINO 16/12/1996 

1402 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA RENATA SILVA VIANA  07/04/1992 

1233 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA RENILDE DE PAULA CARVALHO 06/11/1976 

42 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA REUEL FERNANDES BARRETO  22/08/1988 

72 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA RHAYNARA BARRETO DE ASSIS 03/05/1996 

1407 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA RILTON PEREIRA E SILVA OLIVEIRA 11/09/1987 

849 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA RINNARA LOPES DE OLIVEIRA 16/05/1989 

794 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ROBERTA APARECIDA DE MATOS FERREIRA  12/10/1978 

750 ODONTÓLOGO ESF RODRIGO EMIDIO POGGIALI DE SOUSA 26/11/1968 

51 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ROGERIA CELIA DANIANA 19/03/1976 

1315 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA RONALD GOMES DE SOUZA 29/05/1990 

1036 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA RONISE ADRIANA SANTOS SIMÃO 20/01/1979 

746 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ROSA MARIA SATURNINO 20/09/1963 

389 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ROSAINE MARIA FERREIRA ARAÚJO 27/06/1976 

570 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ROSALINA MOURA CARVALHO CHAVES  01/12/1989 

1179 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ROSÂNGELA BARRETO PAULINO DE MELO 24/08/1966 

577 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ROSÂNGELA DAS DORES ARAUJO  22/04/1985 

944 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ROSANGELA DAS GRAÇAS DE CASTRO 02/12/1986 

1103 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ROSANGELA MARIA DOS SANTOS GOMES  18/06/1968 

357 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ROSÂNGELA VALÉRIA FERNANDES DOS SANTOS 26/10/1976 

287 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ROSARIA DO CARMO ALVES 26/05/1979 

175 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ROSELINE VIEIRA CAMPOS PEREIRA  13/11/1972 

1041 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ROSELY MARTINS NASCIMENTO 14/11/1977 

25 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ROSEMARY SOUSA LIMA 03/03/1968 

1183 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ROSENEI VIANA SOARES BRAGANÇA 18/06/1969 

1144 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ROSENI DA COSTA GOMES SILVA 20/02/1974 

908 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ROSI DA SILVA AGUIAR 23/04/1961 

606 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ROSIENE FERREIRA DA SILVA VELOSO 18/09/1982 

199 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ROSILEIA BARRETO LOPES  07/05/1987 

938 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ROSILENE CRISTINA DA SILVA 20/11/1976 

82 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ROSILENE DAS GRAÇAS FERNANDES ADRIANO 23/07/1981 

1364 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ROSILENE DE CASTRO PEREIRA  30/03/1969 

1361 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ROSILENE MARIA DOS SANTOS 26/01/1988 
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1327 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ROSILENE ROSA MESQUITA 25/09/1972 

643 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA ROSILENE TIMOTEO DA CRUZ 21/10/1973 

1151 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ROSINETE DE SOUZA RODRIGUES 24/08/1969 

1256 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ROSY APARECIDA CASASA RODRIGUES DINIZ 03/09/1980 

1026 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ROZILENE DE OLIVEIRA ANDRADE 22/11/1971 

919 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA RUAN MAGALHÃES OLIVEIRA 20/04/1989 

1159 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA RUTH ALVES RAMOS 03/04/1986 

547 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA RUTIANA SANTOS BATISTA  31/05/1981 

1319 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA RUTILIANE MARTINS RODRIGUES PENA 18/03/1988 

585 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF SABRINA ARAÚJO SILVA DE AQUINO 09/01/1984 

608 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF SABRINA CHAVES GUERRA 14/02/1996 

534 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA SABRINA DE JESUS SANTOS 01/05/1985 

180 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA SABRINA DE JESUS SILVA ROGÊ  08/08/1994 

192 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA SABRINA MENDES DAVID OLIVEIRA 07/05/1985 

495 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA SABRINA SILVA LAGE 29/08/1992 

524 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA SAMARA CRISTINA NASCIMENTO PEREIRA  08/08/1996 

191 ODONTÓLOGO ESF SAMARA FERNANDES DA SILVA  09/03/1995 

6 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA SAMIR FELIPE E FELIPE 14/03/1979 

545 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA SAMIRA MARTINS DE SOUZA LOPES 10/07/1984 

1298 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA SANDERLI APARECIDA DOS SANTOS 19/09/1977 

1396 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA SANDRA ALVES DA SILVA 05/05/1976 

529 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA SANDRA CRISTINA JUSTO DE SOUZA 18/10/1995 

968 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA SANDRA FERREIRA DE ARAUJO ALMEIDA 01/07/1980 

586 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA SARA CRISTINA MESQUITA DE SOUZA  07/11/1989 

772 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA SARA CRISTINA NASCIMENTO RODRIGUES 06/09/1989 

329 ODONTÓLOGO ESF SARA ROCHA CARNEIRO  16/09/1998 

1138 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA SARA SIQUEIRA SANTOS BATISTA  19/10/1986 

1012 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA SARA SOARES NOVAIS 20/08/1988 

542 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA SARAH LOPES BERNARDES RODRIGUES 09/04/1990 

1199 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA SAULO MOURA DRUMOND CARVALHO 13/11/1981 

920 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA SCHIRLAINE DOS SANTOS ALMEIDA 02/02/1981 

307 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA SCHIRLEY APARECIDA PINTO 03/08/1972 

388 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA SEBASTIANA LIMA BORGES 28/06/1957 

739 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF SELMA DAS GRAÇAS PEREIRA DE SOUZA GOMES 03/04/1964 

433 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA SELMA SOUZA COSTA 14/04/1974 

119 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA SHARLENE VILAS NOVAS RODRIGUES MONTEIRO 23/01/1982 

1391 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA SHEILA APARECIDA PEREIRA ALVES AZEVEDO  31/10/1977 

442 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA SHEILA EUGENIA SILVA OLIVEIRA 10/09/1976 

1324 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA SHIRLEY FERREIRA DE OLIVEIRA MONTEIRO 03/01/1983 

687 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA SILMANE ALVES BARBOSA POLASTRI  10/10/1985 

853 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF SILMARA NEVES ALMEIDA SILVA  22/03/1976 

295 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA SILVANA FERREIRA BORGES DE SOUZA  14/06/1975 

742 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA SILVANA QUIRINO DE OLIVEIRA MELO 22/03/1975 

483 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA SILVANIA GOMES FIGUEIREDO DA SILVA  12/06/1983 
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114 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA SILVERIA MARIA DA SILVA GONÇALVES  27/05/1981 

969 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA SILVIA DIAS GONÇALVES SILVA 23/06/1979 

975 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA SILVIA DO ROSÁRIO ROCHA 11/10/1978 

1410 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA SILVIA FERNANDES DA SILVA 28/01/1986 

1146 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA SILVIA GOMES ALMEIDA MACHADO FARIA 19/03/1977 

1113 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA SILVIA TOMAS DAS NEVES 31/05/1964 

930 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA SIMONE ANASTACIA DE SOUSA 21/06/1985 

625 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA SIMONE PENHA ALVES LOPES 30/07/1982 

1290 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA SIMONE RIBEIRO AGOSTINHO 24/08/1980 

1067 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA SIMONE VIEIRA GONÇALVES 28/09/1979 

252 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA SIMONY CRISTINA ALMEIDA OLIVEIRA 07/05/1976 

129 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA SINARA NONATO DOS SANTOS ROCHA 11/05/1986 

259 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA SIRLENE ALVES BATISTA GOMES 06/02/1966 

1301 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA SIRLEY DE FATIMA SANTANA  11/10/1974 

382 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA SONIA APARECIDA BARBOSA 18/02/1984 

1351 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA SÔNIA APARECIDA GOMES PEREIRA 09/07/1966 

484 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA SONIA DE OLIVEIRA SANTOS CARMO 10/08/1977 

32 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA STELLA CRISTINA DE SOUZA REIS 10/06/1986 

898 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA STHEFANIE ARAÚJO CAROLA 26/04/1996 

1266 ODONTÓLOGO ESF STHEFANY MATIAS RODRIGUES 31/03/2000 

187 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA SUELI ALVES PEREIRA 21/09/1988 

1097 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA SUELY DE SOUZA MARTINS 20/06/1977 

820 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA SULIANE PEREIRA DE SOUSA PRADO 17/10/1982 

1268 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA SURAIHA CHARAF 12/02/1961 

204 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA SUZANE QUINTELA ALVES 19/03/1986 

699 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA SUZE MARA FANTINI BATISTA DA SILVA  18/06/1997 

1221 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA SUZIELE BARBARA DE SOUZA MARTINS 27/12/1994 

1168 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA TACIANE SILVA BATISTA 08/03/1996 

74 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA TAIARA DE ARAÚJO MAGALHÃES LACORTE 19/01/1991 

229 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA TAINÁ ALMEIDA DE SOUZA 27/05/1995 

1104 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA TAINARA GABRIELA ASSIS  08/08/1999 

1071 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA TAINARA MARTINS GONÇALVES  06/12/1999 

595 ODONTÓLOGO ESF TAÍS PESSOA PIRES 08/03/1990 

616 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA TALINE MAIARA FERREIRA  10/04/1989 

735 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA TALITA CARLA MARGARIDA 09/04/1992 

913 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA TAMARA SILVA DIAS BRITO  14/02/1996 

527 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA TAMIRES APARECIDA DOS SANTOS SILVA  27/05/1988 

723 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA TAMIRES DUARTE MOREIRA  28/08/1991 

1225 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA TATIANA ARAUJO DE ALMEIDA 12/09/1985 

1339 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA TATIANA CASSIMIRO DOS SANTOS 30/07/1989 

828 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA TATIANA HERMETO DA COSTA E SILVA  29/09/1981 

1046 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA TATIANE DE SOUZA PAULA SILVA 30/12/1983 

1066 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA TATIANE FERNANDA VIEIRA DE SOUZA 03/09/1985 

546 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA TATIANE GONÇALVES DA SILVA  11/09/1984 
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232 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA TATIANE GUERRA SILVANO 07/06/1987 

1331 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA TATIANE SILVA SOUZA 06/03/1989 

181 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA TAYNARA GONÇALVES DE OLIVEIRA 26/03/1992 

272 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA THÁFFINIS LORRAYNE SOUZA MARTINS  30/03/1998 

549 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA THAIANY NEVES ZIMER 13/09/1991 

1085 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA THAINARA NOGUEIRA LEITE  05/03/1999 

438 ODONTÓLOGO ESF THAINARA PATRÍCIA DE CASTRO 13/06/1984 

418 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF THAÍS ALVES INO RODRIGUES 03/08/1996 

281 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA THAIS ANDRADE FONSECA 28/07/1998 

1403 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA THAIS BORGES ANDRADE 09/01/2000 

702 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA THAIS FERNANDES SARMENTO 06/04/1996 

799 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA THAIS KETLEN FERREIRA GONÇALVES 26/06/1998 

790 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA THALITA ISAPAULA FÉLIX ALVES 24/06/1986 

558 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA THALLYTA JHENNYFER CARVALHO DE MOURA 06/09/1995 

1360 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA THAMIRES LAIANE MARTINS 21/08/1995 

833 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA THAMIRIS RODRIGUES XAVIER 14/03/1996 

169 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA THAMYRIS MARIA OLIVEIRA SILVA SOUTO 02/08/1994 

150 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA THANYA MOURA MUNIZ 28/04/1996 

100 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA THAYARA SCHARTH GOULART B. DOS SANTOS  13/10/1988 

205 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA THAYNARA ACORRONE LELLES BATISTA  24/07/1997 

666 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF THAYNARA VALENTIM 29/05/2001 

632 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA THAYNARA VEREDIANA DA SILVA 13/01/1999 

556 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA THAYS RYCHELLE CARVALHO DE MOURA 25/09/1993 

1217 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA THEO RODRIGUES 14/05/1996 

970 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA THIAGO AUGUSTO ALVES DE MACEDO 19/07/1985 

1411 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA THIAGO BOUZAS COCCO 03/04/1985 

297 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA THIAGO DE ALMEIDA BATALHA 02/03/1984 

941 ODONTÓLOGO ESF THIAGO HENRIQUE CAMPOS VALENTE 12/02/1995 

1063 ODONTÓLOGO ESF THIAGO OLIVE ELER DE CARVALHO 21/04/1983 

765 ODONTÓLOGO ESF TIAGO RODRIGUES DA SILVA 22/07/1993 

1215 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA TÚLIO GONÇALVES DE FREITAS 07/04/1996 

306 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA TULLYANE DA COSTA ANTUNES 23/11/1984 

261 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA UIARA SÂNDILA SILVA SANTANA 02/09/1988 

1175 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA VALCLÉSIA CRISTINA FREIRE FREITAS 21/03/1977 

1074 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA VALDICEIA MARIA APARECIDA COSTA 19/10/1981 

404 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA VALDILERIA MOREIRA DOS SANTOS  05/07/1983 

667 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA VALDINEIA ROSA DOS SANTOS 06/03/1974 

332 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA VALDIRENE ANTÔNIA MEDEIROS 02/06/1986 

1326 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA VALDIRENE FERNANDES DA SILVA 15/08/1977 

984 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA VALÉRIA APARECIDA SIMOES 20/06/1964 

623 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA VALÉRIA PAULA DE JESUS 18/02/1985 

614 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA VALESSANDRA GOMES CARDOSO DUARTE 17/11/1988 

787 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF VANDERLEIA CRISTINA XAVIER GOMES  03/07/1992 

655 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA VANESSA LAIZA MERECIANA A. DE SOUZA 23/01/2003 
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721 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA VANESSA LORRANE FERNANDES DA CUNHA  09/07/1991 

531 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA VANESSA PATRÍCIA DE MELO 21/01/1986 

228 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA VANESSA SILVA SOUZA 07/02/1992 

1329 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA VANESSA SOUZA DOS SANTOS  05/07/1989 

1170 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA VÂNIA MARIA SILVA MOREIRA 01/07/1982 

1226 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA VELUZIA COSTA ZÍMERER 07/01/1964 

1130 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA VERA LUCIA DOS SANTOS 24/01/1967 

1359 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA VERÔNICA KÁSSIA FERREIRA 14/04/1996 

64 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA VERÔNICA MARIA ANDRADE VIEIRA 15/03/1983 

1062 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA VERUSKA ALVARENGA LOPES COSTA CASASA 14/07/1979 

417 ODONTÓLOGO ESF VICTORIA DE ALCÂNTARA SIMÕES 17/07/1994 

946 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA VILMA JOSSILEIDE AIRES DE MAGALHÃES 28/11/1962 

967 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA VINICIUS TEIXEIRA OLIVEIRA AREDES 09/01/1981 

752 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA VIRGÍNIA TEIXEIRA OLIVEIRA A. FERNANDES 05/10/1985 

1330 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA VISLENE ROSA OLIVEIRA 19/07/1982 

276 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA VITOR MANOEL DE OLIVEIRA 12/12/1999 

764 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA VITÓRIA NATÁLIA BARCELOS 24/05/1997 

1013 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA VITÓRIA SANTOS DE JESUS 26/01/2002 

791 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA VIVIANE APARECIDA TEIXEIRA 12/12/1980 

607 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA WÁLBIA GONÇALVES SOUZA 04/01/1978 

183 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA WALERIA SILVA GUIMARAES 22/06/1974 

732 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA WALISSON JHONATHAN FERREIRA MENDES  04/05/1997 

605 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA WALLACY JUNIOR DA SILVA 12/11/1989 

1167 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA WANDERLEIA DE JESUS  06/01/1967 

390 ODONTÓLOGO ESF WANDERSON OLIVEIRA DE SOUZA 03/03/1997 

304 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA WANESSA SANTOS MARQUES 17/11/1999 

1400 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA WANNY VITOR SILVA PETTERSEN CAETANO 28/02/1995 

874 ODONTÓLOGO ESF WARLESSON MARTINS SILVA 28/09/1981 

1095 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA WASHINGTON BRUNO SOARES SECUNDINO  21/04/1980 

519 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA WEDINA APARECIDA PAULO 31/08/1984 

879 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA WELICA ALVES FERREIRA  03/07/1980 

57 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF WELIDA FERREIRA DE SOUZA 30/05/1994 

665 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA WELINTON MAGNO BONO 03/08/1975 

870 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA WELLER PATRICK SILVA 03/06/1997 

612 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA WEMERSON BATISTA ALVARENGA 13/01/1988 

915 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA WERLEN ALVES PAULA 24/10/2021 

1249 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA WILIA FERREIRA DIAS 03/10/1970 

445 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA WILLANS LUCAS DA SILVA 13/04/1989 

541 ENFERMEIRO SAÚDE NA HORA WILLIAM LUIS GUERRA 07/07/1988 

1160 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA WISLA RODRIGUES DE FREITAS  04/06/2000 

355 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA WISLAINE DANIELE SILVA CASTRO  31/08/1995 

1336 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA WIVIAN MYLENE COSTA SILVA 21/10/2000 

1295 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA YNARA DE SOUZA FONSECA 14/09/1998 

588 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE NA HORA ZAINE ROBERTA DOS SANTOS 07/06/1987 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2022- PROCESSO SELETIVO  
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA convoca candidato aprovados em Processo Seletivo, a comparecer no Departamento de 
Desenvolvimento de Recursos Humanos, no 3º andar do prédio da PMI, no prazo de comparecimento improrrogável de 02 (dois) dias úteis 
estabelecido neste edital, para apresentação da documentação comprobatória dos requisitos exigidos para o respectivo emprego. 
 
Cargo:  PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA  
Edital: 06/2021 PMI 
Prazo de comparecimento: 18/01/22 e 19/01/22 
Horário: 08 as 16h 
 
Classif.   Nome  
 
22 MARIA APARECIDA DIAS FIGUEIREDO 

23 NILTES APARECIDA TEIXEIRA 

24 SIMONY APARECIDA SILVA SOUZA 

25 CELITA APARECIDA DE OLIVEIRA 

26 MAURA ENERIA FAGUNDES 

27 JOSEANE DE ALMEIDA QUINTÃO 

28 EDMA FERNANDES DE OLIVEIRA  

29 DIRLANY APARECIDA FREITAS 

30 RONILDA LOPES DE FARIA 

31 DELIDE DA SILVA NASCIMENTO TITONELI 

32 ERIKA DE ALMEIDA DIAS 

33 CONCEICÃO FERREIRA DE CASTRO 
 

Documentos Originais Necessários: Diploma ou Histórico com declaração de Conclusão do Curso Formação em Ensino Médio completo de 

Magistério com experiência de no mínimo 01(um) ano de atuação como professor da Educação Infantil, Carteira de Identidade e CPF. 

 

Emprego: PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO        
Edital: 13/2019 - PMI 
Prazo de comparecimento: 18/01/22 e 19/01/22 
Horário: 08 as 16h 
 

21 ROSEMEIRE MARTINS 
22 LUZIA ARAÚJO DE OLIVEIRA 
23 MARIA AUXILIADORA OSÓRIO FERNANDES 
24 HILDA MARIA DE ANDRADE CHACEL  
25 EDNA DIAS DOS SANTOS  
Documentos Originais Necessários: Diploma ou Histórico Escolar com Declaração de Conclusão do Curso de Licenciatura Plena em qualquer 
área das ciências humanas, acrescido de certificado de pós-graduação lato sensu em Ensino Religioso ou Ciências da Religião, História das 
Religiões, Filosofia, Diversidade Étnico Racial e/ou Antropologia, com carga horária mínima de 360 horas, Carteira de Identidade e CPF. 
 

Emprego: CONDUTOR SOCORRISTA  
Edital: 10/2021 - PMI 
Prazo de comparecimento: 18/01/22 e 19/01/22 
Horário: 08 as 16h 
7  VAGNER DE FREITAS VIEIRA   
Documentos Originais Necessários: Diploma ou Histórico com declaração de Conclusão do Ensino Médio Completo, Carteira de Habilitação 
Categoria “D”, Curso de Condutor de Veículos de Emergência certificado pelo DETRAN, RG e CPF.  
 

Emprego: MÉDICO - UPA  
Edital: 12/2021 - PMI 
Prazo de comparecimento: 18/01/22 e 19/01/22 
Horário: 08 as 16h 
 
17  LUDMILLA CAMPOS FERREIRA 
Documentos Originais Necessários: Diploma ou Histórico com declaração de Conclusão Ensino Superior em Medicina com registro no CRM 
e experiência em urgência emergência de no mínimo 06(seis) meses, RG e CPF. 
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Emprego: Agente Social    
Edital: 08/2021 – Processo Seletivo - PMI  
Prazo de comparecimento: 18/01/22 e 19/01/22 
Horário: 08 as 16h 
 
7 LÉCIA CALINA MELO COLOMBI  
Documentos Necessários: Diploma ou Histórico com declaração de Conclusão do Ensino Médio, com experiência em atenção a pessoas em 
situação de rua e/ou trajetória de vida em situação de rua, CPF, Carteira de Identidade. 
 
Emprego: MÉDICO - SAMU  
Edital: 12/2021 – PMI 
Prazo de comparecimento: 18/01/22 e 19/01/22 
Horário: 08 as 16h 
 
3 DEBORA NEVES CUNHA 
Documentos Originais Necessários: Diploma ou Histórico com declaração de Conclusão Ensino Superior em Medicina com registro no CRM 
e experiência em urgência emergência de no mínimo 06(seis) meses, com curso de ACLS e ATLS, RG e CPF. 
 

Cargo: TÉCNICO DE FARMÁCIA  
Edital: 10/2021 - PMI 
Prazo de comparecimento: 18/01/22 e 19/01/22 
Horário: 08 as 16h 

 

3 MARIA CECILIA SOARES 

Documentos Originais Necessários: Diploma ou Histórico com declaração de Conclusão do Curso  Técnico em Farmácia, CPF e Carteira de 
Identidade.  
 

Emprego: TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS 
Edital: 10/2021 - PMI 
Prazo de comparecimento: 18/01/22 e 19/01/22 
Horário: 08 as 16h 

 
10  RAYANE STHEFANY RODRIGUES DE OLIVEIRA  
Documentos Originais Necessários: Diploma ou Histórico com declaração de Conclusão Ensino Médio Técnico em Análises Clínicas, RG e 
CPF. 
 

 

RETIFICAÇÃO 01 - EDITAL DE PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 15/2021  
 

O Prefeito de Ipatinga-MG, no uso de suas atribuições legais, informa que em observância ao Princípio da Publicidade, fica retificado o 
Edital 15/2021 - PMI, referente ao PROCESSO SELETIVO para provimento de empregos na área de Educação na forma que se segue: 
 
I – O item 5.1 e 5.2, passam a viger com a seguinte redação: 
 
5.1. Apurado o total de pontos na Prova de Títulos, para o emprego de Auxiliar de Saúde Bucal - ESF, na hipótese de empate, será dada 
preferência para efeito de classificação ao candidato que tiver maior idade e para o emprego de Técnico de Enfermagem – Saúde na Hora, 
será dada preferência para efeito de classificação ao candidato que tiver: 

a) curso na área de vacina; 
b) maior idade. 
 

5.2. Apurado o total de pontos na Prova de Títulos, para os empregos de Enfermeiro – Saúde na Hora e Odontólogo - ESF, na hipótese de 
empate, será dada preferência para efeito de classificação ao candidato que tiver: 

a) Mestrado na área de atuação; 
b) especialização em ESF; 
c) maior idade. 

 
Os demais itens permanecem inalterados. 
 
Ipatinga, 17 de dezembro de 2022. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
CONSELHO MUNICIPAL E ESPORTE LAZER DE IPATINGA - COMEL 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA TERMO DE FOMENTO N° 01/2022 

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER - FUNDEL 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA TERMO DE FOMENTO N° 01/2022 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS, 
PARADESPORTIVOS E DE ESPORTE E LAZER A SEREM REALIZADOS NO ANO DE 2022 EM 
CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 13.019 DE 31 DE JULHO DE 2014 E SUAS 
ALTERAÇÕES, E LEI MUNICIPAL Nº 3.409 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2014 - FUNDEL 

 
O CONSELHO MUNICIPAL E ESPORTE LAZER DE IPATINGA – COMEL E A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER DE IPATINGA, 
com base na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, 3.409 de 28 de e LEI MUNICIPAL nº novembro de 2014 - Fundo Municipal 
de Desenvolvimento do Esporte e Lazer - FUNDEL, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organizações 
da sociedade civil interessadas em celebrar TERMO DE FOMENTO que tenha por objeto a execução de projeto voltado à promoção, o 
incentivo e o fomento do Esporte e Lazer no Município de Ipatinga/MG. 
 
1. OBJETO 
1.1 - Constitui objeto deste Edital a Seleção de Propostas de Projetos Esportivos que tenham como característica essencial a promoção e o 
desenvolvimento do esporte no Município de Ipatinga-MG, para formalização de parceria por TERMO DE FOMENTO, com Organizações da 
Sociedade Civil (OSC) localizadas no município de Ipatinga-MG conforme Inciso II do Artigo 14 da LEI MUNICIPAL nº 3.409 de 28 de novembro 
de 2014 - FUNDEL, os objetos que tratarão os termos de fomento são relacionados às áreas de interesse como: esporte de participação e 
lazer e paradesporto em regime de mútua colaboração com a Administração Pública, no exercício de 2022. 
 
1.2 - A disputa dar-se-á dentro de cada uma das áreas de interesse, observando-se os projetos apoiados e seus valores de referência. 
 
1.3 - O número de Termo de Tomento celebrado por meio desse edital será de 04 (quatro), sendo o valor de referência de até R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), observando o item 1.1 deste edital. 
 
1.4 - Objetos de chamamento público: 
Quadro 1  

Item Modalidade Descrição do Objeto do Projeto 
Quantidade de 
Projetos a ser 

aprovados 
Valor do Projeto 

1 
Esporte de Participação 

e Lazer 

Como parte integrante da cultura, em sua 
dimensão de lazer, o esporte tem por finalidade 
atender aos interesses e necessidades sociais dos 
cidadãos, a partir da prática das suas 
manifestações lúdico-esportivas, de fruição do 
espetáculo esportivo e do conhecimento. 

3 R$ 50.000,00 

2 Paradesporto 
Praticado por pessoas com deficiência, de forma 
adaptada ou não, promovendo o acesso à prática 
regular do esporte e lazer. 

1 R$ 50.000,00 

 
2. ORÇAMENTO DISPONÍVEL 
2.1 - Os recursos destinados ao fomento de projetos esportivos, paradesportivos e de esporte e lazer para o ano de 2022, são provenientes 
do orçamento da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, por meio do Fundo Municipal de Desenvolvimento do Esporte e Lazer - 
FUNDEL, totalizando no máximo R$200.000,00 (duzentos mil reais). 
 
2.2 - As despesas decorrentes deste Chamamento Público correrão à conta das dotações orçamentárias 2173 – 335041. 
 
2.3 - Da soma total dos valores destinados à execução das ações de cada projeto até 7% (sete por cento) dos mesmos deverão 
obrigatoriamente ser utilizados em divulgação, sendo obrigatória a veiculação das marcas da Prefeitura Municipal de Ipatinga e do FUNDEL. 
 
2.4 - O valor destinado à divulgação poderá ser utilizado na confecção de cartazes, panfletos, faixas, folders, banners, backdrop, bonés, placas 
ou camiseta. O proponente deverá encaminhar, incondicionalmente, a arte final do material de divulgação, para aprovação prévia da 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer e da Assessoria de Comunicação Social da concedente. 
 
2.5 - O proponente deverá manter, obrigatoriamente, identificação visual contendo o nome da entidade e do projeto, as logomarcas da 
Prefeitura Municipal de Ipatinga e do FUNDEL nos locais de desenvolvimento do projeto e em todos os materiais de aplicação das marcas, 
sendo necessário o encaminhamento incondicionalmente, a arte final do material de divulgação, para aprovação prévia da Secretaria 
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Municipal de Cultura, Esporte e Lazer da concedente, devendo ser comprovado na apresentação da prestação de contas, por meio de 
registros fotográficos. 
 
2.6 - A Comissão de Administração do FUNDEL poderá decidir por um número superior de projetos ao acima estabelecido caso haja recursos 
financeiros disponíveis, respeitando a dotação orçamentária. 
 
2.7 - Os recursos do FUNDEL destinados às presentes parcerias não poderão ser aplicados em construção, reforma, ampliação ou conservação 
de bens imóveis, conforme artigo 15 da Lei Municipal n.º 3.409/2014. 
 
2.8 - Os recursos do FUNDEL poderão ser aplicados na aquisição de material permanente, desde que sejam imprescindíveis para a execução 
do projeto, sendo que ao término da execução, não tendo continuidade no projeto os materiais permanentes adquiridos deverão ser 
devolvidos à Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, em bom estado de conservação e funcionamento, conforme artigo 16 da Lei 
Municipal n.º 3.409/2014. 
 
2.9 - O projeto esportivo beneficiado deverá utilizar, total ou parcialmente, recursos humanos, materiais e naturais disponíveis no município 
de Ipatinga. 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
3.1 - Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSC) de natureza expressamente esportiva e de lazer, sem fins 
lucrativos assim considerados aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 (com redação dada 
pela Lei nº. 13.204, de 14 de dezembro de 2015):  
 
a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores 
ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, 
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na 
consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;  
 
b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; as integradas por pessoas em situação de risco ou 
vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas 
para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as 
capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse público e de cunho social. 
 
c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de cunho social distintas das destinadas a fins 
exclusivamente religiosos;  
 
3.2 - O projeto proposto deve estar em conformidade com a Lei de Proteção de Dados - LGPD, sendo responsabilidade do proponente a 
adequada coleta, utilização e o descarte de dados pessoais, imagens e documentos de terceiros envolvidos no Projeto, evitando, desta forma, 
eventuais sanções por descumprimento da Lei e ainda, a responsabilização da Prefeitura Municipal de Ipatinga pelo uso indevido ou ilegal 
de tais dados. 
 
3.2 DOS REQUISITOS E VEDAÇÕES PARA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA  
3.2.1 - Dos requisitos para celebração da parceria: 
 
3.2.1.1 - O proponente deverá ter sede no município de Ipatinga e estar legalmente constituído a pelo menos 01 (um) ano, quando da 
protocolização do projeto de sua autoria, comprovado mediante apresentação da certidão CNPJ, como documento anexo ao projeto. 
 
3.2.1.2 - Cada proponente deverá apresentar 01 (um) projeto e deverá manifestar expressamente, na fundamentação da justificativa do 
projeto, a qual manifestação esportiva a proposta corresponde, conforme a legislação específica do FUNDEL. 
 
3.2.1.3 - Somente poderão atuar como ministrantes, nos projetos atinentes às práticas esportivas no âmbito paradesporto, profissionais 
graduados em Educação Física, em observância à legislação vigente do Conselho Regional de Educação Física - CREF 6 e/ou acadêmicos 
graduandos em Educação Física, desde que obrigatoriamente sob supervisão de Profissional de Educação Física. 
 
3.2.1.4 - Para as atividades de esporte, de participação e lazer é facultada a participação do Profissional de Educação Física, dada a pluralidade 
de conteúdos possíveis, não restringindo ao exclusivo domínio da atuação deste Profissional. 
 
3.2.1.5 - Possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 
1 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano e na forma do art. 26, caput, inciso III, do Decreto n°8.726, de 2016 
(art.33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei n° 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso III, do Decreto n° 8.726, de 2016). 
 
3.2.1.6 - Deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, a 
ser comprovado na forma do art.26, inciso III, do Decreto n° 8.726, de 2016. Não será, porém, necessária a demonstração de capacidade 
instalada prévia, sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamento ou a realização de serviços de adequação 
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de espaço físico para cumprimento do objeto da parceria. (art.33, caput, inciso V, alínea “c” e §5°, da Lei n° 13,019, de 2014, e art. 26, caput, 
inciso III e §1°, do Decreto n° 8.726, de 2016). 
 
3.2.1.7 - Que, em caso de dissolução da OSC, o respectivo patrimônio líquido seja transferido à outra pessoa jurídica de igual natureza que 
preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da OSC extinta. 
 
3.2.1.8 - Não incorra nas vedações indicadas no art. 39 da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014.  
 
3.2.2 - Das Vedações para celebração de parceria com OSC que: 
 
3.2.2.1 - Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional (art. 39, caput, 
inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
 
3.2.2.2- Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
 
3.2.2.3 - Tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração 
pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são 
considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 6º, da Lei 
nº 13.019, de 2014, e art. 27, caput, inciso I e §§ 1º e 2º, do Decreto nº 8.726, de 2016); 
 
3.2.2.4 - Tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que 
motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a 
apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 
 
3.2.2.5 - Tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso 
II do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da 
Lei nº 13.019, de 2014); 
 
3.2.2.6 - Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou  
 
3.2.2.7 - Tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável 
por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido 
considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, 
de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

 
4. DAS PUBLICAÇÕES  
4.1 - O edital e anexos, compreendendo as especificações técnicas do objeto, estarão disponíveis, gratuitamente, no site eletrônico 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA - endereço eletrônico: http://www.ipatinga.mg.gov.br/diario-eletronico.  

 
5. ORIENTAÇÃO PARA SUBMISSÃO DE PROPOSTA 
5.1 - A inscrição de projetos será realizada mediante o preenchimento do Formulários Online disponibilizado no sítio virtual da Prefeitura de 
Ipatinga: www.ipatinga.mg.gov.br, https://forms.gle/bXvPwcGPiLGkKhgw8 e de seus respectivos anexos: 

a). Plano de Trabalho do Projeto Esportivo - Anexo I 
b). Cronograma de Execução - Anexo II 
c). Planilha Orçamentária e Detalhamento - Anexo III 
d). Comprovante de Registro no Conselho Municipal de Esporte e Lazer (COMEL). 
e). Declarações da Lei 13.019/2014 – Anexo IV 

 
5.2 - As inscrições de projetos serão realizadas no período de 17/01/2022 a 17/02/2022.  
 
5.3 - Não serão aceitos projetos manuscritos, datilografados ou impressos.  
 
5.4 - Após a realização da inscrição do projeto e até que se encerre sua análise, não será permitido anexar documentos ou informes. 
 
5.5 - A inscrição da OSC implicará na ciência e na aceitação das normas e condições estabelecidas neste edital, bem como de todos os termos 
dos seus Anexos, em relação aos quais não poderá alegar desconhecimento. 
 
5.6 - Não serão aceitos projetos fora dos prazos estabelecidos por este edital. 
 

http://www.ipatinga.mg.gov.br/diario-eletronico
http://www.ipatinga.mg.gov.br/
https://forms.gle/bXvPwcGPiLGkKhgw8
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5.7 - O processo de seleção de propostas obedecerá ao seguinte cronograma; 
Quadro 2 

ETAPA DESCRIÇÃO DATA 

1 Publicação do Edital de Chamamento Público 17/01/2022 

2 Prazo de inscrição dos projetos Até 17/02/2022 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção 18/02/2022 a 28/02/2022 

4 Divulgação do resultado preliminar Até 03/03/2022 

5 Interposição de recursos contra o resultado preliminar 03/03/2022 a 08/03/2022 

6 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção 08/03/2022 a 15/03/2022 

7 Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). 

Até 18/03/2022 

8 Formalização de Termos de Fomento Até 31/04/2022 

 
5.7.1 - Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria (arts. 33 e 34 da Lei 
nº 13.019, de 2014) e a não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria (art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014) é posterior 
à etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) (mais bem classificada/s), nos 
termos do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014. 
 

5.8 - Deverá conter a identificação do objeto através do item do edital referente a modalidade pleiteada no projeto, a proposta, que 
compreende os meios e recursos necessários para a execução das ações e serviços, objeto deste edital, devendo atender as condições 
estabelecidas neste edital. 
 
5.8.1 - Os conteúdos apresentados na proposta serão utilizados na análise do julgamento técnico e pontuação, conforme os critérios de 
avaliação técnica da proposta, constantes neste edital, devendo conter minimamente: 
 
5.8.1.1 - Diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as 
atividades ou metas a serem atingidas; 
 
5.8.1.2 - Descrição de metas quantitativas e qualitativas mensuráveis a serem atingidas e de atividades a serem executadas, devendo estar 
claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter, bem como quais serão os meios utilizados para tanto; 
 
5.8.1.3 - Prazo para a execução das atividades e o cumprimento das metas; 
 
5.8.1.4 - Plano de aplicação de recursos com o valor máximo de cada rubrica, com elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos 
com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos indicativos da mensuração 
desses custos, tais como: cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de 
informação disponíveis ao público; 
 
5.8.1.5 - A proposta do projeto terá caráter eliminatório e classificatório e será avaliada de acordo com os critérios de julgamento 
estabelecidos neste edital. 
 
5.9 - Será indeferida a organização da sociedade civil cujo Plano de Trabalho esteja em desacordo com qualquer um dos termos deste edital, 
em desconformidade com a Lei nº 13.019/2014. 
 
 
6. DO PROCESSO DE SELEÇÃO  
6.1 - O processo de seleção das Propostas apresentadas pelas organizações da sociedade civil será realizado mediante análise pela Comissão 
de Seleção constituída pelo Decreto nº 9.864/21, publicado no Diário Oficial do Município de Ipatinga-MG. 
 
6.2 - O processo de seleção compreenderá as seguintes etapas: 
 
6.2.1 - Habilitação: será analisada a condição de Habilitação do Proponente para participar do presente Chamamento Público, nos termos 
deste edital; 
 
6.2.2 - Avaliação do Plano de Trabalho: nesta fase o Proponente terá seu Plano de Trabalho avaliado, segundo critérios elencados neste 
edital, que consistirão em verificar se os serviços a serem prestados atendem os requisitos técnicos; 
 
6.2.3 - Será selecionada a OSC que apresentar maior pontuação no somatório dos critérios de seleção e julgamento das Propostas nos moldes 
deste edital; 
 
6.2.4 - Verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração; 
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6.2.5 - Aprovação do Plano de Trabalho e Documentos de Habilitação; 
 
6.2.6 - Emissão de pareceres e celebração do instrumento de parceria.  
 
6.3 - Os resultados de cada uma das etapas serão homologados e divulgados na página do sítio oficial da Prefeitura Municipal de Ipatinga, 
podendo as organizações da sociedade civil desclassificadas apresentarem recurso nos prazos e condições estabelecidos neste edital.  
 
6.4 - Na hipótese de a OSC selecionada ser desclassificada em quaisquer das etapas, será convocada a OSC imediatamente mais bem 
classificada, nos mesmos termos e condições da anterior em relação ao valor de referência. 
 
6.5. - Na etapa de avaliação das Propostas, que possui caráter eliminatório e classificatório, serão analisadas e classificadas as Propostas 
apresentadas conforme as regras estabelecidas no edital. 
 
6.5.1 - Descrição da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as 
atividades ou metas a serem atingidas; 
 
6.5.2 - Descrição de metas quantitativas e qualitativas mensuráveis a serem atingidas e de atividades a serem executadas, devendo estar 
claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter, bem como quais serão os meios utilizados para tanto;  
 
6.5.3 - Prazo para a execução das atividades e o cumprimento das metas;  
 
6.5.4 Plano de aplicação de recursos com o valor máximo de cada meta. 
 
7. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.1 - A Comissão de Seleção utilizará os critérios descritos no quadro apresentado abaixo, para classificação dos projetos. A pontuação 
máxima que poderá ser obtida pelo projeto será de 60 pontos. 
Quadro 3  

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO – PONTUAÇÃO MÁXIMA = 50 PONTOS (100%) 

ÍTEM TÍTULO 
PONTUAÇÃO 
MÁXIMA POR 

ITEM 
CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO 

INFORMAÇÕES E 
DOCUMENTOS 

COMPROBATÓRIOS 
NECESSÁRIOS 

1 
O Objeto e Objetivo (s) estão descrito (s) 

com clareza e objetividade? 
10 

Plenamente = 10 
Considerável = 8  
Parcialmente = 5   

Não = 0 

Proposta  

2 
A Metodologia é adequada e 

suficientemente detalhada, a fim de se 
alcançar o(s) objetivo(s) proposto(s)? 

10 

Plenamente = 10 
Considerável = 8   
Parcialmente = 5   

Não = 0 

Proposta 

3 
As Metas Qualitativas e Quantitativas 

estão descritas com clareza? 
10 

Plenamente = 10 
Considerável = 8   
Parcialmente = 5   

Não = 0 

Proposta 

4 
Estão descritos indicadores e mecanismos 

de aferição das Metas Qualitativas e 
Quantitativas? 

10 

Plenamente = 10 
Considerável = 8   
Parcialmente = 5   

Eliminação 

Proposta 

5 
Estimativa de público a ser atingido 

diretamente pelo projeto. 
10 

Até 25 pessoas = 2 
De 26 a 100 pessoas = 4 

De 101 a 180 pessoas = 6 
De 181 a 300 pessoas = 8 
Mais de 301 pessoas = 10  

Proposta 

6 Estimativa de Modalidades Esportivas 5 

1 modalidade = 2 
2 modalidades = 3 
3 modalidades = 4 

Mais de 4 modalidades = 5 

Proposta 

7 

Capacidade técnico-operacional da 
instituição proponente, por meio de 

experiência comprovada em relatório e de 
acordo com objeto deste edital. 

5 

Não = 0  
apenas 1 ano = 3  

por 2 anos = 4 
por mais de 3 anos = 5 

Relatório de Atividades. 
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OBS.: A atribuição de nota “zero’ 
neste critério implica eliminação 
da proposta, por falta de 
capacidade técnico-operacional 
da OSC (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 
2014). 

 
7.2 - Os documentos necessários à comprovação do item 06, deverão ser apresentados em anexo ao projeto com o título “DOCUMENTOS 
COMPROBATÓRIOS REFERENTES A AVALIAÇÃO DO PROPONENTE” e na mesma ordem em que são solicitados. 
 
7.3 - A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (D), deverá acarretar a eliminação da 
proposta, podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às 
autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. 
 
8. DA DOCUMENTAÇÃO  
8.1 - Para a celebração de parceria, a administração pública municipal convocará as Organizações da Sociedade Civil selecionadas para, no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para comprovação 
dos requisitos para celebração da parceria que não incorre nos impedimentos legais, que serão verificados por meio da apresentação dos 
seguintes documentos: 

a). Cópia do Estatuto Registrado conforme art. 33 da Lei 13.019/2014; 
b). Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
c). Certidão Negativa Municipal; 
d). Certidão Negativa Estadual; 
e). Certidão Negativa Federal/INSS; 
f). Certidão Negativa FGTS; 
g). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
h). Comprovante de Regularidade da Situação Cadastral no CPF do Responsável Legal; 
i). Cópia da Cédula de identidade Profissional emitida pelo Conselho Regional de Educação Física do Responsável Técnico do 
projeto. 

 
9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
9.1 - Ocorrendo empate serão adotados os seguintes critérios para desempate, sucessivamente: 

a). maior pontuação obtida na avaliação do plano de trabalho, descritas nos itens 1, 2, 3, 4 e 6 do Quadro 3; 
b). maior pontuação obtida na avaliação do proponente e capacidade técnica-operacional, descritas nos itens 07 do Quadro 3; 
c). persistindo o empate nos critérios a e b, a proposta que ofertar o maior número de atendimentos aos usuários será escolhida. 

 
9.2 - A classificação obedecerá ao grau de pontuação obtido pelas Proponentes em cada projeto. 
 
10. ITERPOSIÇÃO DE RECURSO 
10.1 - As organizações da sociedade civil poderão apresentar recurso contra o resultado preliminar, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 

publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu.   

 

10.2 - Os recursos que não forem reconsiderados pelo colegiado no prazo de cinco dias, contados do recebimento, deverão ser encaminhados 

à autoridade competente para decisão final.  

 

10.3 - Os recursos serão apresentados por meio da plataforma eletrônica no endereço de e-mail: incentivo.esporteipatinga@gmail.com; 

 

10.4 - Não caberá novo recurso da decisão do recurso previsto neste artigo.  

 

10.5 - Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a SEMCEL/PMI deverá homologar e divulgar, 

no seu sítio eletrônico oficial e na plataforma eletrônica, as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.   

 
11. DA CELEBRAÇÃO:  
11.1 - A Administração Pública emitirá pareceres técnicos e jurídicos necessários para a celebração e formalização da parceria e convocará 
as organizações da sociedade civil selecionadas para assinarem o respectivo instrumento de parceria nos termos dos incisos V e VI do art. 35 
da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014. 
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11.2 - O Termo de Fomento celebrado com organizações da sociedade civil deverá ser assinado pelo Chefe do Poder Executivo ou pelo 
Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer. 
 
11.3 - As organizações da sociedade civil poderão celebrar mais de uma parceria concomitantemente, no mesmo órgão ou em outros, 
independente da esfera da federação, desde que não haja sobreposição de objetos. 
 
11.4 - Na cláusula de previsão da destinação dos bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados com recursos da parceria, o 
termo de parceria poderá:  
 
11.4.1 - Autorizar a doação dos bens remanescentes à organização da sociedade civil parceira que sejam úteis à continuidade de ações de 
interesse público, condicionada à prestação de contas final aprovada, permanecendo a custódia dos bens sob responsabilidade da 
organização parceira até o ato da efetiva doação, podendo a organização alienar os bens que considere inservíveis;  
 
11.4.2 - Manter os bens remanescentes na titularidade da Administração Pública quando necessários para assegurar a continuidade do 
objeto pactuado para celebração de novo termo com outra organização da sociedade civil após a consecução do objeto ou para execução 
direta do objeto pela Administração Pública, devendo os bens remanescentes estar disponíveis para retirada pela administração após a 
apresentação final das contas.  
 
11.4.3 - Na hipótese de pedido devidamente justificado de alteração, pela organização da sociedade civil, da destinação dos bens 
remanescentes previstos no termo, o gestor público deverá promover a análise de conveniência e oportunidade, permanecendo a custódia 
dos bens sob responsabilidade da organização até a aprovação final do pedido de alteração. 
 
11.5 - Após cumpridas todas as etapas classificatórias previstas no edital, será assinado o Termo de Fomento entre a organização da 
sociedade civil e a Administração Pública, a qual incumbirá o repasse dos valores em conta corrente específica, conforme Plano de Trabalho 
e Cronograma de Desembolso, sem necessidade de contrapartida financeira. 
 
11.7 - Será de responsabilidade da Administração Pública, providenciar a publicação deste Termo por extrato, nos moldes da legislação 
vigente. 
 
12. DA LIBERAÇÃO E DA CONTABILIZAÇÃO DOS RECURSOS 
12.1 - Os recursos serão depositados em conta bancária específica da OSC, aberta exclusivamente para este fim. 
 
12.2 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o respectivo cronograma de 
desembolso, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento das impropriedades:  
 
12.2.1 - Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;  
 
12.2.2 - Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação 
a obrigações estabelecidas no Termo de Fomento; 
 
12.2.3 - Quando a organização da sociedade civil deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela 
administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.  
 
12.3 - Os recursos da parceria geridos pelas organizações da sociedade civil celebrante e executantes não caracterizam receita própria 
estando vinculados aos termos do Plano de Trabalho, devendo ser alocado nos seus registros contábeis nos termos das Normas Brasileiras 
de Contabilidade.  
 
12.4 - As OSCs que receberem recursos não poderão cobrar qualquer quantia monetária dos participantes diretos do projeto para 
pagamentos de itens constantes no plano de trabalho da proposta, tais como: mensalidades, ingressos, taxas de inscrição em campeonatos, 
torneios ou festivais, taxa de arbitragem, alimentação, transporte, entre outros. 
 
13. DO REGULAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 
13.1  - As compras e contratações pelas OSCs, feitas com o uso dos recursos da parceria, deverão observar os princípios da impessoalidade, 
moralidade e economicidade, devendo ser precedidas de no mínimo, 3 (três) orçamentos/propostas comerciais, sem rasuras, para cada item 
de despesa descrito na tela Despesas, obtidos com fornecedores e/ou prestadores de serviço distintos, diretamente e/ou pela Internet, para 
aferição da compatibilidade das despesas do Projeto Esportivo com a Análise da compatibilidade com o preço de mercado, deverão ser 
admitidas quaisquer formas previstas no art. 25 § 1°, Decreto 8726/2014. 
 
13.2 - A compatibilidade dos preços com os praticados pelo mercado poderá ser demonstrada por meio de cotações, tabelas de preços de 
associações profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. 
 
13.3 - As cotações prévias de preços poderão ser realizadas por e-mail, sítios eletrônicos públicos ou privados, ou quaisquer outros meios.  
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13.4 - Para a contratação de equipe dimensionada no Plano de Trabalho, a OSC poderá adotar procedimento de seleção com métodos 
usualmente utilizados pelo setor privado, inclusive microempresa, mediante prévia celebração de contrato de prestação de serviços. 
 
14. DA SELEÇÃO E REMUNERAÇÃO DA EQUIPE DE TRABALHO 
14.1 - Para a contratação de equipe dimensionada no plano de trabalho, a organização da sociedade civil poderá adotar procedimento de 
seleção com métodos usualmente utilizados pelo setor privado.  
 
14.1.1 - É vedado à administração pública ou aos seus agentes praticar atos de ingerência na seleção e na contratação de pessoal da 
organização da sociedade civil, tais como direcionar o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar serviços na organização parceira.  
 
14.2 - A remuneração da equipe dimensionada no plano de trabalho deverá: 
 
14.2.1 - Corresponder às atividades previstas e aprovadas no plano de trabalho;  
 
14.2.2 - Corresponder à qualificação técnica para a execução da função a ser desempenhada;  
 
14.2.3 - Ser compatível com o valor de mercado da região onde atua a organização da sociedade civil ou de sua sede;  
 
14.3 - A equipe da organização da sociedade civil de que trata o item 14.1 consiste na equipe necessária à execução do objeto da parceria, 
regida pela legislação cível e trabalhista, incluindo pessoas pertencentes ao quadro da organização da sociedade civil ou que vierem a serem 
contratados, inclusive os dirigentes, desde que haja função prevista no plano de trabalho.  
 
14.4 - As verbas rescisórias poderão ser pagas com os recursos da parceria e serão proporcionais à atuação do profissional na execução das 
metas e etapas previstas no plano de trabalho, observado o prazo de vigência estipulado. 
 
14.5 - Para pagamento das verbas rescisórias de empregados mantidos na organização da sociedade civil após o encerramento da vigência 
da parceria, a entidade deverá efetuar a transferência dos valores para a sua conta institucional, apresentando planilha de cálculo na 
prestação de contas final que indique a relação dos valores proporcionais ao tempo trabalhado e beneficiários futuros, ficando a entidade 
integralmente responsável pelas obrigações trabalhistas e pelo pagamento posterior ao empregado.  
 
14.6 - É vedado à organização da sociedade civil remunerar, com recursos da parceria, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de agente público que exerça, na Administração Pública, cargo de natureza 
especial, cargo de provimento em comissão ou função de direção, chefia ou assessoramento.  
 
14.7 - A organização da sociedade civil deverá dar ampla transparência aos valores pagos a título de remuneração, de maneira individualizada, 
de sua equipe de trabalho vinculada à execução do objeto da parceria, juntamente com as informações de que trata o parágrafo único do 
art. 11 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, divulgando os nomes dos empregados, função exercida e valores. 
 
15. DA FISCALIZAÇÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
15.1 - A Administração Pública nomeará a Comissão de Monitoramento e Avaliação, órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar as 
parcerias celebradas com organizações da sociedade civil, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a 
participação de servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da Administração Pública. 
 
15.2 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação é instância administrativa colegiada de apoio e acompanhamento da execução das 
parcerias celebradas por órgãos e OSCs da Administração Pública, cujas atribuições serão voltadas para o aprimoramento dos procedimentos, 
da padronização de objetos, custos e indicadores, unificação dos entendimentos, priorização do controle de resultados e avaliação e 
homologação dos relatórios técnicos de monitoramento.  
 
15.3 - A Administração Pública indicará, no Termo, o GESTOR DA PARCERIA, o qual deverá acompanhar e fiscalizar o projeto apresentado, 
sem prejuízo da Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada no Decreto nº 8.991 de 22 de janeiro de 2019, publicada no Diário 
Oficial do Município de Ipatinga, a quem incumbe realizar visitas ao local da prestação dos serviços, podendo valer-se do apoio técnico de 
terceiros, que redigirão o Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação da Parceria, que será submetido à homologação pela Comissão, 
nos moldes da Lei 13.019/2014. 
 
16. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
16.1 - A prestação de contas é um procedimento de acompanhamento sistemático das parcerias com organizações da sociedade civil para 
demonstração de resultados, que conterá elementos que permitam verificar, sob os aspectos técnicos e financeiros, a execução integral do 
objeto e o alcance dos resultados previstos.  
 
16.2 - O modo e a periodicidade das prestações de contas serão previstos no instrumento da parceria e no Plano de Trabalho, devendo ser 
compatíveis com o período de realização das etapas, vinculadas às metas e ao período de vigência da parceria.  
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16.2.1 - As fases de apresentação das contas pelas organizações da sociedade civil e de análise e manifestação conclusiva das contas pela 
administração pública municipal iniciam-se concomitantemente com a assinatura do Termo de Fomento e terminam com a avaliação final 
das contas e demonstração de resultados. 
 
16.3 - Para a apresentação das contas, as organizações da sociedade civil deverão trazer as informações nos relatórios e os documentos a 
seguir descritos:  
 
16.3.1 - Ofício de encaminhamento dirigido à Prefeitura Municipal de Ipatinga, explicitando o valor recebido e gasto na parcela; 
 
16.3.2 - Declaração firmada pelo representante da OSC, atestando, sob as penas da lei, que os valores transferidos foram aplicados 
integralmente no objeto do projeto aprovado, nos termos do Plano de Trabalho e Cronograma de Desembolso e, que os objetivos pertinentes 
àquele período foram atingidos, atestando, ainda, a autenticidade de toda a documentação que compõe a prestação de contas e que os 
gastos se deram dentro do respeito aos princípios da eficiência e economicidade; 
 
16.3.3 - Relação nominal das despesas demonstrando os valores pagos com o número dos respectivos comprovantes das operações bancárias 
 
16.3.4 - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que conterá:  
 
16.3.4.1 - Relatório técnico completo e detalhado de todas as atividades desenvolvidas pela OSC no período de referência da parcela 
recebida, contendo: 
 
16.3.4.1.1 - Relação de todos os atletas e demais beneficiados contendo nome, data de nascimento, endereço e telefone; 
 
16.3.4.1.2 - As ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;  
 
16.3.4.1.3 - Cronograma no qual conste dias, locais, horários e tipo de treinamento ministrado no período de referência da parcela recebida; 
 
16.3.4.1.4 - Demonstrativo com os resultados de todas as competições que organizou ou participou no período de referência da parcela 
recebida; 
 
16.3.4.1.5 - Demonstrativo dos resultados das avaliações das metas qualitativas e quantitativas referentes ao período de que trata a 
prestação de contas, apresentando um comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;  
 
16.3.4.1.6 - Os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das ações, como fichas de inscrição, listas de presença, 
fotos e vídeos, ou outros conforme o caso, devendo o eventual cumprimento parcial ser devidamente justificado. 
 
16.3.5 - Formulário do demonstrativo da Execução Financeira (Receita e Despesa), devidamente preenchido e assinado pelo representante 
legal, pelo tesoureiro e pelo profissional contábil; 
 
16.3.6 - Formulário do demonstrativo da Conciliação Bancária, devidamente preenchido e assinado pelo representante legal, pelo tesoureiro 
e pelo profissional contábil (tem como objetivo comparar o saldo do extrato bancário com o saldo contábil, considerando os débitos e 
créditos não lançados pelo banco e os débitos e créditos não contabilizados pelo parceiro no período da prestação de contas); 
 
16.3.7 - Formulário do demonstrativo da relação de todos os pagamentos efetuados, devidamente preenchido e assinado pelo representante 
legal, pelo tesoureiro e pelo profissional contábil (Relacionar todos os pagamentos referentes a cada ação, em ordem cronológica); 
 
16.3.8 - Relação dos Bens Permanentes Adquiridos, produzidos ou transformados, acompanhada de manuais de uso; 
 
16.3.9 - Formulário do demonstrativo de remuneração e quantidade de profissionais próprios, devidamente preenchido inclusive com 
especificação do cargo, bem como, assinado pelo representante legal, pelo tesoureiro e pelo profissional contábil;  
 
16.3.10 - Formulário do demonstrativo analítico das despesas (demonstrativo da execução financeira), devidamente preenchido assinado 
pelo representante legal, pelo tesoureiro e pelo profissional contábil do qual deverá conter a relação das receitas e despesas realizadas, 
inclusive rendimentos financeiros, que possibilitem a comprovação da observância do plano de trabalho; 
 
16.3.11 - Formulário do demonstrativo dos resultados alcançados (da Execução Física do Objeto), contendo as atividades ou projetos 
desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, ao qual deverá ser anexado 
os documentos de comprovação da realização das ações, tais como, lista de presença, fotos e vídeos, se for o caso; 
 
16.3.12 - Extrato bancário da conta específica (desde o dia do recebimento dos recursos até a data do último pagamento referente ao período 
da prestação de contas. Justificar a escolha das ações em que os rendimentos das aplicações foram utilizados); 
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16.3.13 - Extrato do rendimento da aplicação, desde o dia do recebimento dos recursos até a data do último pagamento referente ao período 
da prestação de contas. Justificar a escolha das ações em que os rendimentos das aplicações foram utilizados; 
 
16.3.14 - Documentos comprobatórios das despesas, inclusive holerites quando houver contratação de recurso humano; 
 
16.3.15 - Comprovante de depósito para devolução dos valores utilizados em desacordo com este Chamamento, os quais devem vir com 
inserção no formulário do “Demonstrativo da Conciliação Bancária”, citando-se neste caso, em especial: 

a). as despesas não autorizadas no plano de trabalho;  
b). as despesas que ultrapassarem o valor previsto para realização da parceria; 
c). as despesas nas quais não esteja identificado o beneficiário final ou utilizado em finalidade alheia ao objeto da parceria; 
d). os saques indevidos; 
e). as despesas em desacordo com o disposto no art. 45 da Lei Federal n.º 13.019, de 2014; 
f). os valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente; 
16.3.16 GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social; 

 
16.4 - A Administração Pública poderá exigir informações adicionais se houver necessidade de sanar dúvidas em relação aos comprovantes 
e formulários entregues para a prestação de contas.  
 
16.5 - Todas as despesas realizadas e comprovadas na prestação de contas deverão observar pertinência com o objeto do Termo de Fomento.  
 
16.6 - A OSC apresentará ao Gestor Público Municipal a Prestação de Contas trimestral dos recursos financeiros recebidos, até o décimo dia. 
 
16.6.1 - A OSC ainda apresentará a prestação de contas final, por meio de Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo de até 30 (trinta) 
dias, contado do término da execução da parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação prévia da 
organização da sociedade civil e por meio de Relatório Final de Execução Financeira, no prazo de até sessenta dias, contado de sua 
notificação, prorrogável por até quinze dias, mediante justificativa e solicitação prévia da organização da sociedade civil. 
 
16.6.2 - Quando a organização da sociedade civil não comprovar o alcance das metas ou quando houver evidência de existência de ato 
irregular, a administração pública municipal exigirá a apresentação de relatório de execução financeira, que deverá conter em anexo: 

a) a relação das receitas e despesas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que possibilitem a comprovação da observância 
do plano de trabalho; 
b) o comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica;  
c) o extrato da conta bancária específica;  
d) a memória de cálculo do rateio das despesas, nos casos em que a remuneração for paga proporcionalmente com recursos da 
parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa; 
e) a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados; 
f) cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com data do documento, valor, dados da 
organização da sociedade civil e do fornecedor e indicação do produto ou serviço. 

 
16.7 - A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer 
interessado. 
 
16.8 - Os documentos incluídos pela entidade na plataforma eletrônica prevista no item 16.7, desde que possuam garantia da origem e de 
seu signatário por certificação digital, serão considerados originais para os efeitos de prestação de contas. 
 
16.9 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a entidade deve manter em seu arquivo 
os documentos originais que compõem a prestação de contas. 
 
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto deste Termo correrão à conta da dotação orçamentária nº 2173-335041. 
 
18. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO 
18.1 - O presente Termo de Fomento terá início na data de sua assinatura, com vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei 13.019/2014. 
 
19. DA RESTITUIÇÃO DOS VALORES 
19.1 - A OSC se obriga a restituir o valor transferido pela Administração Pública, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais, a 
partir da data de seu recebimento, na forma da legislação, nos seguintes casos:  
 
19.1.1 - Quando não for executado o objeto da avença; 
 
19.1.2 - Quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas e ensejar caso de Tomada de Contas Especial;  
 



 
 
 

107 
 
 

Ipatinga, 17 de Janeiro de 2022 – Diário Oficial Eletrônico – ANO XI | Nº 2.806 – Lei Municipal 2.706 de 26/05/2010 

19.1.3 - Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no Plano de Trabalho aprovado. 
 
19.1.4 - Quando houver saldo remanescente. 

 
20. DA APLICAÇÃO DE SANCÕES 
20.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 13.019/2014, o MUNICÍPIO poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL as seguintes sanções:  
 
20.1.1 - Advertência;  
 
20.1.2 - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgão e 
entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;  
 
20.1.3 - Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ressarcir a 
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no Inciso II, do Art. 73 da Lei 
13.019/2014.  
 
20.2. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de 
infração relacionada à execução da parceria.  
 
21. DO FORO 
21.1 - Para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da Parceria, fica desde já estabelecida a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução 
administrativa, com a participação do órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura administrativa pública 
municipal. 
 
21.2 - Caso não sejam dirimidas as dúvidas, fica eleito o foro da Comarca de Ipatinga, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
Ipatinga, 17 de janeiro 2022 
 

 
 

Alessandro Máximo Lima 
Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

 

 
ANEXO I – PLANO DE TRABALHO DO PROJETO ESPORTIVO 

 

1. EXECULTOR 

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ  

E-MAIL  

 

2. REPRESENTANTE LEGAL 

NOME  

CPF  

E-MAIL  

 

3. CARACTERÍSTICAS  

TITULO  

EDITAL EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA TERMO DE FOMENTO N° 01/2021. 

DIMENSÃO ESPORTIVA 
(     ) - Esportes de Participação e Lazer;  
(     ) - Paradesporto. 

PRAZO DE EXECUÇÃO  

NUMERO DE BENEFICIADOS  

PUBLICO ALVO  
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4. MODALIDADES  

4.1 O objeto deverá descrever, de maneira clara e sucinta, o que o Executor pretende realizar com o projeto, a ação que deseja executar. 
 
 

 

5. OBJETO 

5.1 O objeto deverá descrever, de maneira clara e sucinta, o que o Executor pretende realizar com o projeto, a ação que deseja executar. 
 
 

 

6. JUSTIFICATIVA 

6.1 - A justificativa deverá conter os motivos pelos quais se deve executar o projeto, os prejuízos da não execução do mesmo e a importância 
dele para os beneficiários e para a comunidade em geral, com contextualização da realidade social e esportiva em que a instituição pretende 
intervir.  
 
 

 

7. OBJETIVOS 

7.1 Os objetivos deverão indicar os propósitos do Projeto, ou seja, o que se pretende alcançar quando se realiza uma ação, estando descritos 
preferencialmente em tópicos.  
 
 

 

8. METODOLOGIA 

8.1 - A metodologia deverá esclarecer como o Projeto Esportivo será desenvolvido na prática, devendo conter informações como os 
instrumentos de execução do Projeto, o sistema de competições, as formas de realização dos atendimentos, a composição da equipe técnica 
que trabalhará no projeto, a organização da distribuição dos materiais adquiridos e o método de acompanhamento e avaliação das atividades. 
 
 

 

9. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO PÚBLICO ALVO 

9.1 No campo Critério de Seleção do Público Alvo deverá ser detalhada a forma de seleção dos beneficiários do Projeto Esportivo, especificando 
que critérios serão utilizados para determinar quem participará ou não do mesmo.  
 

 

10. ESTRATÉGIA DE DIVULGAÇÃO E DE CAPTAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS 

10.1 No campo “Estratégia de divulgação do Projeto Esportivo e de captação de beneficiários” deverão ser detalhadas as ações planejadas pelo 
Executor para a divulgação do Projeto Esportivo durante a sua execução, bem como os métodos e os locais planejados para captação de 
beneficiários.  
 

 

11. ITENS COM APLICAÇÃO DE MARCAS 

11.1 No campo “Itens e produtos resultantes do Projeto Esportivo em que haverá aplicação de marcas”, devem ser relacionados todos os itens 
em que o Executor planeja aplicar marcas, tais como camisas, calções, banners, panfletos, placas, custeados ou não com recursos do Incentivo, 
acompanhados das respectivas quantidades previstas.  
 

 

12. METAS 

12.1 Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente); 
12.2 Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que forma as metas serão aferidas), de 
acordo com os objetivos propostos no projeto. 

Nº Descrição da meta Documentos comprobatórios Quantidades 

    

    

    

 

13. LOCAL DE DESENVOLVIMENTO DO PROJETO 

NOME DO LOCAL: 

ENDEREÇO: Nº BAIRRO: 
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14. AUTENTICAÇÃO  

Na qualidade de representante legal do proponente, pelo deferimento ao que ora é solicitado para fins de desenvolver o plano de trabalho do 
projeto ......... 
 
 
Ipatinga, _____ de ____________ de ________  
 
 

_________________________ 
Proponente 

 

 

ANEXO II 
 

CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES 

- O Cronograma de atividades deverá conter as atividades necessárias para alcance do objeto do Projeto Esportivo, com indicação dos meses em 
que cada uma será realizada.  
- No caso de Projeto Esportivo apresentado por pessoa jurídica de direito público deverá ser previsto, no Cronograma de atividades, o prazo 
necessário para a realização dos procedimentos licitatórios pertinentes, determinados na legislação específica vigente, bem como o prazo para 
entrega pelo fornecedor do serviço/material.  

Nº ATIVIDADES MÊS DE EXECUÇÃO 

   

   

   

   

   

   

   

 

 
ANEXO III - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DETALHAMENTO 

OBSERVAÇÃO: DEVE SER ENVIADO JUNTO A ESSE ANEXO OS ORÇAMENTOS REFERENTES A CADA ITEM. 
 

1. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DETALHAMENTO 

DESPESA - RECURSOS MATERIAIS 

ITEM NOME QTD. VLR. UNITÁRIO VLR. TOTAL 

1     

2     

3     

4     

5     

6     

7     

8     

9     

10     

DESPESA - RECURSOS HUMANOS 

ITEM NOME QTD. VLR. UNITÁRIO VLR. TOTAL 

1     

2     

3     

4     

5     

DESPESA - RECURSOS PUBLICIDADE 

ITEM NOME QTD. VLR. UNITÁRIO VLR. TOTAL 

1     

2     

3     
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2. DETALHAMENTO DE DESPESA 

Nome:  Quantidade:   

Necessidade do item:  

Demonstração de cálculo para 
definir a quantidade solicitada: 

 

 

Nome:  Quantidade:   

Necessidade do item:  

Demonstração de cálculo para 
definir a quantidade solicitada: 

 

 

Nome:  Quantidade:   

Necessidade do item:  

Demonstração de cálculo para 
definir a quantidade solicitada: 

 

 

Nome:  Quantidade:   

Necessidade do item:  

Demonstração de cálculo para 
definir a quantidade solicitada: 

 

 

Nome:  Quantidade:   

Necessidade do item:  

Demonstração de cálculo para 
definir a quantidade solicitada: 

 

 

 
ANEXO IV – MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

 

DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE CONFLITO DE INTERESSE ENTRE ENTIDADE E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

A ____________________________________, estabelecida na cidade de Ipatinga, estado de Minas Gerais, sito a _________________________, 
CEP:_______________, inscrita no CNPJ sob nº__________, vem através de seu representante, ________________________, portador do RG 
nº________ e CPF nº__________________, declarar que a entidade não tem como dirigente: 
a) Membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos familiares de até 2º grau, conforme Artigo 20 do Decreto Municipal nº 368, de 1º de dezembro de 2016; 
Sem mais, 
 

Ipatinga,______de __________________ de 2022. 
 

 

_______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 

 
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 

 
Eu, __________, brasileiro (a), portador (a) do RG nº ____________, e CPF nº __________, residente e domiciliado à Rua/Av. 
_____________________, representante legal da Organização da Sociedade Civil, denominada de _______________, com Sede à ___________, 
nº ___________, Bairro ___________, na cidade de ________________, inscrito no CNPJ nº ________________, sob pena de responsabilidade 
civil, penal e administrativa e nos termos da Lei nº 13.019/2014, art. 33, “b” e “c”, DECLARO que a Organização da Sociedade Civil em tela possui 
experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, conforme comprovado no Relatório de 
Atividades (documento anexo); e que possui capacidade técnica e operacional e está em pleno e regular funcionamento, cumprindo suas 
finalidades estatutárias, dispondo de estrutura e recursos necessários para execução do Termo de Fomento;  
 

Ipatinga,______de __________________ de 2022. 
 

_______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE DÉBITO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REFERENTE A CONVÊNIOS, ACORDOS, AJUSTES, SUBVENÇÕES 

SOCIAIS, CONTRIBUIÇÕES, AUXÍLIOS OU SIMILARES 
 

 
A ________________________, estabelecida na cidade de Ipatinga, estado de Minas Gerais, sito a 
______________________________________, CEP: __________, inscrita no CNPJ sob o nº. __________________ e Inscrição Municipal nº. 
______, vem através de seu representante, _____________________, portador do RG nº. ____________ e CPF nº. ______________, declarar 
que a entidade não está em falta com relação às prestações de contas relativas a recursos anteriormente recebidos da Administração Pública 
mediante convênios, acordos, ajustes, subvenções sociais, contribuições, auxílios ou similares. 
 
 
Ipatinga,______de __________________ de 2022. 
 

_______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
 

DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA ÀS TIPIFICAÇÕES DA LEI Nº 13.019/2014 
 

Eu, ___________, brasileiro(a), portador(a) e inscrito no CPF nº _____________, representante legal da Organização da Sociedade 
Civil____________________________________________________________, DECLARO para os devidos fins e sob penas previstas no Art. 299 
do Código Penal, que a  organização em tela não se encontra em nenhuma das situações de impedimento da celebração de quaisquer tipos de 
parcerias conforme disposto no Art. 39 da Lei 13019/2014.  
 
Ipatinga,______de __________________ de 2022. 
 

_______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 

 
DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO DA SEDE DA ORGANIZAÇÃO SOCIEDADE CIVIL 

 
DECLARO para os devidos fins que, a Organização da Sociedade Civil (OSC), denominada de ___________, se encontra sediada à _____________, 
nº ____, Bairro _______, na cidade de __________/MG, conforme comprovante apresentado (conta/tarifa de água, luz ou telefone), em anexo, 
inscrita no CNPJ nº ____________, ativo há de _____ (____) anos de existência, estando à veracidade das informações confirmadas no 
comprovante de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, emitido pela Receita Federal do Brasil.  
 
Ipatinga,______de __________________ de 2022. 
 

_ 
______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DA DIVULGAÇÃO DA PARCERIA NA INTERNET 
 

Eu, ___________, brasileiro (a), portador(a) e inscrito no CPF Nº _____________, representante legal da Organização da Sociedade 
Civil____________________________________________________________, 
DECLARO para os devidos fins e sob penas da lei, que a organização em tela se compromete em atender o disposto no Art. 11 da Lei 13.019/2014 
de forma especial a divulgação na internet e em locais visíveis da sede social e, quando for o caso, nos estabelecimentos em que exerça suas 
ações, todas as parcerias celebradas com a Prefeitura Municipal de Ipatinga. 
 
  
Ipatinga,______de __________________ de 2022. 
 

_______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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DECLARAÇÃO DE GRATUIDADE 

 
Eu, ___________, brasileiro (a), portador (a) do RG nº _____________, e CPF Nº ______________, residente e domiciliado à Rua/Av. 
______________, representante legal da Organização da Sociedade 
Civil______________________________________________________________, DECLARO, que para execução do objeto: 
________________________________________ a ser executado no município de Ipatinga-MG, no ano de ______________, não terá cobrança 
de qualquer valor, seja como entrada, utilização de equipamentos ou participação no referente projeto, sob pena de responsabilidade civil, penal 
e administrativa. 
 
Ipatinga,______de __________________ de 2022. 
 

_______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 

 
DECLARAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA ESPECÍFICA 

 
Eu, ___________, brasileiro (a), portador (a) do RG nº _____________, e CPF Nº ______________, residente e domiciliado à Rua/Av. 
______________, representante legal da Organização da Sociedade 
Civil______________________________________________________________, DECLARO, para fins de assinatura do Termo Fomento, junto à 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer que será aberta conta, e que a mesma será de uso exclusivo para a movimentação de recursos 
oriundos referente ao objeto ________________________________________________ que será realizado no ano de 2022. 
 
Ipatinga,______de __________________ de 2022. 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 
 

Eu, ___________, brasileiro (a), portador (a) do RG nº _____________, e CPF Nº ______________, residente e domiciliado à Rua/Av. 
______________, representante legal da Organização da Sociedade 
Civil______________________________________________________________, DECLARO, para fins de assinatura do Termo Fomento, junto à 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer que o projeto proposto está em conformidade com a Lei 13.709/2018 (Lei de Proteção de Dados 
– LGPD), supracitada no item 3.3 do Edital 01/2022 FUNDEL. 
 
Ipatinga,______de __________________ de 2022. 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 

 

 
RELAÇÃO NOMINAL DE DIRIGENTES 

(Art. 34, Inciso VI, da Lei 13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015) 
 

Nome:  

Cargo:  Função:  RG: 

Nº CPF:  Logradouro:  

Bairro:  Cidade:  CEP:  

Telefone:  

E-mail:  
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Nome:  

Cargo:  Função:  RG: 

Nº CPF:  Logradouro:  

Bairro:  Cidade:  CEP:  

Telefone:  

E-mail:  

 

Nome:  

Cargo:  Função:  RG: 

Nº CPF:  Logradouro:  

Bairro:  Cidade:  CEP:  

Telefone:  

E-mail:  

 

Nome:  

Cargo:  Função:  RG: 

Nº CPF:  Logradouro:  

Bairro:  Cidade:  CEP:  

Telefone:  

E-mail:  

 

Nome:  

Cargo:  Função:  RG: 

Nº CPF:  Logradouro:  

Bairro:  Cidade:  CEP:  

Telefone:  

E-mail:  

 
 

Nome:  

Cargo:  Função:  RG: 

Nº CPF:  Logradouro:  

Bairro:  Cidade:  CEP:  

Telefone:  

E-mail:  

 

Nome:  

Cargo:  Função:  RG: 

Nº CPF:  Logradouro:  

Bairro:  Cidade:  CEP:  

Telefone:  

E-mail:  

 

Nome:  

Cargo:  Função:  RG: 

Nº CPF:  Logradouro:  

Bairro:  Cidade:  CEP:  

Telefone:  

E-mail:  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA. Aviso Publicidade Preços Pregão Eletrônico RP 082/2021. Cumprindo o que determina o art. 15 § 2º 
da Lei 8.666/93, torna-se público que os preços registrados para aquisição de Pneus Novos, não sofreram modificações de preços, sendo Ata 
disponível no site www.publinexo.com.br/publinexo/login (Acesso público/ID: 24942), conforme informado no Diário Oficial de Minas Gerais 
na edição do dia 14/07/2021. Sec. de Saúde Cleber de Faria Silva, em 14/01/2022. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA. Aviso Publicidade Preços Pregão Eletrônico RP 20/2021. Cumprindo o que determina o art. 15 § 2º 
da Lei 8.666/93, torna-se público que os preços registrados para aquisição de Material Gráfico, não sofreram modificações de preços, sendo 
Ata disponível no site www.bionexo.com.br, conforme informado no Diário Oficial de Minas Gerais na edição do dia 17/04/2021. Sec. de 
Saúde Cleber de Faria Silva, em 17/01/2022. 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA – RESULTADO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N. º 203/2021 – 
SMAS. LICITAÇÃO COMPRASNET N. º 203/2021. Objeto: Aquisição eventual de CESTAS BÁSICAS, que serão destinadas às famílias e 
indivíduos que se encontram em situação de vulnerabilidade social, atendidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social no município 
de Ipatinga, conforme especificações constantes neste Termo de Referência. A licitante INTEGRAÇÃO HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA, CNPJ 
36.680.482/0001-15 sagrou-se vencedora do presente certame, perfazendo o valor global de R$ 376.496,40 (trezentos e setenta e seis mil 
quatrocentos e noventa e seis reais e quarenta centavos). Informações Complementares no Departamento de Suprimentos, pelo tel. (31) 
3829.8203, de 08h às 18h. Jany Mara Bartolomeu Félix do Nascimento, Secretária Municipal de Assistência Social. Em 17/01/2022.  
 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Secretária Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições 

e nos termos da legislação vigente, RESOLVE designar, conforme artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/1993, as servidores Júlia Maria Muniz 

Restori, matrícula 108809 e Gabriela Cristina de Oliveira Rangel, matrícula 134105, para acompanharem e fiscalizarem o cumprimento da 

Ata de Registro de Preços oriunda do Processo Licitatório na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS DE N.º 

203/2021, que tem por objeto a Aquisição eventual de CESTAS BÁSICAS, que serão destinadas às famílias e indivíduos que se encontram em 

situação de vulnerabilidade social, atendidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social no município de Ipatinga. Jany Mara Bartolomeu 

Félix do Nascimento, Secretária Municipal de Assistência Social. Em 17/01/2022.  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA - AVISO DE PUBLICIDADE DE PREÇOS REGISTRADOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2020. Cumprindo 
o que determina a Lei 8.666/93 e D. Municipal 6.984/11, torna-se público que os preços registrados para aquisição eventual de MATERIAIS 
GRÁFICOS, sujeitos às condições de fornecimento estabelecidas no Edital, não sofreram modificações, permanecendo os mesmos publicados 
no Diário Oficial de Ipatinga na data de 08/06/2021; no Diário do aço na data de 09/06/2021; Diário Oficial da União na data de 09/06/2021 
e na Imprensa Oficial de Estado, na data de 09/06/2021. Informações na Seção de Compras e Licitações - SECLI, 2º andar, de 07h às 18h ou 
pelo tel. (31) 3829-8202. Comissão Permanente de Registro de Preços, Seção de Compras e Licitações - SECLI, em 17/01/2022. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA - ERRATA AO TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO – DISPENSA N.º 043/2021 – SEPLAN. 
No aviso publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ipatinga, na data de 14 de janeiro de 2022, ONDE SE LÊ: “I.Reforma e 
Modernização Administrativa”, LEIA-SE: “III. Reforma do Código Tributário Municipal”. As demais disposições permanecem inalteradas. 
Demais informações: Seção de Compras e Licitações (31) 3829-8239, 08h às 18 h, Av. Maria Jorge Selim de Sales, 100, Centro, CEP: 35.160-
011, Ipatinga/MG. Paulo George Lacerda Conceição, Secretário Municipal de Planejamento, em 17/01/2022. 
 
 

 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA – MINAS GERAIS 
ÓRGÃO GESTOR: 
Secretaria Municipal de Governo 
Secretaria Geral 
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